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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10875.720282/2017-86

ACORDAO 2002-009.945 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 8 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ELETROGROUP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS EIRELI
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012
CREDITO PREVIDENCIARIO. CONTRIBUICOES DEVIDAS PELA EMPRESA.

A empresa é obrigada a recolher as contribuigdes previdencidrias
incidentes sobre as remuneracGes pagas aos segurados empregados e
contribuintes individuais a seu servigo.

ONUS DA PROVA.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Art. 36 da Lei n°
9.784/99.

A prova do fato modificativo ou impeditivo do lancamento cabe a quem
alega.
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RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. GRUPO ECONOMICO DE FATO.

As empresas que compdem grupo econdmico de fato sdo solidariamente
responsaveis pelos créditos tributarios langados.

GRUPO ECONOMICO DE FATO. CONFIGURAGAO. SOLIDARIEDADE.

As empresas que integram grupo econOmico de qualquer natureza,
respondem entre si, solidariamente, pelas contribuicdes sociais
previdenciarias decorrentes da Lei n2 8.212, de 1991.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CABIMENTO. RETROATIVIDADE
BENEFICA. LEI N. 14.689/2023. REDUCAO DE 150% PARA 100%.

Cabivel a imposicao da multa qualificada, prevista no artigo 44, inciso |,
§19, da Lei n? 9.430/1996, restando demonstrado que o procedimento
adotado pelo sujeito passivo se enquadra na hipétese tipificada nos artigos
71, 72 e 73 da Lei n? 4.502/1964. Na hipdtese de existéncia de processo
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
			 
				 CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELA EMPRESA. 
				 A empresa é obrigada a recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais a seu serviço.
				 ÔNUS DA PROVA.
				 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Art. 36 da Lei n° 9.784/99.
				 A prova do fato modificativo ou impeditivo do lançamento cabe a quem alega.
				 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO DE FATO.
				 As empresas que compõem grupo econômico de fato são solidariamente responsáveis pelos créditos tributários lançados.
				 GRUPO ECONÔMICO DE FATO. CONFIGURAÇÃO. SOLIDARIEDADE.
				 As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, respondem entre si, solidariamente, pelas contribuições sociais previdenciárias decorrentes da Lei nº 8.212, de 1991.
				 
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CABIMENTO. RETROATIVIDADE BENÉFICA. LEI N. 14.689/2023. REDUÇÃO DE 150% PARA 100%.
				 Cabível a imposição da multa qualificada, prevista no artigo 44, inciso I, §1º, da Lei nº 9.430/1996, restando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra na hipótese tipificada nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964. Na hipótese de existência de processo pendente de julgamento, seja administrativa ou judicialmente, tendo como origem auto de infração ora lavrado com base na regra geral de qualificação, a nova regra mais benéfica (art. 8º da Lei 14.689/2023) deve ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, II, “c” do CTN, in casu, reduzida ao patamar máximo de 100% do valor do tributo cobrado
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade dos votos, conhecer em parte dos Recursos Voluntários apresentados pelos responsáveis solidários, não conhecendo das alegações de violação aos princípios constitucionais e do arrolamento de bens. Na parte conhecida, rejeitar as preliminares suscitadas, e, no mérito, dar parcial provimento aos recursos, para reduzir o percentual de multa qualificada a 100%. 
		 Assinado Digitalmente
		 Luciana Costa Loureiro Solar - Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo de Sousa Sateles – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Rafael de Aguiar Hirano, Andre Barros de Moura, Luciana Costa Loureiro Solar, Marcelo Freitas de Souza Costa, Fernando Gomes Favacho, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 Trata-se de autos de infração - AI lavrados contra o sujeito passivo em epígrafe, cujos créditos tributários são os descritos a seguir:
		 Trata-se de autos de infração - AI lavrados contra o sujeito passivo em epígrafe, cujos créditos tributários são os descritos a seguir:
		 • AI DEBCAD 51.064.470-8: no valor de R$ 12.141.003,03, lavrado em 8/6/2015, referente à contribuição social destinada à Seguridade Social, correspondente à parte da empresa, inclusive para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho – GILRAT, incidente sobre a remuneração paga a segurado empregado, nas competências 1/2012 a 12/2012, não declarada em Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP; e • AI DEBCAD 51.078.006-7: no valor de R$ 4.258.560,76, lavrado em 8/6/2015, referente às contribuições destinadas a outras entidades e fundos (terceiros), incidentes sobre as remunerações pagas a segurados empregados, não declaradas em GFIP, nas competências 1/2012 a 12/2012.
		 A autuada informou incorretamente em GFIP ser optante pelo Simples Nacional, o que ludibriou o sistema de cobrança automática, inibindo o cálculo das contribuições da parte da empresa, GILRAT e das devidas a outras entidades e fundos. A autuada recolheu apenas as contribuições devidas pelos segurados empregados.
		 O sujeito passivo foi autuado pelo mesmo motivo em ação fiscal anterior, encerrada em 2/2013, para o período de 1/2009 a 12/2011 (processo 16.095.720.017/2013-38).
		 Sujeição Passiva Solidária 
		 Conforme Relatório Fiscal de fls. 31/37:
		 Durante a ação fiscal, foi constatada a utilização de pessoas interpostas na composição do quadro societário da Geral Expresso Agenciamento de Transportes Ltda e das pessoas jurídicas abaixo identificadas, consideradas responsáveis solidárias pelos créditos lançados, que têm como real beneficiário o Sr. Manoel Gomes da Rosa.
		 O Sr. Manoel Gomes da Rosa utiliza pessoas físicas e jurídicas para consecução de suas atividades com o objetivo de burlar o fisco, fazendo com que a cobrança de possíveis créditos apurados em suas empresas recaia sobre pessoas sem condições financeiras, mantendo seu patrimônio intacto.
		 Em ação fiscal anterior, o Sr. Manoel Gomes da Rosa já havia sido caracterizado como real beneficiário dos resultados da Geral Expresso Transporte Rodoviário Ltda (antigo nome da autuada), sendo solidário passivo nos débitos resultantes das autuações lavradas e, inclusive, teve declarada judicialmente a indisponibilidade de direitos e bens, juntamente com as empresas Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda e Alphaville Transportes Rodoviário Ltda (em que o Sr. Manoel é sócio ostensivo), por força do Ofício nº 196/2013, expedido pelo MM. Juiz da 3ª Vara Federal de Guarulhos, nos autos da Ação Cautelar Fiscal Processo nº 000594-09-2013.0436119.
		 A auditoria fiscal apurou a utilização de outras empresas pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, sempre como real beneficiário, seja para suceder subsidiariamente a empresa Geral Expresso em sua atividade de transporte, seja para utilizar o resultado financeiro da sonegação fiscal perpetrada nas duas empresas (Geral Expresso e Alphaville) para fomentar as redes de varejo de eletrodomésticos e eletrônicos que passou a explorar ou, ainda, para blindar seu vasto patrimônio obtido com tais atividades.
		 O Sr. Manoel Gomes da Rosa, através do esquema engendrado, criou um conjunto de sociedades empresariais a ele vinculadas e submetidas ao seu comando, caracterizando-se a existência do grupo econômico de fato, que é composto, além da Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda, pelas empresas a seguir relacionadas, para as quais foram lavrados os respectivos Termos de Sujeição Passiva Solidária, com fundamento no Código Tributário Nacional – CTN, artigos 121 e 124, inciso I.
		 Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda – CNPJ 11.137.099/0001-94 (fls. 272/275);
		 Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli – CNPJ 15.833.198/0001-61 (fls. 277/280);
		 Eletromix Comércio de Móveis e Eletrônicos Eireli – CNPJ 18.715.360/0001-35 – fls. 282/285);
		 Alphaville Transpportes Rodoviários Ltda Epp - CNPJ 05.648.623/0001-99 (fls. 291/294);
		 Também foram emitidos Termos de Sujeição Passiva Solidária, com o mesmo fundamento legal, para o Sr. Manoel Gomes da Rosa – CPF 237.179.550-04 (fls.267/27) e para a Sra. Elaine Cristine Lorenzetti Passos, CPF 184.840.328-33 (fls. 296/299), posto a multiplicidade de papéis exercidos pela mesma no esquema montado, quais sejam: de “sócia laranja”, “procuradora de sócio-laranja” e, ainda, por receptar em seu patrimônio pessoal imóveis advindos do esquema montado pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa.
		 No relatório “Grupo Geral Expresso”, às fls. 301/333, a auditoria fiscal discorre sobre as circunstâncias, evidências e provas que apontam para a existência da fraude e que fundamentam a sujeição passiva solidária, nos seguintes termos.
		 Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda A auditoria fiscal apontou as seguintes fraudes explícitas e implícitas nas alterações sociais da empresa, que iniciou suas atividades em 1/11/2004, no endereço Avenida João Paulo I, n° 5.893 (antigo 397), Bonsucesso, Guarulhos/SP:
		 Fraude explícita - a sócia majoritária da Geral Expresso, Sra. Maria do Carmo Gomes da Rosa, irmã de Sr. Manoel Gomes da Rosa, apesar de falecida em 24/10/2008, ainda hoje compõe o quadro societário da empresa;
		 - nas alterações contratuais que seguiram ao seu falecimento, em sessões de 29/7/2009, 13/08/2009, 21/8/2009, 2/10/2009, 25/6/2010, 22/10/2010 e 25/04/2012, “[...] sua assinatura aparece normalmente nos assentos “post mortem” na JUCESP”;
		 - que os “[...] falsários “tiveram o cuidado” de apor nos contratos datas anteriores ao óbito, no entanto, anteviram, em setembro de 2008, criação e encerramentos de filiais, alterações de endereços e outros eventos que só aconteceriam nos anos posteriores”;
		 - cópias de alterações contratuais juntadas aos autos evidenciam, “[...]
		 mesmo para quem não é perito em grafologia [...]”, a diferença entre as assinaturas da Sra.
		 Maria do Carmo Gomes da Rosa apostas nos contratos registrados na JUCESP antes e depois de 24/10/2008;
		 - que a prova material maior da fraude ”[...] obtém-se na requisição “online” da 13ª alteração contratual, assentada na JUCESP em 25/6/2010, com data no contrato de 30/9/2008, entre outros documentos que aparecem no processo de registro da alteração, consta o da exigência de 22/06/2010: “Falta a assinatura da sócia Maria”;
		 Fraudes implícitas Retirada irregular de bens do ativo A auditoria fiscal discorre sobre as alterações contratuais fraudulentas realizadas pela Geral Expresso, com o intuito de alienar bens imóveis pertencentes ao seu ativo permanente, para frustrar futura execução, que podem ser assim resumidas:
		 - em sessão de 13/8/2009 (JUCESP), ocorre a alteração do nome empresarial da autuada para Geral Expresso Empreendimento e Participações Ltda;
		 - nesta mesma sessão, também se dá a alteração da atividade econômica/objeto social da sede para “Incorporação de Empreendimentos Imobiliários, corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis”;
		 - em sessão de 21/8/2009, foi inserida cláusula contratual segundo a qual a “aquisição, oneração ou alienação a qualquer título de bens do ativo permanente da sociedade e a realização de quaisquer investimentos ou sua posterior alienação ou oneração, total ou parcial, dependerá exclusivamente da assinatura do sócio Manoel Gomes da Rosa”;
		 - à época, o Sr. Manoel era sócio minoritário da empresa, com 1% do seu capital social, sendo que a sócia majoritária Sra. Maria do Carmo Gomes da Rosa, com 99% do capital, havia falecido em 24/10/2008, conforme mencionado;
		 - em sessão de 2/10/2009, foram revertidas as alterações realizadas em 13/8/2009, com a alteração do nome empresarial para Geral Expresso Transporte Rodoviário Ltda e da atividade econômica para “Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestatual e internacional”;
		 A auditoria fiscal assim se manifesta sobre tais alterações (fl. 305):
		 As empresas em geral necessitam de CND para alienar imóveis, que devem estar contabilizados no seu ativo permanente. No entanto, as empresas que comercializam imóveis têm seu “estoque de imóveis” para comercialização no ativo circulante, não necessitando da CND para consecução de sua atividade fim. A exdrúxula alteração da atividade da empresa de transportadora de cargas para Comercialização de Imóveis visou unicamente dilapidar o lastro patrimonial em imóveis contido no seu ativo.
		 Em consulta ao sistema informatizado da RFB “DOI - Declaração de Operações Imobiliárias”, a auditoria fiscal constatou que, no curto período de “atividade imobiliária” da empresa, entre 13/8/2009 a 2/10/2009, foi efetivada a ‘venda’ de dois imóveis de sua propriedade, quais sejam:
		 1) imóvel urbano na Alameda das Acácias, n° 311 – Arujá Country Clube -Arujá – SP, com área 1.645 m2 – valor da alienação R$ 285.100,00; e 2) terreno urbano na Rodovia SP 101- quinhão 4 – Chácara Três Irmãos – Monte Mor - SP, com área de 32.875,00 m2 – valor da alienação R$ 200.000,00.
		 A auditoria fiscal informa que:
		 - os valores de alienação estão sub-avaliados, se considerados os respectivos locais e áreas dos imóveis;
		 - a adquirente dos imóveis foi a Sra. Maria Trajano Cardoso, sócia-laranja de outras empresas do grupo, conforme será demonstrado em momento oportuno;
		 - por ocasião das alienações, em 23/9/2009, a Sra. Maria Trajano Cardoso outorgou procuração para o Sr. Manoel Gomes da Rosa, lavrada no 6º Tabelionato de Notas de Porto Alegre/RS, em que dá plenos e ilimitados poderes ao outorgado para um extenso rol de atribuições em seu nome, inclusive, o de movimentar suas contas bancárias e dispor de seus bens móveis e imóveis para alienação a qualquer título;
		 - os termos das escrituras de compra e venda dos referidos imóveis, ambas lavradas no Tabelião de Notas e de Protesto Letras e Títulos de Santa Isabel, em 25/8/2009 e 26/8/2009, demonstram que a venda foi simulada, pois, além do valor subestimado para o recolhimento do ITBI, contam com “[...] cláusulas esdrúxulas [...]” em suas declarações finais, como as cláusulas em que a outorgada compradora dispensa expressamente a vendedora de apresentação de certidões negativas de débito de impostos, taxas e tarefas municipais, declara ter pleno conhecimento dos títulos passíveis de execução e dispensa a vendedora de certidões negativas pessoais, inclusive a negativa de ações e feitos ajuizadas em face da vendedora, as quais identifica; - na escritura do imóvel do Arujá Country Clube, consta cláusula em que a outorgada compradora reconhece ter conhecimento de caução averbada sob imóvel adquirido e que assume, “[...] desde já, a obrigação de garantir a eficácia da referida caução, dada em garantia da locação firmada entre o locador Guido Reggiani Filho e a locatária vendedora Geral Expresso Transporte Rodoviário Ltda”;
		 - na declaração final da vendedora, na pessoa do sócio minoritário Sr.Manoel Gomes da Rosa, consta que a “[...] outorgante vendedora declara mais expressamente, sob responsabilidade civil e criminal, que explora com exclusividade a atividade de compra e venda de imóveis, locação, desmembramento ou loteamento de terrenos e incorporação imobiliária, estando o imóvel objeto desta escritura lançado contabilmente no ativo circulante”.
		 A empresa Geral Expresso não enviou o SPED Contábil nos anoscalendário de 2010 e 2011 e entregou as DIPJ zeradas, sendo que, nos anos-calendário 2008 e 2009, quando foram efetuadas as aquisições e vendas dos imóveis, fez opção na DIPJ pelo lucro presumido, onde não foram declaradas tais variações patrimoniais.
		 A auditoria fiscal afirma que, nas datas da venda dos referidos imóveis, ao contrário do que consta na escritura, a Geral Expresso era, como sempre foi, empresa transportadora rodoviária de cargas, de modo que os imóveis deveriam estar obrigatoriamente no ativo permanente da empresa e que, assim, para sua alienação ou oneração, seria obrigatória a apresentação da CND pela empresa proprietária, ou mesmo na sua transferência para o ativo circulante, caso fosse verídica a mudança de atividade da empresa para o ramo imobiliário.
		 Ainda segundo fiscalização, em relação ao imóvel no Arujá Country Clube, consta em seus assentamentos no cartório de registro imobiliário (averbação nº 10) que, além da caução preexistente à suposta venda, “[...] e a inverossímil permanência do imóvel como garantia da locação da vendedora já referida [...]”, a adquirente Sra. Maria Trajano Cardoso renovou a caução que se extinguia, onerando novamente o imóvel ‘de sua propriedade’.
		 E que, com efeito, em 9/11/2009, a Sra. Maria Trajano Cardoso deu o imóvel como “[...] garantia da locação entre a locadora e a locatária Alphaville Transportes Rodoviários Ltda – EPP – CNPJ 05.648.623/0001-99, “[...] sucessora da Geral Expresso Empreendimentos e Participações Ltda, já qualificado na Averbação 6, tendo por objeto da locação um terreno com área de 36.291,31 m2 , situado na Avenida Papa João Paulo I, Bonsucesso , Guarulhos/SP [...]”.
		 Segundo a fiscalização:
		 - o endereço acima (Avenida Papa João Paulo I) é a base onde operam as empresas do real beneficiário, Sr. Manoel Gomes da Rosa;
		 - que, embora tenha havido mais duas alterações de titularidade do imóvel no Arujá Country Clube (para Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda. e Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli, duas empresas pertencentes de fato ao Sr. Manoel Gomes da Rosa, conforme será demonstrado), o imóvel continuou caucionado como garantia da locação da Alphaville Transportes Ltda EPP, na Av. João Paulo I, até 30/04/2016;
		 - o outro imóvel expropriado do patrimônio da Geral Expresso, em Monte Mor – SP, foi dado, em 29/10/2010, como caução locatícia para a Vivo Logística e Transporte Rodoviário Ltda, outra empresa do grupo, cuja matriz funcionava na mesma área da Geral Expresso Transportes, na Av. João Paulo I; - em 21/2/2011, a Sra. Maria Trajano Cardoso também utilizou o imóvel em Monte Mor para aumento de capital da Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda;
		 Saída do real beneficiário da empresa
		 De acordo com as alterações no contrato social (sessão 22/10/2010), a saída do Sr. Manoel Gomes da Rosa do quadro societário da empresa se deu da seguinte maneira:
		 - Cláusula Primeira: o Sr. Manoel transfere suas cotas (1% do capital social) para o Sr. Odair Marcos Bernart, residente em Recife – PE, que será o único a administrar a sociedade, isoladamente, cabendo a ele a representação ativa e passiva da sociedade;
		 - Cláusula Segunda: que os sócios poderão transferir os poderes para uso da denominação social, bem como o de representação da sociedade mediante “mandato de procuração”;
		 - Cláusula Oitava: “A aquisição, oneração ou alienação a qualquer titulo de bens do ativo permanente da sociedade e a realização de quaisquer investimentos ou sua posterior alienação ou oneração, total ou parcial dependerá exclusivamente da assinatura do sócio Odair Marcos Bernart”;
		 - Cláusula Décima-Quarta: o sócio cessionário, por acordo entre as partes, exclui o sócio cedente Manoel Gomes da Rosa, “em virtude de não ter participado da gestão da administração da empresa dentro do período que esteve caracterizado como sócio gerente”, e ainda, assume todo o passivo da sociedade até a presente data, compreendendo dívidas fiscais, tributárias, tais como impostos e débitos previdenciários e mercantis.
		 Segundo a auditoria fiscal, as cláusulas acima representam afronta à lei civil, comercial e tributária, pois atribuem ao sócio minoritário, o Sr. Odair, que se trata de laranja a serviço do Sr. Manoel, o poder de dispor dos bens e investimentos da sociedade e o de nomear procurador, o que garantiria ao Sr. Manoel a manutenção do controle administrativo, financeiro e patrimonial da empresa.
		 Ainda segundo a auditoria fiscal, a cláusula que dava poderes ao Sr. Odair para onerar ou alienar bens da empresa deve-se ao fato de a sócia majoritária ter falecido em 2008 e a cláusula que lhe atribuía poderes para nomear procurador objetivava a manutenção do controle administrativo, financeiro e patrimonial da sociedade pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, o real beneficiário do esquema.
		 E, ainda, que a cláusula de elisão da responsabilidade tributária e mercantil evidencia a fraude, por não ser crível que sócio adquirente de 1% das cotas assuma os passivos da empresa e exclua a responsabilidade do cessionário sob a justificativa que este não gerenciou a empresa em período que o mesmo constava em seu contrato social como sócio gerente e a sócia majoritária já havia falecido.
		 Alphaville Transportes Rodoviários Ltda – EPP A empresa foi constituída em 23/4/2003, tendo como sócio administrador o Sr. Manoel Gomes da Rosa.
		 Conforme consta na Junta Comercial do Estado de São Paulo, após as alterações identificadas à fl. 309, a sociedade possui atualmente como sócios o Sr. Manoel Gomes da Rosa e a Sra. Maria do Carmo Gomes da Rosa, falecida em 2008, que também consta como sócia da Geral Expresso.
		 A empresa entregou DIPJ apenas para os anos-calendário de 2003 a 2005, como inativa, e teve seu cadastro CNPJ baixado em 9/2/2015, por ser omissa contumaz na entrega das DIRPJ.
		 Apesar de possuir capital registrado de R$ 20.000,00 e de ter declarado à RFB nunca ter entrado em atividade, a Alphaville, além de desempenhar o papel de locadora do imóvel sede do grupo Geral Expresso, é proprietária de um imóvel e de vários veículos, a maioria caminhões.
		 A empresa teve declarada a indisponibilidade de bens nos autos da Cautelar Fiscal Processo nº 000594-09-2013.0436119, juntamente com a Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda. e o Sr. Manoel Gomes da Rosa, como desdobramento de ação fiscal encerrada em 2/2013.
		 Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda De acordo com o Relatório, a empresa foi constituída através de ‘laranja ficha limpa’, com o propósito de blindar o patrimônio do Sr. Manoel Gomes da Rosa e das empresas do grupo, dada a impossibilidade de alocar na Alphaville, que é empresa inativa, todos os bens resultado do esquema fraudulento.
		 A empresa foi constituída em 28/8/2009, como MTC Empreendimentos e Participações Ltda, com sede em Cachoeirinha/RS, com o objeto social de “locação de automóveis sem condutor, aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador”.
		 O quadro societário é composto pelas senhoras Maria Trajano Cardoso e Erondina Rosa dos Santos, com capital social de R$ 49.500,00 e R$ 500,00, respectivamente.
		 A Sra. Maria Trajano Cardoso foi quem adquiriu os dois imóveis retirados irregularmente do patrimônio da Geral Expresso, conforme já mencionado.
		 A auditoria fiscal, às fls. 310/312, traça histórico pessoal e profissional da Sra. Maria Trajano Cardoso, com o intuito de demonstrar que referida senhora não reunia condições econômicas e profissionais para constituir a empresa, tratando-se, portanto, de ‘laranja’ utilizada no esquema.
		 Dentre os fatos narrados no relatório, citem-se, resumidamente:
		 - a Sra. Maria Trajano Cardoso, nascida em 15/10/1949, antes de se aposentar por tempo de serviço pelo INSS, em 5/3/1997, trabalhou por mais de 30 anos “[...] como empregada de baixo escalão em diversas empresas de Porto Alegre e região [...]”;
		 - em 2009, quando ‘constituiu’ a Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda, possuía rendimentos mensais de R$ 1.571,65;
		 - conforme DIRPF ano-calendário 2008 e 2009, a Sra. Maria Trajano Cardoso possuía patrimônio equivalente a pouco mais de R$ 80.000,00, constituído de um apartamento no valor de R$ 65.000,00, veículo Fiat Uno 2002 (R$ 13.000,00) e caderneta de poupança (R$ 2.568,53);
		 - na DIRPF ano-calendário 2009, declarou recebimento de R$ 550.000,00 de pessoa física, quantia que, segundo alega, foi usada para ‘investir’ em imóveis em São Paulo, adquiridos da Geral Expresso Transportes Ltda, em 25/8/2009 e 26/8/2009, subavaliados em R$ 485.100,00, conforme acima já mencionado;
		 - dois dias após as aquisições, utilizou mais R$ 49.500,00 para ‘constituir’ a Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda, como sócia majoritária;
		 - em 21/2/2011, ‘transferiu’ para a Maxtc os dois imóveis ‘adquiridos’ da Geral Expresso, a título de integralização de aumento de capital na empresa, e suas cotas passaram a ser de R$ 625.139,00;
		 Foi realizada diligência fiscal para verificar a autenticidade dos dados da DIRPF ano calendário 2009 da Sra. Maria Trajano Cardoso, no que se refere aos rendimentos recebidos de pessoa física no valor de R$ 550.000,00.
		 Conforme relatório, intimada a se manifestar, a Sra. Maria Trajano Cardoso esclareceu que “[...] trata-se de empréstimo de “suas economias” efetuado no período de 3/1999 a 6/2002 para o “amigo particular” João Batista da Rosa, CPF 222.636.080-87, e o mesmo lhe foi devolvido em 2009 conforme acordado, com correção pela poupança. Uma vez que o valor não tinha sido declarado como empréstimo, seu contador a orientou a declará-lo como recebido de pessoa física levando-o a tributação”.
		 Segundo a auditoria fiscal, a contribuinte não apresentou nenhuma prova do alegado e, da análise de suas DIRPF, anos-calendário 1998 a 2002, nenhum “rendimento extra” que lastreasse o suposto empréstimo foi declarado.
		 Ainda segundo a fiscalização, conforme dados da DIMOF – Declaração de Informações obre a Movimentação Financeira, verificou-se que a Sra. Maria Trajano Cardoso teve movimentação financeira de R$ 67.592,04 a crédito em 2009, de modo que os R$ 550.000,00 constantes em sua DIRPF como recebidos de pessoa física, sem comprovação, jamais estiveram ao seu alcance em conta corrente/aplicação.
		 Em 25/10/2010, a Sra. Maria Trajano Cardoso e sua sócia na empresa Maxtc, Sra. Erondina Rosa dos Santos, adquiriram a totalidade das cotas de uma pequena empresa de comércio de áudio e som, alterando sua atividade para comércio de eletrônicos eletrodomésticos em geral e sua razão social para Eletro Arujá Comércio de Eletrônicos Ltda – ME, sobre a qual se discorrerá a seguir. Logo após a ‘aquisição’, foram abertas dez filiais da empresa, que aumentou o seu faturamento em mais de cem vezes.
		 E, conforme auditoria fiscal, mesmo assim, embora o patrimônio em DIRPF da Sra. Maria Trajano Cardoso tenha evoluído para em torno de R$ 960.000,00 em 2012, fruto, basicamente, das suas ‘cotas patrimoniais’ nas duas empresas (Maxtc e Eletro Arujá), “[...] a Sra Maria Trajano Cardoso, “sócia majoritária” de uma empresa com um patrimônio milionário e de outra empresa comercial, com dez filiais, que faturou mais de R$ 13.000.000,00 em 2012, continua com os modestos bens pessoais, apartamento e veículo, que possuía em 2008, e teve movimentação financeira de R$ 50.945,06 em 2010, R$ 55.665,83 em 2011 e R$ 75.512,43 em 2012”.
		 Ainda segundo o relatório, conforme DIPJ 2014, a Maxtc declarou mais de treze milhões de reais de patrimônio imobilizado, composto de imóveis e veículos. As informações relativas ao patrimônio em 31/12/2013 foram zeradas, “[...] apesar de não havermos constatado nenhuma alienação significativa e, ao contrário, inúmeras aquisições”.
		 Ainda com o intuito de demonstrar a condição de ‘laranja’ das sócias da Maxtc, a auditoria fiscal, assim como fez com a sócia Maria Trajano Cardoso, traçou histórico pessoal e profissional da Sra. Erondina Rosa dos Santos, sócia minoritária da Maxtc, do qual se destaca os seguintes pontos:
		 - a Sra. Erondina trabalhou em diversas empresas em Porto Alegre e região, no período de 1975 a 8/2000, e ganhava, em média, pouco mais de um salário mínimo;
		 - aposentou-se por idade a partir de 11/3/2003, aos 60 anos, recebendo um salário mínimo;
		 - até o ano-calendário de 2008, declarou rendimentos unicamente da aposentadoria do INSS, que não atingiam R$ 5.000,00 por ano;
		 - em 28/8/2009, ‘constitui’ a Maxtc Empreendimentos Participações Ltda, juntamente com a Sra. Maria Trajano Cardoso, figurando como sócia cotista com participação de R$ 500,00, que foi omitida na DIRPF do ano-calendário de 2009;
		 - em 25/10/2010, passou a ser sócia da Eletro Arujá Comércio de Eletrodomésticos Ltda, juntamente com a Sra. Maria Trajano Cardoso;
		 - que, tal como a Sra. Maria Trajano Cardoso, apesar de ser uma das sócias de uma empresa de patrimônio milionário, continuou sem declarar bens fungíveis em sua DIRPF, e sua movimentação financeira pessoal em 2011 e 2012 atingiu pouco mais de R$ 5.000,00 no ano;
		 - que, em 9/5/2013, membros da família Rosa, dentre eles o Sr. Manoel Gomes da Rosa, ‘venderam’ à Sra. Erondina o apartamento em que ela residia a muitos anos, por R$ 130.000,00.
		 Segundo a auditoria fiscal, “[...] nem nos aprofundamos na operação, posto que seria difícil determinar se a família Rosa resolveu fazer um benesse para a Rosa menos afortunada (parente ???), ou foi uma retribuição por ela ter emprestado o seu nome aos negócios do Sr. Manoel Gomes da Rosa”.
		 Em sessão de 30/3/2011 (JUCESP), os imóveis ‘adquiridos’ dois anos antes pela Sra. Maria Trajano Cardoso, que foram retirados irregularmente da Geral Expresso Transporte Ltda, conforme já mencionado, foram por ela utilizados para integralizar o aumento de capital da Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda, o que demonstra, segundo a auditoria fiscal, “[...] que a Sra. Maria Trajano Cardoso nunca teve e continua a não ter a posse real do dinheiro ou dos imóveis aqui tratados”.
		 Em 1/11/2011, houve alteração no contrato social da Maxtc, que alterou o endereço de sua filial para o mesmo local onde funciona o “centro de operações do grupo”, na Avenida João Paulo I, em Guarulhos, São Paulo.
		 Eletro Arujá Comércio de Eletrodomésticos Ltda – ME Em seguida, a auditoria fiscal discorre sobre a empresa Eletro Arujá Comércio de Eletrodomésticos Ltda – ME, que foi ‘adquirida’ em 25/10/2010 pelas ‘sóciaslaranjas’ senhoras Maria Trajano Cardoso e Erondina Rosa dos Santos, conforme acima mencionado.
		 No período de um ano, a atividade mercantil da Eletro Arujá foi alterada para “comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, áudio e vídeo, comércio varejista de móveis e eletrodomésticos e depósito de mercadorias para terceiros”, foram criadas dez filiais e a receita declarada saltou de R$ 1.009.219,39 em 2010 para R$ 5.718.671,35 em 2011 e para R$ 13.343.096,87 em 2012.
		 Consta também no relatório que:
		 - uma das filiais da empresa funcionava no mesmo local da Geral Expresso e da Vivo Logística, “[...] no n° 343 – Galpão I da Av. João Paulo I (atual n° 5.893)”;
		 - em 26/11/2010, a Sra. Maria Trajano Cardoso, sócia majoritária da empresa, através da procuração, concedeu poderes totais ao Sr. André Rodrigues Ponce, gerente geral, para administrar a empresa;
		 - o Sr. André Rodrigues foi empregado da Geral Expresso Agenciamento Transportes de Cargas Ltda entre 6/12/2006 a 30/9/2010, e, após manter vínculo empregatício com a Eletro Arujá até 2014, conforme pesquisas no CNIS, também manteve vínculo de emprego com outras duas empresas do grupo, a Transmix Transporte de Carga e Locação de Veículos e a Eletromix Comércio de Móveis e Eletrônicos Eirelli;
		 - apesar de faturamento significativo nos anos de 2011 e 2012, a Eletro Arujá não adquiriu imóveis e veículos, conforme consulta aos sistemas da RFB Rede Receita DOI e Renavam;
		 - a partir de 2013, houve o decréscimo do faturamento da empresa, com fechamento de filiais;
		 - a DIPJ ano-calendário 2013 retrata a redução da sua atividade econômica e as informações relativas ao seu balanço patrimonial encontram-se zeradas;
		 Segundo a auditoria fiscal, tais fatos “[...] denotam o “abandono de mais uma empresa do grupo”, sendo que a Eletro Arujá tenha merecido maior zelo de seus mentores em relação às obrigações fiscais (tanto das informações como da adimplência), posto que suas “titulares” também emprestam o nome para a empresa e detém a parte expressiva do patrimônio do Grupo (Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda)”.
		 Em seguida, a auditoria fiscal relaciona, às fls. 314/316, diversas procurações outorgadas pelas senhoras Maria Trajano Cardoso e Erondina Rosa dos Santos, isolada e/ou conjuntamente, nas quais concedem os mais amplos poderes a pessoas físicas empregadas da empresa ou vinculadas a outras empresas do grupo para administrar a Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda, dentre as quais:
		 - a que foi outorgada em 11/6/2010 para a Sra Elaine Cristine Lorenzetti Passos, titular da empresa Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli, qualificada no documento como secretária, para representar a Maxtc e movimentar a conta bancária junto ao HSBC Bank Brasil SA – Banco Múltiplo;
		 - as procurações outorgadas, em 15/8/2013 e 19/8/2013, para o Sr.
		 Emerson Martins Vetzcoski, que trabalhou como empregado da Geral Transporte Rodoviário no período de 4/3/2004 a 30/9/2006 e na Geral Expresso Agenciamento de Transportes entre 2/10/2006 a 12/3/2013, e que mantém vínculo empregatício com a Maxtc desde 13/3/2013, para “administrar os interesses da empresa, admitir e demitir empregados, abrir movimentar e encerrar contas bancárias, alienar veículos etc”;
		 - a procuração outorgada em 31/10/2014 para Rosimar Favero Fasoli para “administrar os interesses da empresa, admitir e demitir empregados, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, alienar/onerar bens móveis e imóveis, etc.”.
		 A auditoria fiscal também identificou procuração de 25/2/2014, que tem como outorgante Manoel Gomes da Rosa Transportes, representada por seu titular Sr. Manoel Gomes da Rosa, e como outorgado Rosimar Favero Fasoli, para representá-lo junto à Justiça do Trabalho e repartições públicas.
		 Segundo a fiscalização, esta procuração ilustra “[...] que o Sr. Manoel Gomes da Rosa ainda se utiliza de sua firma individual que, a priori, nunca entrou em atividade, para consecução de suas atividades, e que utilizou a mesma procuradora que está gerindo a Maxtc Empreendimentos”.
		 À fl. 321, a auditoria fiscal, com base em consulta ao DOI – Declaração de Operações Imobiliárias, relaciona diversos imóveis que foram adquiridos pela Maxtc diretamente do Sr. Manoel Gomes da Rosa e da empresa Manoel Gomes da Rosa Transportes – ME
		 A auditoria fiscal informa que, na maioria dos eventos, o valor da alienação é menor do que a base de cálculo do ITBI e que, na maioria das operações, o pagamento foi feito à vista.
		 A fiscalização ressalta que a Maxtc não tinha ‘caixa’ para sequer efetuar as operações de compra pelo preço que consta nas declarações de operações imobiliárias, quanto mais pelo valor de mercado, pois mais de 90% do capital da empresa (pouco mais de R$ 600.000,00) resulta da integralização dos dois imóveis ‘adquiridos’ da Geral Expresso pela Sra.
		 Maria Trajano Cardoso, conforme já mencionado.
		 Ainda segundo a auditoria fiscal, em consulta ao sistema rede receita Renavam, verificou-se que a Maxtc detém a propriedade de trinta e sete veículos e que, conforme histórico de veículos no Registro Nacional dos Transportadores Rodoviários, oito foram transferidos da empresa Manoel Gomes da Rosa Transportes e vinte e oito da Geral Expresso Agenciamento de Transportes de Cargas Ltda, no período de 8/2012 a 8/2013.
		 A auditoria fiscal ressalta que, em 2012, a empresa Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda. estava sob ação fiscal, que deflagrou a ordem judicial de indisponibilidade dos bens da Geral Expresso, do seu real beneficiário, o Sr. Manoel Gomes da Rosa, e das empresas que ambos participassem.
		 Segundo a auditoria fiscal, os fatos arrolados comprovam que a Maxtc foi constituída com o claro intento de blindar o patrimônio do Sr. Manoel Gomes da Rosa e das empresas a ele relacionadas.
		 Eletromix Comércio de Móveis e Eletrônicos Eireli Segundo a auditoria fiscal, a empresa foi criada para “[...] desonerar as ‘sócias laranjas’ de possíveis passivos fiscais gerados na empresa Eletro Arujá, que pudessem gerar reflexos nos bens da empresa patrimonial em que ambas constam como sócias ostensivas (Maxtc), e para dar continuidade à exploração do ramo de comércio da Eletro Arujá, que se mostrou bastante rentável”.
		 Ainda segundo a fiscalização, a empresa, portanto, foi constituída primordialmente em substituição à Eletro Arujá, conforme se depreende dos elementos a seguir:
		 A Eletromix foi constituída em 20/8/2013, com capital de R$ 67.800,00, tendo como titular o Sr. João Batista da Rosa.
		 A sede social da empresa está localizada no mesmo local da sede das empresas Geral Expresso, Vivo Logística, da filial da Maxtc e da Eletro Arujá, qual seja, na Avenida João Paulo I, n°5.893.
		 Após dois meses de sua abertura, a empresa já contava com mais quatro filiais e abriu mais três até maio de 2014, sendo que a maioria das filiais funcionava no mesmo endereço onde funcionavam os estabelecimentos filiais da adquirida Eletro Arujá.
		 A empresa declarou faturamento de R$ 2.893.621,29 no trimestre seguinte à sua constituição (4° trimestre de 2013), sendo que foi no 4° trimestre de 2014 que o faturamento da Eletro Arujá caiu vertiginosamente.
		 A contadora responsável da Eletromix, a Sra. Ângela Maria de Carvalho Corrêa, é a mesma da maioria das demais empresas do grupo.
		 A empresa adquiriu terreno em Sumaré/SP, com valor declarado de R$ 1.000.000,00, conforme Sistema Rede Receita DOI.
		 O Sr. João Batista da Rosa constituiu em 30/9/2014, em sociedade com a Eletromix, a Transmix Transportadora de Cargas e Locação de Veículos Ltda, que não foi objeto de análise aprofundada, tendo em vista a sua criação recente.
		 A auditoria fiscal traz as seguintes considerações sobre o titular da Eletromix, o Sr. João Batista da Rosa, com o intuito de demonstrar que se trata de mais um ‘laranja’ utilizado pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa no esquema por ele orquestrado, de constituir empresas para dificultar o rastreamento dos bens patrimoniais amealhados com o esquema de sonegação:
		 - o Sr. João Batista da Rosa possui domicílio em Porto Alegre;
		 - é sócio, juntamente com Aquino Francisco da Rosa, da Serraria Rosa Ltda – ME que, desde a sua admissão como sócio, em 16/9/2002, entrega DIPJ como inativa.
		 Não há bens móveis e imóveis incorporados ao patrimônio da Serraria;
		 - também é sócio de outra sociedade inativa desde 2001 com seu irmão Francisco de Assis da Rosa;
		 - em consulta ao CNIS, constatou-se que o Sr. João Batista manteve vínculo empregatício com uma empresa do Rio de Janeiro entre 11/1975 a 3/1976, com uma empresa do Rio Grande do Sul entre 4/1976 a 5/1988, com a Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda entre 1/10/2007 a 30/11/2007 e com uma vídeo locadora de Porto Alegre/RS entre 2/1/2009 a 30/3/2011;
		 - que, em 22/3/2012, entregou com atraso as DIRPF referentes aos anoscalendários 2008 a 2011, com informações zeradas, sendo que a última DIRPF que entregou foi relativa ao ano-calendário de 2005;
		 - na DIRPF ano-calendário 2013, não declarou ‘rendimentos tributáveis’ e como integralizou o capital social de R$ 67.800,00 da Eletromix, constituída em 20/8/2013, mas declarou ‘rendimentos isentos e não tributáveis’ de lucros e dividendos de R$ 100.000,00 recebidos da empresa;
		 Segundo a auditoria fiscal, os fatos apontam ser inverossímil que o Sr.
		 João Batista, com um currículo profissional medíocre, “[...] que foi ‘sócio gestor’ de duas empresas inativas e que, depois de 50 anos de idade foi ser balconista de vídeo locadora (com todo o respeito que merecem tais profissionais), de repente, sem nenhum dinheiro amealhado durante seus mais de 50 anos de vida, monta uma empresa comercial de varejo (ramo em que nunca trabalhou), e que, ao final do exercício, com pouco mais de quatro meses de atividade, já contava com mais quatro filiais e que faturou neste curto período de existência mais de três milhões de reais”.
		 A auditoria fiscal diz ‘parecer’ que nem o Sr. Manoel Gomes da Rosa quis deixar a nova empresa nas mãos do Sr. João Batista, já que ele (João Batista), como sócio titular da Eletromix, assinou procuração dando plenos poderes de gestão à Sra. Elaine Cristine Lorenzetti Passos, funcionária da Geral Expresso que, conforme a seguir demonstrado, também emprestou seu nome como “laranja” de outra empresa do grupo do Sr. Manoel Gomes da Rosa.
		 A fiscalização também menciona que o irmão do Sr. João Batista, o Sr.
		 Francisco de Assis Rosa, foi procurador da Maxtc Empreendimentos em 6/2010 e, novamente, em 8/2013, com poderes totais para gerir a empresa, inclusive para movimentar contas bancárias e para onerar/alienar móveis e imóveis.
		 Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli
		 Segundo a fiscalização, a empresa foi constituída com a finalidade precípua de abarcar os bens oriundos da fraude e sonegação fiscal comandada pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa.
		 A Eletrogroup foi constituída em 21/6/2012 com capital de R$ 130.000,00, em nome de Elaine Cristine Lorenzetti Passos.
		 Seu faturamento em 12/2012 foi de R$ 151.645,27 e, no ano-calendário 2013, de R$ 2.525.976,10. A empresa não entregou DIPJ referente a estes períodos.
		 A auditoria fiscal, em consulta ao DOI – Declaração de Operações Imobiliárias, verificou que a Eletrogroup adquiriu os imóveis listados à fl. 319, dentre os quais o que adquiriu da Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda, em 6/12/2013, por R$ 400.000,00, que corresponde ao mesmo o imóvel que foi retirado fraudulentamente do patrimônio da Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda (matrícula 29.846, no bairro Arujá Country Clubel, em Arujá/SP).
		 Segundo a auditoria fiscal, “[...] fica claro que as simuladas alienações desse imóvel a preço vil foram unicamente para dificultar seu rastreamento em futura execução dos débitos da Geral Expresso, que já teve seus bens bloqueados judicialmente em 10/2013 
		 [...]” e, “[...] comprova que o referido imóvel jamais saiu de fato do controle do real proprietário, Sr. Manoel Gomes da Rosa”.
		 Em seguida, a fiscalização lista fatos para comprovar que a Sra. Elaine Cristine Lorenzetti Passos emprestou seu nome, na condição de ‘laranja’, uma vez que não possuía condições econômicas para constituir a Eletrogroup, tais como:
		 - a Sra. Elaine Cristine era “procuradora” da Eletromix;
		 - a Sra. Elaine Cristine era empregada da Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda quando da constituição da Eletrogroup (24/7/2007 a 15/5/2013), com salário de R$ 1.833,52 em 6/2012, conforme pesquisa no CNIS, que também aponta vínculo com a empresa Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda no período entre 4/11/2013 a 3/12/2013;
		 - a Sra. Elaine Cristine não entregou DIRPF relativa aos anos-calendários 2007 a 2012, mesmo tendo constituído a Eletrogroup em 21/6/2012, com capital social de R$ 130.000,00;
		 - que, ainda assim, na DIRPF ano-calendário 2013, declarou patrimônio de R$ 189.996,55;
		 - que, conforme dossiê integrado, sua movimentação financeira a crédito em 2012 totalizou R$ 48.156,74;
		 - que declarou na DIRPF ano-calendário 2013 possuir pró-labore como única fonte de renda, no valor de R$ 8.080,00, e variação negativa de patrimônio para R$ 172.956,09;
		 - que, nesta mesma DIRPF, omitiu operações mobiliárias realizadas, dentre as quais a compra de um terreno de 1.000,00 m2 , em 21/3/2013, matrícula 38561, na cidade de Arujá/SP, do Sr. Manoel Gomes da Rosa, com valor declarado da aquisição de R$ 40.000,00 (10% do valor de mercado);
		 - que este imóvel foi dado como caução em garantia pela então ‘proprietária’ Sra. Elaine Cristine do aluguel da Vivo Logística e Transp. Rodoviario, para abrigar a sua filial 009, em Rio Claro/SP.
		 - que a Sra. Elaine Cristine também omitiu na DIRPF ano-calendário 2013 a compra de uma casa de 150 m2 , matrícula 42778, em Arujá/SP, com valor de aquisição de R$ 300.000,00.
		 Segundo a auditoria fiscal, tais operações deixam claro que a Sra. Elaine Cristine participou de diversas maneiras no esquema arquitetado pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, ora figurando como procuradora de uma das empresas do mesmo, ora emprestando seu nome para figurar ostensivamente no contrato social de outra empresa do grupo, ou, ainda, colaborando para ocultar o patrimônio do Sr. Manoel, seja no papel de adquirente direta, como se proprietária fosse, ou ‘blindando’ tais aquisições em um ‘empresa saudável’ da qual é sócia ‘laranja’.
		 A auditoria fiscal também informou ter detectado prova cabal do uso da empresa Eletrogroup e da utilização da sua titular para servir aos propósitos do real beneficiário Sr. Manoel Gomes da Rosa, na medida em que a Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Ltda, através da Sra. Elaine Cristine, outorgou procuração ao Sr. Manoel, conferindo-lhe plenos poderes para tratar de todos os interesses da empresa, inclusive no que se refere à admissão e demissão de empregados, abrir e movimentar contas bancárias, compra e venda dos produtos referentes à atividade da empresa, representá-la junto a repartições públicas municipais, estaduais e federais, etc.
		 Demais empresas não imputadas solidárias 
		 Às fls. 322/331 do Relatório Grupo Geral Expresso, a auditoria fiscal discorre sobre a vinculação das empresas Vivo Logística e Transporte Rodoviário Ltda (atual Jet Log Serviços Ltda) e Selt Serviço Especializado em Logística e Transporte Ltda com o esquema de sonegação implementado pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa. Em síntese:
		 - a Vivo (razão social Jet Log) foi criada em 2009 para suceder subsidiariamente a Geral Expresso na atividade de agenciamento, abandonando o seu passivo tributário e, ao mesmo tempo, livrando-se do “imbróglio” jurídico civil e criminal consubstanciado no fato da sócia da sucedida, Sra Maria do Carmo Gomes da Rosa, falecida em 24/10/2008, continuar assinando alterações contratuais registradas na JUCESP, “pós mortem”;
		 - a Selt, por sua vez, foi criada em 2013, para suceder a Geral Expresso e a Vivo em suas atividades, aproveitando-se do fundo de comércio destas (estabelecimentos e clientela);
		 - as empresas possuem o mesmo domicílio tributário.
		 Segundo a auditoria fiscal, a Selt Logística está fadada ao mesmo enredo das demais empresas do grupo que foram se sucedendo total ou subsidiariamente nas respectivas atividades: logo que constituídas, têm um ‘boom’ em seu faturamento, atípico para as iniciantes no mercado, ao passo que as sucedidas que vinham mantendo expressivo resultados vão decrescendo a suas atividades, até serem abandonadas com seu passivo tributário.
		 O relatório discorre detalhadamente sobre a condição de ‘sócios-laranja’ das pessoas físicas que formam os quadros sociais das duas empresas (fls 323/328), e sobre a “preparação da saída da “equipe” do Sr. Manoel Gomes da Rosa da Vivo Logística (Jetlog) e de seu passivo tributário” (fls. 328/331).
		 Nos autos do presente processo, não foram lavrados Termos de Sujeição Passiva Solidária, e os respectivos Termos de Arrolamento de Bens e Direitos, contra tais empresas, assim como contra a Eletro Arujá, por não serem proprietárias de bens ou direitos (fls. 332).
		 Registre-se que foi lavrado auto de infração contra a JetLog Serviços Ltda (processo 16095.720038/201515), referentes a IRPJ, PIS, COFINS e CSLL, no valor de R$ 47.025.356,33, tendo sido imputados como responsáveis solidários pelo valor lançado a Geral Expresso e as demais empresas imputadas como solidárias no presente processo.
		 Multa A multa por descumprimento de obrigação principal foi aplicada nos termos da Lei nº 8.212/1991, artigo 35-A c/c a Lei nº 9.430/1996, artigo 44, inciso I (75%), tendo sido qualificada de 75% para 150%, conforme Lei nº 9.430/1996, artigo 44, §1º.
		 Conforme Relatório Fiscal, a multa foi agravada por ter o contribuinte tentado impedir ou retardar o conhecimento da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador, ao grafar falsa opção pelo Simples Nacional nas GFIP, e pela ocorrência da fraude caracterizada pela intermediação de pessoas, conforme os fatos acima mencionados.
		 Ainda segundo o relatório, o agravamento da multa também decorreu de outras duas fraudes perpetradas sob a tutela do Sr. Manoel Gomes da Rosa.
		 A primeira envolveu a manutenção da sócia majoritária da autuada, Sra.
		 Maria do Carmo Gomes da Rosa, no contrato social da empresa mesmo após o seu óbito, tendo, inclusive, ‘assinado’ várias alterações contratuais registradas após a sua morte.
		 A segunda fraude se refere ao fato de ter o contribuinte alterado seu nome empresarial para Geral Expresso Empreendimentos e Participações Ltda. e a atividade econômica/objeto social da sede para “Incorporação de Empreendimentos Imobiliários, corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis”.
		 Segundo a auditoria fiscal, tais alterações, ”[...] que contaram com a conivência de outros entes (cartórios e Registros de Imóveis de Arujá – SP) [...]”, nunca se concretizaram na prática e tiveram como único intuito burlar a legislação tributária para que fosse possível a alienação de bens imóveis pertencentes ao ativo permanente da empresa sem a necessidade de CND, conforme discorrido no item 7 do Relatório Fiscal.
		 As alterações no contrato social foram revertidas em dois meses após formalmente efetuadas, tão logo se concretizou a ‘venda’ de dois imóveis pertencentes ao ativo imobilizado da empresa.
		 Segundo a auditoria fiscal:
		 Isto posto temos, que ficou evidenciado de forma inequívoca várias condutas do contribuinte que vão desde impedir ou retardar o conhecimento da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador, grafando falsa opção pelo SIMPLES nas GFIPs, bem como de tentar frustrar futura execução dos tributos objeto do presente lançamento, e os constantes em dívida ativa, alienando à margem da Lei, bens do ativo permanente da empresa, e também fazendo com que a cobrança de possíveis créditos apurados em suas empresas recaia sobre interpostas pessoas, sem a mínima condição financeira de adimpli-los, ou até mesmo sobre pessoas MORTAS. Tais procedimentos caracterizam “em tese” os crimes de sonegação fiscal, e contra a ordem tributária, que estão sendo objeto de Representação Fiscal para Fins Penais para sua apuração em instância própria.
		 Sendo assim, em vista dos fatos e documentos analisados, sujeita-se o contribuinte, nos termos da legislação de regência, à multa qualificada prevista para o lançamento de ofício. (grifos no original).
		 Impugnações Impugnação Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda 
		 O sujeito passivo Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda – EPP foi cientificado dos autos de infração em 6/8/2015, conforme Aviso de Recebimento - AR de fl. 1.192. Em 8/9/2015, apresentou a impugnação de fls. 1.801/1.822, na qual alega o que segue.
		 Diz que, ao contrário do entendimento do auditor fiscal, houve erro de preenchimento do campo opção na GFIP.
		 Afirma que os erros ocorridos em períodos anteriores foram corrigidos com a entrega de GFIP retificadoras.
		 Alega que a ação fiscal teve como único intuito sustentar a existência do suposto ‘Grupo Geral Expresso’ e, assim, conduzir ao agravamento da multa.
		 Traça histórico da legislação referente à contribuição social destinada ao INCRA. Alega que tal contribuição foi legalmente extinta, de modo que é nula a autuação que imputa à impugnante o pagamento da referida exação.
		 Discorre sobre a legislação relacionada à contribuição para o SESCOOP.
		 Alega que tal contribuição foi instituída em substituição às contribuições destinadas ao SEST/SENAT, que estão sendo cumulativamente exigidas no presente auto de infração.
		 Assegura que não deve contribuir para o SESCOOP, pois não é uma cooperativa.
		 Alega que a exigência da contribuição ao SEBRAE padece de vício de ilegalidade, por se tratar de adicional à contribuição ao SESC e ao SENAC, que não são devidas pela impugnante, pois não pratica nenhum ato de comércio, tampouco presta serviços de hospedagem ou turismo. Assegura que não se enquadra na hipótese tributária das contribuições ao SESC e ao SENAC e, por consequência, ao SEBRAE. Discorre sobre o assunto. Cita legislação e jurisprudência.
		 Diz que todas as alegações de fraude por parte do impugnante se referem, em verdade, ao seu ex-sócio, que foi considerado sócio de fato pela auditoria fiscal.
		 Afirma que a aplicação da multa qualificada tem como atitude correlata a representação fiscal para fins penais, guardando, portanto, contorno de instituto penal.
		 Assegura que, neste caso, o tipo deve estar devidamente descrito e exaustivamente comprovado pelo agente fiscal.
		 Diz que o Sr. Manoel Gomes da Rosa constou do quadro societário da impugnante até 3/10/2008 e que todas as demais afirmações feitas pela fiscalização não restam comprovadas nos autos, especificamente a de que o contribuinte agiu com dolo, com o intuito de fraudar o fisco.
		 Assegura que não há prova de enriquecimento da impugnante e que todas as alegações da auditoria fiscal são feitas em relação ao seu ex-sócio.
		 Diz que a máxima de que todos são inocentes até prova em contrário prevalece no campo penal, de maneira que não se pode, por presunção, aplicar a multa qualificada, com caráter penal, no caso em tela. Cita jurisprudência.
		 Requer seja decretada a total improcedência do auto de infração.
		 Impugnação Sr.Manoel Gomes da Rosa 
		 O responsável solidário foi cientificado dos autos de infração em 7/8/2015, conforme AR de fl. 1.195. Em 8/9/2015, apresentou a impugnação de fls. 1.242/1.263, na qual alega o que segue.
		 Ausência de responsabilidade 
		 Alega que não há qualquer relação entre o impugnante e os débitos tributários objeto das autuações.
		 Diz que os débitos se referem ao período de 2012 e que o Sr. Manoel saiu da sociedade em 2008, conforme consta dos documentos assinados à época.
		 Afirma que não foram colacionados aos autos cópia da medida cautelar ajuizada perante a 3ª Vara da Justiça Federal de Guarulhos, na qual foi apenas concedida liminar para bloqueio dos bens no limite do débito tributário, logo, pendente ainda a efetiva instrução e saneamento do processo.
		 Diz ser complemente lúdico afirmar que restaram comprovadas a responsabilidade do benefício do Sr. Manoel e a solidariedade com o presente débito. Assegura que o auditor fiscal menciona um processo judicial para embasar suas concatenações esdrúxulas, que sequer foi acostado aos autos para comprovar suas alegações.
		 Alega que a auditoria fiscal tenta, na realidade, utilizar-se do instituto civil da “prova emprestada”, sem acostá-la, para forçar uma fraca fumaça de razoabilidade para as acusações carregadas de posicionamento subjetivo e condenatório. Assegura tratar-se de mera tentativa de iniciar o relatório com uma falsa decisão transitada em julgado.
		 Da limitada participação na Geral Expresso. Da carência de provas. Da inexistência de benefício auferido. Da ausência de relação com os débitos tributários previdenciários de 2012. Da impossibilidade de qualificação da multa Diz que o Sr. Manoel constituiu a sociedade em 2004, retirando-se de fato da empresa em 3/10/2008, conforme 14ª alteração contratual, de modo que registros posteriores em nada o vinculam aos débitos referentes a 2012, haja vista que o Sr. Manoel não era sócio e/ou beneficiário.
		 Alega que o falecimento de sua irmã Maria do Carmo Gomes da Rosa ocorreu após a sua saída da sociedade e que, sendo assim, é questionável a responsabilidade do referido autuado.
		 Diz que, à época, o impugnante apenas foi orientado a assinar a escritura de venda, haja vista que a empresa estava sem qualquer responsável e ninguém havia registrado e convalidado sua saída em 2008.
		 Diz ser pacificado na jurisprudência que o registro de documentos posteriores à assinatura não é ilegal. Cita jurisprudência.
		 Alega que a auditoria fiscal tenta imputar irregularmente uma suposta fraude relacionada à venda de dois imóveis ocorrida em 2009 a débito previdenciário de 2012.
		 Assegura que o contribuinte possui patrimônio, dentre eles imóveis e veículos, não sendo possível concluir que a venda de dois imóveis possa frustrar possível execução, e que tal execução possui relação com o débito de 2012.
		 Assegura que somente a insolvência poderia justificar e invocar o instituto da fraude, não uma venda legalmente registrada.
		 Diz que o auditor fiscal “[...] fulmina a ausência de CND exigida pela adquirente dos imóveis [...]”, e que passa, inclusive, a duvidar da fé pública do tabelião.
		 Afirma que, no caso de dúvida, o tabelião deveria ter sido intimado a prestar esclarecimentos sobre sua conduta e que, no caso, após dois anos de apuração, resta apenas uma suposição.
		 Assegura que cabe ao adquirente de boa-fé a análise de eventuais riscos e que, portanto, peca o auditor fiscal com a exacerbada inconformidade com o ato realizado.
		 Diz que a referida negociação foi formalizada, quitada e os impostos recolhidos, afastando-se, assim, qualquer nulidade do ato.
		 Alega que, somente pelas explicações acima, é notório que não existe plausibilidade para a manutenção da alegação de “beneficiário”, posto que o impugnante não possui os imóveis, não usufrui dos imóveis, não recebe distribuição de lucros, muito menos de pró-labore, sendo inviável, assim, a qualificação da multa.
		 Diz que o Sr. Manoel Gomes da Rosa é um empreendedor, que foi sócio não só da Geral Expresso como também de outras sociedades, como a Manoel Gomes da Rosa Transportes, em 1985, e a Alphaville Transportes Ltda, em 2003, e que os bens que possui são reflexos do seu trabalho, o que afasta qualquer atividade voltada para a blindagem patrimonial.
		 Afirma que os bens do impugnante foram arrolados na cautelar fiscal, de modo que “[...] o Sr. Manoel não “escondeu” nada, não “blindou nada, tanto que sofreu as conseqüências de uma liminar, a qual está sendo discutida em via judicial própria”.
		 Alega que o intuito do auditor fiscal é o de preenchimento de lacunas injustificadas para costurar a suposta trajetória de um plano arquitetônico, “[...] posto que invoca referia empresa, Alphaville, apenas para trazer ao auto de infração a sociedade Maxtc Empreendimentos, sem contudo, comprovar o benefício auferido”.
		 Afirma que o auditor tenta demonstrar que a empresa Alphaville “[...] estava bloqueada, por isso, o Sr. Manoel precisaria de outra patrimonial [...]”, mas que, no entanto, é impossível consentir que um bloqueio em 2013 tivesse o condão de vincular uma empresa independente constituída em 2009.
		 Da notória ausência de vínculo com a Maxtc. Da idoneidade da empresa.
		 Da impossibilidade de auferir benefício Diz que o auditor fiscal não cessa a tentativa de condicionar todos os atos regulares de empresas distintas, buscando vínculos inexistentes com os bens adquiridos pela Sra. Maria Trajano, sócia fundadora da empresa Maxtc.
		 Afirma que a empresa foi constituída em 2009, no Rio Grande do Sul, pelas senhoras Maria Trajano Cardoso e Erondina Rosa dos Santos, conforme documentos acostados aos autos.
		 Alega que o auditor tenta forçosamente vincular a Sra. Erondina com o Sr.
		 Manoel, alegando que se trata de parente menos favorecida pela família ‘Rosa’, única e exclusivamente em razão do sobrenome, sem, contudo, identificar o grau de parentesco que referida senhora possuía com o Sr. Manoel.
		 Diz que o auditor, após discorrer sobre a vida pessoal de cada uma das sócias, aponta que, em 2010, as sócias adquiriram uma pequena empresa de áudio, que passou a comercializar eletrônicos e eletrodoméstico em geral, sobre a denominação de Eletro Arujá Comércio de Eletrodomésticos Ltda – ME, que a empresa em comento teve uma rentabilidade de grande monta logo no primeiro ano de atividade, caindo o faturamento em meados de 2013, motivando o encerramento de 3 filiais.
		 Alega que o auditor fiscal “´[...] envolvido na narrativa [...]”, não apontou o real envolvimento do Sr. Manoel em todos esses acontecimentos porque, de fato, este não existe. Questiona qual teria sido o benefício auferido pelo Sr. Manoel nesse ‘empreendedorismo’ e quais benefícios auferiu com a compra de uma empresa.
		 Das singelas tentativas de vincular as empresas sadias e com sócios distintos ao Sr. Manoel. Da carência de provas para comprovar o falso vínculo Diz que, “[...] dando continuidade à saga [...]” o auditor informou que a empresa Eletro Arujá foi abandonada, haja vista que iniciou o declínio do faturamento, como se fatores econômicos e mercadológicos jamais pudessem influenciar nas operações de qualquer empresário. Questiona qual a vantagem o Sr. Manoel teve com esse declínio.
		 Diz que, em seguida, o auditor fiscal trouxe à história da empresa Eletromix Comércio de Móveis e Eletrônicos Eireli e alega que o Sr. João Batista Rosa sucedeu a empresa Eletro Arujá em razão do crescimento da nova empresa e do sobrenome ‘Rosa’.
		 Afirma que, na frustrada tentativa de vincular o impugnante, o auditor comenta, superficialmente, que o Sr. João passou uma procuração para a Sra. Elaine Cristina Lorenzetti Passos, que já tinha sido funcionária da Geral Expresso.
		 Diz que, “[...] ante essa linha de raciocínio, inicia a análise da referia Sra.
		 acima, a qual é proprietária de uma empresa denominada Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli”, discorre que referida empresa adquiriu da Maxtc dois imóveis e um imóvel do Sr. Manoel, [...] ou seja, somente após páginas de relatório localizamos um bem de propriedade do autuado que foi efetivamente e legalmente vendido”.
		 Diz que o auditor menciona a existência de documentos de representação, sem, contudo, juntá-los aos autos.
		 Diz que, ao final, [...] antes de adentrar a última empresa que supostamente é imputada ao Sr. Manoel, relaciona uma lista de terrenos que tenta configurar como o patrimônio blindado, contudo, faltando, como de costume, a efetiva e plausível comprovação da blindagem dos bens para outro CNPJ, com outras pessoas físicas, outros herdeiros, outras formas de administração, ou seja, sem vínculo com o Sr. Manoel”.
		 Diz ainda que “[...] pode-se conclui que todos os personagens que de uma forma ou de outra cruzaram ou ainda cruzarão com a empresa Geral Expresso estão fadados à equiparação com laranjas, de baixa capacidade econômica, hipossuficientes técnica e criminosos. Qualquer empregado que abrir uma empresa, ou crescer empresarialmente falando, deverá prestar contas ao Estado, pois de uma forma ou de outra, será vinculado com fraudes e trapaças”.
		 Da falta de relação lógica entre a empresa Jetlog. Da autonomia empresarial. Da impossibilidade de administrar uma empresa que não é sócio Diz que o auditor, ainda insistindo na ideia de grupo econômico, menciona que o real beneficiário da sociedade JetLog Serviços Ltda é o Sr. Manoel.
		 Alega que, conforme descrição do quadro societário, o Sr. Manoel nunca foi sócio da empresa, que nenhum de seus herdeiros passou pela empresa, ou sequer possuem ciência da referida empresa. Questiona qual o benéfico que o Sr. Manoel possui.
		 Diz que “uma empresa foi constituída em 2009 por sócios alheios ao Sr.Manoel, que não possui qualquer relação com os atos societários, muito menos pela deliberação de venda de quotas e/ou integralização de quotas e todas as narrativas sobre 171 do Código Penal, que o Sr. Auditor Fiscal narra no processo”.
		 Diz que o auditor, sem qualquer respaldo documental ou jurídico, responsabiliza o Sr. Manoel pelos débitos da empresa Geral Expresso e JetLog decorrente do período de 1/2010 a 12/2011, sem considerar e comprovar qual o suposto benefício do impugnante.
		 Do direito. Da ausência de responsabilidade solidária. Da ausência de interesse comum. Da falta de preenchimento dos artigos 121, 124 e 128 do CTN.
		 Diz que o artigo 121 do CTN dispõe que o sujeito passivo contribuinte é o que realiza a hipótese de incidência da regra jurídica tributária. Assegura que esta regra é a que incide sobre fato lícito, perfazendo a relação jurídico-tributária entre um particular (sujeito passivo), na condição de devedor da obrigação principal, e um órgão estatal, na condição de credor. Assevera que, no presente caso, a empresa Geral Expresso é o contribuinte tecnicamente responsável.
		 Diz que o auditor fiscal, contudo, na tentativa de imputar a responsabilidade pelos débitos da empresa ao Sr. Manoel, aplica o inciso I do artigo 121, cumulado com os artigos 124 e 128, todos do CTN.
		 Afirma que não há respaldo lógico, jurídico e documental para responsabilização da impugnante, posto que não há relação comprovada entre as empresas que tenham consubstanciado o interesse comum na suposta sonegação fiscal da Geral Expresso, bem como inexiste benefício auferido pela impugnante, conforme percebido pelo auditor fiscal que enfatizou a inatividade da empresa.
		 Diz que a expressão interesse comum é um conceito indeterminado, razão pela qual necessário se fazer uma interpretação sistemática das normas tributárias.
		 Afirma que o interesse comum das pessoas não pode ser interpretado como sinônimo de simples reflexo do interesse econômico no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação tributária principal, pressupondo-se, pois, interesse jurídico, que guarda correlação à realização comum ou conjunta da situação que constitui o fato imponível.
		 Alega que se afigura como responsável solidário a pessoa que realiza, conjuntamente com outra ou outras pessoas, a situação definida em lei como necessária e suficiente à ocorrência da obrigação tributária, ou que, em comum com outras, esteja em relação econômica com o fato, ato ou negócio jurídico que constitui o núcleo do aspecto material da respectiva hipótese de incidência tributária.
		 Assevera que, diante disso, não há como atribuir ao impugnante o interesse comum sobre a suposta sonegação fiscal.
		 Assevera que a imputação de responsabilidade e solidariedade ultrapassa os limites legais.
		 Da impossibilidade da aplicação da multa agravada. Da inexistência de fraude.
		 Alega que o auditor fiscal não comprova a efetiva realização da fraude, mas apenas relaciona que houve a venda de dois imóveis para uma pessoa física, alheia à empresa.
		 Diz que, para que exista representação fiscal para fins penais, não pode existir apenas a descrição desconexa do fato, devendo-se, para tanto, haver a comprovação do dolo e do interesse em sonegar, o que não se vislumbra no caso.
		 Da impossibilidade de auferir benefícios com as operações de empresas distintas. Da inexistência de benefício para os herdeiros do Sr. Manoel.
		 Reafirma que não há comprovação de que o Sr. Manoel tenha auferido qualquer benefício advindo das supostas empresas coligadas.
		 Assegura que todas as empresas possuem sócios, administração e controle distintos e centralizados e que o Sr. Manoel jamais conseguiria receber qualquer distribuição de lucros ou mesmo ser o sucessor de qualquer patrimônio.
		 Diz que em caso de falecimento dos sócios das empresas, o patrimônio irá para seus herdeiros, e não para o Sr. Manoel.
		 Assegura não ser plausível que o Sr. Manoel tenha adotado “[...] toda essa ginástica lúdica [...]” para supostamente ludibriar o fisco e, ao final, deixar sua família à mingua.
		 Reafirma que deve ser efetivamente comprovado o interesse comum para imputar a responsabilidade solidária ao impugnante.
		 Da falsa atribuição de grupo econômico. Da tentativa de imputar a administração de diversas empresas a um único CPF Afirma que, conforme jurisprudência, não há regulamentação específica para grupo econômico de fato, muito embora se tente formalizar referido instituto com a junção de leis específicas.
		 Diz que, nessa toada, somente há grupo econômico quando existir controle, administração ou direção entre as sociedades envolvidas, o que não se configura no caso dos autos.
		 Reafirma que o auditor fiscal, em nenhum momento, comprovou que há relação entre as empresas, que há uma administração centralizada, que há um único controle e quadro societário formado pelos mesmos indivíduos, razão pela qual resta afastada qualquer relação do Sr. Manoel com qualquer dos envolvidos elencados no auto de infração.
		 Da ausência de comprovação das alegações. Do cerceamento de defesa. Da nulidade do auto ante a ausência de provas Assegura que a falta de clareza do auto de infração afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa.
		 Diz que o AI esta eivado de nulidades, pois não preenche os requisitos de ordem formal, especificamente a objetiva descrição do fato tido como irregular, os dispositivos legais infringidos, a penalidade aplicável e, o mais importante, os elementos de prova suficientes para comprovar toda a narrativa contada. Cita jurisprudência.
		 Do pedido Requer que o auto de infração seja julgado totalmente improcedente, “[...] considerando que não há como imputar a solidariedade passiva ao Sr. Manoel, muito menos a responsabilidade pela gestão de outras empresas, das quais, sequer, possui relação, e, ao final, que seja arquivado”.
		 Solicita ainda que as intimações sejam exclusivamente feitas em nome do patrono Fábio Scorzato Sanches, OAB/SP nº 220.894.
		 Impugnação Alphaville Transportes Rodoviário Ltda – EPP O responsável solidário foi cientificado dos autos de infração em 14/8/2015, conforme AR de fl.1.203. Em 16/9/2015, apresentou a impugnação de fls.1.348/1.403, na qual alega o que segue.
		 Alega que não há qualquer relação entre o impugnante e os débitos tributários objeto das autuações.
		 Diz que os débitos se referem ao período de 2012 e que o Sr. Manoel saiu da sociedade em 2008, conforme consta dos documentos assinados à época.
		 Afirma que não foram colacionados aos autos cópia da Medida Cautelar ajuizada perante a 3ª Vara da Justiça Federal de Guarulhos, na qual foi apenas concedida liminar para bloqueio dos bens no limite do débito tributário, logo, pendente ainda a efetiva instrução e saneamento do processo.
		 Da atividade da empresa. Da carência de provas. Da inexistência sucessão Diz que a empresa foi constituída em 2003, com a denominação de Alfa Transportes Rodoviário Ltda., com capital de R$ 20.000,00, cujo objeto social corresponde a transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.
		 Afirma que a empresa nunca possuiu atividade de fato, razão pela qual fora entregue a DIPJ como inativa. Assegura que constam alguns bens móveis na empresa, os quais foram bloqueados liminarmente com a cautelar ajuizada.
		 Assegura que a empresa não possui qualquer irregularidade, que sempre foi declaradamente do Sr. Manoel que, em momento algum, escondeu seus bens, os mantendo disponíveis e suscetíveis de bloqueio judicial.
		 Afirma que, não há que se falar em imagem e semelhança com a Geral Expresso, posto que o Sr. Manoel saiu da empresa Geral Expresso em 2008, continuando apenas com a empresa Alphaville, ou seja, ausente qualquer relação.
		 Da inexistência de sucessão com a Maxtc. Da ausência de prova. Da impossibilidade de vincular benefício 
		 Diz que não há como manter a teoria adotada pela fiscalização, de que a Alphaville foi a justificativa para o início da empresa Maxtc, haja vista que estava inativa.
		 Diz que a empresa Maxtc foi constituída em 2009, no Rio Grande do Sul, pelas senhoras Maria Trajano Cardoso e Erondina dos Santos e que não há qualquer relação entre os sócios da Maxtc com a Alphaville, entre administradores, contadores, patrimônio e atividade.
		 Afirma que o auditor fiscal informa que a empresa Alphaville é locatária do imóvel utilizado pela Geral Expresso, todavia, não informa em que data referido documento foi assinado e sequer menciona se referido ato ocorrera quando o Sr. Manoel era sócio de ambas as empresas. Diz que documentos que comprovariam o alegado não foram acostados aos autos.
		 Diz que não há lógica vincular a inatividade da Alphaville em 2009 à constituição da Maxtc, pois, se a Alphaville estava inativa desde 2003, não haveria razão para vinculá-la a uma empresa constituída por sócias distintas, em outro estado, em 2009.
		 Afirma que ausência de documentos dos autos que convalide a tese da fiscalização comprova que inexiste relação lógica entre a Alphaville e a Maxtc.
		 Da ausência de responsabilidade solidária. Da ausência de interesse comum. Da falta de preenchimento dos artigos 121 e 128 do CTN Neste tópico, a impugnante reproduz os mesmos argumentos apresentados pela defesa apresentada pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa.
		 Da inexistência de grupo econômico Alega que grupo econômico de fato somente poder ser constituído com base em conceitos, indícios reais, similaridade na administração, identidade de sócios e provas.
		 Diz que não existe legislação específica que regulamente o grupo econômico de fato, o que fortalece a necessidade de comprovação das alegações, vinculado ao conjunto de lei que identifica a união de empresas.
		 Assegura que não há, nos autos, qualquer vínculo que macule a formação de Grupo, menos ainda a relação da empresa Alphaville com a empresa Geral Expresso, e que o simples fato da empresa ser de responsabilidade do Sr. Manoel não a vincula às demais empresas, que possuem sócios, administradores e CNPJ distintos. Cita jurisprudência.
		 Da impossibilidade da aplicação da multa agravada. Da inexistência de fraude.
		 Também neste tópico, a defesa reproduz as alegações contidas na impugnação apresentada pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa.
		 Da ausência de comprovação das alegações. Do cerceamento de defesa. Da nulidade do auto ante a ausência de provas Reafirma que não há nos autos provas suficientes para evidenciar a responsabilidade solidária da autuada.
		 Diz que é nulo o auto de infração que não demonstre efetivamente a infração, haja vista que não há dilação probatória no âmbito administrativo.
		 Alega que não existe no ordenamento jurídico inversão do ônus da prova em matéria tributária, de modo que cabe à autoridade lançadora comprovar de plano que ocorreu a fraude.
		 Assegura que a falta de clareza do auto de infração afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa.
		 Afirma que o AI está eivado de nulidades, pois não preenche os requisitos de ordem formal, especificamente a objetiva descrição do fato tido como irregular, os dispositivos legais infringidos, a penalidade aplicável e os elementos de prova para comprovar toda a narrativa contada. Cita jurisprudência.
		 Do pedido Requer que o auto de infração seja julgado totalmente improcedente, “[...] considerando que não há como imputar a solidariedade passiva à empresa Alphaville Transportes Rodoviários Ltda – EPP, da qual, sequer possui relação e ao final que seja arquivado”.
		 Impugnação Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda O responsável solidário foi cientificado dos autos de infração em 6/8/2015, conforme AR de fl.1.197. Em 8/9/2015, apresentou a impugnação de fls. 1.884/1.901, na qual alega o que segue.
		 Do Cerceamento do Direito de Defesa Diz que a fiscalização se deu exclusivamente em face da empresa Geral Expresso e que, em momento algum, foi intimada a prestar qualquer tipo de esclarecimento ou efetuar entrega de qualquer documento, o que representa afronta ao devido processo legal e à ampla defesa.
		 Assegura que a impugnante “[...] foi colocada dentro de uma situação de fato totalmente imaginária, absurda e incongruente, com repercussões inclusive na esfera penal, formulada exclusivamente no entendimento subjetivo do auditor fiscal”.
		 Alega que o AI deve ser declarado nulo em relação à impugnante, posto que, em momento algum, foi intimada da fiscalização da qual era evidente alvo, não lhe sendo outorgado o direito à defesa, culminando com a imputação da responsabilidade por um tributo absurdo e o arbitrário e com o bloqueio de seu patrimônio.
		 Primazia da realidade. Do início da atividade da Maxtc Alega que não possui qualquer relação com as empresas e pessoas em discussão, razão pela qual não é possível imputar-lhe responsabilidade solidária pelos débitos referentes à Geral Expresso.
		 Alega que, “[...] considerando a confusão mal explicada no Auto de Infração [...]”, a origem do dinheiro da Sra. Trajano decorreu de um empréstimo realizado em favor do Sr. João Batista, em 1999, e que referido montante foi inicialmente auferido em uma rescisão trabalhista, conforme documento 1 acostado na defesa.
		 Em seguida, discorre sobre a origem do capital utilizado pela Sra. Trajano e sobre as circunstâncias que resultaram na constituição da empresa, nos seguintes termos:
		 - que o início da Maxtc se deu em 2009, quando as sócias Maria Trajano Cardoso e Erondina Rosa dos Santos resolveram unificar as economias guardadas, de R$ 49.500,00 e R$ 500,00, respectivamente, para tentar um novo negócio.
		 - que a Sra. Trajano trabalhou na empresa Artex S.A, na filial de vendas de Porto Alegre, durante o período de 24/1/1983 até 1997, e que, em 5/12/1996, foi eleita membro da Diretoria do Sindicato dos Mestres e Contra-Mestres na Indústria de Fiação e Tecelagem, adquirindo estabilidade até 4/12/1999;
		 - que a auditoria fiscal certamente desconhecia tal fato, pois a Sra. Trajano não pode ser considerada empregada de “baixo escalão, conforme alega a fiscalização, já que foi eleita para membro de diretoria;
		 - que a Artex S.A encerrou suas atividades na filial em Porto Alegre, rescindindo automaticamente o contrato de trabalho com a Sra. Trajano;
		 - que a Sra. Trajano assinou acordo judicial em 6/3/1997, homologado pelo Sindicato, que resultou no recebimento de R$ 60.000,00 a título de indenização pela estabilidade;
		 - que o dinheiro investido pela Sra. Trajano possui origem, sendo inverídica as alegações e deduções contidas no auto de infração que insinuam a ausência de lastro.
		 Acrescenta ainda:
		 - que o valor da indenização recebido pela Sra. Trajano não foi utilizado de imediato, posto que, além da indenização, ela também recebeu todos os direitos trabalhistas;
		 - que, à época, a Sra. Trajano atendeu ao pedido de empréstimo do irmão de seu amigo de infância, Sr. João Batista, que estava precisando de dinheiro para iniciar um empreendimento;
		 - que ficou acordado que o montante emprestado poderia ser restituído a qualquer tempo e que seria atualizado pela caderneta de poupança até a data da devolução;
		 - que, após alguns anos, em 2009, o Sr. João devolveu o dinheiro corrigido, totalizando R$ 550.500,00, conforme seguem comprovantes anexos;
		 - que, à época, o empréstimo não foi declarado pelo Sr. João, razão pela qual a Sra. Trajano, para regularizar a situação, declarou o dinheiro devolvido/corrigido como recebimento de pessoa física, arcando com toda a tributação devida, conforme comprovante dos valores recebidos anexos;
		 - que a Sra. Trajano resolveu adquirir bens para auferir renda com o referido montante;
		 - que, nessa época, recebeu uma proposta para aquisição de dois imóveis, ambos da empresa Geral Expresso Empreendimentos e Participações Ltda;
		 - que ficou acordado que a Sra. Trajano daria uma procuração ao vendedor, com prazo determinado de um ano, para que fosse utilizada somente na hipótese de não pagamento, caso fosse preciso anular o negócio;
		 - que o único objetivo da liberação da procuração foi para garantir o negócio, haja vista que, após o registro da escritura no Cartório de Registro de Imóveis, somente seria possível anular a venda mediante medida judicial;
		 - que a procuração jamais foi utilizada, pois a obrigação foi satisfeita;
		 - que, em seguida, a Sra. Trajano decidiu que, para gerir as locações dos imóveis, seria mais produtivo e vantajoso economicamente, em caso de venda, a constituição de uma empresa com o objetivo de administração dos bens;
		 - que, como à época, não existia a figura da empresa individual de responsabilidade limitada – Eireli, a Sra. Trajano conversou com sua amiga, a Sra. Erondina dos Santos, para viabilizar a constituição de uma empresa limitada, o que foi aceito por ela, “[...] ante a interessante proposta e a possibilidade de garantir receber outros rendimentos [...]”;
		 - que as economias da Sra. Trajano (R$ 49.500,00) e o importe da Sra.
		 Erondina (R$ 500,00) resultou na constituição da empresa MTC Empreendimentos e Participações Ltda, em 11/9/2009.
		 Das atividades regulares da Maxtc Assegura que, diferentemente do que alega a fiscalização, o aumento do capital social da empresa não se deu de forma desarrazoada.
		 Diz que, em 24/10/2011, as sócias resolveram integralizar os imóveis (terrenos de matrículas 29.846 e 1.566) na sociedade e que referida integralização objetivava o alavanque da sociedade e de novos negócios.
		 Afirma que a empresa vive de venda e locação de bens, de modo que não mais natural que adquira bens, independente do vendedor ou locador, haja vista que a sociedade operacionaliza todos os negócios adstritos à lei, sempre declarando nos balanços, pagando os impostos e regularizando perante os cartórios.
		 Assegura que a sociedade não possui apenas os bens que o auditor fiscal tenta sordidamente macular à empresa.
		 Alega que consta no auto de infração que 12 bens foram adquiridos da empresa Manoel Gomes da Rosa Transportes e do Sr. Manoel Gomes da Rosa entre o período de 2010 e 2013, mas que equívocos das informações inseridas e a ausência de comprovação dos bens demonstram a fragilidade das sustentações contidas na autuação.
		 Diz que o imóvel em Guarulhos, de 5.500 m2 , não foi adquirido da empresa Manoel Gomes da Rosa Transportes, mas da Geral Expresso, conforme documento anexo.
		 Afirma que, “[...] em contrapartida, os 7 imóveis vinculados ao Sr.
		 Manoel, na realidade são 3, contudo o Sr. Fiscal, sabiamente desmembrou as matriculas, na tentativa de impressionar o ínclito julgador [...]”.
		 Questiona onde estaria a irregularidade da compra de oito imóveis de duas empresas, que foram legalmente adquiridos, com todos os impostos e declarações feitas.
		 Alega que a fiscalização não computou todos os bens adquiridos de outras empresas e/ou pessoas, conforme lista anexa.
		 Reafirma que a empresa possui como atividade principal a administração de bens, de modo que não há razão para imputar-lhe a responsabilidade por débito tributário de outra empresa.
		 Reafirma que a impugnante possui diversos bens que não se vinculam à Geral Expresso e aos autuados, de modo que impossível e absurda a tentativa de relacioná-la como solidária.
		 Diz que a impugnante possui mais de seis anos de existência e é responsável pelo sustento das duas sócias e funcionários.
		 Alega que as sócias delegam algumas atividades empresariais para funcionários, o que possibilita a administração eficaz da sociedade, principalmente no que diz respeito à contabilidade da empresa, que sempre foi de responsabilidade do Sr. Francisco Batista, amigo de infância e de confiança da Sra. Trajano.
		 Assegura que tal explicação afasta a indignação contida no auto de infração, de que não há como acreditar que uma empresa possa funcionar e crescer apenas com a administração de duas sócias.
		 Alega que “[...] não é porque a empresa possui funcionários, procuradores e/ou administradores que não é administrada pelas sócias, as quais são beneficiárias diretas”.
		 Afirma que, diferentemente do que alega a auditoria fiscal, as sócias possuem uma vida compatível com a distribuição de lucros da empresa.
		 Diz que a fiscalização menciona um carro de marca Fiat, declarado há anos atrás no imposto de renda da Sra. Maria Trajano, para tentar justificar que a sócia permanece com os modestos bens pessoais.
		 Indaga de onde foram extraídas tais informações, se foi feita alguma investigação neste sentido, se houve depoimento da Sra. Trajano, qual seria o antônimo de modestos bens pessoais e qual o conceito de “modesto” foi utilizado pela fiscalização.
		 Diz que a auditoria fiscal presta informações falsas e sem comprovação na tentativa de qualificar as sócias da impugnante de laranjas.
		 Do início da Eletro Arujá e suas atividades Diz que as sócias da impugnante, com o objetivo de aumentar o ramo de atividades da empresa, resolveram adquirir as quotas oferecidas pelos donos da Eletra Arujá Comércio de Eletrodomésticos Ltda, em 25/10/2010.
		 Alega que a empresa, diferentemente do que alega o auditor fiscal, já contava com três filiais e possuía atividade voltada para comércio varejista especializado em informática.
		 Diz que, assim, após início das atividades, as sócias estudaram o mercado e, ante o crescimento tecnológico, resolveram, somente em janeiro de 2011, majorar o capital social e abrir mais três filiais.
		 Afirma que o crescimento da empresa foi paulatino e controlado, completamente divergente das informações inseridas no auto de infração.
		 Alega que somente abriram uma filial em maio de 2011 para, finalmente, em outubro de 2011, abrirem mais três filiais e incluírem, no objeto social, a possibilidade de venda de móveis, depósito de mercadorias para terceiros, o que demonstra a unificação dos conhecimentos advindos da empresa de administração de bens, juntamente com o tipo de bens derivados da empresa Eletra Arujá.
		 Afirma que a última filial foi constituída em fevereiro de 2012 e que, nesse período, as sócias já não estavam conseguindo manter toda a estrutura, diante da mudança mercadológica, posto que o mercado de eletrodomésticos e informática já estava saturado.
		 Alega que, em função disso, as sócias tentaram ampliar o objeto social da empresa para atividades auxiliares de seguros e planos de saúde, contudo, não foi o suficiente para manutenção de três filiais em São Paulo, razão pela qual foram encerradas.
		 Afirma que as sócias, “[...] ante todos os problemas e necessidade de se empenharem na empresa de origem Maxtc [...]”, decidiram vender o estoque da empresa e algumas filiais.
		 Alega que, conforme documentos acostados, todo o estoque e as seis filiais foram vendidas para o Sr. João Batista, o irmão do amigo de infância da Sra. Maria a quem tinham emprestado dinheiro.
		 Diz que, na época, foi oferecido ao Sr. Batista o estoque e algumas filiais e que ele, após avaliação, consentiu com o negócio, contudo, em razão do valor de grande monta, acordaram que o valor seria pago com base no faturamento da empresa, ou seja, o importe devido seria abatido conforme as vendas ocorressem.
		 Alega que, não obstante, com as filiais repassadas, o Sr. João locou um espaço apenas para início das atividades, formalizando, assim, o negócio com a empresa Eletro Arujá.
		 Assegura que não há que se falar em sucessão, posto que as filiais cedidas foram encerradas na junta comercial e todo o estoque foi efetivamente alienado, restando a sociedade Eletro Arujá regularmente constituída.
		 Da inadmissível responsabilidade solidária Alega que a atribuição de responsabilidade tributária solidária a uma sociedade por fatos geradores praticados por outras empresas do grupo é excepcional e regulada restritivamente na lei tributária.
		 Diz que somente será possível a imposição da responsabilidade solidária com base no CTN, artigo 124, inciso I quando uma sociedade tem comprovadamente interesse comum na situação que constitua o fato gerador.
		 Afirma que o interesse comum não foi definido pela legislação, sendo expressão vaga, imprecisa e abstrata. Cita doutrina.
		 Assegura que, para que haja solidariedade com supedâneo no art. 124, I do CTN, é preciso que todos os devedores tenham um interesse focado exatamente na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária e que, ainda que mais de uma pessoa tenha interesse comum em algum fato, para que haja solidariedade tributária, é necessário que o objeto deste interesse recaia sobre quem tem a capacidade de gerar a tributação.
		 Diz que a autuação trata de débito tributário decorrente da suposta sonegação atribuída à empresa Geral Expresso, a quem cabe recolher os tributos apurados, por ser o sujeito passivo da obrigação, e que o administrador da Geral Expresso pode ser eventualmente responsabilizado pela sonegação, juntamente com os solidários, desde que comprovado o interesse comum.
		 Assegura que a impugnante não auferiu benefício com a sonegação fiscal da Geral Expresso, pois sequer exercia atividades no período fiscalizado.
		 Diz que a autuação não indica qual seria a responsabilidade da impugnante com o fato gerador e a fraude que teria cometido para permitir a “[...] sonegação de uma empresa com outro CNPJ e sem vínculo algum”.
		 Cita jurisprudência que afasta a solidariedade pela falta de comprovação do interesse comum pela autoridade fiscal.
		 Reafirma que a solidariedade somente decorre da participação efetiva da realização do fato gerador, não havendo que se falar em presunção de solidariedade e sem qualquer indício fático e probatório para tanto. Cita decisão do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – Carf, que considerou que somente é possível sustentar a responsabilidade solidária por interesse comum nos lançamentos fiscais se autoridade fiscal demonstrar que os sujeitos passivos praticaram conjuntamente o fato gerador ou desfrutaram de seus resultados, o que comprovadamente afirma não ser o caso, pois a autoridade fiscal não conseguiu demonstrar esse fato.
		 Da indevida multa agravada – do arrolamento indevido 
		 Diz que, em que pese o absurdo narrado, foi ainda caracterizada como responsável solidária pela multa agravada.
		 Diz que o relatório fiscal discorre sobre fraude na alteração do contrato social da empresa Geral Expresso e conseguinte venda de patrimônio, mas que não vislumbra a responsabilidade da impugnante.
		 Afirma que os bens foram integralizados na empresa somente em 2011 e que, antes, foram adquiridos legalmente pela Sra. Trajano. Diz que não há razoabilidade para responsabilizar um terceiro de boa-fé na aquisição de bens.
		 Assegura que não foi, em momento algum, comprovado no auto de infração a suposta fraude acometida, que não há qualquer indício que valide o dolo no ato jurídico perfeito, que a empresa não possui qualquer relação com o ocorrido, de modo que ausente a responsabilidade e o agravamento da multa.
		 Afirma que não há justificativa para o arrolamento de todos os bens da empresa, considerando que não há prova de nada.
		 Diz que não há justificativa para aplicação da multa e para o arrolamento de todos os bens, razão pela qual requer a anulação e afastamento do termo de arrolamento, posto que descaracterizado o disposto nos artigos 64 e 64-A da Lei n° 9.532/1997 e no artigo 2º da Instrução Normativa RFB n° 1.171/2011.
		 Da inexistência de Grupo Econômico Cita legislação e afirma que somente se configura grupo econômico quando existir controle, administração ou direção entre as sociedades envolvidas.
		 Assegura que a comprovação de grupo de econômico de fato requer a existência cumulativa dos seguintes elementos: a) independência meramente formal de pessoas jurídicas (que, na realidade, submetem-se a uma mesma unidade gerencial, laboral e patrimonial); b) identidade de administradores e contadores; c) formação de quadro societário pelos mesmos indivíduos ou seus parentes; e d) atuação idêntica, similar ou complementar.
		 Afirma que nenhum dos elementos acima resta comprovado nos autos, de modo que não há que se falar em grupo econômico.
		 Do Pedido Requer seja acolhida a preliminar e que seja declarada a total nulidade do auto de infração em relação à impugnante, e que, no caso de superada, que seja o auto de infração julgado totalmente improcedente e arquivado, ante a completa inexistência de vinculação entre a impugnante e os demais solidários.
		 Impugnação Eletromix A responsável solidária Eletromix Comércio de Móveis e Eletrônicos Eireli foi cientificada das autuações em 7/8/2015, conforme AR de fl. 1.199. Em 8/9/2015 apresentou impugnação de fls. 1.271/1.283, acompanhada de documentos (fls. 1.284/1.345), na qual alega o que segue.
		 Da verdade dos fatos 
		 Discorre sobre os fatos envolvendo o início da sociedade. Em síntese, alega que, em 4/2013, o sócio da impugnante, o Sr. João Batista Rosa, foi procurado pela Sra.
		 Maria Trajano Cardoso, que possuía lojas de eletrodomésticos em São Paulo, que lhe confidenciou que não tinha mais condições de gerir os negócios, levantando a possibilidade de vendê-lo ao Sr. João caso houvesse interesse.
		 Afirma que, em maio do mesmo ano, o Sr. João Batista foi a São Paulo para conhecer as lojas, avaliou os pontos de venda, seu faturamento e a viabilidade de estabelecer um possível negócio.
		 Diz que, após este segundo contato, o Sr. João procedeu às questões técnicas-mercadológicas: avaliação de estoque, pesquisa de mercado e rotatividade da venda dos produtos, e chegou à conclusão de que o problema encontrava-se de fato na gestão e que, bem administrado, o negócio se tornaria novamente viável.
		 Afirma que, após diversas tratativas abrangendo preços e condições, restou acordado que o Sr. João compraria o estoque de produtos da Sra. Maria Trajano Cardoso e que para ele seriam transferidos seis pontos de venda de suas lojas.
		 Diz que ficou acordado que o pagamento relativo ao estoque se daria através de fluxo de caixa, que os valores devidos seriam pagos conforme as vendas fossem acontecendo. Assegura que tais pagamentos vêm sendo feitos, conforme tabelas em anexo.
		 Alega que, para a abertura da matriz administrativa da empresa, a Sra.
		 Maria Trajano Cardoso locou para o Sr. João Batista uma sala comercial de sua propriedade, na Avenida Papa João Paulo I, n° 5.893, sala 3, onde foi registrada a abertura da empresa, que posteriormente foi transferida para a Estrada de Santa Isabel, n° 3420 - Itaquaquecetuba/SP, onde foi concentrado todo o administrativo das lojas da Eletromix.
		 Assevera que, firmado o contrato de compra e venda e efetivada a negociação, todas as cláusulas do contrato foram cumpridas, bem como todos os pagamentos acertados foram quitados.
		 Alega que o crescimento do seu faturamento decorre da boa gestão realizada pelo Sr. João Batista, empresário experiente, conforme documentos em anexo, do estoque já existente e do ponto empresarial, com clientela habitual.
		 Assegura que, no caso, não existe sucessão empresarial, mas mera relação comercial entre a impugnante e a Eletro Arujá.
		 Alega que não pode lhe ser imposta responsabilidade solidária a uma empresa apenas em função de supostamente estar localizada no mesmo endereço onde está localizado o devedor.
		 Diz que a Transmix Transportador de Cargos e Locação de Veículos foi criada para fazer transporte e entrega dos produtos vendidos nas lojas, acabando com despesas de terceirização das entregas e reduzindo o custo final das mercadorias.
		 Quanto à Sra. Elaine Cristine Lorenzeti Passos, diz que, em 5/5/2014, o Sr.João Batista adquiriu um imóvel em Sumaré/SP, matrícula n° 132.616, que seria utilizado como centro de distribuição para o abastecimento das lojas a serem abertas na região. Afirma, todavia, que tal plano foi alterado, e o referido imóvel foi colocado para locação em imobiliárias locais, tendo a oferta despertado interesse de pronto em duas pessoas.
		 Afirma que, em razão de problema de saúde sofrido pelo Sr. João Batista, que o levou a se deslocar para Porto Alegre/RS, onde realizou tratamento, o impugnante (Sr.João) solicitou a uma conhecida, Sra. Elaine Cristine Lorenzetti Passos, que tem negócios em Campinas que, caso fosse efetivada a locação do imóvel, ela pudesse representá-lo na transação, tendo a referida senhora aceitado o encargo.
		 Diz que, com a aceitação da Sra. Elaine, foi-lhe outorgada procuração pelo tempo determinado de um ano, sendo que tal documento não foi utilizado, haja vista que a locação sequer ocorreu.
		 Afirma que a Sra. Elaine jamais foi representante da empresa Eletromix.
		 Repisa que a Eletromix não é sucessora, tendo sido fundada e administrada pelo Sr. João Batista, e que não há vínculo algum da Eletromix com qualquer das pessoas e empresas arroladas no auto de infração, a não ser a relação estritamente comercial que teve com a Eletro Arujá de compra de estoque e de seis dos pontos de venda.
		 Do Direito Discorre sobre responsabilidade tributária. Afirma não ter qualquer tipo de relação com a empresa Geral Expresso. Diz que o auditor fiscal insere a impugnante em um suposto grupo econômico em razão de sua sede administrativa estar localizada no mesmo prédio comercial e da identidade de sobrenome do proprietário da impugnante com o suposto beneficiário da omissão. Assegura que a fiscalização não apresenta comprovação alguma de parentesco e que faz apenas suposições infundadas.
		 Assegura que, ainda que houvesse parentesco, tal fato não bastaria para configurar formação de grupo econômico e imputar à impugnante responsabilidade tributária solidária pelos débitos.
		 Diz que a auditora fiscal, para qualificar a multa, menciona fatos com os quais a impugnante não tem qualquer relação.
		 Assegura que não tem qualquer interesse na situação que constituiu o fato gerador da obrigação principal, até porque, no período de 2012, não havia sequer sido constituída.
		 Alega que não há liame entre o sujeito supostamente responsável e o fato imponível, que não há vínculo com o contribuinte ou com a situação descrita como fato gerador da obrigação, que não há unidade de direção e relação de interdependência entre as empresas, de modo que não se justifica a aplicação da solidariedade.
		 Cita jurisprudência no sentido de que não se reconhece grupo econômico de fato para fins de responsabilidade tributária solidária nos casos em que não há prova suficiente apta a comprovar a sua existência.
		 Dos pedidos 
		 Requer seja o auto de infração julgado improcedente no que tange à Eletromix e seu proprietário, Sr. João Batista da Rosa, e que, sejam os autos arquivados.
		 Pede, ainda, que as intimações e publicações relacionadas ao presente auto de infração sejam realizadas única e exclusivamente em nome da Dra. Victoria Gomes Siqueira, OAB/SP n°. 347.239.
		 Impugnação Elaine Cristine Lorenzetti Passos A responsável solidária Elaine Cristine Lorenzetti Passos foi cientificada das autuações em 27/8/2015, conforme edital de fl. 1.207. Em 16/9/2015, apresentou a impugnação de fls. 1.406/1.413, acompanhada de documentos (fls. 1.414/1.486), na qual alega o que segue.
		 Da história da impugnante
		 Diz que sempre trabalhou no ramo de transportes e comércio; que não declarou o imposto de renda do período de 2007 a 2012 porque seus rendimentos tributáveis não ultrapassaram o limite exigido; que, todavia, sempre manteve controle financeiro de seus gastos, pois almejava constituir um negócio próprio; que conseguiu economizar, ao longo dos anos, o importe de R$ 189.996,55, fruto do trabalho, das rescisões trabalhistas, da pensão alimentícia e demais pequenas rendas; e que, finalmente, com tal quantia, constituiu a empresa Eletrogroup Eireli em 15/5/2012.
		 Assegura que, após a constituição da empresa, por exigência legal, entregou a DIRPF em 31/12/ 2012, posto que as quotas e os primeiros rendimentos da empresa deveriam ser declarados.
		 Alega que o auditor fiscal, sem qualquer justificativa plausível, tenta subestimar a capacidade e a licitude do crescimento da impugnante.
		 Afirma que, “[...] nessa linha, comprova-se a ausência de veracidade, posto que alega no Auto que a impugnante adquiriu bens, os quais sequer foram comprovados!
		 Ademais, a impugnante desconhece o imóvel de matrícula 42778, e reitera-se que se fosse verídica a informação haveria prova da aquisição, o que não há”. Diz que, nesse ponto, a defesa é impossível quando não há provas das alegações.
		 Alega nulidade do auto de infração, pois caberia à autoridade lançadora comprovar de plano, sem sombra de dúvida, a sua vinculação com o fato gerador, e que não há inversão do ônus da prova no procedimento administrativo.
		 Da legitimidade e idoneidade da empresa Eletrogroup Alega que a Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli foi constituída em 15/5/2012, diferentemente do que consta no auto de infração, com um capital de R$ 130.000,00, e que atua no ramo de comércio, varejista em eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, telefonia, comunicações, informática, estofados, móveis novos e colchoaria, com sede, inicialmente, no centro de Poá.
		 Diz que a empresa, em seu primeiro ano de constituição, sofreu um pouco para se inserir no mercado e apresentou faturamento equivalente a R$ 151.654,27 em dezembro de 2012. Assegura que, diferentemente das informações contidas no auto de infração, a empresa foi paulatinamente avançando no mercado, conforme demonstra a planilha anexada. Diz que o faturamento da empresa foi contínuo, e não desenfreado como menciona o auditor fiscal, e que a empresa teve um faturamento médio mensal de R$ 214.477,48.
		 Afirma que, em contrapartida ao faturamento, a empresa possui funcionários, cumpre com todos os encargos tributários, realiza a manutenção do estoque, mensalmente, e ainda terceiriza algumas atividades para auxiliar na gestão dos impostos da empresa, e indica a contabilidade, Consultoria e Gestão Contábil, na qual o Sr. Vandré Rodrigues, a atende com primazia e responsabilidade como contador da empresa.
		 Alega que possui atividade própria e independente, que gera empregos e fomenta o mercado consumidor, conforme documentos que junta (registros de funcionários, guia de recolhimento de contribuições previdenciárias), de modo que devem ser afastadas as inverdades relatadas no auto de infração.
		 Diz que, conforme comprovante em anexo, é optante pelo Simples Nacional e apresenta declaração simplificada. Afirma que não é obrigada a apresentar declaração de rendimentos por expressa previsão legal, de modo que refuta as alegações contidas no auto de infração quanto a não entrega da DIPJ (Declaração de Pessoa Jurídica) desde a data de constituição até os dias de hoje.
		 Alega que, sem qualquer conjunto probatório, o auditor fiscal aponta que a impugnante adquiriu dois imóveis da empresa Maxtc. Diz que as referidas aquisições ocorreram regularmente, com o pagamento de todos os impostos inerentes da operação, em 20/12/2013 (imóvel Arujá Country Clube) e, em7/ 2014, (imóvel Arujazinho IV). 
		 Conceitua princípio da boa-fé e diz que, nessa linha, a empresa Eletrogroup recebeu uma proposta de compra e venda e que, após analisar o negócio, resolveu adquirir os bens, respeitando todos os procedimentos, perfazendo assim o negócio jurídico perfeito.
		 Diz que eventual má-fé deve ser comprovada, posto que pressupõe-se que a probidade é inerente às relações contratuais. Assegura que o auditor fiscal não possui qualquer respaldo jurídico ou comprobatório da má-fé da Eletrogroup em relação à operação de compra e venda realizada. Cita jurisprudência.
		 Alega não ser integrante de grupo econômico de fato. Diz que a Eletrogroup possui sócio distinto das demais empresas, que possui administração isolada, contador próprio, atividade regulamentar, patrimônio próprio, responsabilidade inerente às demais empresas e centro de custo próprio.
		 Diz que a condição de grupo econômico somente pode ser auferido através de documentos suficientes e objetivos. Cita jurisprudência.
		 Diz que, afastada a possibilidade de formação de grupo econômico, o interesse comum previsto no CTN, artigos 124 e 128 perde relação com o caso, pois não há benefício auferido pela Sra. Elaine.
		 Reafirma que a Sra. Elaine constituiu a empresa sozinha, em 2012, e os débitos discutidos são do passado, 2010 e 2011, sem qualquer relação da impugnante com o fato gerador. Diz que a Sra. Elaine não participou de qualquer evento relacionado no auto de infração, que nunca participou da administração da empresa Geral Expresso, da qual nunca foi sócia.
		 Discorre sobre a necessidade comprovação do dolo. Cita jurisprudência.
		 Afirma que não há, nos autos, qualquer indício de dolo da Sra. Elaine que respalde a responsabilidade solidária e a condenação da multa qualificada.
		 Dos pedidos 
		 Requer seja o auto de infração julgado improcedente com relação aos responsáveis solidários Elaine Cristine Lorenzetti Passos e Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos EIRELI e arquivado, e o cancelamento do termo de arrolamento.
		 Impugnação Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli A responsável solidária Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli foi cientificada das autuações em 18/8/2015, conforme AR de fl. 1.201. Em 8/9/2015, apresentou a impugnação de fls. 1.489/1.405, acompanhada de documentos, na qual apresenta as mesmas alegações e pedidos contidos na impugnação apresentada por sua sócia Elaine Cristine Lorenzetti Passos, acima transcritas.
		 
		 A 8ª Turma da DRJ/BHE por unanimidade de votos, julgou procedente em parte o lançamento, mantendo, em parte, o crédito tributário exigido, com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012 
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E PARA OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS. BASE DE CÁLCULO.
		 Entende-se por salário-de-contribuição a remuneração auferida, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, inclusive os ganhos habituais sob forma de utilidades.
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO DE FATO.
		 As empresas que compõem grupo econômico de fato são solidariamente responsáveis pelos créditos tributários lançados.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
		 É cabível a aplicação da multa qualificada quando constatado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipóteses previstas na Lei nº 4.502/1964, artigos 71, 72 e 73.
		 INTIMAÇÃO. DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO.
		 Os avisos, intimações e notificações ao contribuinte devem ser efetuados no domicílio tributário do sujeito passivo, que corresponde ao endereço fornecido pelo próprio contribuinte à Secretaria da Receita Federal do Brasil para fins cadastrais.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		                                              
		 Cientificados da decisão de primeira instância, os sujeitos passivos interpuseram Recurso Voluntário, requerendo reforma do Acórdão da DRJ, utilizando-se cada um dos solidários, os seguintes argumentos:
		 ELETROMIX e ELETROGROUP e ELAINE CRISTINE LORENZETTI PASSOS
		 ​Que o fisco federal não trouxe aos autos as provas de suas alegações. Do princípio da verdade material; 
		 ​Ausência de Grupo Econômico e solidariedade entre as empresas – Artigo 124, inciso I do CTN; 
		 ​Ausência de vinculação entre a situação fiscal da Recorrente e supostas práticas ilegais suscitadas; 
		 
		 MAXTC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
		 Princípios Constitucionais: ILEGALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO e Cerceamento de Defesa;
		 Nulidade da Decisão de piso;
		 Ausência de grupo econômico e de solidariedade;
		 Multa agravada de 150%;
		 Do arrolamento de bens.
		 
		 MANOEL GOMES DA ROSA
		 Ausência de grupo econômico e de solidariedade;
		 Insurge-se contra decisão de piso; Ausência de Provas; Nulidade da decisão de piso e do lançamento.
		 Princípios do Ato administrativo motivado; 
		 Multa agravada de 150%.
		 
		 ALPHAVILLE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA – EPP
		 1. Insurge-se contra decisão de piso; NULIDADE
		 2. Impossibilidade de aplicação do artigo 124 do CTN;
		 3. DA Multa agravada;
		 
		 
		 É o relatório 
	
	 
		 Conselheiro Luciana Costa Loureiro Solar, Relator
		 Os Recursos Voluntários de todos os solidários são tempestivos. No entanto, deles conheço em parte, não conhecendo das alegações de Princípios Constitucionais e do Arrolamento de Bens.
		 O responsável tributário principal, qual seja, Geral Expresso Agenciamento de transportes e de cargas LTDA – EPP, CNPJ 07.352.243/0001-38, não interpôs recurso voluntário no presente processo.
		 O auto de infração versa sobre a cobrança de Contribuições Previdenciárias patronais, para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho – GILRAT, incidentes sobre a remuneração paga a segurados empregados e não declaradas em GFIP, constantes do AI DEBCAD 51.064.470-8; E ainda sobre crédito tributário referente às contribuições destinadas a outras entidades e fundos, incidentes sobre a mesma remuneração dos segurados empregados, constantes do AI DEBCAD 51.078.006-7.
		 A autuada prestou informação incorreta na GFIP ao declarar-se optante pelo Simples Nacional, o que induziu o sistema de cobrança automática a erro, impedindo o cálculo das contribuições devidas pela empresa, inclusive aqueles referentes ao GILRAT, bem como as destinadas a outras entidades e fundos. Assim, restaram recolhidas, no período em questão, apenas as contribuições de responsabilidade dos segurados empregados.
		 No mérito dos Recursos Voluntários, nenhum dos recorrentes contesta a exclusão do SIMPLES NACIONAL e o decorrente lançamento do crédito previdenciário. O cerne da questão diz respeito à imputação de responsabilidade solidária tributária às empresas listadas no relatório acima, identificadas como grupo econômico. 
		 Nos recursos apresentados, as empresas pontuaram, em regra, que cada um desses fatos, ou não foi provado pela fiscalização, ou não constituiria, per si, elemento bastante para que se possa dar por configurado o grupo econômico.
		 MULTA AGRAVADA DE 150% - APLICAÇÃO RETROATIVIDADE BENÉFICA
		 Inicialmente, cumpre esclarecer que apesar de a alegação de multa agravada ter sido realizada por parte dos Recorrentes, a aplicação da retroatividade benéfica se dará a todos eles.
		 Alegam que a fiscalização aplicou indevidamente a multa agravada de 150%, com as alegações de fraude.
		 A multa qualificada no presente auto de infração restou fundamentada nos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4502/1964.
		 No que tange à multa qualificada de 150%, aplicada com base nos arts. 71 e 72 da Lei nº 4.502/64 c/c art. 44, § 1º da Lei nº 9.430/96, verifico que sua imposição está devidamente justificada pelos elementos constantes nos autos.
		 A qualificação da multa exige a comprovação do evidente intuito de fraude, dolo ou simulação, conforme estabelece a Súmula CARF nº 14, aprovada pelo Pleno em 2006:
		 A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 101-94258, de 01/07/2003 Acórdão nº 101-94351, de 10/09/2003 Acórdão nº 104-19384, de 11/06/2003 Acórdão nº 104-19806, de 18/02/2004 Acórdão nº 104-19855, de 17/03/2004 
		 No caso em análise, restam inequivocamente caracterizados não apenas o não recolhimento das contribuições previdenciárias, mas um conjunto estruturado de ações coordenadas e deliberadas que evidenciam o propósito consciente de fraudar o Fisco, conforme descritas acima.
		 Constatou-se na presente autuação, a deliberada intenção fraudulenta também se comprova pelo fato de que idêntico procedimento foi adotado simultaneamente em diversas outras empresas do mesmo grupo econômico, revelando uma estratégia coordenada e premeditada de elisão fiscal.
		 Entretanto, em virtude da publicação da Lei nº 14.689/2023, que estabeleceu em seu art. 8º que a multa de ofício qualificada não poderá exceder 100% do valor do tributo devido, cabe aqui a aplicação da retroatividade benigna, nos termos do art. 106, II, “c” do CTN.
		 Assim, dou parcial provimento, para reduzir a multa qualificada de 150% para 100% do tributo devido.
		 Analisaremos cada um dos recursos individualmente, a seguir:
		 MANOEL GOMES DA ROSA
		 Insurge-se contra o lançamento e contra a decisão de piso, em síntese, tendo em vista que o Recorrente foi arrastado para o presente caso concreto, sob a alegação de que seria o mentor do grupo econômico.
		 DO CONHECIMENTO 
		 DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
		 O Recorrente alega ofensa aos princípios Constitucionais da legalidade e tipicidade, conforme artigo 5º. Incisos II e XXXIX da CRFB/88. Que a fiscalização não observou tais princípios na medida em que não motivou seus atos administrativos. Portanto, descumpriu um dever jurídico, e responsabilizou terceiros sem provas, o que importa ainda na nulidade do lançamento. 
		 Afirma que o auto de infração não contém o motivo: a ocorrência do fato imponível (artigo 114, CTN). E, no entanto, deveria conter a motivação, o discurso justificador e a demonstração da ocorrência do fato.
		 Quanto às alegações de inconstitucionalidade em face de possível ofensa a princípios da Carta Magna, não é possível conhecê-las por força da Súmula Carf nº 2, aprovada pelo aprovada pelo Pleno em 2006, descrita a seguir:
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 101-94876, de 25/02/2005 Acórdão nº 103-21568, de 18/03/2004 Acórdão nº 105-14586, de 11/08/2004 Acórdão nº 108-06035, de 14/03/2000 Acórdão nº 102-46146, de 15/10/2003 Acórdão nº 203-09298, de 05/11/2003 Acórdão nº 201-77691, de 16/06/2004 Acórdão nº 202-15674, de 06/07/2004 Acórdão nº 201-78180, de 27/01/2005 Acórdão nº 204-00115, de 17/05/2005
		 Portanto, não conheço do recurso, quanto à alegação de que não foram obedecidos os princípios constitucionais.
		 
		 PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO e DA DECISÃO DE PISO
		 Afirma o Recorrente que não encontrou os fundamentos legais nem no lançamento e tampouco na decisão de piso, que a sua sujeição passiva depende de expressa previsão legal, que a fiscalização não comprovou nos autos sua participação na empresa principal no ano de 2012, tendo em vista que se retirou formalmente dela no ano de 2008 e que não restou comprovada ainda a ilegalidade dos atos apontados.
		 E segue afirmando que não encontrou na decisão recorrida, um único dispositivo legal invocado. Que a decisão de piso se limita a reproduzir os argumentos fiscais iniciais, fazendo referência inclusive às mesmas conclusões utilizadas no Relatório intitulado “Grupo Geral Expresso”.
		 Que as operações de compra e venda estão regularmente registradas com todos os respectivos impostos recolhidos e que restaram não provadas as “fraudes” alegadas contra o Recorrente. 
		 Alega os requisitos objetivos e subjetivos previstos na legislação, além das formalidades e dos princípios fundamentais do direito contratual para reafirmar que os negócios por ele realizados se deram dentro da legalidade. E que caberia a fiscalização provar o alegado, além de motivar o lançamento.
		 A Recorrente requer a nulidade do acórdão de impugnação de forma genérica, em seu recurso, sem demonstrar de forma clara suas razões de fato e de direito, as quais dariam suporte ao seu pedido.
		 A decisão foi fundamentada, não havendo que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão devidamente motivada, explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção.
		 Ademais, o contribuinte entendeu o que fora decidido pela DRJ, uma vez ter apresentado Recurso Voluntário rebatendo o Acórdão recorrido.
		 Na verdade, o Recorrente não concorda com os fundamentos fáticos e jurídicos da decisão de origem, o que será apreciado no mérito do presente julgamento.
		 Dentro do caminhar normativo do contencioso administrativo tributário federal, as hipóteses de nulidade de lançamento fiscal estão enumeradas no artigo 59 do Decreto 70.235/1972, a saber: (i) documentos lavrados por pessoa incompetente; (ii) despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente; e (iii) despachos e decisões proferidos com preterição do direito de defesa. E nenhuma dessas hipóteses foram evidenciadas nos autos.
		 Decreto 70.235/1972:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. (g.n.)
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio. (grifos nosso.)
		 No caso dos autos, os atos e termos foram lavrados por pessoa competente. 
		 Os fundamentos legais encontram-se regularmente acostados e ou citados nos autos.
		 Não assiste razão ao recorrente em suas alegações de nulidade, tendo em vista que não foram constatadas as situações fáticas prevista em lei para tal arguição.
		 Tampouco há que se falar em ausência de provas. Entendo que os fundamentos de fato e de direito estão acostados aos autos, com todas as provas inerentes ao lançamento.
		 Nesse sentido, rejeito as preliminares requeridas pelo contribuinte.
		 
		 MERITO
		 SOLIDARIEDADE E GRUPO ECONÔMICO
		 Alega que o Recorrente deixou o quadro societário da empresa no ano de 2008, e o auto de infração do presente caso concreto possui fatos geradores do ano de 2012, e conforme 14ª. Alteração Contratual da responsável tributária principal, qual seja, GERAL EXPRESSO AGENCIAMENTO DE TRANSPORTE DE CARGAS LTDA – EPP.
		 Que o falecimento de sua irmã, Maria do Carmo Gomes da Rosa se deu após sua saída da sociedade, e, portanto, ele foi orientado, mesmo após a sua saída da empresa, a assinar a escritura de compra e venda de ativos que foram vendidos pela Geral Expresso, haja vista que ela estava sem responsável e ninguém havia convalidado e registrado sua saída em 2008.
		 Que não restou comprovado o vínculo do Recorrente com os atos regulares de outras empresas distintas (no caso, as arroladas como co-responsáveis no presente caso concreto). E segue perguntando quais benefícios teria o recorrente alcançado com as transações imobiliárias, além da compra e venda de uma empresa de terceiro, os quais não restaram provados, segundo o próprio recorrente.
		 Conforme já acostados aos autos e descritos no relatório acima, além dos fatos fundamentados, comprovados e relatados na decisão de piso, com a qual concordo, cito alguns trechos a seguir, com fundamento no art. 114, § 12, inciso I do RICARF:
		 Conforme relatado, é intrincada, mas evidente, a interligação entre as empresas do grupo, a exemplo da identidade de objetos sociais e endereços, a sua constituição por ‘sócios-laranjas’, a sua administração por pessoas de confiança do Sr. Manoel, a transferência simulada de titularidade de bens entre as empresas e a ‘aquisição’ de imóveis diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas por pessoa física e empresas a ele vinculadas.
		 (...)
		 Ocorre que a sua ‘saída’ do quadro societário da autuada foi marcada por diversas irregularidades e inconsistências que, aliada às demais circunstâncias narradas nos autos, contrapõem a alegação da defesa de que o Sr. Manoel Gomes da Rosa não teria responsabilidade sob os débitos em questão.
		 Registre-se, inicialmente, que a 14ª Alteração de Contrato Social (fls.64/68), que formaliza a ‘retirada’ do Sr. Manoel da sociedade, é datada de 3/10/2008; no entanto, só foi registrada nos órgãos competentes em 10/2010, conforme ‘Ficha Cadastral Completa’, de fls. 39/43.
		 Neste interregno, em que pese alegação contrária da defesa, a atuação do Sr. Manoel Gomes da Rosa na administração da autuada é constatada a partir dos fatos a seguir:
		 Conforme cláusulas da mencionada alteração contratual:
		 - o Sr. Manoel transferiu suas cotas (1%) para o Sr. Odair Marcos Bernart, que passou a administrar a sociedade isoladamente (cláusula 1ª e 4ª);
		 - a aquisição e a alienação de bens passam a depender exclusivamente da assinatura do sócio minoritário Odair (cláusula 8ª);
		 - as partes acordaram excluir o sócio cedente Manoel Gomes da Rosa “[...] em virtude de não ter participado da gestão da administração da empresa dentro do período que esteve caracterizado como sócio gerente [...]” (cláusula 2ª); e - o sócio cessionário assume o passivo da sociedade, compreendendo dívidas fiscais, tributárias, tais como impostos e débitos previdenciários e mercantis (cláusula 2ª).
		 Ora, de tão improváveis, o teor das cláusulas acima evidencia a retirada fraudulenta do Sr. Manoel da sociedade, de modo que se corrobora integralmente as conclusões fiscais a seu respeito, a seguir reproduzidas:
		 As cláusulas acima representam afronta à lei civil, comercial e tributária, pois atribuem ao sócio minoritário, o Sr. Odair, que se trata de laranja a serviço do Sr. Manoel, conforme será demonstrado, o poder de dispor dos bens e investimentos da sociedade e o de nomear procurador, o que garantiria o Sr.
		 Manoel manter o controle administrativo, financeiro e patrimonial da empresa.
		 A cláusula que dava poderes ao Sr. Odair para onerar ou alienar bens da empresa deve-se ao fato de a sócia majoritária ter falecido em 2008 e a cláusula que lhe atribuía poderes para nomear procurador objetivava a manutenção do controle administrativo, financeiro e patrimonial da sociedade pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, o real beneficiário do esquema.
		 Quanto à cláusula de elisão da responsabilidade tributária e mercantil, tratase de uma das maiores evidências da intermediação fraudulenta perpetrada. A uma porque o sócio “adquirente” de 1% das cotas, se não fosse laranja, jamais chamaria para si a responsabilidade de um passivo, que só na esfera tributária já ultrapassa os 30 milhões de reais. A duas, porque a “razão” aventada da exclusão da responsabilidade do sócio Manoel Gomes da Rosa se deu “em virtude de não ter participado da gestão da administração da empresa dentro do período que esteve caracterizado como sócio gerente”. Então, quem administrou a empresa de outubro de 2008 a outubro de 2010, posto que a empresa tenha dois sócios, o Sr. Manoel Gomes da Rosa e a Sra. Maria do Carmo Gomes da Rosa, e esta última encontrava-se morta desde 24/10/2008? (grifo nosso).
		 (...)
		 Conforme relatado, em 13/8/2009 e 2/10/2009, foi efetuada a ‘venda’ de dois imóveis da Geral Expresso para a Sra. Maria Trajano Cardoso, que não comprovou a origem dos recursos utilizados na aquisição dos imóveis, além de ser ‘sócia-laranja’ de outras empresas do grupo que tem o Sr. Manoel como real beneficiário.
		 A maneira como tais vendas ocorreram saltam aos olhos pela ousadia, na medida em que a autuada, com a participação ostensiva do Sr. Manoel Gomes da Rosa, foi capaz de providenciar até mesmo a alteração fraudulenta do seu nome empresarial e da atividade econômica/objeto social da sede, para “incorporação de empreendimentos imobiliários, corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis”, atividades que nunca exerceu, apenas para possibilitar que a venda de imóveis fosse efetivada sem a necessidade de apresentação de CND, pelas razões demonstradas no relatório, à fl. 305. Tais alterações foram revertidas tão logo efetivadas as ‘vendas’.
		 Cabe registrar que as defesas apresentadas, apesar de alegarem que as transações foram regularmente registrada nos órgãos competentes, não teceram qualquer comentário sobre os motivos que ensejaram as alterações realizadas no seu contrato social. E nem podia ser diferente, afinal, não se vislumbra qualquer justificativa razoável para as alterações, a não ser o intuito de fraude.
		 As escrituras de compra e venda dos imóveis, com preços subavaliados, foram assinadas pelo próprio Sr. Manoel Gomes da Rosa, que era quem, de fato, detinha poderes para onerar e alienar bens da empresa, conforme registro na JUCESP, sessão de 21/8/2009 (fls. 41/42)
		 Ora, conforme visto, o poder de assinar a escritura decorre do contrato social e a justificativa apresentada pela defesa trata-se, na verdade, de reconhecimento explícito da participação do Sr. Manoel Gomes da Rosa na fraude.
		 Ainda que se considere a alegação da defesa de que a saída do Sr. Manoel Gomes da Rosa da sociedade tenha ocorrido em 2008, nos termos da 14ª Alteração de Contrato Social (fl. 64), caberia ao ‘sócio’ minoritário, o Sr. Odair Marcos Bernart, a administração da autuada. Ao que parece, o Sr. Manoel se contradiz em suas alegações.
		 Em 23/9/2009, por ocasião das alienações, a Sra. Maria Trajano Cardoso, através de procuração de fls. 988/991, outorgou ao Sr. Manoel Gomes da Rosa plenos e ilimitados poderes para um extenso rol de atribuições, dentre eles a de movimentar suas contas bancárias e dispor de seus bens móveis e imóveis para alienação a qualquer título, etc.
		 Certamente, a amplitude dos poderes outorgados através desta procuração foge à normalidade quando da celebração de negócios desta espécie, o que contribui para a comprovar a fraude arquitetada pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa na ‘venda’ dos imóveis.
		 E isso sem falar do disposto nas declarações finais das escrituras de fls.345/353, transcritas no relatório, em que a outorgada compradora, sem qualquer plausibilidade, dispensa a vendedora da apresentação de CND, reconhece a existência de títulos passíveis de execução, dispensa a apresentação de CND pessoais, reconhece caução averbada e assume a obrigação de garantir a sua eficácia.
		 O vendedor, por sua vez, na pessoa do Sr. Manoel Gomes da Rosa, presta informações falsas e fraudulentas ao declarar, sob responsabilidade civil e criminal, que explora com exclusividade a atividade de compra e venda de imóveis, locação, desmembramento ou loteamento de terreno e incorporação imobiliária e que o imóvel objeto da escritura encontra-se lançado no seu ativo permanente. Tais declarações são reconhecidamente inverídicas, pois a autuada nunca exerceu tais atividades.
		 (...)
		 Outro fato apontado pela auditoria fiscal, sobre o qual a defesa não se manifesta, refere-se a permanência da irmã do Sr. Manoel Gomes da Rosa, Sra. Maria do Carmo Gomes da Rosa, no atual quadro societário da autuada, como sócia majoritária, mesmo já falecida desde 24/10/2008.
		 A auditoria fiscal também assevera que:
		 [...] nas alterações contratuais que se seguiram, em sessões de 29/7/2009, 13/8/2009, 2/102009 25/6/2010, 22/10/2010 e 25/4/2012, sua assinatura aparece normalmente nos assentamentos “post mortem” da JUCESP. Os falsários “tiveram o cuidado” de apor nos contratos datas anteriores ao óbito, no entanto, anteviram em setembro de 2008, criação e encerramento de filiais, alterações de endereços e outros eventos que só aconteceriam nos anos posteriores.
		 E corrobora a fraude a requisição “on line” da 13ª alteração contratual, às fls. 61/62, assentada na JUCESP, em 25/6/2010, com data no contrato de 30/9/2008, em que consta a exigência, em 22/6/2010, da assinatura da falecida sócia Maria (fls. 61/62).
		 Pelo exposto, resta comprovada a participação direta do Sr. Manoel Gomes da Rosa nas fraudes relacionadas à ‘venda’ dos imóveis retirados fraudulentamente do patrimônio da autuada, em 2009, e à manutenção da Sra. Maria do Carmo Gomes da Rosa no quadro societário da autuada, e aos seus desdobramentos, mesmo após a sua morte.
		 Cumpre reafirmar que quanto aos fatos citados acima, não há que se falar em ausência de prova pela fiscalização. Estão comprovados nos autos e a defesa / recurso do Recorrente corrobora os fatos com a afirmação de que a negociação foi formalizada e quitada e os impostos recolhidos, fatos que por si só comprovariam a boa-fé do recorrente. Segue ainda alegando o Recorrente que caberia a fiscalização ter intimado o tabelião a se manifestar.
		 Não assiste razão ao recorrente, inicialmente, quanto ao ônus da prova de suas alegações. As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega, e as alegações deveriam vir acompanhadas de documentação hábil e idônea, consoante disposto no artigo 373, I do CPC.
		 Todos os fatos e fundamentos descritos no presente voto são para afirmar que estão comprovados no presente caso concreto as situações fáticas da existência de um grupo econômico de fato.
		 Para falarmos do polo passivo, no caso concreto, constante do presente Processo Administrativo, temos que abordar os pontos da responsabilidade solidária e do grupo econômico.
		 No que se refere à solidariedade, o CTN prevê duas hipóteses de solidariedade tributária, estando dispostas no artigo 124 do CTN:
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei.
		 No primeiro caso, a regra é geral, aplicável a qualquer tributo. Já o segundo caso prevê a elaboração de lei do tributo para definir a solidariedade, não sendo necessário existir interesse comum.
		 Pois bem, no caso em comento, a solidariedade provém do artigo 30, IX, da Lei nº 8.212/91, aplicável às Contribuições Previdenciárias, o qual dispõe que as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações tributárias, conforme reproduzido abaixo:
		 Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
		 (...)
		 IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;
		 Como se pode perceber, a solidariedade no lançamento que se analisa é decorrente da aplicação de solidariedade prevista em lei específica, e, quanto ao grupo econômico, pode ser ele de qualquer natureza, ou seja, formalmente constituído, ou grupo econômico de fato.
		 No caso concreto, estamos diante da constatação de um grupo econômico de fato, cuja caracterização está relacionada, essencialmente, pela unidade de gestão sobre uma pluralidade de sociedades formalmente independentes.
		 A configuração do grupo econômico de fato decorre, essencialmente, da constatação de que as empresas eram, na realidade, pertencentes e administradas, de maneira velada, pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, o qual estruturou o esquema de fraude e sonegação fiscal mediante a utilização de interpostas pessoas.
		 É inequívoca a interligação entre as empresas do grupo, evidenciada pela identidade de objetos sociais e endereços, pela constituição mediante “sócios-laranjas”, pela administração por familiares ou pessoas de confiança do Sr. Manoel, pela transferência simulada de titularidade de bens entre as empresas e pela “aquisição” de imóveis diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas por pessoas físicas e jurídicas a ele vinculadas.
		 Citamos aqui como exemplos, os fatos de que o Sr. Manoel Gomes da Rosa teve decretada a indisponibilidade de bens e direitos, conjuntamente com a empresa Geral Expresso e com a Alphavile Transportes Rodoviário Ltda., nos autos da Ação Cautelar Fiscal nº 000594-09-2013.0436119 (fls. 799/804) e registre-se, ainda, que as principais empresas do grupo possuem a mesma profissional responsável pela contabilidade — a Sra. Ângela Maria de Carvalho Correa, CPF 675.161.140-49 — circunstância que não foi refutada pela defesa, bem como se encontram instaladas, seja a sede, seja as filiais, no mesmo endereço: Avenida João Paulo I, nº 5.893, Bonsucesso, Guarulhos/SP.
		 A unidade de controle e direção das empresas exercida pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa demonstra a existência de grupo econômico de fato, nos termos da definição prevista no artigo 494 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, que assim dispõe:
		 Art. 494. Caracteriza-se grupo econômico quando 2 (duas) ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica.
		 Foi demonstrado pela autoridade lançadora, a existência de um interesse no resultado da atividade econômica, na medida em que há evidente interligação entre as empresas do grupo, com a identidade de objetos sociais e endereços em comum, a sua constituição por “sócios-laranjas”, a sua administração por parentes ou pessoas, todas de confiança do Sr. Manoel, a transferência simulada de titularidade dos bens entre as empresas e a “aquisição” de imóveis, diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas, por pessoa física e empresas a ele vinculadas.
		 Ademais, não merecem ser conhecidas as alegações da Recorrente relativas à ausência de responsabilidade tributária das pessoas jurídicas que compõem o grupo econômico, nos termos da Súmula CARF 210, aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência em 04/10/2024, e descrita a seguir:
		 As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem solidariamente pelo cumprimento das obrigações previstas na legislação previdenciária, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/1991, c/c o art. 124, inciso II, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum a que alude o art. 124, inciso I, do CTN.
		 Acórdãos Precedentes: 9202-007.682; 9202-010.131; 9202-010.178.
		 
		 Vale citar aqui ainda, o conceito formulado pelo Prof. Wladimir Novaes Martinez:
		 Grupo econômico pressupõe a existência de duas ou mais pessoas jurídicas de direito privado, pertencentes as mesmas pessoas, não necessariamente em partes iguais ou coincidindo os proprietários, compondo um conjunto de interesses econômicos subordinado ao controle de capital.
		 (.) O importante, na caracterização da reunião dessas empresas, é o comando único, a posse de ações ou quotas capazes de controlar a administração, a convergência e políticas mercantis, a padronização de procedimentos e, se for o caso, mas sem ser exigência, o objetivo comum (em Comentários à Lei Básica da Previdência Social — Tomo LTR; 1994, pg.340)
		 Fábio Ulhoa Coelho, conceitua grupo de sociedade como:
		 A associação de esforços empresariais entre sociedades, para a realização de atividades comuns.
		 (Manual de Direito Comercial. São Paulo. Ed. Saraiva, 2002, pg. 220).
		 
		 Já em âmbito trabalhista a Consolidação das Leis Trabalhistas — CLT prevê:
		 Art. 2° (...)
		 § 2°. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada urna delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a mesma direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.
		 A caracterização do grupo econômico traz como consequência jurídica a imposição da responsabilidade solidária, conforme previsto no art. 30, IX, da Lei 8.212/91, citado acima.
		 Como se depreende do dispositivo transcrito, faz-se referência a um grupo econômico de qualquer natureza, ou seja, não fica restrito aos grupos econômicos regularmente constituídos, como no presente caso concreto, que se trata de grupo econômico de fato.
		 A solidariedade fixada na legislação previdenciária em relação ao grupo econômico é bastante ampla, abrangendo todas as obrigações das empresas decorrentes da Lei 8212/91. Basta uma das componentes do grupo deixar de cumprir as obrigações previdenciárias, para todas assumirem a responsabilidade por via de solidariedade, sem benefício de ordem. A RFB poderá exigir de uma das empresas a dívida de outra, sem ter que demonstrar a incapacidade da originariamente devedora.
		 Aplica-se ao presente caso concreto, a previsão legal do Inciso II do art. 124 do CTN (as pessoas expressamente designadas por lei). Como já observado, a Lei 8.212, de 24/07/1991, vem exatamente, de acordo com o permissivo legal do CTN, atribuir responsabilidade legal aos integrantes dos grupos econômicos, sejam quais forem: de direito ou de fato, estes últimos, regulares ou irregulares.
		 Logo, a responsabilidade tributária por sujeição solidária é possível por expressa autorização legal (CTN, art. 124, inciso II), bem como está expressamente prevista na legislação previdenciária (art. 30, IX da Lei 8.212/91), em perfeita consonância com a autorização do CTN.
		 Desse modo, a fiscalização, constatando a existência de Grupo Econômico de fato agiu estritamente dentro dos parâmetros legais, estando o procedimento adotado, fundamentado na legislação - art. 124 do Código Tributário Nacional -CTN e art. 30, IX da Lei n.° 8.212/91; e por consequência, as empresas apontadas como componentes do Grupo respondem solidariamente pelo crédito constituído.
		 Do relato acima, conclui-se que os conceitos formulados agasalham um vasto rol de situações concretas, ou seja, empresas que realmente se associam, sem, contudo, cumprirem estritamente os requisitos legais que também compõem um grupo econômico.
		 Logo a responsabilização, de cunho solidário, de todas as empresas do grupo não deriva de ato volitivo dos Auditores Notificantes, mas de determinação legal.
		 Ademais, o grupo econômico aqui em questão foi exaustivamente abordado na decisão de piso, com a qual concordo, e, dele decorre a Responsabilidade Solidária, prevista no artigo 30, inciso X da lei 8212/91, a qual se aplica ao presente caso concreto.
		 Resta concluir-se que, por tais razões, não assiste razão ao Recorrente.
		 
		 MAXTC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
		 Alega inicialmente que a MAXTC foi constituída em 2009, no Rio Grande do Sul, pelas Sras. Maria Trajano Cardoso e Erondina Rosa dos Santos, conforme documentos acostados aos autos.
		 Que a fiscalização atribuiu à Sra. Erondina, apenas por ter o sobrenome Rosa, suposto parentesco com o Sr. Manoel, também para induzir um vínculo com o “cabeça” do grupo econômico. Alega que o grau de parentesco não foi comprovado.
		 
		 DO CONHECIMENTO 
		 DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
		 O Recorrente alega ofensa ao princípio Constitucional de Cerceamento de defesa, com flagrante ofensa ao artigo 5º., inciso LV, da CRFB/88.
		 Afirma que o auto não foi lançado com clareza e exatidão e que não estão presentes os elementos necessários para a plena identificação da infração.  
		 Quanto às alegações de inconstitucionalidade em face de possível ofensa a princípios da Carta Magna, não é possível conhecê-las por força da Súmula Carf nº 2, aprovada pelo aprovada pelo Pleno em 2006, descrita a seguir:
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 101-94876, de 25/02/2005 Acórdão nº 103-21568, de 18/03/2004 Acórdão nº 105-14586, de 11/08/2004 Acórdão nº 108-06035, de 14/03/2000 Acórdão nº 102-46146, de 15/10/2003 Acórdão nº 203-09298, de 05/11/2003 Acórdão nº 201-77691, de 16/06/2004 Acórdão nº 202-15674, de 06/07/2004 Acórdão nº 201-78180, de 27/01/2005 Acórdão nº 204-00115, de 17/05/2005 
		 Portanto, não assiste razão ao recorrente. 
		 
		 PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE PISO
		 Alega inicialmente que a preliminar da tese defensiva não foi objeto da decisão, com o consequente cerceamento do direito de defesa, e, que tal omissão, gera nulidade.
		 Verifico que tal alegação não procede, tendo em vista a completa e exaustiva análise de todos os pontos da defesa, por todos os recorrentes, pela decisão de piso.
		 Neste ponto, entendo, então, que não houve cerceamento de defesa do contribuinte, uma vez que foram analisados os argumentos de defesa do contribuinte, nos termos do inciso II, do art. 59, do Decreto nº 70.235/72:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (grifei)
		 A decisão foi fundamentada, não havendo que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão devidamente motivada, explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção.
		 Ademais, os contribuintes entenderam o que fora decidido pela DRJ, uma vez que apresentaram os Recursos Voluntários rebatendo o Acórdão recorrido.
		 Neste diapasão, afasto a nulidade pleiteada.
		 
		 MÉRITO
		 DO GRUPO ECONÔMICO DE FATO E DA SOLIDARIEDADE
		 No mérito, alega a Recorrente que não só descreveu, como juntou documentos comprovando sua origem e de suas sócias.
		 Alega que demonstrou que o relatório fiscal contém inverdades, denegrindo a imagem de uma de suas sócias e colocando em dúvida sua capacidade financeira. E afirma ainda que a origem do dinheiro para constituição da empresa recorrente decorreu de um empréstimo realizado em favor do Sr. João Batista em 1999.
		 A recorrente foi constituída em 2009, pelas sócias Maria Trajano Cardoso e Erondina Rosa dos Santos, com o dinheiro da devolução do empréstimo realizado pelo Sr. João, amigo de infância de uma das sócias da Recorrente. No entanto, tal empréstimo não foi declarado pelo Sr. João e, portanto, as sócias declararam a devolução do empréstimo como recebimentos de pessoa física. 
		 Com esses recebimentos adquiriram dois imóveis da Geral Expresso Empreendimentos e Participações LTDA, a qual é a responsável tributária principal no presente caso concreto. A transação imobiliária também se deu entre amigos, haja vista a procuração outorgada ao vendedor, para que fosse utilizada, na hipótese de não pagamento, para anulação do negócio.
		 Alega ainda que o objeto social da MAXTC é a comercialização de imóveis e que esses imóveis seriam inerentes ao negócio e sua integralização ao capital objetivava a alavancagem da sociedade.
		 Posteriormente foram adquiridos da GERAL EXPRESSO, responsável principal do presente auto, novos imóveis, os quais já foram descritos pela fiscalização.
		 Em 25.10.2010, as sócias da Recorrente adquiriram quotas da empresa Eletro Arujá Eletrodomésticos LTDA, com o objetivo de aumentar o ramo de atividades. 
		 A empresa adquirida foi detalhadamente explanada no Relatório acima e no Acórdão de impugnação, e pertence ao grupo de empresas sob o comando do Sr. Manoel. Nessa aquisição, as sócias da recorrente passaram a ser sócias de outra empresa do grupo, consolidando sua participação no grupo econômico. Quando da aquisição, mudaram o objeto social da recorrente para atividades auxiliares dos seguros de planos de saúde.
		 A posteriori, as sócias venderam o estoque da recorrente, bem como algumas filiais, para o mesmo Sr. Joao Batista, amigo de infância, que tinha emprestado o dinheiro. O acordo, entre amigos, foi que o valor da venda seria pago com base no faturamento da empresa, conforme as novas vendas fossem ocorrendo.
		 As filiais adquiridas pelo Sr. Joao, deram origem à empresa Eletro Arujá, também descrita no relatório acima, e facilmente identificável como pertencente ao grupo.
		 Todos esses fatos não vão de encontro aos fatos narrados no relatório, pelo contrário, são condizentes com os fatos comprovados nos autos e corroboram a existência de um grupo econômico de fato.
		 Veja o que dizem os fatos comprovados nos autos e transcritos na decisão recorrida:
		 O Sr. Manoel Gomes da Rosa alega que se retirou da Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda. em 10/2008, de modo que não possui vinculação com os débitos relativos a 2012.
		 Ocorre que a sua ‘saída’ do quadro societário da autuada foi marcada por diversas irregularidades e inconsistências que, aliada às demais circunstâncias narradas nos autos, contrapõem a alegação da defesa de que o Sr. Manoel Gomes da Rosa não teria responsabilidade sob os débitos em questão.
		 Registre-se, inicialmente, que a 14ª Alteração de Contrato Social (fls.
		 64/68), que formaliza a ‘retirada’ do Sr. Manoel da sociedade, é datada de 3/10/2008; no entanto, só foi registrada nos órgãos competentes em 10/2010, conforme ‘Ficha Cadastral Completa’, de fls. 39/43.
		 Neste interregno, em que pese alegação contrária da defesa, a atuação do Sr. Manoel Gomes da Rosa na administração da autuada é constatada a partir dos fatos a seguir:
		 Conforme cláusulas da mencionada alteração contratual:
		 - o Sr. Manoel transferiu suas cotas (1%) para o Sr. Odair Marcos Bernart, que passou a administrar a sociedade isoladamente (cláusula 1ª e 4ª);
		 - a aquisição e a alienação de bens passam a depender exclusivamente da assinatura do sócio minoritário Odair (cláusula 8ª);
		 - as partes acordaram excluir o sócio cedente Manoel Gomes da Rosa “[...] em virtude de não ter participado da gestão da administração da empresa dentro do período que esteve caracterizado como sócio gerente [...]” (cláusula 2ª); e - o sócio cessionário assume o passivo da sociedade, compreendendo dívidas fiscais, tributárias, tais como impostos e débitos previdenciários e mercantis (cláusula 2ª).
		 Ora, de tão improváveis, o teor das cláusulas acima evidenciam a retirada fraudulenta do Sr. Manoel da sociedade, de modo que se corrobora integralmente as conclusões fiscais a seu respeito, a seguir reproduzidas:
		 As cláusulas acima representam afronta à lei civil, comercial e tributária, pois atribuem ao sócio minoritário, o Sr. Odair, que se trata de laranja a serviço do Sr. Manoel, conforme será demonstrado, o poder de dispor dos bens e investimentos da sociedade e o de nomear procurador, o que garantiria o Sr.
		 Manoel manter o controle administrativo, financeiro e patrimonial da empresa.
		 (...)
		 Também não há como negar a participação do Sr. Manoel Gomes da Rosa na fraude envolvendo a retirada de dois imóveis do patrimônio da autuada com o objetivo de frustrar futura execução.
		 Conforme relatado, em 13/8/2009 e 2/10/2009, foi efetuada a ‘venda’ de dois imóveis da Geral Expresso para a Sra. Maria Trajano Cardoso, que não comprovou a origem dos recursos utilizados na aquisição dos imóveis, além de ser ‘sócia-laranja’ de outras empresas do grupo que tem o Sr. Manoel como real beneficiário.
		 A maneira como tais vendas ocorreram saltam aos olhos pela ousadia, na medida em que a autuada, com a participação ostensiva do Sr. Manoel Gomes da Rosa, foi capaz de providenciar até mesmo a alteração fraudulenta do seu nome empresarial e da atividade econômica/objeto social da sede, para “incorporação de empreendimentos imobiliários, corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis”, atividades que nunca exerceu, apenas para possibilitar que a venda de imóveis fosse efetivada sem a necessidade de apresentação de CND, pelas razões demonstradas no relatório, à fl. 305. Tais alterações foram revertidas tão logo efetivadas as ‘vendas’.
		 Cabe registrar que as defesas apresentadas, apesar de alegarem que as transações foram regularmente registrada nos órgãos competentes, não teceram qualquer comentário sobre os motivos que ensejaram as alterações realizadas no seu contrato social. E nem podia ser diferente, afinal, não se vislumbra qualquer justificativa razoável para as alterações, a não ser o intuito de fraude.
		 As escrituras de compra e venda dos imóveis, com preços subavaliados, foram assinadas pelo próprio Sr. Manoel Gomes da Rosa, que era quem, de fato, detinha poderes para onerar e alienar bens da empresa, conforme registro na JUCESP, sessão de 21/8/2009 (fls. 41/42).
		 Na defesa, o Sr. Manoel Gomes da Rosa alega que já havia se retirado da sociedade nesta época, mas que foi orientado a assinar as escrituras de venda, haja vista que a empresa estava sem qualquer responsável e ninguém havia registrado e convalidado sua saída em 2008.
		 Ora, conforme visto, o poder de assinar a escritura decorre do contrato social e a justificativa apresentada pela defesa trata-se, na verdade, de reconhecimento explícito da participação do Sr. Manoel Gomes da Rosa na fraude.
		 Em 23/9/2009, por ocasião das alienações, a Sra. Maria Trajano Cardoso, através de procuração de fls. 988/991, outorgou ao Sr. Manoel Gomes da Rosa plenos e ilimitados poderes para um extenso rol de atribuições, dentre eles a de movimentar suas contas bancárias e dispor de seus bens móveis e imóveis para alienação a qualquer título, etc.
		 Certamente, a amplitude dos poderes outorgados através desta procuração foge à normalidade quando da celebração de negócios desta espécie, o que contribui para a comprovar a fraude arquitetada pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa na ‘venda’ dos imóveis.
		 E isso sem falar do disposto nas declarações finais das escrituras de fls.
		 345/353, transcritas no relatório, em que a outorgada compradora, sem qualquer plausibilidade, dispensa a vendedora da apresentação de CND, reconhece a existência de títulos passíveis de execução, dispensa a apresentação de CND pessoais, reconhece caução averbada e assume a obrigação de garantir a sua eficácia.
		 O vendedor, por sua vez, na pessoa do Sr. Manoel Gomes da Rosa, presta informações falsas e fraudulentas ao declarar, sob responsabilidade civil e criminal, que explora com exclusividade a atividade de compra e venda de imóveis, locação, desmembramento ou loteamento de terreno e incorporação imobiliária e que o imóvel objeto da escritura encontra-se lançado no seu ativo permanente. Tais declarações são reconhecidamente inverídicas, pois a autuada nunca exerceu tais atividades.
		 Todavia, mesmo diante das inúmeras irregularidades indicadas, a defesa, ainda assim, é capaz de afirmar que a negociação foi formalizada, quitada e os impostos recolhidos e que cabe ao adquirente de boa-fé a análise de eventuais riscos. Ora, não há dúvida que comprador algum seria capaz de assinar um contrato com condições tão desfavoráveis, a não ser em se tratando de venda simulada, como a do caso em questão. 
		 (...)
		 A defesa alega que a auditoria fiscal não apontou o real envolvimento do Sr. Manoel Gomes da Rosa com a trajetória empresarial das sócias da Maxtc Empreendimentos Ltda, assim como os benefícios que teria supostamente auferido com a sua constituição.
		 Segundo a auditoria fiscal, a Maxtc foi criada para blindar o patrimônio do Sr. Manoel Gomes da Rosa, “[...] que vem crescendo em progressão geométrica, e na mesma proporção dos valores da sonegação fiscal das empresas de sua propriedade de fato, que gere através de interpostas pessoas”.
		 As informações sobre a vida profissional e financeira das senhoras Maria Trajano Cardoso e Erondina Rosa dos Santos, não infirmadas pela defesa, evidenciam que a Maxtc foi constituída por ‘sócias-laranjas’.
		 A Sra. Maria Trajano Cardoso foi a adquirente dos dois imóveis retirados irregularmente do patrimônio da Geral Expresso, com a participação do Sr. Manoel Gomes da Rosa, conforme acima demonstrado, e que, dois anos após as ‘aquisições’, foram integralizados no capital social da Maxtc.
		 Conforme relatado, as ‘sócias’ também ‘adquiriram’ a empresa Eletro Arujá Comércio de Eletrodomésticos Ltda, em 25/10/2010.
		 A Sra. Maria Trajano Cardoso, em sede de diligência, não comprovou a origem do valor integralizado no capital social da Maxtc.
		 Conforme consta no relatório, referida senhora, mesmo sendo a ‘sócia majoritária’ de uma empresa com patrimônio milionário (Maxtc) e de outra que faturou mais de R$ 13.000.000,00 em 2012 (Eletro Arujá), continua com os mesmos bens pessoais que possuía em 2008 e com reduzida movimentação financeira nos períodos de 2010 a 2012 (fl.311). A defesa não faz prova do contrário.
		 De igual maneira, a Sra. Erondina dos Santos também não teve maior incremento no seu patrimônio pessoal após ‘constituir’ a Maxtc, a não ser a ‘aquisição’ de um pequeno apartamento dos membros da família Rosa, dentre eles o Sr. Manoel Gomes da Rosa, em 9/5/2013, conforme escritura de fls. 523/535.
		 A defesa alega que a auditoria fiscal não identificou qual seria o grau de parentesco do Sr. Manoel com a Sra. Erondina, todavia, não negou a sua existência. Tem-se que, seja a Sra. Erondina membro da família Rosa ou não, o fato é que os elementos dos autos, quando analisados em conjunto, corroboram a conclusão fiscal de que a mesma foi retribuída com o apartamento por ter emprestado o seu nome aos negócios do Sr. Manoel Gomes da Rosa.
		 A auditoria fiscal identificou o crescimento vertiginoso da empresa Eletro Arujá no período de apenas um ano após ter sido adquirida pelas ‘sócias-laranjas’ (fl. 314).
		 Identificou também que a empresa, assim como a Maxtc, não foi administrada por suas ‘sócias’, cujos históricos profissionais não apontavam experiência para tal.
		 As procurações de fls. 534/542, 551/560, 563/566, 620/621, identificadas com detalhes no relatório, às fls. 314/316, demonstram que as senhoras Maria Trajano Cardoso e Erondina dos Santos Rosa transferiram o poder de administração da Maxtc e da Eletro Arujá para pessoas ligadas de alguma maneira ao Sr. Manoel Gomes da Rosa, seja por serem empregados ou ex-empregados das empresas do grupo, ou pessoas que, conforme relato fiscal, eram de sua confiança. A defesa do Sr. Manoel Gomes da Rosa não se manifesta sobre tal constatação.
		 A auditoria fiscal também identificou a procuração de fls. 561/562, na qual a empresa Manoel Gomes da Rosa Transporte, em 25/2/2014, representada por seu titular, o Sr.
		 Manoel Gomes da Rosa, outorga poderes para a Sra. Rosimar Favero Fasoli representá-lo junto à Justiça do Trabalho e repartições públicas.
		 A Sra. Rosimar, por sua vez, também recebeu procuração das ‘sóciaslaranjas’ da Maxtc, em 31/10/2014, para “[...] administrar os interesses da empresa, admitir empregados, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, alienar/onerar bens móveis e imóveis etc”, ou seja, para gerir a empresa por completo (fls. 563/566).
		 Tal situação, assim como ressaltado pela auditoria fiscal, demonstra que o Sr. Manoel Gomes da Rosa ainda utiliza sua firma individual para consecução de suas atividades, e que, para tanto, utilizou-se da mesma procuradora que administra a empresa Maxtc Empreendimentos.
		 A auditoria fiscal, através de consulta ao sistema da Rede Receita DOI – Declaração de Operações Imobiliárias (fls. 1.013/1.100), constatou, a partir de 2010, a transferência de diversos imóveis pessoais do Sr. Manuel Gomes da Rosa e de sua empresa Manoel Gomes da Rosa Transportes – ME para a Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda, conforme listado no relatório, às fls. 321/322.
		 Segundo a fiscalização, as vendas foram simuladas, pois o valor da alienação é sempre menor do que a base de cálculo do ITBI e, na maioria das operações, consta como se o pagamento tivesse sido à vista, sendo que a Maxtc não possuía valores em caixa para arcar com as aquisições (fl. 322). Tais constatações também não foram questionadas pela defesa.
		 Através de consulta ao sistema da Rede Receita RENAVAM (fls.
		 1.101/1.177), a auditoria fiscal também identificou que a Maxtc é proprietária de trinta e sete veículos, sendo que oito deles foram transferidos da empresa Manoel Gomes da Rosa Transportes e os outros vinte e oito foram adquiridos da Geral Expresso Agenciamento de Transportes de Carga Ltda, no período de 8/2012 a 8/2013 (fl. 322).
		 Frise-se que as transferências ocorreram entre 8/2012 a 8/2013 e que a Geral Expresso estava sob ação fiscal em 2012, que deflagrou a ordem judicial de indisponibilidade dos bens da Geral Expresso, do Sr. Sr. Manoel Gomes da Rosa e da empresa Alphaville Transportes Rodoviários Ltda, da qual era sócio (Ação Cautelar Fiscal n° 000594-09-2013.0436119). Ou seja, tal fato configura forte evidência de que as transferências ocorreram para evitar futuras execuções fiscais.
		 Ao contrário do que alega a defesa, a auditoria fiscal juntou aos autos cópia da citada medida cautelar fiscal, às fls. 800/804, e, em nenhum momento, alegou que se tratava de decisão transitada em julgado.
		 E também não há que se falar que a auditoria fiscal menciona o processo judicial “[...] para embasar suas concatenações esdrúxulas [...]”. As conclusões fiscais acerca das diversas fraudes detectadas durante a ação fiscal se fundamentam em provas concretas, que foram colacionadas aos autos, às fls. 335/1.119.
		 A menção sobre a existência da ação cautelar fiscal consiste em apenas mais um elemento probante, capaz de evidenciar, além da estreita ligação do Sr. Manoel Gomes da Rosa com a Geral Expresso, o “modus operandi” na intenção de blindar seu patrimônio para evitar futuras execuções fiscais, o que restou demonstrado com a transferência de seus bens pessoais e de suas empresas para a Maxtc.
		 Assim, em que pese a tentativa da defesa de desvincular a figura do Sr.Manoel Gomes da Rosa da Maxtc, os fatos apontados conduzem à conclusão de ser ele o real proprietário da empresa, que foi constituída por ‘sócias-laranjas’, com o objetivo de blindar o seu patrimônio.
		 Cumpre esclarecer aqui que o que se pretende fazer prova, para o ponto específico do mérito que se julga, não é em relação à fraude, mas em relação à existência de um grupo econômico de fato.
		 Entendo que diante dos fatos narrados e comprovados, tanto pela fiscalização quanto pela Recorrente que não resta dúvidas quanto à existência do grupo econômico de fato.
		 Tecemos breves comentários sobre a diferença de grupo econômico: Grupo econômico “de direito” resta formalmente constituído quando nos moldes do artigo 265, da Lei nº 6.404/76, a partir de convenções registradas entre empresas que, combinando recursos e esforços, almejem a consecução de objetivos comuns. Diferente da hipótese de grupo econômico “de fato”, como é o caso, no qual, apesar de não haver formalização legal, constitui-se de empresas interligadas entre si e controladas direta ou indiretamente pelo mesmo grupo de pessoas.
		 Outrossim, como mencionado, a legislação previdenciária prevê a responsabilidade solidária entre empresas que compõem grupo econômico na forma disposta no artigo 30, IX, da Lei n° 8.212/91:
		 “Lei n. 8.212/91 
		 Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
		 (...)
		 IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;”
		 A legislação transcrita, embora indique a solidariedade como efeito tributário decorrente da existência de grupo econômico, não traz o conceito de “grupo econômico”.
		 Contudo, no direito tributário, para definição de conceitos, é permitido tanto o uso da analogia, quanto dos princípios de direito privado, nos termos dos artigos 108, I e 109, do Código Tributário Nacional (CTN). Veja-se:
		 “Lei n. 5.172/66 
		 Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:
		 I - a analogia;
		 (...)
		 Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários.”
		 Dessa forma, resta legítima a aplicação analógica de conceitos definidos por outra legislação com o objetivo de se caracterizar, para fins tributários, um grupo econômico.
		 Assim, quando a Lei n° 8.212/91 menciona grupo econômico de qualquer natureza, não se restringe àqueles grupos formalmente constituídos nos moldes do artigo 265, da Lei n° 6.404/76, mas abrange também os grupos “de fato”. Neste contexto, aplica-se na legislação previdenciária o conceito previsto no artigo 2°, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho, que não condiciona a consideração de grupo à existência de convenções formais nesse sentido, bastando que as empresas estejam sob a mesma direção, controle ou administração, conforme adiante:
		 “Art. 2° 
		 § 2° - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.”
		 A norma previdenciária deu o mesmo tratamento da lei trabalhista às empresas que integram grupo econômico.
		 No presente caso, como claramente destacou o acórdão recorrido, o Relatório Fiscal, além dos fatos descritos na presente decisão, comprovados pelos contratos sociais e alterações posteriores, escrituras, e demais documentos acostados aos autos, corroboram a existência do grupo econômico.
		 Assim, diante da constatação da unicidade de controle dessas empresas, entendo que elas compõem um grupo econômico “de fato”, ficando sujeitas aos efeitos jurídicos dessa relação, como a responsabilidade tributária solidária, expressamente prevista no artigo 30, IX, da Lei n° 8.212/91, de acordo com a autorização do CTN.
		 Como se pode perceber, a responsabilidade solidaria do presente lançamento é decorrente da aplicação de solidariedade prevista em lei específica, e, portanto, aplicável ao presente caso concreto.
		 Para consolidar todo o entendimento e fundamentar a cobrança do tributo lançado em todas as empresas do grupo, citamos ainda a Súmula 210, aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência em 04/10/2024:
		 As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem solidariamente pelo cumprimento das obrigações previstas na legislação previdenciária, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/1991, c/c o art. 124, inciso II, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum a que alude o art. 124, inciso I, do CTN.
		 Acórdãos Precedentes: 9202-007.682; 9202-010.131; 9202-010.178.
		  
		 Portanto, não assiste razão ao recorrente.
		 
		 DO ARROLAMENTO DE BENS
		 Trata-se de matéria sumulada pelo CARF, conforme sumula CARF 109, aprovada pelo Pleno em 03/09/2018:
		 O órgão julgador administrativo não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a arrolamento de bens. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Acórdãos Precedentes:
		 1102-001.029, de 11/03/2014; 1301-001.229, de 12/06/2013; 2401-005.053, de 12/09/2017; 2402-005.025, de 17/02/2016; 2402-005.692, de 14/03/2017; 3302-005.305, de 20/03/2018.
		 Portanto, não conheço da alegação.
		 
		 
		 
		 ELAINE CRISTINE LORENZETTI PASSOS
		 Alega que é uma ex-funcionária da autuada e que não há qualquer ligação entre o proprietário da Eletromix, Sr. João Batista com a recorrente. Que tal alegação se deu pelo simples fato da Recorrente ter sido outorgada de uma procuração do Sr. João Batista.
		 O Sr Manoel, em seu recurso, afirmou que a Sr. Elaine é proprietária da empresa ELETROGROUP, segundo afirmação do próprio Sr. Manoel em seu recurso e que a recorrente está ligada a empresa MAXTC, da qual adquiriu imóveis. Segundo afirmação do próprio Sr. Manoel, a Sr. Elaine também adquiriu mais dois imóveis dele (do Sr. Manoel – afirmações em sede de recurso voluntario pelo mesmo).
		 A Sra. Elaine integra o grupo econômico de fato, através da sua empresa ELETROGROUP, conforme afirmado pelo próprio Sr. Manoel (que ela é proprietária da ELETROGROUP) e conforme decidido ainda na decisão de piso, com a qual concordo.
		 
		 AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO ENTRE A SITUAÇÃO FÁTICA DA RECORRENTE E SUPOSTAS PRÁTICAS SUSCITADAS – DA AUSÊNCIA DE PROVAS DAS SUPOSTAS INFRAÇÕES
		 Afirma a recorrente que sua situação fiscal não tem relação alguma com as empresas do grupo ou diretamente com o Sr. Manoel, onde o único contato entre eles é o fato da Recorrente ter figurado como empregada de uma das empresas do citado, como também ter realizado transações comerciais devidamente amparadas em lei.
		 No entanto, diante de todas as provas e de todos os fundamentos de fato e de direito acostados aos autos, restaria imperativo que tal afirmação da recorrente fosse comprovada, de forma a contradizer a autuação, conforme fundamentação legal de ônus da prova a seguir:
		 Em complemento indique-se que o direito há de ser comprovado documentalmente. O art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispõe que o ônus da prova incumbe ao autor, enquanto o art. 36 da Lei nº 9.784, de 29/01/99, impõe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Em idêntico sentido atua o Decreto nº 70.235, de 1972, determina em seu art. 15 que os recursos administrativos devem trazer os elementos de prova.
		 No âmbito do procedimento administrativo fiscal, é assegurado ao contribuinte o direito de produzir provas, mediante intimações específicas da Autoridade Fiscal para a apresentação de determinados documentos e/ou esclarecimentos necessários à verificação do efetivo cumprimento da legislação tributária. Ademais, uma vez formalizada a acusação fiscal, incumbe ao contribuinte apresentar as provas que entender pertinentes durante o curso do procedimento contencioso, instaurado com a apresentação de sua defesa administrativa.
		 Sem margem a dúvidas, o procedimento fiscal foi iniciado e concluído em conformidade com as normas aplicáveis e todos os fundamentos de fato, de direito e elementos probatórios estão corretamente acostados aos autos.
		 Veja o que diz a decisão recorrida, a qual reproduzo em parte:
		 Conforme relatado, as defesas apresentadas pela Sra. Elaine Cristina Lorenzetti Passos e Eletrogroup possuem o mesmo teor, de modo que serão analisadas conjuntamente.
		 A Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli foi constituida em 6/2012, com capital social de R$ 130.000,00, em nome da Sra. Elaine Cristine Lorenzetti Passos e, conforme relatório, em apenas um ano de existência, aumentou o seu faturamento de R$ 151.645,27 para R$ 2.525.976,10.
		 Segundo a auditoria fiscal, a Sra. Elaine Cristina também se reveste na condição de ‘sócia-laranja’, pois que não possuía capital e experiência profissional para constituir e administrar a empresa com tamanho sucesso.
		 A defesa alega que, ao contrário do que afirma a auditoria fiscal, o crescimento do faturamento da Eletrogroup foi paulatino. Todavia, tal alegação perde o sentido diante dos dados objetivos já mencionados, não infirmados pela defesa, de que, em apenas um ano de existência, o faturamento da empresa majorou de R$ 151.645,27 para R$ 2.525.976,10.
		 A defesa também tenta afastar a condição de ‘sócia-laranja’ imputada à Sra. Elaine Cristine. Diz que a Sra. Elaine Cristine sempre trabalhou no ramo de transporte e comércio; que não declarou imposto de renda no período de 2007 a 2012 porque seus rendimentos tributáveis não ultrapassaram o limite exigido; que sempre manteve controle financeiro de seus gastos, pois almejava constituir um negócio próprio; que constituiu a Eletrogroup em 15/5/2012, com o dinheiro que economizou ao longo dos anos, fruto do trabalho, das rescisões trabalhistas, pensão alimentícia e demais pequenas rendas; e que, após a constituição da empresa, entregou DIRPF em 21/12/2012, posto que as quotas e os primeiros rendimentos da empresa deveriam ser declarados.
		 Mais uma vez, a história narrada pela defesa não é capaz de se sobrepor aos fatos objetivamente demonstrados no relatório, que apontam cabalmente para a condição de ‘sócia-laranja’ da Sra. Elaine Cristine.
		 Em que pesem as alegações acima, permanece sem comprovação a origem do valor utilizado pela Sra. Elaine Cristine para integralizar o capital social da Eletrogroup, de R$ 130.000,00.
		 Conforme mencionado no relatório (fl. 320):
		 A Sra. Elaine Cristina não entregou DIRPF relativa aos AC 2007 a 2012.
		 Lembremo-nos que a mesma “constituiu” a Eletrogroup em 21/6/2012, com capital de R$ 130.000,00, e não declarou tal situação à RFB, posto sequer ter entregue sua DIRFP. Ainda assim, na sua DIRPF AC 2013, declara patrimônio em 31/12/2012 d R$ 189.996,55. Conforme Dossiê Integrado, a sua movimentação financeira em 2012 a credito totalizou R$ 48.156,74. Como conseguiu integralizar o capital social da empresa no valor de R$ 130.000,00?
		 A defesa também não logrou êxito em demonstrar a alegada experiência profissional da Sra. Elaine Cristine para administrar a empresa.
		 Conforme relatório, a Sra. Elaine Cristine, quando da constituição da Eletrogroup, era empregada da Geral Expresso (período de 24/72007 a 15/5/2013), com salário, em 2012, de R$ 1.833,52, conforme CNIS, que também aponta vínculo empregatício com a Maxtc – Empreendimentos e Participações Ltda entre 4/11/2013 a 3/12/2013.
		 A defesa não contesta tais informações, assim como não apresenta qualquer elemento de prova capaz de demonstrar que a Sra. Elaine Cristine, ao longo de sua vida profissional, tenha exercido qualquer atividade que a capacitasse constituir e gerir a Eletrogroup com tanto sucesso.
		 A auditoria juntou a procuração, de fls. 731/732, datada de 17/4/2014, com validade de cinco anos, através da qual a Eletrogroup, representada por sua ‘sócia’, outorga amplos poderes ao Sr. Manoel Gomes da Rosa para tratar de todos os interesses da empresa, como o de demitir e admitir empregados, abrir e movimentar contas bancárias, comprar e vender produtos referentes à atividade da empresa, de representá-la junto a repartições públicas, dentre outras atribuições.
		 A existência da procuração comprova que a Sra. Elaine Cristine não administra a Eletrogroup, tal como alega, e, conforme enfatizado pela auditoria fiscal, constitui também prova cabal do uso da empresa e de sua titular para servir aos propósitos do Sr.
		 Manoel Gomes da Rosa.
		 Conforme relatado, a Sra. Elaine Cristine, na sua DIRPF, ano-calendário 2013, omitiu transações imobiliárias como a compra, por preço subavaliado, de um terreno adquirido diretamente do Sr. Manoel Gomes da Rosa, que foi por ela dado como caução em garantia do aluguel de uma das filiais da Vivo Logística e Transp Rodoviário. Omitiu também a compra de uma casa, também na cidade de Arujá/SP, conforme identificado no relatório.
		 A defesa alega que referidas aquisições ocorreram regularmente, com pagamento de todos os impostos inerentes à operação, e que caberia à auditoria fiscal comprovar a má-fé da Eletrogroup em relação à compra e venda realizada.
		 Conforme documentos de fls.753/758 (DOI – Relatórios Gerenciais – consulta por contribuinte), os imóveis foram ‘adquiridos’ pela Sra. Elaine Cristine à vista, e não pela Eletrogroup, conforme faz crer a defesa.
		 E, em que pese opinião contrária da impugnante, a má-fé envolvendo os negócios realizados resta claramente evidenciada em função do preço subavaliado dos imóveis, da inexistência de recursos declarados para ‘adquiri-los’ e de terem sido omitidos pela Sra.
		 Elaine Cristine em sua DIRPF, ano-calendário 2013.
		 Pelo exposto, não merece reparo a conclusão fiscal acerca da participação da Sra. Elaine Cristine no esquema de sonegação fiscal arquitetado pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, a seguir reproduzida:
		 Tais operações deixam claro que a Sra. Elaine Cristine Lorenzetti Passos se permitiu ser multi utilizada no esquema do Sr. Manoel Gomes da Rosa, ora figurando como procuradora de uma das empresas do mesmo, ora emprestando seu nome para figurar ostensivamente no contrato social de outra empresa do grupo, ou ainda colaborando para ocultar patrimônio de seu patrão e mentor, seja no papel de adquirente direta, como se proprietária fosse, ou “blindando” tais aquisições em uma “empresa saudável” da qual é sócia “laranja”.
		 Resta, portanto, suficientemente comprovado que a Eletrogroup, tal como afirma a auditoria fiscal, foi constituída principalmente para abarcar os bens oriundos dos crimes de fraude e sonegação fiscal comandada pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa.
		 (...)
		 A Sra. Elaine, quando da constituição da empresa, era funcionária da Geral Expresso, constando também no CNIS vínculo empregatício com a Maxtc (fl. 320).
		 A Sra. Elaine omitiu em sua DIRPF, ano-calendário 2013, operações imobiliárias, dentre elas, a compra subavaliada de um terreno, que tinha como alienante o próprio Sr. Manoel Gomes da Rosa, que foi dado como caução em garantia do aluguel de uma filial da Vivo Logística e Transp Rodoviário (fl. 320).
		 É prova cabal da ingerência do Sr. Manoel Gomes da Rosa na Eletrogroup a procuração de fls. 731/732, de 2014, através da qual a titular Elaine Cristine Lorenzetti Passos confere plenos poderes ao Sr. Manoel Gomes da Rosa para administrar a empresa.
		 Neste caso, também não há como afastar o vínculo do Sr. Manoel Gomes da Rosa com a Eletrogroup, que restou ainda mais evidente a partir da procuração acima citada.
		 Conforme visto, a auditoria fiscal juntou aos autos provas que evidenciam a participação do Sr. Manoel Gomes da Rosa no comando/administração das empresas do grupo, ainda que nos bastidores. A defesa apresentada aborda todas as alegações contidas no relatório, o que demonstra a total compreensão dos fatos narrados. Dessa maneira, ao contrário do que alega o impugnante, não há que se falar em cerceamento do direito de defesa por insuficiência de provas para evidenciar a responsabilidade solidária imputada ao Sr. Manoel Gomes da Rosa. “ 
		 Não há o que se falar que a auditoria trouxe aos autos meros indícios e descumpriu o princípio da verdade material. Os fatos foram comprovados e não foi feita prova em contrário pela Recorrente.
		 Afirmam ainda, os Recorrentes, que o julgador reproduziu fielmente as alegações do fisco e que ele não se valeu da interpretação intelectual, livre convencimento e esquivou-se do seu dever de imparcialidade.
		 Contudo, tais alegações se dão de forma genérica, em seu recurso, sem demonstrar de forma clara suas razões de fato e de direito, as quais dariam suporte ao seu pedido.
		 Vale citar ainda, os artigos 357 e 373 do Código de Processo Civil/2015:
		 Art. 357. Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do processo:
		 (...)III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art. 373;
		 (...)Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 § 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
		 § 2º A decisão prevista no § 1º deste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.
		 § 3º A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção das partes, salvo quando:
		 I - recair sobre direito indisponível da parte;
		 II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.
		 § 4º A convenção de que trata o § 3º pode ser celebrada antes ou durante o processo.
		 (...)
		 Transpondo esse arcabouço jurídico para a realidade dos autos, verifica-se que a Fiscalização atuou com o devido zelo na busca pelo esclarecimento dos fatos.
		 Em sede de Impugnação os Contribuintes não lograram demonstrar o alegado, nem no que tange ao “ônus probandi” contrário às provas dos autos acostadas pela fiscalização, e tampouco no que se refere à afirmação de que a decisão recorrida não se ateve a análise de qualquer documento colecionado pelos Recorrentes.
		 Desta feita, rejeito as alegações.
		 
		 DA AUSÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO E DE SOLIDARIEDADE ENTRE AS EMPRESAS
		 Aduz em sede Recursal que para que à determinada empresa seja imputada a solidariedade tributária, necessário se faz comprovar a participação no ato, bem como interesse comum na situação acometida.
		 Alega que o fisco tenta vincular a recorrente de modo forçoso, com mero fundamento de formação de grupo econômico, o que não sustenta a tese aduzida.
		 Não assiste razão à Recorrente, pelos motivos expostos a seguir:
		 Para falarmos do polo passivo, no caso concreto, constante do presente Processo Administrativo, temos que abordar os pontos da responsabilidade solidária e do grupo econômico.
		 No que se refere à solidariedade, o CTN prevê duas hipóteses de solidariedade tributária, estando dispostas no artigo 124 do CTN:
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei.
		 No primeiro caso, a regra é geral, aplicável a qualquer tributo. Já o segundo caso prevê a elaboração de lei do tributo para definir a solidariedade, não sendo necessário existir interesse comum.
		 Pois bem, no caso em comento, a solidariedade provém do artigo 30, IX, da Lei nº 8.212/91, aplicável às Contribuições Previdenciárias, o qual dispõe que as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações tributárias, conforme reproduzido abaixo:
		 Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
		 (...)IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;
		 
		 Como se pode perceber, a solidariedade no lançamento que se analisa é decorrente da aplicação de solidariedade prevista em lei específica, e, quanto ao grupo econômico, pode ser ele de qualquer natureza, ou seja, formalmente constituído, ou grupo econômico de fato.
		 No caso concreto, estamos diante da constatação de um grupo econômico de fato, cuja caracterização está relacionada, essencialmente, pela unidade de gestão sobre uma pluralidade de sociedades formalmente independentes.
		 A configuração do grupo econômico de fato decorre, essencialmente, da constatação de que as empresas eram, na realidade, pertencentes e administradas, de maneira velada, pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, o qual estruturou o esquema de fraude e sonegação fiscal mediante a utilização de interpostas pessoas.
		 É inequívoca a interligação entre as empresas do grupo, evidenciada pela identidade de objetos sociais e endereços, pela constituição mediante “sócios-laranjas”, pela administração por familiares ou pessoas de confiança do Sr. Manoel, pela transferência simulada de titularidade de bens entre as empresas e pela “aquisição” de imóveis diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas por pessoas físicas e jurídicas a ele vinculadas.
		 Citamos aqui como exemplos, os fatos de que o Sr. Manoel Gomes da Rosa teve decretada a indisponibilidade de bens e direitos, conjuntamente com a empresa Geral Expresso e com a Alphavile Transportes Rodoviário Ltda., nos autos da Ação Cautelar Fiscal nº 000594-09-2013.0436119 (fls. 799/804) e registre-se, ainda, que as principais empresas do grupo possuem a mesma profissional responsável pela contabilidade — a Sra. Ângela Maria de Carvalho Correa, CPF 675.161.140-49 — circunstância que não foi refutada pela defesa, bem como se encontram instaladas, seja a sede, seja as filiais, no mesmo endereço: Avenida João Paulo I, nº 5.893, Bonsucesso, Guarulhos/SP.
		 A unidade de controle e direção das empresas exercida pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa demonstra a existência de grupo econômico de fato, nos termos da definição prevista no artigo 494 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, que assim dispõe:
		 Art. 494. Caracteriza-se grupo econômico quando 2 (duas) ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica.
		 Foi demonstrado pela autoridade lançadora, a existência de um interesse no resultado da atividade econômica, na medida em que há evidente interligação entre as empresas do grupo, com a identidade de objetos sociais e endereços em comum, a sua constituição por “sócios-laranjas”, a sua administração por parentes ou pessoas, todas de confiança do Sr. Manoel, a transferência simulada de titularidade dos bens entre as empresas e a “aquisição” de imóveis, diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas, por pessoa física e empresas a ele vinculadas.
		 Ademais, não merecem ser conhecidas as alegações da Recorrente relativas à ausência de responsabilidade tributária das pessoas jurídicas que compõem o grupo econômico, nos termos da Súmula CARF 210, aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência em 04/10/2024, e descrita a seguir:
		 As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem solidariamente pelo cumprimento das obrigações previstas na legislação previdenciária, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/1991, c/c o art. 124, inciso II, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum a que alude o art. 124, inciso I, do CTN.
		 Acórdãos Precedentes: 9202-007.682; 9202-010.131; 9202-010.178.
		 Vale citar aqui ainda, o conceito formulado pelo Prof. Wladimir Novaes Martinez:
		 Grupo econômico pressupõe a existência de duas ou mais pessoas jurídicas de direito privado, pertencentes as mesmas pessoas, não necessariamente em partes iguais ou coincidindo os proprietários, compondo um conjunto de interesses econômicos subordinado ao controle de capital.
		 (.) O importante, na caracterização da reunião dessas empresas, é o comando único, a posse de ações ou quotas capazes de controlar a administração, a convergência e políticas mercantis, a padronização de procedimentos e, se for o caso, mas sem ser exigência, o objetivo comum (em Comentários à Lei Básica da Previdência Social — Tomo LTR; 1994, pg.340)
		 Fábio Ulhoa Coelho, conceitua grupo de sociedade como:
		 A associação de esforços empresariais entre sociedades, para a realização de atividades comuns.
		 (Manual de Direito Comercial. São Paulo. Ed. Saraiva, 2002, pg. 220).
		 
		 Já em âmbito trabalhista a Consolidação das Leis Trabalhistas — CLT prevê:
		 Art. 2° (...)
		 § 2°. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada urna delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a mesma direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.
		 A caracterização do grupo econômico traz como consequência jurídica a imposição da responsabilidade solidária, conforme previsto no art. 30, IX, da Lei 8.212/91, citado acima.
		 Como se depreende do dispositivo transcrito, faz-se referência a um grupo econômico de qualquer natureza, ou seja, não fica restrito aos grupos econômicos regularmente constituídos, como no presente caso concreto, que se trata de grupo econômico de fato.
		 A solidariedade fixada na legislação previdenciária em relação ao grupo econômico é bastante ampla, abrangendo todas as obrigações das empresas decorrentes da Lei 8212/91. Basta uma das componentes do grupo deixar de cumprir as obrigações previdenciárias, para todas assumirem a responsabilidade por via de solidariedade, sem benefício de ordem. A RFB poderá exigir de uma das empresas a dívida de outra, sem ter que demonstrar a incapacidade da originariamente devedora.
		 Aplica-se ao presente caso concreto, a previsão legal do Inciso II do art. 124 do CTN (as pessoas expressamente designadas por lei). Como já observado, a Lei 8.212, de 24/07/1991, vem exatamente, de acordo com o permissivo legal do CTN, atribuir responsabilidade legal aos integrantes dos grupos econômicos, sejam quais forem: de direito ou de fato, estes últimos, regulares ou irregulares.
		 Logo, a responsabilidade tributária por sujeição solidária é possível por expressa autorização legal (CTN, art. 124, inciso II), bem como está expressamente prevista na legislação previdenciária (art. 30, IX da Lei 8.212/91), em perfeita consonância com a autorização do CTN.
		 Desse modo, a fiscalização, constatando a existência de Grupo Econômico de fato agiu estritamente dentro dos parâmetros legais, estando o procedimento adotado, fundamentado na legislação - art. 124 do Código Tributário Nacional -CTN e art. 30, IX da Lei n.° 8.212/91; e por consequência, as empresas apontadas como componentes do Grupo respondem solidariamente pelo crédito constituído.
		 Do relato acima, conclui-se que os conceitos formulados agasalham um vasto rol de situações concretas, ou seja, empresas que realmente se associam, sem, contudo, cumprirem estritamente os requisitos legais que também compõem um grupo econômico.
		 Logo a responsabilização, de cunho solidário, de todas as empresas do grupo não deriva de ato volitivo dos Auditores Notificantes, mas de determinação legal.
		 Ademais, o grupo econômico aqui em questão foi exaustivamente abordado na decisão de piso, com a qual concordo, e, dele decorre a Responsabilidade Solidária, prevista no artigo 30, inciso X da lei 8212/91, a qual se aplica ao presente caso concreto.
		 Resta concluir-se que, por tais razões, não assiste razão à Recorrente.
		 
		 ALPHAVILLE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA – EPP
		 PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE PISO
		 A Recorrente requer a nulidade do acórdão da DRJ de forma genérica, em seu recurso, sem demonstrar de forma clara suas razões de fato e de direito, as quais dariam suporte ao seu pedido.
		 Afirma que não se verifica em referida decisão uma única linha contendo um único fundamento legal. E que a decisão “a quo” se limitou a reafirmar as razões lançadas pela fiscalização e descritas no relatório fiscal.
		 
		 Neste ponto, entendo, que não há que se falar em nulidade, uma vez que foram atendidos os fundamentos do art. 59, do Decreto nº 70.235/72:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (grifei)
		 A decisão foi fundamentada, não havendo que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão devidamente motivada, explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção.
		 Ademais, o contribuinte entendeu o que fora decidido pela DRJ, uma vez ter apresentado Recurso Voluntário rebatendo o Acórdão recorrido, logo não há que se falar em cerceamento de defesa.
		 Neste diapasão, afasto a nulidade pleiteada.
		 
		 MÉRITO
		 IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 124, DO CTN
		 Afirma que não há como a Recorrente ser solidariamente responsabilizada pelos débitos da empresa autuada, com fundamento no inciso I, do artigo 124 do CTN, como ocorre no presente caso.
		 Alega que a sujeição passiva, no caso, depende de expressa previsão legal. 
		 A sujeição passiva no caso, decorre diretamente de expressa previsão legal por responsabilidade tributária solidária, e não subsidiária como aduz o recorrente, e veremos na fundamentação legal a seguir:
		 Para falarmos do polo passivo, no caso concreto, constante do presente Processo Administrativo, o qual tem fundamento legal no artigo 124, inciso II do CTN, temos que abordar os pontos da responsabilidade solidária e do grupo econômico.
		 No que se refere à solidariedade, o CTN prevê duas hipóteses de solidariedade tributária, estando dispostas no artigo 124 do CTN:
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei.
		 No primeiro caso, a regra é geral, aplicável a qualquer tributo. Já o segundo caso prevê a elaboração de lei do tributo para definir a solidariedade, não sendo necessário existir interesse comum.
		 Pois bem, no caso em comento, a solidariedade provém do artigo 30, IX, da Lei nº 8.212/91, aplicável às Contribuições Previdenciárias, o qual dispõe que as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações tributárias, conforme reproduzido abaixo:
		 Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
		 (...)IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;
		 
		 Como se pode perceber, a solidariedade no lançamento que se analisa é decorrente da aplicação de solidariedade prevista em lei específica, e, quanto ao grupo econômico, pode ser ele de qualquer natureza, ou seja, formalmente constituído, ou grupo econômico de fato.
		 No caso concreto, estamos diante da constatação de um grupo econômico de fato, cuja caracterização está relacionada, essencialmente, pela unidade de gestão sobre uma pluralidade de sociedades formalmente independentes.
		 A configuração do grupo econômico de fato decorre, essencialmente, da constatação de que as empresas eram, na realidade, pertencentes e administradas, de maneira velada, pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, o qual estruturou o esquema de fraude e sonegação fiscal mediante a utilização de interpostas pessoas.
		 É inequívoca a interligação entre as empresas do grupo, evidenciada pela identidade de objetos sociais e endereços, pela constituição mediante “sócios-laranjas”, pela administração por familiares ou pessoas de confiança do Sr. Manoel, pela transferência simulada de titularidade de bens entre as empresas e pela “aquisição” de imóveis diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas por pessoas físicas e jurídicas a ele vinculadas.
		 Citamos aqui como exemplos, os fatos de que o Sr. Manoel Gomes da Rosa teve decretada a indisponibilidade de bens e direitos, conjuntamente com a empresa Geral Expresso e com a Alphavile Transportes Rodoviário Ltda., nos autos da Ação Cautelar Fiscal nº 000594-09-2013.0436119 (fls. 799/804) e registre-se, ainda, que as principais empresas do grupo possuem a mesma profissional responsável pela contabilidade — a Sra. Ângela Maria de Carvalho Correa, CPF 675.161.140-49 — circunstância que não foi refutada pela defesa, bem como se encontram instaladas, seja a sede, seja as filiais, no mesmo endereço: Avenida João Paulo I, nº 5.893, Bonsucesso, Guarulhos/SP.
		 A unidade de controle e direção das empresas exercida pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa demonstra a existência de grupo econômico de fato, nos termos da definição prevista no artigo 494 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, que assim dispõe:
		 Art. 494. Caracteriza-se grupo econômico quando 2 (duas) ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica.
		 Citamos aqui parte da decisão de piso, nos termos do art. 114, § 12º, I do Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), com a qual concordo, quando discorre dos fundamentos de fato, comprovados nos autos, para configurar a existência do grupo econômico de fato:
		 A auditoria fiscal detectou a existência de um esquema de sonegação fiscal, com utilização de interpostas pessoas, sob o comando do Sr. Manoel Gomes da Rosa, o real beneficiário do esquema.
		 De fato, as inúmeras circunstâncias, evidências e provas colacionadas aos autos, quando analisadas em conjunto, comprovam que, apesar de o Sr. Manoel Gomes da Rosa não constar no quadro societário das empresas imputadas como solidárias no período objeto da autuação, a exceção da Alphaville Transportes Rodoviário Ltda, era ele o responsável pela implementação das fraudes detectadas, com o objetivo de ocultar seu patrimônio e de dificultar a cobrança de passivos fiscais.
		 Conforme relatado, é intrincada, mas evidente, a interligação entre as empresas do grupo, a exemplo da identidade de objetos sociais e endereços, a sua constituição por ‘sócios-laranjas’, a sua administração por pessoas de confiança do Sr. Manoel, a transferência simulada de titularidade de bens entre as empresas e a ‘aquisição’ de imóveis diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas por pessoa física e empresas a ele vinculadas.
		 (...)
		 Defesa - Alphaville A defesa alega inexistir vinculação lógica entre a Alphaville e os débitos da Geral Expresso e que não há relação comprovada da Alphaville com as outras empresas citadas no relatório.
		 Assim como ocorre com a empresa Geral Expresso, a Alphaville, criada em 2003, tem atualmente como sócia majoritária a Sra. Maria do Carmo Gomes da Rosa, falecida há mais de oito anos, com 99% do capital social, e o Sr. Manoel Gomes da Rosa, com o restante 1%.
		 A empresa, apesar de inativa, é titular da locação da sede do grupo Geral Expresso. A defesa alega que o contrato de locação não foi juntado aos autos, todavia, não nega o fato. Ou seja, a locação trata-se de mais uma evidência da interligação da Alphaville com as demais empresas do grupo.
		 Conforme auditoria fiscal, a empresa, apesar de inativa, tem a propriedade de um imóvel e de vários caminhões.
		 Ao contrário do entendimento da Alphaville e do Sr. Manoel Gomes da Rosa, há, sim, lógica na afirmação fiscal de que, na condição de inativa, a Alphaville nunca gerou tributo a pagar, tornando-se, assim, abrigo seguro para alocação de bens auferidos pelo grupo Geral Expresso, mas que, no entanto, “[...] na impossibilidade de alocar em uma empresa inativa todos os bens resultado do esquema ora relatado [...], e visando frustrar futura penhora de seus bens pessoais e das empresas de sua propriedade [...]”, pensou-se na criação “[...] de uma empresa patrimonial para “brindá-los”, constituindo através de ‘laranjas ficha limpa’, no caso, a Maxtc Empreendimentos e Participações Ltda, criada em 2009.
		 E tanto que a preocupação do Sr. Manoel Gomes da Rosa de fato se concretizou, quando a Alphaville teve declarada a indisponibilidade de seus bens juntamente com os bens da Geral Expresso e os do Sr. Manoel Gomes da Rosa, nos autos de ação cautelar fiscal, em 2013.
		 Assim, ao contrário do entendimento da defesa, a Alphaville, da qual o Sr.
		 Manoel Gomes da Rosa é sócio, teve o seu papel devidamente identificado no esquema orquestrado pelo seu proprietário, de modo que deve ser considerada integrante do grupo econômico de fato identificado pela auditoria fiscal e, consequentemente, responsável pelos créditos apurados na presente ação fiscal.
		 
		 Foi demonstrado pela autoridade lançadora, a existência de um interesse no resultado da atividade econômica, na medida em que há evidente interligação entre as empresas do grupo, com a identidade de objetos sociais e endereços em comum, a sua constituição por “sócios-laranjas”, a sua administração por parentes ou pessoas, todas de confiança do Sr. Manoel, a transferência simulada de titularidade dos bens entre as empresas e a “aquisição” de imóveis, diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas, por pessoa física e empresas a ele vinculadas.
		 Ademais, não merecem ser conhecidas as alegações da Recorrente relativas à ausência de responsabilidade tributária das pessoas jurídicas que compõem o grupo econômico, nos termos da Súmula CARF 210, aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência em 04/10/2024, e descrita a seguir:
		 As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem solidariamente pelo cumprimento das obrigações previstas na legislação previdenciária, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/1991, c/c o art. 124, inciso II, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum a que alude o art. 124, inciso I, do CTN.
		 Acórdãos Precedentes: 9202-007.682; 9202-010.131; 9202-010.178.
		 
		 
		 Vale citar aqui ainda, o conceito formulado pelo Prof. Wladimir Novaes Martinez:
		 Grupo econômico pressupõe a existência de duas ou mais pessoas jurídicas de direito privado, pertencentes as mesmas pessoas, não necessariamente em partes iguais ou coincidindo os proprietários, compondo um conjunto de interesses econômicos subordinado ao controle de capital.
		 (.) O importante, na caracterização da reunião dessas empresas, é o comando único, a posse de ações ou quotas capazes de controlar a administração, a convergência e políticas mercantis, a padronização de procedimentos e, se for o caso, mas sem ser exigência, o objetivo comum (em Comentários à Lei Básica da Previdência Social — Tomo LTR; 1994, pg.340)
		 
		 Fábio Ulhoa Coelho, conceitua grupo de sociedade como:
		 A associação de esforços empresariais entre sociedades, para a realização de atividades comuns.
		 (Manual de Direito Comercial. São Paulo. Ed. Saraiva, 2002, pg. 220).
		 
		 Já em âmbito trabalhista a Consolidação das Leis Trabalhistas — CLT prevê:
		 Art. 2° (...)
		 § 2°. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada urna delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a mesma direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.
		 
		 A caracterização do grupo econômico traz como consequência jurídica a imposição da responsabilidade solidária, conforme previsto no art. 30, IX, da Lei 8.212/91, citado acima.
		 Como se depreende do dispositivo transcrito, faz-se referência a um grupo econômico de qualquer natureza, ou seja, não fica restrito aos grupos econômicos regularmente constituídos, como no presente caso concreto, que se trata de grupo econômico de fato.
		 A solidariedade fixada na legislação previdenciária em relação ao grupo econômico é bastante ampla, abrangendo todas as obrigações das empresas decorrentes da Lei 8212/91. Basta uma das componentes do grupo deixar de cumprir as obrigações previdenciárias, para todas assumirem a responsabilidade por via de solidariedade, sem benefício de ordem. A RFB poderá exigir de uma das empresas a dívida de outra, sem ter que demonstrar a incapacidade da originariamente devedora.
		 Aplica-se ao presente caso concreto, a previsão legal do Inciso II do art. 124 do CTN (as pessoas expressamente designadas por lei). Como já observado, a Lei 8.212, de 24/07/1991, vem exatamente, de acordo com o permissivo legal do CTN, atribuir responsabilidade legal aos integrantes dos grupos econômicos, sejam quais forem: de direito ou de fato, estes últimos, regulares ou irregulares.
		 Logo, a responsabilidade tributária por sujeição solidária é possível por expressa autorização legal (CTN, art. 124, inciso II), bem como está expressamente prevista na legislação previdenciária (art. 30, IX da Lei 8.212/91), em perfeita consonância com a autorização do CTN.
		 Desse modo, a fiscalização, constatando a existência de Grupo Econômico de fato agiu estritamente dentro dos parâmetros legais, estando o procedimento adotado, fundamentado na legislação - art. 124 do Código Tributário Nacional -CTN e art. 30, IX da Lei n.° 8.212/91; e por consequência, as empresas apontadas como componentes do Grupo respondem solidariamente pelo crédito constituído.
		 Do relato acima, conclui-se que os conceitos formulados agasalham um vasto rol de situações concretas, ou seja, empresas que realmente se associam, sem, contudo, cumprirem estritamente os requisitos legais que também compõem um grupo econômico.
		 Logo a responsabilização, de cunho solidário, de todas as empresas do grupo não deriva de ato volitivo dos Auditores Notificantes, mas de determinação legal.
		 Ademais, o grupo econômico aqui em questão foi exaustivamente abordado na decisão de piso, com a qual concordo, e, dele decorre a Responsabilidade Solidária, prevista no artigo 30, inciso X da lei 8212/91, a qual se aplica ao presente caso concreto.
		 Resta concluir-se que, por tais razões, não assiste razão à Recorrente.
		 
		 ELETROMIX E ELETROGROUP
		 DA AUSÊNCIA DE PROVAS ALEGADAS PELO FISCO – PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FEITAS
		 Afirmam os Recorrentes que o fisco não trouxe aos autos as provas de suas alegações. Trouxe somente meros indícios sem a efetiva comprovação da materialidade do acontecido.
		 Questionam, invocando a necessidade de observância ao Princípio da Verdade Material, que a produção de prova documental no processo administrativo tributário federal cabe à parte que tenha alegado.
		 Aduzem ainda que os Recorrentes não têm relação alguma com empresas do grupo ou diretamente com o próprio Sr. Manoel, o qual constatado pelo fisco como responsável pelas atividades do grupo econômico. Para fundamentar, elenca ausência de entregas de Declarações, aportes financeiros, posição financeira dos sócios e faz uma ligação entre os dados levantados e o Sr. Manoel.
		 Insistem que o fisco não foi capaz de colecionar aos autos, provas de suas alegações, traçando sua argumentação tão somente com base em meros indícios.
		 Entendo que, na solução da lide, deve-se, sempre que possível, privilegiar a revelação da verdade material, sobretudo no âmbito do processo administrativo, a fim de assegurar plena satisfação ao administrado e promover a efetiva pacificação do conflito. Em outras palavras, busca-se proferir, em prazo razoável, decisão de mérito justa e eficaz.
		 A condução processual dos autos é regida prioritariamente pelas normas específicas do Decreto nº 70.235, de 1972, sendo complementada pela Lei nº 9.784, de 1999, e, de forma subsidiária, pela Lei nº 13.105, de 2015. Assim, o procedimento encontra-se orientado pelos princípios que estruturam a moderna processualística nacional, impondo à Administração Pública o dever de atuar conforme a boa-fé objetiva e de observar a tutela da confiança na relação fisco-contribuinte, sempre pautada na moralidade, eficiência e impessoalidade.
		 A Lei n.º 13.105, de 2015, impõe as partes o dever de cooperar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva (art. 6.º).
		 Por sua vez, a Lei n.º 9.784, de 1999, prevê que o administrado tem direito de formular alegações e apresentar documentos antes da decisão (art. 38, caput), os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente (art. 3.º, III), sendo-lhe facilitado o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações (art. 3.º, I).
		 Com efeito, no tocante à dinâmica de distribuição do ônus probatório, vigora o princípio segundo o qual incumbe à parte que formula a alegação demonstrar os fatos por ela afirmados. No âmbito do procedimento administrativo fiscal, observa-se que, em regra, no Auto de Infração — ocasião em que a Fiscalização examina as declarações e os documentos fiscais do contribuinte e conclui pela ocorrência de infração às normas legais que impõem o dever de recolher tributos ao Estado — compete ao agente autuante comprovar o descumprimento imputado.
		 Percorrendo os autos, em especial o auto de infração e os documentos que o precederam, verifico que os requisitos legais foram devidamente preenchidos e que, o auditor fiscal acostou aos autos, corretamente, os documentos comprobatórios, as irregularidades apuradas e os fundamentos de fato e de direito. 
		 No âmbito do procedimento administrativo fiscal, é assegurado ao contribuinte o direito de produzir provas, mediante intimações específicas da Autoridade Fiscal para a apresentação de determinados documentos e/ou esclarecimentos necessários à verificação do efetivo cumprimento da legislação tributária. Ademais, uma vez formalizada a acusação fiscal, incumbe ao contribuinte apresentar as provas que entender pertinentes durante o curso do procedimento contencioso, instaurado com a apresentação de sua defesa administrativa.
		 A alegação do princípio da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte quando deixa de apresentar as provas de suas alegações.
		 Nesse sentido, cito aqui um acordão com igual entendimento do CARF:
		 Acórdão nº 3301-013.723 – 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Data do fato gerador: 31/07/2013 INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA. A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA. As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado para sua apreciação. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PROVA. COMPROVAÇÃO. ART. 170 DO CTN. O direito à restituição/ressarcimento/compensação deve ser comprovado pelo contribuinte, porque é seu o ônus. A prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN.
		 Número da decisão: 3301-013.723 
		 
		 Trazemos ainda aqui o seguinte acórdão do CARF:
		 Acórdão nº 3002-002.650 – 3ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 01/08/2007 a 31/08/2007 PROVA NEGATIVA. ONUS DA PROVA. A possibilidade de inversão do ônus da prova em situações peculiares não exime o contribuinte de apresentar elementos mínimos que justifiquem a respectiva inversão, sob pena de invalidação do artigo 16 do Dec. 70.235/72.
		 Numero da decisão: 3002-002.650 
		 
		 Sem margem a dúvidas, o procedimento fiscal foi iniciado e concluído em conformidade com as normas aplicáveis e todos os fundamentos de fato, de direito e elementos probatórios estão corretamente acostados aos autos.
		 Veja o que diz a decisão recorrida:
		 (...)
		 “Neste interregno, em que pese alegação contrária da defesa, a atuação do Sr. Manoel Gomes da Rosa na administração da autuada é constatada a partir dos fatos a seguir:
		 Conforme cláusulas da mencionada alteração contratual:
		 - o Sr. Manoel transferiu suas cotas (1%) para o Sr. Odair Marcos Bernart, que passou a administrar a sociedade isoladamente (cláusula 1ª e 4ª);
		 - a aquisição e a alienação de bens passam a depender exclusivamente da assinatura do sócio minoritário Odair (cláusula 8ª);
		 - as partes acordaram excluir o sócio cedente Manoel Gomes da Rosa “[...] em virtude de não ter participado da gestão da administração da empresa dentro do período que esteve caracterizado como sócio gerente [...]” (cláusula 2ª); e - o sócio cessionário assume o passivo da sociedade, compreendendo dívidas fiscais, tributárias, tais como impostos e débitos previdenciários e mercantis (cláusula 2ª).
		 (...)
		 [...] nas alterações contratuais que se seguiram, em sessões de 29/7/2009, 13/8/2009, 2/102009 25/6/2010, 22/10/2010 e 25/4/2012, sua assinatura aparece normalmente nos assentamentos “post mortem” da JUCESP. Os falsários “tiveram o cuidado” de apor nos contratos datas anteriores ao óbito, no entanto, anteviram em setembro de 2008, criação e encerramento de filiais, alterações de endereços e outros eventos que só aconteceriam nos anos posteriores.
		 E corrobora a fraude a requisição “on line” da 13ª alteração contratual, às fls. 61/62, assentada na JUCESP, em 25/6/2010, com data no contrato de 30/9/2008, em que consta a exigência, em 22/6/2010, da assinatura da falecida sócia Maria (fls. 61/62)Pelo exposto, resta comprovada a participação direta do Sr. Manoel Gomes da Rosa nas fraudes relacionadas à ‘venda’ dos imóveis retirados fraudulentamente do patrimônio da autuada, em 2009, e à manutenção da Sra. Maria do Carmo Gomes da Rosa no quadro societário da autuada, e aos seus desdobramentos, mesmo após a sua morte.
		 (...)
		 Em que pese a discordância da defesa, é clara a participação do Sr. Manuel Gomes da Rosa na administração da Eletromix, considerando que, conforme relatório:
		 - a sede da empresa encontra-se no mesmo local da sede das empresas Geral Expresso, Vivo Logística, da filial da Maxtc e da Eletro Arujá;
		 - seu titular é o Sr. João Batista Rosa, parente do Sr. Manoel (o que não foi desmentido pela defesa) e, assim como as ‘sócias’ da Maxtc e da Eletro Arujá, é ‘sóciolaranja’, conforme histórico de fl. 318;
		 - a queda no faturamento da Eletro Arujá coincidiu com o aumento do faturamento da Eletromix;
		 - a contadora da Eletromix é a mesma para a maior parte das demais empresas do grupo;e - a Eletromix é administrada pela Sra. Elaine Cristine Passos, que é funcionária da Geral Expresso e ‘sócia-laranja’ de outra empresa do grupo.
		 Pelas circunstâncias acima identificadas, também neste caso, não há como desvincular o Sr. Manoel Gomes da Rosa da Eletromix, como requer a defesa.
		 (...)
		 A Sra. Elaine, quando da constituição da empresa, era funcionária da Geral Expresso, constando também no CNIS vínculo empregatício com a Maxtc (fl. 320).
		 A Sra. Elaine omitiu em sua DIRPF, ano-calendário 2013, operações imobiliárias, dentre elas, a compra subavaliada de um terreno, que tinha como alienante o próprio Sr. Manoel Gomes da Rosa, que foi dado como caução em garantia do aluguel de uma filial da Vivo Logística e Transp Rodoviário (fl. 320).
		 É prova cabal da ingerência do Sr. Manoel Gomes da Rosa na Eletrogroup a procuração de fls. 731/732, de 2014, através da qual a titular Elaine Cristine Lorenzetti Passos confere plenos poderes ao Sr. Manoel Gomes da Rosa para administrar a empresa.
		 Neste caso, também não há como afastar o vínculo do Sr. Manoel Gomes da Rosa com a Eletrogroup, que restou ainda mais evidente a partir da procuração acima citada.
		 Conforme visto, a auditoria fiscal juntou aos autos provas que evidenciam a participação do Sr. Manoel Gomes da Rosa no comando/administração das empresas do grupo, ainda que nos bastidores. A defesa apresentada aborda todas as alegações contidas no relatório, o que demonstra a total compreensão dos fatos narrados. Dessa maneira, ao contrário do que alega o impugnante, não há que se falar em cerceamento do direito de defesa por insuficiência de provas para evidenciar a responsabilidade solidária imputada ao Sr. Manoel Gomes da Rosa. “ 
		 
		 Não há o que se falar que a auditoria trouxe aos autos meros indícios e descumpriu o princípio da verdade material. Os fatos foram comprovados e não foi feita prova em contrário pela Recorrente.
		 Afirmam ainda, os Recorrentes, que o julgador reproduziu fielmente as alegações do fisco e que ele não se valeu da interpretação intelectual, livre convencimento e esquivou-se do seu dever de imparcialidade.
		 Contudo, tais alegações se dão de forma genérica, em seu recurso, sem demonstrar de forma clara suas razões de fato e de direito, as quais dariam suporte ao seu pedido.
		 Vale citar ainda, os artigos 357 e 373 do Código de Processo Civil/2015:
		 Art. 357. Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do processo:
		 (...)
		 III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art. 373;
		 (...)
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 § 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
		 § 2º A decisão prevista no § 1º deste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.
		 § 3º A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção das partes, salvo quando:
		 I - recair sobre direito indisponível da parte;
		 II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.
		 § 4º A convenção de que trata o § 3º pode ser celebrada antes ou durante o processo.
		 (...)
		 
		 Transpondo esse arcabouço jurídico para a realidade dos autos, verifica-se que a Fiscalização atuou com o devido zelo na busca pelo esclarecimento dos fatos.
		 Em sede de Impugnação os Contribuintes não lograram demonstrar o alegado, nem no que tange ao “ônus probandi” contrário às provas dos autos acostadas pela fiscalização, e tampouco no que se refere à afirmação de que a decisão recorrida não se ateve a análise de qualquer documento colecionado pelos Recorrentes. 
		 Desta feita, rejeito as alegações.
		 
		 DO GRUPO ECONÔMICO E SOLIDARIEDADE ENTRE AS EMPRESAS – ARTIGO 124, INCISO I DO CTN. – AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO DA RECORRENTE E SUPOSTAS PRÁTICAS ILEGAIS SUSCITADAS
		 Aduzem os Recorrentes que estão ausentes no presente caso, requisitos fundamentais para caracterizar o alegado grupo econômico. Que a Recorrente possui atividade distinta da empresa autuada e nunca esteve sob a direção do Sr. Manoel.
		 Alegam que para fundamentar a inclusão da Recorrente como polo passivo do auto de infração, o fisco federal traz uma série de fatores sobre a situação financeira do sócio, sem apresentar qualquer fundamento legal. E ainda, tenta de modo forçoso, imputar que tais fatores contribuíram para a blindagem patrimonial de terceiros.
		 Afirmam que o fiscal aduz uma série de questões sem apresentar qual artigo, ato normativo administrativo ou lei que tais atos tenham infringido.
		 Afirmam ainda, que a jurisprudência dos nossos Tribunais conclui que o simples fato de pertencer a um grupo de sociedades não pode, por si só, levar a uma tributação solidária nas empresas. Que a atribuição de responsabilidade tributária solidária a uma sociedade por fatos geradores praticados por outras empresas do grupo é excepcional e regulada restritivamente na lei tributária.
		 Para falarmos do polo passivo, no caso concreto, constante do presente Processo Administrativo, temos que abordar os pontos da responsabilidade solidária e do grupo econômico.
		 No que se refere à solidariedade, o CTN prevê duas hipóteses de solidariedade tributária, estando dispostas no artigo 124 do CTN:
		 Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei.
		 No primeiro caso, a regra é geral, aplicável a qualquer tributo. Já o segundo caso prevê a elaboração de lei do tributo para definir a solidariedade, não sendo necessário existir interesse comum.
		 Pois bem, no caso em comento, a solidariedade provém do artigo 30, IX, da Lei nº 8.212/91, aplicável às Contribuições Previdenciárias, o qual dispõe que as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações tributárias, conforme reproduzido abaixo:
		 Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
		 (...)
		 IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;
		 Como se pode perceber, a solidariedade no lançamento que se analisa é decorrente da aplicação de solidariedade prevista em lei específica, e, quanto ao grupo econômico, pode ser ele de qualquer natureza, ou seja, formalmente constituído, ou grupo econômico de fato.
		 No caso concreto, estamos diante da constatação de um grupo econômico de fato, cuja caracterização está relacionada, essencialmente, pela unidade de gestão sobre uma pluralidade de sociedades formalmente independentes.
		 A configuração do grupo econômico de fato decorre, essencialmente, da constatação de que as empresas eram, na realidade, pertencentes e administradas, de maneira velada, pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, o qual estruturou o esquema de fraude e sonegação fiscal mediante a utilização de interpostas pessoas.
		 É inequívoca a interligação entre as empresas do grupo, evidenciada pela identidade de objetos sociais e endereços, pela constituição mediante “sócios-laranjas”, pela administração por familiares ou pessoas de confiança do Sr. Manoel, pela transferência simulada de titularidade de bens entre as empresas e pela “aquisição” de imóveis diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas por pessoas físicas e jurídicas a ele vinculadas.
		 Citamos aqui como exemplos, os fatos de que o Sr. Manoel Gomes da Rosa teve decretada a indisponibilidade de bens e direitos, conjuntamente com a empresa Geral Expresso e com a Alphavile Transportes Rodoviário Ltda., nos autos da Ação Cautelar Fiscal nº 000594-09-2013.0436119 (fls. 799/804) e registre-se, ainda, que as principais empresas do grupo possuem a mesma profissional responsável pela contabilidade — a Sra. Ângela Maria de Carvalho Correa, CPF 675.161.140-49 — circunstância que não foi refutada pela defesa, bem como se encontram instaladas, seja a sede, seja as filiais, no mesmo endereço: Avenida João Paulo I, nº 5.893, Bonsucesso, Guarulhos/SP.
		 A unidade de controle e direção das empresas exercida pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa demonstra a existência de grupo econômico de fato, nos termos da definição prevista no artigo 494 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, que assim dispõe:
		 Art. 494. Caracteriza-se grupo econômico quando 2 (duas) ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica.
		 
		 Foi demonstrado pela autoridade lançadora, a existência de um interesse no resultado da atividade econômica, na medida em que há evidente interligação entre as empresas do grupo, com a identidade de objetos sociais e endereços em comum, a sua constituição por “sócios-laranjas”, a sua administração por parentes ou pessoas, todas de confiança do Sr. Manoel, a transferência simulada de titularidade dos bens entre as empresas e a “aquisição” de imóveis, diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas, por pessoa física e empresas a ele vinculadas.
		 Ademais, não merecem ser conhecidas as alegações da Recorrente relativas à ausência de responsabilidade tributária das pessoas jurídicas que compõem o grupo econômico, nos termos da Súmula CARF 210, aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência em 04/10/2024, e descrita a seguir:
		 As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem solidariamente pelo cumprimento das obrigações previstas na legislação previdenciária, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/1991, c/c o art. 124, inciso II, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum a que alude o art. 124, inciso I, do CTN.
		 Acórdãos Precedentes: 9202-007.682; 9202-010.131; 9202-010.178.
		 
		 Vale citar aqui ainda, o conceito formulado pelo Prof. Wladimir Novaes Martinez:
		 Grupo econômico pressupõe a existência de duas ou mais pessoas jurídicas de direito privado, pertencentes as mesmas pessoas, não necessariamente em partes iguais ou coincidindo os proprietários, compondo um conjunto de interesses econômicos subordinado ao controle de capital.
		 (.) O importante, na caracterização da reunião dessas empresas, é o comando único, a posse de ações ou quotas capazes de controlar a administração, a convergência e políticas mercantis, a padronização de procedimentos e, se for o caso, mas sem ser exigência, o objetivo comum (em Comentários à Lei Básica da Previdência Social — Tomo LTR; 1994, pg.340)
		 
		 Fábio Ulhoa Coelho, conceitua grupo de sociedade como:
		 A associação de esforços empresariais entre sociedades, para a realização de atividades comuns.
		 (Manual de Direito Comercial. São Paulo. Ed. Saraiva, 2002, pg. 220).
		 
		 Já em âmbito trabalhista a Consolidação das Leis Trabalhistas — CLT prevê:
		 Art. 2° 
		 (...)
		 § 2°. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada urna delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a mesma direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.
		 
		 A caracterização do grupo econômico traz como consequência jurídica a imposição da responsabilidade solidária, conforme previsto no art. 30, IX, da Lei 8.212/91, citado acima.
		 Como se depreende do dispositivo transcrito, faz-se referência a um grupo econômico de qualquer natureza, ou seja, não fica restrito aos grupos econômicos regularmente constituídos, como no presente caso concreto, que se trata de grupo econômico de fato.
		 A solidariedade fixada na legislação previdenciária em relação ao grupo econômico é bastante ampla, abrangendo todas as obrigações das empresas decorrentes da Lei 8212/91. Basta uma das componentes do grupo deixar de cumprir as obrigações previdenciárias, para todas assumirem a responsabilidade por via de solidariedade, sem benefício de ordem. A RFB poderá exigir de uma das empresas a dívida de outra, sem ter que demonstrar a incapacidade da originariamente devedora.
		 Aplica-se ao presente caso concreto, a previsão legal do Inciso II do art. 124 do CTN (as pessoas expressamente designadas por lei). Como já observado, a Lei 8.212, de 24/07/1991, vem exatamente, de acordo com o permissivo legal do CTN, atribuir responsabilidade legal aos integrantes dos grupos econômicos, sejam quais forem: de direito ou de fato, estes últimos, regulares ou irregulares.
		 Logo, a responsabilidade tributária por sujeição solidária é possível por expressa autorização legal (CTN, art. 124, inciso II), bem como está expressamente prevista na legislação previdenciária (art. 30, IX da Lei 8.212/91), em perfeita consonância com a autorização do CTN.
		 Desse modo, a fiscalização, constatando a existência de Grupo Econômico de fato agiu estritamente dentro dos parâmetros legais, estando o procedimento adotado, fundamentado na legislação - art. 124 do Código Tributário Nacional -CTN e art. 30, IX da Lei n.° 8.212/91; e por consequência, as empresas apontadas como componentes do Grupo respondem solidariamente pelo crédito constituído.
		 Do relato acima, conclui-se que os conceitos formulados agasalham um vasto rol de situações concretas, ou seja, empresas que realmente se associam, sem, contudo, cumprirem estritamente os requisitos legais que também compõem um grupo econômico.
		 Logo a responsabilização, de cunho solidário, de todas as empresas do grupo não deriva de ato volitivo dos Auditores Notificantes, mas de determinação legal.
		 Ademais, o grupo econômico aqui em questão foi exaustivamente abordado na decisão de piso, com a qual concordo, e, dele decorre a Responsabilidade Solidária, prevista no artigo 30, inciso X da lei 8212/91, a qual se aplica ao presente caso concreto.
		 Resta concluir-se que, por tais razões, não assiste razão aos Recorrentes.
		 
		 Conclusão 
		 Por todo o exposto, voto por conhecer em parte dos Recursos Voluntários, não conhecendo dos Princípios Constitucionais e do Arrolamento de Bens, rejeito as preliminares e, no mérito, dou parcial provimento, para reduzir a multa agravada de 150% para 100%.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luciana Costa Loureiro Solar
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-01-27T07:42:24.4379474-03:00
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pendente de julgamento, seja administrativa ou judicialmente, tendo como
origem auto de infracdo ora lavrado com base na regra geral de
qualificacdo, a nova regra mais benéfica (art. 82 da Lei 14.689/2023) deve
ser aplicada retroativamente, nos termos do artigo 106, I, “c” do CTN, in
casu, reduzida ao patamar maximo de 100% do valor do tributo cobrado

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade dos votos, conhecer em parte
dos Recursos Voluntarios apresentados pelos responsaveis soliddrios, ndo conhecendo das
alegacdes de violagdo aos principios constitucionais e do arrolamento de bens. Na parte
conhecida, rejeitar as preliminares suscitadas, e, no mérito, dar parcial provimento aos recursos,
para reduzir o percentual de multa qualificada a 100%.

Assinado Digitalmente

Luciana Costa Loureiro Solar - Relatora

Assinado Digitalmente

Marcelo de Sousa Sateles — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Rafael de Aguiar Hirano, Andre
Barros de Moura, Luciana Costa Loureiro Solar, Marcelo Freitas de Souza Costa, Fernando Gomes
Favacho, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicao do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacdo, adoto e reproduzo o relatdrio da decisdo ora recorrida:

Trata-se de autos de infracdo - Al lavrados contra o sujeito passivo em epigrafe,
cujos créditos tributdrios sdo os descritos a seguir:

Trata-se de autos de infracdo - Al lavrados contra o sujeito passivo em epigrafe,
cujos créditos tributdrios sdo os descritos a seguir:

e Al DEBCAD 51.064.470-8: no valor de RS 12.141.003,03, lavrado em 8/6/2015,
referente a contribuicdo social destinada a Seguridade Social, correspondente a
parte da empresa, inclusive para o financiamento dos beneficios concedidos em
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razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho — GILRAT, incidente sobre a remuneracgdo paga a segurado
empregado, nas competéncias 1/2012 a 12/2012, ndo declarada em Guia de
Recolhimento do FGTS e de InformagGes a Previdéncia Social - GFIP; e ¢ Al
DEBCAD 51.078.006-7: no valor de RS 4.258.560,76, lavrado em 8/6/2015,
referente as contribuicGes destinadas a outras entidades e fundos (terceiros),
incidentes sobre as remunerac¢Oes pagas a segurados empregados, ndo declaradas
em GFIP, nas competéncias 1/2012 a 12/2012.

A autuada informou incorretamente em GFIP ser optante pelo Simples Nacional, o
que ludibriou o sistema de cobranga automatica, inibindo o cdlculo das
contribuicdes da parte da empresa, GILRAT e das devidas a outras entidades e
fundos. A autuada recolheu apenas as contribuicdes devidas pelos segurados
empregados.

O sujeito passivo foi autuado pelo mesmo motivo em acdo fiscal anterior,
encerrada em 2/2013, para o periodo de 1/2009 a 12/2011 (processo
16.095.720.017/2013-38).

Sujeicdo Passiva Soliddria
Conforme Relatorio Fiscal de fls. 31/37:

Durante a acdo fiscal, foi constatada a utilizacdo de pessoas interpostas na
composicao do quadro societario da Geral Expresso Agenciamento de Transportes
Ltda e das pessoas juridicas abaixo identificadas, consideradas responsdveis
solidarias pelos créditos lancados, que tém como real beneficiario o Sr. Manoel
Gomes da Rosa.

O Sr. Manoel Gomes da Rosa utiliza pessoas fisicas e juridicas para consecugao de
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suas atividades com o objetivo de burlar o fisco, fazendo com que a cobranca de
possiveis créditos apurados em suas empresas recaia sobre pessoas sem
condigdes financeiras, mantendo seu patrimonio intacto.

Em acdo fiscal anterior, o Sr. Manoel Gomes da Rosa ja havia sido caracterizado
como real beneficidrio dos resultados da Geral Expresso Transporte Rodovidrio
Ltda (antigo nome da autuada), sendo solidario passivo nos débitos resultantes
das autuagbes lavradas e, inclusive, teve declarada judicialmente a
indisponibilidade de direitos e bens, juntamente com as empresas Geral Expresso
Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda e Alphaville Transportes Rodoviario
Ltda (em que o Sr. Manoel é sécio ostensivo), por forca do Oficio n? 196/2013,
expedido pelo MM. Juiz da 32 Vara Federal de Guarulhos, nos autos da Agdo
Cautelar Fiscal Processo n? 000594-09-2013.0436119.

A auditoria fiscal apurou a utilizacdo de outras empresas pelo Sr. Manoel Gomes
da Rosa, sempre como real beneficidrio, seja para suceder subsidiariamente a
empresa Geral Expresso em sua atividade de transporte, seja para utilizar o
resultado financeiro da sonegacdo fiscal perpetrada nas duas empresas (Geral
Expresso e Alphaville) para fomentar as redes de varejo de eletrodomésticos e
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eletronicos que passou a explorar ou, ainda, para blindar seu vasto patrimonio
obtido com tais atividades.

O Sr. Manoel Gomes da Rosa, através do esquema engendrado, criou um
conjunto de sociedades empresariais a ele vinculadas e submetidas ao seu
comando, caracterizando-se a existéncia do grupo econOmico de fato, que é
composto, além da Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda,
pelas empresas a seguir relacionadas, para as quais foram lavrados os respectivos
Termos de Sujeicdo Passiva Solidaria, com fundamento no Cddigo Tributdrio
Nacional — CTN, artigos 121 e 124, inciso I.

Maxtc Empreendimentos e ParticipacBes Ltda — CNPJ 11.137.099/0001-94 (fls.
272/275);

Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli — CNPJ 15.833.198/0001-61 (fls.
277/280);

Eletromix Comércio de Moveis e Eletrdnicos Eireli — CNPJ 18.715.360/0001-35 —
fls. 282/285);

Alphaville Transpportes Rodoviarios Ltda Epp - CNPJ 05.648.623/0001-99 (fls.
291/294);

Também foram emitidos Termos de Sujeicdo Passiva Solidaria, com o mesmo
fundamento legal, para o Sr. Manoel Gomes da Rosa — CPF 237.179.550-04
(fls.267/27) e para a Sra. Elaine Cristine Lorenzetti Passos, CPF 184.840.328-33
(fls. 296/299), posto a multiplicidade de papéis exercidos pela mesma no
esquema montado, quais sejam: de “sdcia laranja”, “procuradora de sdcio-
laranja” e, ainda, por receptar em seu patriménio pessoal imdéveis advindos do
esquema montado pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa.
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No relatério “Grupo Geral Expresso”, as fls. 301/333, a auditoria fiscal discorre
sobre as circunstancias, evidéncias e provas que apontam para a existéncia da
fraude e que fundamentam a sujei¢do passiva solidaria, nos seguintes termos.

Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda A auditoria fiscal
apontou as seguintes fraudes explicitas e implicitas nas alteragdes sociais da
empresa, que iniciou suas atividades em 1/11/2004, no endereco Avenida Jodo
Paulo I, n® 5.893 (antigo 397), Bonsucesso, Guarulhos/SP:

Fraude explicita - a sécia majoritdria da Geral Expresso, Sra. Maria do Carmo
Gomes da Rosa, irmd de Sr. Manoel Gomes da Rosa, apesar de falecida em
24/10/2008, ainda hoje comp®e o quadro societario da empresa;

- nas alteragdes contratuais que seguiram ao seu falecimento, em sessdes de
29/7/2009, 13/08/2009, 21/8/2009, 2/10/2009, 25/6/2010, 22/10/2010 e
25/04/2012, “[...] sua assinatura aparece normalmente nos assentos “post
mortem” na JUCESP”;

- que os “[...] falsarios “tiveram o cuidado” de apor nos contratos datas anteriores
ao Obito, no entanto, anteviram, em setembro de 2008, criacdo e encerramentos
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de filiais, alteracGes de enderecos e outros eventos que sé aconteceriam nos anos
posteriores”;

- copias de alteragdes contratuais juntadas aos autos evidenciam, “[...]

mesmo para quem ndao é perito em grafologia [...]”, a diferenca entre as
assinaturas da Sra.

Maria do Carmo Gomes da Rosa apostas nos contratos registrados na JUCESP
antes e depois de 24/10/2008;

- que a prova material maior da fraude ”[...] obtém-se na requisicdo “online” da
132 alteragdo contratual, assentada na JUCESP em 25/6/2010, com data no
contrato de 30/9/2008, entre outros documentos que aparecem no processo de
registro da alteracdo, consta o da exigéncia de 22/06/2010: “Falta a assinatura da
sdcia Maria”;

Fraudes implicitas Retirada irregular de bens do ativo A auditoria fiscal discorre
sobre as alteracdes contratuais fraudulentas realizadas pela Geral Expresso, com o
intuito de alienar bens imdveis pertencentes ao seu ativo permanente, para
frustrar futura execugdo, que podem ser assim resumidas:

- em sessdo de 13/8/2009 (JUCESP), ocorre a alteracdo do nome empresarial da
autuada para Geral Expresso Empreendimento e Participa¢des Ltda;

- nesta mesma sessdo, também se da a alteracdo da atividade econémica/objeto
social da sede para “Incorporacdao de Empreendimentos Imobilidrios, corretagem
na compra e venda e avaliagao de imdveis”;

- em sessdo de 21/8/2009, foi inserida cldusula contratual segundo a qual a
“aquisicdo, oneragdo ou alienagdo a qualquer titulo de bens do ativo permanente
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da sociedade e a realizagdo de quaisquer investimentos ou sua posterior
alienacdo ou oneracdo, total ou parcial, dependera exclusivamente da assinatura
do sécio Manoel Gomes da Rosa”;

- a época, o Sr. Manoel era sécio minoritdrio da empresa, com 1% do seu capital
social, sendo que a sdcia majoritaria Sra. Maria do Carmo Gomes da Rosa, com
99% do capital, havia falecido em 24/10/2008, conforme mencionado;

- em sessdo de 2/10/2009, foram revertidas as alteracdes realizadas em
13/8/2009, com a alteragdo do nome empresarial para Geral Expresso Transporte
Rodoviario Ltda e da atividade econdmica para “Transporte Rodovidrio de Carga,
exceto produtos perigosos e mudangas intermunicipal, interestatual e
internacional”;

A auditoria fiscal assim se manifesta sobre tais alteragdes (fl. 305):

As empresas em geral necessitam de CND para alienar imdveis, que devem estar
contabilizados no seu ativo permanente. No entanto, as empresas que
comercializam imdveis tém seu “estoque de imdveis” para comercializagdo no
ativo circulante, ndo necessitando da CND para consecuc¢do de sua atividade fim.
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A exdruxula alteracdo da atividade da empresa de transportadora de cargas para
Comercializacdo de Imdveis visou unicamente dilapidar o lastro patrimonial em
imdveis contido no seu ativo.

Em consulta ao sistema informatizado da RFB “DOI - Declaragdo de Operagbes
Imobiliarias”, a auditoria fiscal constatou que, no curto periodo de “atividade
imobilidria” da empresa, entre 13/8/2009 a 2/10/2009, foi efetivada a ‘venda’ de
dois imdveis de sua propriedade, quais sejam:

1) imdvel urbano na Alameda das Acdcias, n° 311 — Aruja Country Clube -Aruja —
SP, com &rea 1.645 m2 — valor da alienag¢do RS 285.100,00; e 2) terreno urbano na
Rodovia SP 101- quinh3do 4 — Chacara Trés Irmdos — Monte Mor - SP, com drea de
32.875,00 m2 — valor da aliena¢do RS 200.000,00.

A auditoria fiscal informa que:

- os valores de alienacdo estdo sub-avaliados, se considerados os respectivos
locais e areas dos imdveis;

- a adquirente dos imodveis foi a Sra. Maria Trajano Cardoso, sécia-laranja de
outras empresas do grupo, conforme sera demonstrado em momento oportuno;

- por ocasido das alienacbes, em 23/9/2009, a Sra. Maria Trajano Cardoso
outorgou procuracdo para o Sr. Manoel Gomes da Rosa, lavrada no 629
Tabelionato de Notas de Porto Alegre/RS, em que da plenos e ilimitados poderes
ao outorgado para um extenso rol de atribuicbes em seu nome, inclusive, o de
movimentar suas contas bancarias e dispor de seus bens mdveis e imdveis para
alienacdo a qualquer titulo;

- os termos das escrituras de compra e venda dos referidos imdveis, ambas
lavradas no Tabelido de Notas e de Protesto Letras e Titulos de Santa Isabel, em
25/8/2009 e 26/8/2009, demonstram que a venda foi simulada, pois, além do
valor subestimado para o recolhimento do ITBI, contam com “[...] cldusulas
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esdruxulas [...]” em suas declaragdes finais, como as clausulas em que a
outorgada compradora dispensa expressamente a vendedora de apresentagao de
certidGes negativas de débito de impostos, taxas e tarefas municipais, declara ter
pleno conhecimento dos titulos passiveis de execugdo e dispensa a vendedora de
certidGes negativas pessoais, inclusive a negativa de a¢Ges e feitos ajuizadas em
face da vendedora, as quais identifica; - na escritura do imével do Aruja Country
Clube, consta cldusula em que a outorgada compradora reconhece ter
conhecimento de caucgdo averbada sob imdvel adquirido e que assume, “[...]
desde j3, a obrigacdo de garantir a eficacia da referida cau¢do, dada em garantia
da locagdo firmada entre o locador Guido Reggiani Filho e a locataria vendedora
Geral Expresso Transporte Rodoviario Ltda”;

- na declara¢do final da vendedora, na pessoa do sécio minoritario Sr.Manoel
Gomes da Rosa, consta que a “[..] outorgante vendedora declara mais
expressamente, sob responsabilidade civil e criminal, que explora com
exclusividade a atividade de compra e venda de imdveis, locacado,
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desmembramento ou loteamento de terrenos e incorporacdo imobilidria, estando
o imével objeto desta escritura lancado contabilmente no ativo circulante”.

A empresa Geral Expresso ndao enviou o SPED Contdbil nos anoscalendario de
2010 e 2011 e entregou as DIPJ zeradas, sendo que, nos anos-calenddario 2008 e
2009, quando foram efetuadas as aquisi¢cdes e vendas dos imdveis, fez op¢do na
DIPJ pelo lucro presumido, onde ndo foram declaradas tais variagdes patrimoniais.

A auditoria fiscal afirma que, nas datas da venda dos referidos imdveis, ao
contrario do que consta na escritura, a Geral Expresso era, como sempre foi,
empresa transportadora rodovidria de cargas, de modo que os iméveis deveriam
estar obrigatoriamente no ativo permanente da empresa e que, assim, para sua
alienacdo ou oneracdo, seria obrigatdria a apresentacdo da CND pela empresa
proprietaria, ou mesmo na sua transferéncia para o ativo circulante, caso fosse
veridica a mudanca de atividade da empresa para o ramo imobiliario.

Ainda segundo fiscalizacdo, em relacdo ao imovel no Arujd Country Clube, consta
em seus assentamentos no cartério de registro imobiliario (averbacgdo n? 10) que,
além da caucdo preexistente a suposta venda, “[...] e a inverossimil permanéncia
do imdvel como garantia da locacdo da vendedora ja referida [...]”, a adquirente
Sra. Maria Trajano Cardoso renovou a caucdo que se extinguia, onerando
novamente o imdvel ‘de sua propriedade’.

E que, com efeito, em 9/11/2009, a Sra. Maria Trajano Cardoso deu o imdvel
como “[..] garantia da locacdo entre a locadora e a locataria Alphaville
Transportes Rodoviarios Ltda — EPP — CNPJ 05.648.623/0001-99, “[...] sucessora
da Geral Expresso Empreendimentos e Participa¢des Ltda, ja qualificado na
Averbacdo 6, tendo por objeto da locagdo um terreno com area de 36.291,31 m2,
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situado na Avenida Papa Jodo Paulo |, Bonsucesso , Guarulhos/SP [...]".
Segundo a fiscalizagao:

- 0 endere¢o acima (Avenida Papa Jodo Paulo I) é a base onde operam as
empresas do real beneficiario, Sr. Manoel Gomes da Rosa;

- que, embora tenha havido mais duas alteragdes de titularidade do imdvel no
Aruja Country Clube (para Maxtc Empreendimentos e Participa¢des Ltda. e
Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli, duas empresas pertencentes de
fato ao Sr. Manoel Gomes da Rosa, conforme serd demonstrado), o imovel
continuou caucionado como garantia da locacdo da Alphaville Transportes Ltda
EPP, na Av. Jo3o Paulo |, até 30/04/2016;

- 0 outro imével expropriado do patriménio da Geral Expresso, em Monte Mor —
SP, foi dado, em 29/10/2010, como caucdo locaticia para a Vivo Logistica e
Transporte Rodoviario Ltda, outra empresa do grupo, cuja matriz funcionava na
mesma area da Geral Expresso Transportes, na Av. Jodo Paulo I; - em 21/2/2011, a
Sra. Maria Trajano Cardoso também utilizou o imével em Monte Mor para
aumento de capital da Maxtc Empreendimentos e Participacdes Ltda;
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Saida do real beneficiario da empresa

De acordo com as alteragdes no contrato social (sessdo 22/10/2010), a saida do
Sr. Manoel Gomes da Rosa do quadro societdrio da empresa se deu da seguinte
maneira:

- Cldusula Primeira: o Sr. Manoel transfere suas cotas (1% do capital social) para o
Sr. Odair Marcos Bernart, residente em Recife — PE, que sera o Unico a administrar
a sociedade, isoladamente, cabendo a ele a representacdo ativa e passiva da
sociedade;

- Clausula Segunda: que os socios poderdo transferir os poderes para uso da
denominacdo social, bem como o de representacdo da sociedade mediante
“mandato de procuracdo”;

- Clausula Oitava: “A aquisicdo, oneracdo ou alienacdo a qualquer titulo de bens
do ativo permanente da sociedade e a realizacdo de quaisquer investimentos ou
sua posterior alienacdo ou oneracdo, total ou parcial dependerd exclusivamente
da assinatura do sécio Odair Marcos Bernart”;

- Clausula Décima-Quarta: o sdcio cessionario, por acordo entre as partes, exclui o
socio cedente Manoel Gomes da Rosa, “em virtude de ndo ter participado da
gestdo da administracdo da empresa dentro do periodo que esteve caracterizado
como sécio gerente”, e ainda, assume todo o passivo da sociedade até a presente
data, compreendendo dividas fiscais, tributdrias, tais como impostos e débitos
previdenciarios e mercantis.

Segundo a auditoria fiscal, as cldusulas acima representam afronta a lei civil,
comercial e tributaria, pois atribuem ao sécio minoritario, o Sr. Odair, que se trata

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

de laranja a servigo do Sr. Manoel, o poder de dispor dos bens e investimentos da
sociedade e o de nomear procurador, o que garantiria ao Sr. Manoel a
manutencdo do controle administrativo, financeiro e patrimonial da empresa.

Ainda segundo a auditoria fiscal, a cldusula que dava poderes ao Sr. Odair para
onerar ou alienar bens da empresa deve-se ao fato de a sécia majoritaria ter
falecido em 2008 e a cldusula que lhe atribuia poderes para nomear procurador
objetivava a manutencdo do controle administrativo, financeiro e patrimonial da
sociedade pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, o real beneficiario do esquema.

E, ainda, que a clausula de elisdo da responsabilidade tributdria e mercantil
evidencia a fraude, por ndo ser crivel que sécio adquirente de 1% das cotas
assuma os passivos da empresa e exclua a responsabilidade do cessionario sob a
justificativa que este ndo gerenciou a empresa em periodo que o mesmo constava
em seu contrato social como sdcio gerente e a sdcia majoritaria ja havia falecido.

Alphaville Transportes Rodovidrios Ltda — EPP A empresa foi constituida em
23/4/2003, tendo como sécio administrador o Sr. Manoel Gomes da Rosa.

Conforme consta na Junta Comercial do Estado de S3o Paulo, apds as alteracbes
identificadas a fl. 309, a sociedade possui atualmente como sécios o Sr. Manoel
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Gomes da Rosa e a Sra. Maria do Carmo Gomes da Rosa, falecida em 2008, que
também consta como sdcia da Geral Expresso.

A empresa entregou DIPJ apenas para os anos-calendario de 2003 a 2005, como
inativa, e teve seu cadastro CNPJ baixado em 9/2/2015, por ser omissa contumaz
na entrega das DIRPJ.

Apesar de possuir capital registrado de RS 20.000,00 e de ter declarado a RFB
nunca ter entrado em atividade, a Alphaville, além de desempenhar o papel de
locadora do imdvel sede do grupo Geral Expresso, é proprietaria de um imoével e
de varios veiculos, a maioria caminhdes.

A empresa teve declarada a indisponibilidade de bens nos autos da Cautelar Fiscal
Processo n2 000594-09-2013.0436119, juntamente com a Geral Expresso
Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda. e o Sr. Manoel Gomes da Rosa,
como desdobramento de agdo fiscal encerrada em 2/2013.

Maxtc Empreendimentos e Participacdes Ltda De acordo com o Relatdrio, a
empresa foi constituida através de ‘laranja ficha limpa’, com o propdsito de
blindar o patriménio do Sr. Manoel Gomes da Rosa e das empresas do grupo,
dada a impossibilidade de alocar na Alphaville, que é empresa inativa, todos os
bens resultado do esquema fraudulento.

A empresa foi constituida em 28/8/2009, como MTC Empreendimentos e
Participacbes Ltda, com sede em Cachoeirinha/RS, com o objeto social de
“locacdo de automodveis sem condutor, aluguel de outras madaquinas e
equipamentos comerciais e industriais ndo especificados anteriormente, sem
operador”.
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O quadro societdrio é composto pelas senhoras Maria Trajano Cardoso e Erondina
Rosa dos Santos, com capital social de RS 49.500,00 e RS 500,00,
respectivamente.

A Sra. Maria Trajano Cardoso foi quem adquiriu os dois imdveis retirados
irregularmente do patriménio da Geral Expresso, conforme ja mencionado.

A auditoria fiscal, as fls. 310/312, traca histdrico pessoal e profissional da Sra.
Maria Trajano Cardoso, com o intuito de demonstrar que referida senhora nao
reunia condicdes econdbmicas e profissionais para constituir a empresa, tratando-
se, portanto, de ‘laranja’ utilizada no esquema.

Dentre os fatos narrados no relatdrio, citem-se, resumidamente:

- a Sra. Maria Trajano Cardoso, nascida em 15/10/1949, antes de se aposentar por
tempo de servigo pelo INSS, em 5/3/1997, trabalhou por mais de 30 anos “[...]
como empregada de baixo escaldao em diversas empresas de Porto Alegre e regiao

[..]I”;

- em 2009, quando ‘constituiu’ a Maxtc Empreendimentos e Participagdes Ltda,
possuia rendimentos mensais de RS 1.571,65;
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- conforme DIRPF ano-calendario 2008 e 2009, a Sra. Maria Trajano Cardoso
possuia patrimonio equivalente a pouco mais de RS 80.000,00, constituido de um
apartamento no valor de RS 65.000,00, veiculo Fiat Uno 2002 (RS 13.000,00) e
caderneta de poupanca (RS 2.568,53);

- na DIRPF ano-calenddrio 2009, declarou recebimento de RS 550.000,00 de
pessoa fisica, quantia que, segundo alega, foi usada para ‘investir’ em iméveis em
Sdo Paulo, adquiridos da Geral Expresso Transportes Ltda, em 25/8/2009 e
26/8/2009, subavaliados em RS 485.100,00, conforme acima ja mencionado;

- dois dias apds as aquisi¢des, utilizou mais RS 49.500,00 para ‘constituir’ a Maxtc
Empreendimentos e Participa¢Ges Ltda, como sdcia majoritaria;

- em 21/2/2011, ‘transferiu’ para a Maxtc os dois imdveis ‘adquiridos’ da Geral
Expresso, a titulo de integralizacdo de aumento de capital na empresa, e suas
cotas passaram a ser de RS 625.139,00;

Foi realizada diligéncia fiscal para verificar a autenticidade dos dados da DIRPF
ano calendario 2009 da Sra. Maria Trajano Cardoso, no que se refere aos
rendimentos recebidos de pessoa fisica ho valor de RS 550.000,00.

Conforme relatdrio, intimada a se manifestar, a Sra. Maria Trajano Cardoso
esclareceu que “[...] trata-se de empréstimo de “suas economias” efetuado no
periodo de 3/1999 a 6/2002 para o “amigo particular” Jodo Batista da Rosa, CPF
222.636.080-87, e o mesmo lhe foi devolvido em 2009 conforme acordado, com
correcao pela poupanca. Uma vez que o valor ndo tinha sido declarado como
empréstimo, seu contador a orientou a declara-lo como recebido de pessoa fisica
levando-o a tributagdo”.

Segundo a auditoria fiscal, a contribuinte ndo apresentou nenhuma prova do
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alegado e, da analise de suas DIRPF, anos-calendario 1998 a 2002, nenhum
“rendimento extra” que lastreasse o suposto empréstimo foi declarado.

Ainda segundo a fiscalizacdo, conforme dados da DIMOF — Declaragdao de
InformagBes obre a Movimentagdo Financeira, verificou-se que a Sra. Maria
Trajano Cardoso teve movimentagdo financeira de RS 67.592,04 a crédito em
2009, de modo que os RS 550.000,00 constantes em sua DIRPF como recebidos de
pessoa fisica, sem comprovacdo, jamais estiveram ao seu alcance em conta
corrente/aplicagdo.

Em 25/10/2010, a Sra. Maria Trajano Cardoso e sua sécia na empresa Maxtc, Sra.
Erondina Rosa dos Santos, adquiriram a totalidade das cotas de uma pequena
empresa de comércio de dudio e som, alterando sua atividade para comércio de
eletronicos eletrodomésticos em geral e sua razdo social para Eletro Aruja
Comércio de Eletronicos Ltda — ME, sobre a qual se discorrera a seguir. Logo apds
a ‘aquisicdo’, foram abertas dez filiais da empresa, que aumentou o seu
faturamento em mais de cem vezes.
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E, conforme auditoria fiscal, mesmo assim, embora o patriménio em DIRPF da Sra.
Maria Trajano Cardoso tenha evoluido para em torno de RS 960.000,00 em 2012,
fruto, basicamente, das suas ‘cotas patrimoniais’ nas duas empresas (Maxtc e
Eletro Aruja), “[...] a Sra Maria Trajano Cardoso, “sécia majoritdria” de uma
empresa com um patrimonio milionario e de outra empresa comercial, com dez
filiais, que faturou mais de RS 13.000.000,00 em 2012, continua com os modestos
bens pessoais, apartamento e veiculo, que possuia em 2008, e teve
movimentacdo financeira de RS 50.945,06 em 2010, RS 55.665,83 em 2011 e RS
75.512,43 em 2012”.

Ainda segundo o relatério, conforme DIPJ 2014, a Maxtc declarou mais de treze
milhdes de reais de patrimoénio imobilizado, composto de imdveis e veiculos. As
informacdes relativas ao patriménio em 31/12/2013 foram zeradas, “[...] apesar
de ndo havermos constatado nenhuma alienacdo significativa e, ao contrario,
inUmeras aquisicoes”.

Ainda com o intuito de demonstrar a condicdo de ‘laranja’ das sdcias da Maxtc, a
auditoria fiscal, assim como fez com a sdécia Maria Trajano Cardoso, tragou
histdrico pessoal e profissional da Sra. Erondina Rosa dos Santos, sécia minoritaria
da Maxtc, do qual se destaca os seguintes pontos:

- a Sra. Erondina trabalhou em diversas empresas em Porto Alegre e regido, no
periodo de 1975 a 8/2000, e ganhava, em média, pouco mais de um saldrio
minimo;

- aposentou-se por idade a partir de 11/3/2003, aos 60 anos, recebendo um
salario minimo;

- até o ano-calenddrio de 2008, declarou rendimentos unicamente da
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aposentadoria do INSS, que n3o atingiam RS 5.000,00 por ano;

- em 28/8/2009, ‘constitui’ a Maxtc Empreendimentos Participacbes Ltda,
juntamente com a Sra. Maria Trajano Cardoso, figurando como sdcia cotista com
participa¢do de RS 500,00, que foi omitida na DIRPF do ano-calendario de 2009;

- em 25/10/2010, passou a ser socia da Eletro Aruja Comércio de
Eletrodomésticos Ltda, juntamente com a Sra. Maria Trajano Cardoso;

- que, tal como a Sra. Maria Trajano Cardoso, apesar de ser uma das sdcias de
uma empresa de patriménio milionario, continuou sem declarar bens fungiveis
em sua DIRPF, e sua movimentacdo financeira pessoal em 2011 e 2012 atingiu
pouco mais de RS 5.000,00 no ano;

- que, em 9/5/2013, membros da familia Rosa, dentre eles o Sr. Manoel Gomes da
Rosa, ‘venderam’ a Sra. Erondina o apartamento em que ela residia a muitos anos,
por RS 130.000,00.

Segundo a auditoria fiscal, “[...] nem nos aprofundamos na operac¢do, posto que
seria dificil determinar se a familia Rosa resolveu fazer um benesse para a Rosa
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menos afortunada (parente ???), ou foi uma retribuicdo por ela ter emprestado o
seu nome aos negécios do Sr. Manoel Gomes da Rosa”.

Em sessdo de 30/3/2011 (JUCESP), os imdveis ‘adquiridos’ dois anos antes pela
Sra. Maria Trajano Cardoso, que foram retirados irregularmente da Geral Expresso
Transporte Ltda, conforme ja mencionado, foram por ela utilizados para
integralizar o aumento de capital da Maxtc Empreendimentos e Participacdes
Ltda, o que demonstra, segundo a auditoria fiscal, “[...] que a Sra. Maria Trajano
Cardoso nunca teve e continua a ndo ter a posse real do dinheiro ou dos imdveis
aqui tratados”.

Em 1/11/2011, houve alteracdo no contrato social da Maxtc, que alterou o
endereco de sua filial para o mesmo local onde funciona o “centro de operagdes
do grupo”, na Avenida Jodo Paulo I, em Guarulhos, Sdo Paulo.

Eletro Aruja Comércio de Eletrodomésticos Ltda — ME Em seguida, a auditoria
fiscal discorre sobre a empresa Eletro Aruja Comércio de Eletrodomésticos Ltda —
ME, que foi ‘adquirida’ em 25/10/2010 pelas ‘séciaslaranjas’ senhoras Maria
Trajano Cardoso e Erondina Rosa dos Santos, conforme acima mencionado.

No periodo de um ano, a atividade mercantil da Eletro Aruja foi alterada para
“comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao,
audio e video, comércio varejista de moveis e eletrodomésticos e depdsito de
mercadorias para terceiros”, foram criadas dez filiais e a receita declarada saltou
de RS 1.009.219,39 em 2010 para RS 5.718.671,35 em 2011 e para RS
13.343.096,87 em 2012.

Consta também no relatdrio que:
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- uma das filiais da empresa funcionava no mesmo local da Geral Expresso e da
Vivo Logistica, “[...] no n° 343 — Galpao | da Av. Jodo Paulo | (atual n° 5.893)";

- em 26/11/2010, a Sra. Maria Trajano Cardoso, sdcia majoritaria da empresa,
através da procuragdo, concedeu poderes totais ao Sr. André Rodrigues Ponce,
gerente geral, para administrar a empresa;

- 0 Sr. André Rodrigues foi empregado da Geral Expresso Agenciamento
Transportes de Cargas Ltda entre 6/12/2006 a 30/9/2010, e, apds manter vinculo
empregaticio com a Eletro Aruja até 2014, conforme pesquisas no CNIS, também
manteve vinculo de emprego com outras duas empresas do grupo, a Transmix
Transporte de Carga e Locagdo de Veiculos e a Eletromix Comércio de Modveis e
Eletronicos Eirelli;

- apesar de faturamento significativo nos anos de 2011 e 2012, a Eletro Aruja ndo
adquiriu imoveis e veiculos, conforme consulta aos sistemas da RFB Rede Receita
DOl e Renavam;

- a partir de 2013, houve o decréscimo do faturamento da empresa, com
fechamento de filiais;
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- a DIPJ ano-calendario 2013 retrata a reducdo da sua atividade econémica e as
informacdes relativas ao seu balango patrimonial encontram-se zeradas;

Segundo a auditoria fiscal, tais fatos “[...] denotam o “abandono de mais uma
empresa do grupo”, sendo que a Eletro Aruja tenha merecido maior zelo de seus
mentores em relacdo as obrigacBes fiscais (tanto das informagdes como da
adimpléncia), posto que suas “titulares” também emprestam o nome para a
empresa e detém a parte expressiva do patrimonio do Grupo (Maxtc
Empreendimentos e Participacdes Ltda)”.

Em seguida, a auditoria fiscal relaciona, as fls. 314/316, diversas procuracbes
outorgadas pelas senhoras Maria Trajano Cardoso e Erondina Rosa dos Santos,
isolada e/ou conjuntamente, nas quais concedem os mais amplos poderes a
pessoas fisicas empregadas da empresa ou vinculadas a outras empresas do grupo
para administrar a Maxtc Empreendimentos e Participa¢Ges Ltda, dentre as quais:

- a que foi outorgada em 11/6/2010 para a Sra Elaine Cristine Lorenzetti Passos,
titular da empresa Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli, qualificada
no documento como secretdria, para representar a Maxtc e movimentar a conta
bancdria junto ao HSBC Bank Brasil SA — Banco Muiltiplo;

- as procuragdes outorgadas, em 15/8/2013 e 19/8/2013, para o Sr.

Emerson Martins Vetzcoski, que trabalhou como empregado da Geral Transporte
Rodovidrio no periodo de 4/3/2004 a 30/9/2006 e na Geral Expresso
Agenciamento de Transportes entre 2/10/2006 a 12/3/2013, e que mantém
vinculo empregaticio com a Maxtc desde 13/3/2013, para “administrar os
interesses da empresa, admitir e demitir empregados, abrir movimentar e
encerrar contas bancarias, alienar veiculos etc”;
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- a procuracdo outorgada em 31/10/2014 para Rosimar Favero Fasoli para
“administrar os interesses da empresa, admitir e demitir empregados, abrir,
movimentar e encerrar contas bancdrias, alienar/onerar bens mdveis e iméveis,

”n

etc

A auditoria fiscal também identificou procuragdo de 25/2/2014, que tem como
outorgante Manoel Gomes da Rosa Transportes, representada por seu titular Sr.
Manoel Gomes da Rosa, e como outorgado Rosimar Favero Fasoli, para
representd-lo junto a Justica do Trabalho e repartigdes publicas.

Segundo a fiscalizacdo, esta procuracdo ilustra “[...] que o Sr. Manoel Gomes da
Rosa ainda se utiliza de sua firma individual que, a priori, nunca entrou em
atividade, para consecugdao de suas atividades, e que utilizou a mesma
procuradora que esta gerindo a Maxtc Empreendimentos”.

A fl. 321, a auditoria fiscal, com base em consulta ao DOl — Declaracdo de
Operag¢des Imobilidrias, relaciona diversos iméveis que foram adquiridos pela
Maxtc diretamente do Sr. Manoel Gomes da Rosa e da empresa Manoel Gomes
da Rosa Transportes — ME

13




ACORDAO 2002-009.945 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10875.720282/2017-86

A auditoria fiscal informa que, na maioria dos eventos, o valor da alienagdo é
menor do que a base de cdlculo do ITBI e que, na maioria das operagdes, o
pagamento foi feito a vista.

A fiscalizagcdo ressalta que a Maxtc ndo tinha ‘caixa’ para sequer efetuar as
operacbes de compra pelo preco que consta nas declaracGes de operagdes
imobilidrias, quanto mais pelo valor de mercado, pois mais de 90% do capital da
empresa (pouco mais de RS 600.000,00) resulta da integraliza¢do dos dois imdveis
‘adquiridos’ da Geral Expresso pela Sra.

Maria Trajano Cardoso, conforme ja mencionado.

Ainda segundo a auditoria fiscal, em consulta ao sistema rede receita Renavam,
verificou-se que a Maxtc detém a propriedade de trinta e sete veiculos e que,
conforme histdrico de veiculos no Registro Nacional dos Transportadores
Rodoviarios, oito foram transferidos da empresa Manoel Gomes da Rosa
Transportes e vinte e oito da Geral Expresso Agenciamento de Transportes de
Cargas Ltda, no periodo de 8/2012 a 8/2013.

A auditoria fiscal ressalta que, em 2012, a empresa Geral Expresso Agenciamento
de Transporte de Cargas Ltda. estava sob acdo fiscal, que deflagrou a ordem
judicial de indisponibilidade dos bens da Geral Expresso, do seu real beneficidrio,
o Sr. Manoel Gomes da Rosa, e das empresas que ambos participassem.

Segundo a auditoria fiscal, os fatos arrolados comprovam que a Maxtc foi
constituida com o claro intento de blindar o patrimonio do Sr. Manoel Gomes da
Rosa e das empresas a ele relacionadas.

Eletromix Comércio de Méveis e Eletronicos Eireli Segundo a auditoria fiscal, a
empresa foi criada para “[...] desonerar as ‘sdcias laranjas’ de possiveis passivos
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fiscais gerados na empresa Eletro Aruja, que pudessem gerar reflexos nos bens da
empresa patrimonial em que ambas constam como sécias ostensivas (Maxtc), e
para dar continuidade a explora¢do do ramo de comércio da Eletro Aruja, que se

IH

mostrou bastante rentave

Ainda segundo a fiscalizagdo, a empresa, portanto, foi constituida
primordialmente em substituicdo a Eletro Aruja, conforme se depreende dos
elementos a seguir:

A Eletromix foi constituida em 20/8/2013, com capital de RS 67.800,00, tendo
como titular o Sr. Jodo Batista da Rosa.

A sede social da empresa esta localizada no mesmo local da sede das empresas
Geral Expresso, Vivo Logistica, da filial da Maxtc e da Eletro Aruja, qual seja, na
Avenida Joao Paulo I, n°5.893.

Ap0ds dois meses de sua abertura, a empresa ja contava com mais quatro filiais e
abriu mais trés até maio de 2014, sendo que a maioria das filiais funcionava no
mesmo endereco onde funcionavam os estabelecimentos filiais da adquirida
Eletro Aruja.
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A empresa declarou faturamento de RS 2.893.621,29 no trimestre seguinte a sua
constituicdo (4° trimestre de 2013), sendo que foi no 4° trimestre de 2014 que o
faturamento da Eletro Aruja caiu vertiginosamente.

A contadora responsavel da Eletromix, a Sra. Angela Maria de Carvalho Corréa, é a
mesma da maioria das demais empresas do grupo.

A empresa adquiriu terreno em Sumaré/SP, com valor declarado de RS
1.000.000,00, conforme Sistema Rede Receita DOI.

O Sr. Jodo Batista da Rosa constituiu em 30/9/2014, em sociedade com a
Eletromix, a Transmix Transportadora de Cargas e Locacdo de Veiculos Ltda, que
nao foi objeto de andlise aprofundada, tendo em vista a sua criacdo recente.

A auditoria fiscal traz as seguintes consideracdes sobre o titular da Eletromix, o Sr.
Jodo Batista da Rosa, com o intuito de demonstrar que se trata de mais um
‘laranja’ utilizado pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa no esquema por ele
orquestrado, de constituir empresas para dificultar o rastreamento dos bens
patrimoniais amealhados com o esquema de sonegagao:

- 0 Sr. Jodo Batista da Rosa possui domicilio em Porto Alegre;

- é sdcio, juntamente com Aquino Francisco da Rosa, da Serraria Rosa Ltda — ME
que, desde a sua admissdo como sécio, em 16/9/2002, entrega DIPJ como inativa.

N3o hd bens méveis e imdveis incorporados ao patrimonio da Serraria;

- também é sdcio de outra sociedade inativa desde 2001 com seu irmdo Francisco
de Assis da Rosa;

- em consulta ao CNIS, constatou-se que o Sr. Jodo Batista manteve vinculo
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empregaticio com uma empresa do Rio de Janeiro entre 11/1975 a 3/1976, com
uma empresa do Rio Grande do Sul entre 4/1976 a 5/1988, com a Geral Expresso
Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda entre 1/10/2007 a 30/11/2007 e com
uma video locadora de Porto Alegre/RS entre 2/1/2009 a 30/3/2011;

- que, em 22/3/2012, entregou com atraso as DIRPF referentes aos
anoscalendarios 2008 a 2011, com informacgdes zeradas, sendo que a ultima DIRPF
gue entregou foi relativa ao ano-calendario de 2005;

- na DIRPF ano-calendario 2013, ndo declarou ‘rendimentos tributaveis’ e como
integralizou o capital social de RS 67.800,00 da Eletromix, constituida em
20/8/2013, mas declarou ‘rendimentos isentos e ndo tributdveis’ de lucros e
dividendos de RS 100.000,00 recebidos da empresa;

Segundo a auditoria fiscal, os fatos apontam ser inverossimil que o Sr.

Jodo Batista, com um curriculo profissional mediocre, “[...] que foi ‘sécio gestor’
de duas empresas inativas e que, depois de 50 anos de idade foi ser balconista de
video locadora (com todo o respeito que merecem tais profissionais), de repente,
sem nenhum dinheiro amealhado durante seus mais de 50 anos de vida, monta
uma empresa comercial de varejo (ramo em que nunca trabalhou), e que, ao final
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do exercicio, com pouco mais de quatro meses de atividade, ja contava com mais
quatro filiais e que faturou neste curto periodo de existéncia mais de trés milhdes
de reais”.

A auditoria fiscal diz ‘parecer’ que nem o Sr. Manoel Gomes da Rosa quis deixar a
nova empresa nas maos do Sr. Jodo Batista, ja que ele (Jodo Batista), como sdcio
titular da Eletromix, assinou procuracdao dando plenos poderes de gestdo a Sra.
Elaine Cristine Lorenzetti Passos, funcionaria da Geral Expresso que, conforme a
seguir demonstrado, também emprestou seu nome como “laranja” de outra
empresa do grupo do Sr. Manoel Gomes da Rosa.

A fiscalizagdo também menciona que o irmdo do Sr. Jodo Batista, o Sr.

Francisco de Assis Rosa, foi procurador da Maxtc Empreendimentos em 6/2010 e,
novamente, em 8/2013, com poderes totais para gerir a empresa, inclusive para
movimentar contas bancarias e para onerar/alienar mdveis e iméveis.

Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli

Segundo a fiscalizacdo, a empresa foi constituida com a finalidade precipua de
abarcar os bens oriundos da fraude e sonegacdo fiscal comandada pelo Sr.
Manoel Gomes da Rosa.

A Eletrogroup foi constituida em 21/6/2012 com capital de RS 130.000,00, em
nome de Elaine Cristine Lorenzetti Passos.

Seu faturamento em 12/2012 foi de RS 151.645,27 e, no ano-calendério 2013, de
RS 2.525.976,10. A empresa ndo entregou DIP) referente a estes periodos.

A auditoria fiscal, em consulta ao DOl — Declaracdo de Operacbes Imobilidrias,
verificou que a Eletrogroup adquiriu os imdveis listados a fl. 319, dentre os quais o
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que adquiriu da Maxtc Empreendimentos e Participacdes Ltda, em 6/12/2013, por
RS 400.000,00, que corresponde ao mesmo o imoével que foi retirado
fraudulentamente do patriménio da Geral Expresso Agenciamento de Transporte
de Cargas Ltda (matricula 29.846, no bairro Aruja Country Clubel, em Aruja/SP).

Segundo a auditoria fiscal, “[...] fica claro que as simuladas aliena¢des desse
imével a prego vil foram unicamente para dificultar seu rastreamento em futura
execucdo dos débitos da Geral Expresso, que ja teve seus bens blogueados
judicialmente em 10/2013

[...]” e, “[...] comprova que o referido imdvel jamais saiu de fato do controle do
real proprietario, Sr. Manoel Gomes da Rosa”.

Em seguida, a fiscalizacdo lista fatos para comprovar que a Sra. Elaine Cristine
Lorenzetti Passos emprestou seu nome, na condicao de ‘laranja’, uma vez que nao
possuia condicGes econbmicas para constituir a Eletrogroup, tais como:

- a Sra. Elaine Cristine era “procuradora” da Eletromix;

- a Sra. Elaine Cristine era empregada da Geral Expresso Agenciamento de
Transporte de Cargas Ltda quando da constituicdo da Eletrogroup (24/7/2007 a
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15/5/2013), com saldrio de RS 1.833,52 em 6/2012, conforme pesquisa no CNIS,
que também aponta vinculo com a empresa Maxtc Empreendimentos e
ParticipacBes Ltda no periodo entre 4/11/2013 a 3/12/2013;

- a Sra. Elaine Cristine ndo entregou DIRPF relativa aos anos-calendarios 2007 a
2012, mesmo tendo constituido a Eletrogroup em 21/6/2012, com capital social
de RS 130.000,00;

- que, ainda assim, na DIRPF ano-calendério 2013, declarou patriménio de RS
189.996,55;

- que, conforme dossié integrado, sua movimentacao financeira a crédito em 2012
totalizou RS 48.156,74;

- que declarou na DIRPF ano-calenddrio 2013 possuir pré-labore como Unica fonte
de renda, no valor de RS 8.080,00, e variacdo negativa de patrimdénio para RS
172.956,09;

- que, nesta mesma DIRPF, omitiu operacdes mobilidrias realizadas, dentre as
quais a compra de um terreno de 1.000,00 m2 , em 21/3/2013, matricula 38561,
na cidade de Aruja/SP, do Sr. Manoel Gomes da Rosa, com valor declarado da
aquisicdo de RS 40.000,00 (10% do valor de mercado);

- que este imdvel foi dado como caucdao em garantia pela entdo ‘proprietdria’ Sra.
Elaine Cristine do aluguel da Vivo Logistica e Transp. Rodoviario, para abrigar a
sua filial 009, em Rio Claro/SP.

- que a Sra. Elaine Cristine também omitiu na DIRPF ano-calendario 2013 a
compra de uma casa de 150 m2 , matricula 42778, em Aruja/SP, com valor de
aquisicdo de RS 300.000,00.
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Segundo a auditoria fiscal, tais operag¢ées deixam claro que a Sra. Elaine Cristine
participou de diversas maneiras no esquema arquitetado pelo Sr. Manoel Gomes
da Rosa, ora figurando como procuradora de uma das empresas do mesmo, ora
emprestando seu nome para figurar ostensivamente no contrato social de outra
empresa do grupo, ou, ainda, colaborando para ocultar o patriménio do Sr.
Manoel, seja no papel de adquirente direta, como se proprietaria fosse, ou
‘blindando’ tais aquisicGes em um ‘empresa saudavel’ da qual é sdcia ‘laranja’.

A auditoria fiscal também informou ter detectado prova cabal do uso da empresa
Eletrogroup e da utilizagdo da sua titular para servir aos propédsitos do real
beneficidrio Sr. Manoel Gomes da Rosa, na medida em que a Eletrogroup
Comércio de Eletrodomésticos Ltda, através da Sra. Elaine Cristine, outorgou
procuragdo ao Sr. Manoel, conferindo-lhe plenos poderes para tratar de todos os
interesses da empresa, inclusive no que se refere a admissdo e demissdo de
empregados, abrir e movimentar contas bancarias, compra e venda dos produtos
referentes a atividade da empresa, representa-la junto a reparticdes publicas
municipais, estaduais e federais, etc.

Demais empresas ndo imputadas solidarias
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As fls. 322/331 do Relatério Grupo Geral Expresso, a auditoria fiscal discorre sobre
a vinculacdo das empresas Vivo Logistica e Transporte Rodovidrio Ltda (atual Jet
Log Servicos Ltda) e Selt Servigo Especializado em Logistica e Transporte Ltda com
o esquema de sonegac¢do implementado pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa. Em
sintese:

- a Vivo (razdo social Jet Log) foi criada em 2009 para suceder subsidiariamente a
Geral Expresso na atividade de agenciamento, abandonando o seu passivo
tributario e, a0 mesmo tempo, livrando-se do “imbréglio” juridico civil e criminal
consubstanciado no fato da sdécia da sucedida, Sra Maria do Carmo Gomes da
Rosa, falecida em 24/10/2008, continuar assinando alterag¢des contratuais
registradas na JUCESP, “pds mortem”;

- a Selt, por sua vez, foi criada em 2013, para suceder a Geral Expresso e a Vivo em
suas atividades, aproveitando-se do fundo de comércio destas (estabelecimentos
e clientela);

- as empresas possuem o mesmo domicilio tributario.

Segundo a auditoria fiscal, a Selt Logistica estd fadada ao mesmo enredo das
demais empresas do grupo que foram se sucedendo total ou subsidiariamente nas
respectivas atividades: logo que constituidas, tém um ‘boom’ em seu
faturamento, atipico para as iniciantes no mercado, ao passo que as sucedidas
gue vinham mantendo expressivo resultados vdao decrescendo a suas atividades,
até serem abandonadas com seu passivo tributario.

O relatdrio discorre detalhadamente sobre a condicdo de ‘sdcios-laranja’ das
pessoas fisicas que formam os quadros sociais das duas empresas (fls 323/328), e
sobre a “preparac¢do da saida da “equipe” do Sr. Manoel Gomes da Rosa da Vivo

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Logistica (Jetlog) e de seu passivo tributario” (fls. 328/331).

Nos autos do presente processo, ndo foram lavrados Termos de Sujeigdo Passiva
Solidaria, e os respectivos Termos de Arrolamento de Bens e Direitos, contra tais
empresas, assim como contra a Eletro Aruja, por ndo serem proprietarias de bens
ou direitos (fls. 332).

Registre-se que foi lavrado auto de infracdo contra a JetLog Servicos Ltda
(processo 16095.720038/201515), referentes a IRPJ, PIS, COFINS e CSLL, no valor
de RS 47.025.356,33, tendo sido imputados como responsaveis soliddrios pelo
valor lancado a Geral Expresso e as demais empresas imputadas como solidarias
no presente processo.

Multa A multa por descumprimento de obrigacdo principal foi aplicada nos
termos da Lei n® 8.212/1991, artigo 35-A c/c a Lei n2 9.430/1996, artigo 44, inciso
| (75%), tendo sido qualificada de 75% para 150%, conforme Lei n2 9.430/1996,
artigo 44, §1°.

Conforme Relatdrio Fiscal, a multa foi agravada por ter o contribuinte tentado
impedir ou retardar o conhecimento da autoridade fazendaria da ocorréncia do

18




ACORDAO 2002-009.945 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10875.720282/2017-86

fato gerador, ao grafar falsa op¢do pelo Simples Nacional nas GFIP, e pela
ocorréncia da fraude caracterizada pela intermediacao de pessoas, conforme os
fatos acima mencionados.

Ainda segundo o relatdrio, o agravamento da multa também decorreu de outras
duas fraudes perpetradas sob a tutela do Sr. Manoel Gomes da Rosa.

A primeira envolveu a manutencdo da sdcia majoritdria da autuada, Sra.

Maria do Carmo Gomes da Rosa, no contrato social da empresa mesmo apds o
seu o6bito, tendo, inclusive, ‘assinado’ varias alteracGes contratuais registradas
apods a sua morte.

A segunda fraude se refere ao fato de ter o contribuinte alterado seu nome
empresarial para Geral Expresso Empreendimentos e Participacdes Ltda. e a
atividade econdmica/objeto social da sede para “Incorporacio de
Empreendimentos Imobilidrios, corretagem na compra e venda e avaliacdo de
imoveis”.

Segundo a auditoria fiscal, tais alteragées, ”[...] que contaram com a conivéncia de
outros entes (cartérios e Registros de Imdveis de Aruja — SP) [...]”, nunca se
concretizaram na pratica e tiveram como Unico intuito burlar a legislacdo
tributdria para que fosse possivel a alienacdo de bens imdveis pertencentes ao
ativo permanente da empresa sem a necessidade de CND, conforme discorrido no
item 7 do Relatdrio Fiscal.

As alteracdes no contrato social foram revertidas em dois meses apods
formalmente efetuadas, tdo logo se concretizou a ‘venda’ de dois imdveis
pertencentes ao ativo imobilizado da empresa.
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Segundo a auditoria fiscal:

Isto posto temos, que ficou evidenciado de forma inequivoca varias condutas do
contribuinte que vao desde impedir ou retardar o conhecimento da autoridade
fazendaria da ocorréncia do fato gerador, grafando falsa opgdo pelo SIMPLES nas
GFIPs, bem como de tentar frustrar futura execucdo dos tributos objeto do
presente langamento, e os constantes em divida ativa, alienando a margem da
Lei, bens do ativo permanente da empresa, e também fazendo com que a
cobranca de possiveis créditos apurados em suas empresas recaia sobre
interpostas pessoas, sem a minima condi¢do financeira de adimpli-los, ou até
mesmo sobre pessoas MORTAS. Tais procedimentos caracterizam “em tese” os
crimes de sonegacdo fiscal, e contra a ordem tributaria, que estdo sendo objeto
de Representacgao Fiscal para Fins Penais para sua apuragdo em instancia propria.

Sendo assim, em vista dos fatos e documentos analisados, sujeita-se o
contribuinte, nos termos da legislacdo de regéncia, a multa qualificada prevista
para o langamento de oficio. (grifos no original).

Impugnacgdes Impugnacao Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas
Ltda
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O sujeito passivo Geral Expresso Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda —
EPP foi cientificado dos autos de infragdo em 6/8/2015, conforme Aviso de
Recebimento - AR de fl. 1.192. Em 8/9/2015, apresentou a impugnacdo de fls.
1.801/1.822, na qual alega o que segue.

Diz que, ao contrdrio do entendimento do auditor fiscal, houve erro de
preenchimento do campo opcdo na GFIP.

Afirma que os erros ocorridos em periodos anteriores foram corrigidos com a
entrega de GFIP retificadoras.

Alega que a agao fiscal teve como Unico intuito sustentar a existéncia do suposto
‘Grupo Geral Expresso’ e, assim, conduzir ao agravamento da multa.

Traca historico da legislacdo referente a contribuicdo social destinada ao INCRA.
Alega que tal contribuicdo foi legalmente extinta, de modo que é nula a autuacao
gue imputa a impugnante o pagamento da referida exacao.

Discorre sobre a legislacdo relacionada a contribuicdo para o SESCOOP.

Alega que tal contribuicdo foi instituida em substituicdo as contribuicOes
destinadas ao SEST/SENAT, que estdo sendo cumulativamente exigidas no
presente auto de infragao.

Assegura que ndo deve contribuir para o SESCOOP, pois ndo é uma cooperativa.

Alega que a exigéncia da contribuicdo ao SEBRAE padece de vicio de ilegalidade,
por se tratar de adicional a contribuicdo ao SESC e ao SENAC, que ndo sdo devidas
pela impugnante, pois ndo pratica nenhum ato de comércio, tampouco presta
servicos de hospedagem ou turismo. Assegura que ndo se enquadra na hipdtese
tributaria das contribui¢des ao SESC e ao SENAC e, por consequéncia, ao SEBRAE.
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Discorre sobre o assunto. Cita legislagdo e jurisprudéncia.

Diz que todas as alegacGes de fraude por parte do impugnante se referem, em
verdade, ao seu ex-sécio, que foi considerado sdcio de fato pela auditoria fiscal.

Afirma que a aplicagdo da multa qualificada tem como atitude correlata a
representacdo fiscal para fins penais, guardando, portanto, contorno de instituto
penal.

Assegura que, neste caso, o tipo deve estar devidamente descrito e
exaustivamente comprovado pelo agente fiscal.

Diz que o Sr. Manoel Gomes da Rosa constou do quadro societario da impugnante
até 3/10/2008 e que todas as demais afirmacdes feitas pela fiscalizacdo ndo
restam comprovadas nos autos, especificamente a de que o contribuinte agiu com
dolo, com o intuito de fraudar o fisco.

Assegura que ndo ha prova de enriquecimento da impugnante e que todas as
alegacdes da auditoria fiscal sdo feitas em relacdo ao seu ex-sécio.
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Diz que a maxima de que todos sdo inocentes até prova em contrdrio prevalece
no campo penal, de maneira que ndo se pode, por presuncdo, aplicar a multa
qualificada, com carater penal, no caso em tela. Cita jurisprudéncia.

Requer seja decretada a total improcedéncia do auto de infragdo.
Impugnacao Sr.Manoel Gomes da Rosa

O responsavel solidario foi cientificado dos autos de infracdo em 7/8/2015,
conforme AR de fl. 1.195. Em 8/9/2015, apresentou a impugnacdo de fls.
1.242/1.263, na qual alega o que segue.

Auséncia de responsabilidade

Alega que ndo ha qualquer relagdao entre o impugnante e os débitos tributarios
objeto das autuacdes.

Diz que os débitos se referem ao periodo de 2012 e que o Sr. Manoel saiu da
sociedade em 2008, conforme consta dos documentos assinados a época.

Afirma que ndo foram colacionados aos autos cdpia da medida cautelar ajuizada
perante a 32 Vara da Justica Federal de Guarulhos, na qual foi apenas concedida
liminar para bloqueio dos bens no limite do débito tributario, logo, pendente
ainda a efetiva instrucdo e saneamento do processo.

Diz ser complemente ludico afirmar que restaram comprovadas a
responsabilidade do beneficio do Sr. Manoel e a solidariedade com o presente
débito. Assegura que o auditor fiscal menciona um processo judicial para embasar
suas concatena¢des esdruxulas, que sequer foi acostado aos autos para
comprovar suas alegacoes.
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Alega que a auditoria fiscal tenta, na realidade, utilizar-se do instituto civil da
“prova emprestada”, sem acostad-la, para for¢car uma fraca fumaca de
razoabilidade para as acusa¢Oes carregadas de posicionamento subjetivo e
condenatdrio. Assegura tratar-se de mera tentativa de iniciar o relatdério com uma
falsa decisdo transitada em julgado.

Da limitada participacdo na Geral Expresso. Da caréncia de provas. Da inexisténcia
de beneficio auferido. Da auséncia de relagdo com os débitos tributdrios
previdenciarios de 2012. Da impossibilidade de qualificacdo da multa Diz que o Sr.
Manoel constituiu a sociedade em 2004, retirando-se de fato da empresa em
3/10/2008, conforme 142 alteracdo contratual, de modo que registros posteriores
em nada o vinculam aos débitos referentes a 2012, haja vista que o Sr. Manoel
ndo era socio e/ou beneficiario.

Alega que o falecimento de sua irm3a Maria do Carmo Gomes da Rosa ocorreu
apdés a sua saida da sociedade e que, sendo assim, é questionavel a
responsabilidade do referido autuado.
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Diz que, a época, o impugnante apenas foi orientado a assinar a escritura de
venda, haja vista que a empresa estava sem qualquer responsavel e ninguém
havia registrado e convalidado sua saida em 2008.

Diz ser pacificado na jurisprudéncia que o registro de documentos posteriores a
assinatura nao é ilegal. Cita jurisprudéncia.

Alega que a auditoria fiscal tenta imputar irregularmente uma suposta fraude
relacionada a venda de dois iméveis ocorrida em 2009 a débito previdenciario de
2012.

Assegura que o contribuinte possui patrimonio, dentre eles imdveis e veiculos,
ndo sendo possivel concluir que a venda de dois imdveis possa frustrar possivel
execucado, e que tal execucdo possui relacdo com o débito de 2012.

Assegura que somente a insolvéncia poderia justificar e invocar o instituto da
fraude, ndo uma venda legalmente registrada.

IM

Diz que o auditor fiscal “[...] fulmina a auséncia de CND exigida pela adquirente

dos imoveis [...]”, e que passa, inclusive, a duvidar da fé publica do tabelido.

Afirma que, no caso de duvida, o tabelido deveria ter sido intimado a prestar
esclarecimentos sobre sua conduta e que, no caso, apds dois anos de apuracao,
resta apenas uma suposicao.

Assegura que cabe ao adquirente de boa-fé a analise de eventuais riscos e que,
portanto, peca o auditor fiscal com a exacerbada inconformidade com o ato
realizado.

Diz que a referida negociacdo foi formalizada, quitada e os impostos recolhidos,
afastando-se, assim, qualquer nulidade do ato.
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Alega que, somente pelas explicagbes acima, é notério que ndo existe
plausibilidade para a manutencdo da alegacdo de “beneficidrio”, posto que o
impugnante ndo possui os imdveis, nao usufrui dos imdveis, ndo recebe
distribuicdo de lucros, muito menos de pré-labore, sendo invidvel, assim, a
qualificacdo da multa.

Diz que o Sr. Manoel Gomes da Rosa é um empreendedor, que foi sdcio ndo so da
Geral Expresso como também de outras sociedades, como a Manoel Gomes da
Rosa Transportes, em 1985, e a Alphaville Transportes Ltda, em 2003, e que os
bens que possui sdo reflexos do seu trabalho, o que afasta qualquer atividade
voltada para a blindagem patrimonial.

Afirma que os bens do impugnante foram arrolados na cautelar fiscal, de modo
que “[...] o Sr. Manoel ndo “escondeu” nada, ndo “blindou nada, tanto que sofreu
as conseqiiéncias de uma liminar, a qual estd sendo discutida em via judicial
propria”.

Alega que o intuito do auditor fiscal é o de preenchimento de lacunas
injustificadas para costurar a suposta trajetoria de um plano arquiteténico, “[...]
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posto que invoca referia empresa, Alphaville, apenas para trazer ao auto de
infracdo a sociedade Maxtc Empreendimentos, sem contudo, comprovar o
beneficio auferido”.

Afirma que o auditor tenta demonstrar que a empresa Alphaville “[...] estava
bloqueada, por isso, o Sr. Manoel precisaria de outra patrimonial [...]”, mas que,
no entanto, é impossivel consentir que um bloqueio em 2013 tivesse o conddo de
vincular uma empresa independente constituida em 2009.

Da notdria auséncia de vinculo com a Maxtc. Da idoneidade da empresa.

Da impossibilidade de auferir beneficio Diz que o auditor fiscal ndo cessa a
tentativa de condicionar todos os atos regulares de empresas distintas, buscando
vinculos inexistentes com os bens adquiridos pela Sra. Maria Trajano, sdcia
fundadora da empresa Maxtc.

Afirma que a empresa foi constituida em 2009, no Rio Grande do Sul, pelas
senhoras Maria Trajano Cardoso e Erondina Rosa dos Santos, conforme
documentos acostados aos autos.

Alega que o auditor tenta forcosamente vincular a Sra. Erondina com o Sr.

Manoel, alegando que se trata de parente menos favorecida pela familia ‘Rosa’,
Unica e exclusivamente em razao do sobrenome, sem, contudo, identificar o grau
de parentesco que referida senhora possuia com o Sr. Manoel.

Diz que o auditor, apds discorrer sobre a vida pessoal de cada uma das sdcias,
aponta que, em 2010, as sécias adquiriram uma pequena empresa de audio, que
passou a comercializar eletronicos e eletrodoméstico em geral, sobre a
denominac¢do de Eletro Arujd Comércio de Eletrodomésticos Ltda — ME, que a
empresa em comento teve uma rentabilidade de grande monta logo no primeiro
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ano de atividade, caindo o faturamento em meados de 2013, motivando o
encerramento de 3 filiais.

Alega que o auditor fiscal “’[...] envolvido na narrativa [...]”, ndo apontou o real
envolvimento do Sr. Manoel em todos esses acontecimentos porque, de fato, este
ndo existe. Questiona qual teria sido o beneficio auferido pelo Sr. Manoel nesse
‘empreendedorismo’ e quais beneficios auferiu com a compra de uma empresa.

Das singelas tentativas de vincular as empresas sadias e com sdcios distintos ao
Sr. Manoel. Da caréncia de provas para comprovar o falso vinculo Diz que, “[...]
dando continuidade a saga [...]” o auditor informou que a empresa Eletro Aruja foi
abandonada, haja vista que iniciou o declinio do faturamento, como se fatores
econdmicos e mercadoldgicos jamais pudessem influenciar nas operagdes de
qualquer empresario. Questiona qual a vantagem o Sr. Manoel teve com esse
declinio.

Diz que, em seguida, o auditor fiscal trouxe a histéria da empresa Eletromix
Comércio de Modveis e Eletronicos Eireli e alega que o Sr. Jodo Batista Rosa
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sucedeu a empresa Eletro Aruja em razdo do crescimento da nova empresa e do
sobrenome ‘Rosa’.

Afirma que, na frustrada tentativa de vincular o impugnante, o auditor comenta,
superficialmente, que o Sr. Jodo passou uma procuragao para a Sra. Elaine Cristina
Lorenzetti Passos, que ja tinha sido funciondria da Geral Expresso.

Diz que, “[...] ante essa linha de raciocinio, inicia a analise da referia Sra.

acima, a qual é proprietdria de uma empresa denominada Eletrogroup Comércio
de Eletrodomésticos Eireli”, discorre que referida empresa adquiriu da Maxtc dois
imdveis e um imével do Sr. Manoel, [...] ou seja, somente apds pdaginas de
relatério localizamos um bem de propriedade do autuado que foi efetivamente e
legalmente vendido”.

Diz que o auditor menciona a existéncia de documentos de representacao, sem,
contudo, junta-los aos autos.

Diz que, ao final, [...] antes de adentrar a Ultima empresa que supostamente é
imputada ao Sr. Manoel, relaciona uma lista de terrenos que tenta configurar
como o patrimonio blindado, contudo, faltando, como de costume, a efetiva e
plausivel comprovacdao da blindagem dos bens para outro CNPJ, com outras
pessoas fisicas, outros herdeiros, outras formas de administracdo, ou seja, sem

III

vinculo com o Sr. Manoe

Diz ainda que “[...] pode-se conclui que todos os personagens que de uma forma
ou de outra cruzaram ou ainda cruzardo com a empresa Geral Expresso estdo
fadados a equiparacdo com laranjas, de baixa capacidade econOmica,
hipossuficientes técnica e criminosos. Qualquer empregado que abrir uma
empresa, ou crescer empresarialmente falando, deverd prestar contas ao Estado,
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pois de uma forma ou de outra, sera vinculado com fraudes e trapacas”.

Da falta de relagdo légica entre a empresa Jetlog. Da autonomia empresarial. Da
impossibilidade de administrar uma empresa que ndo é sécio Diz que o auditor,
ainda insistindo na ideia de grupo econémico, menciona que o real beneficiario da
sociedade JetLog Servigos Ltda é o Sr. Manoel.

Alega que, conforme descricdo do quadro societario, o Sr. Manoel nunca foi sécio
da empresa, que nenhum de seus herdeiros passou pela empresa, ou sequer
possuem ciéncia da referida empresa. Questiona qual o benéfico que o Sr. Manoel
possui.

Diz que “uma empresa foi constituida em 2009 por sdcios alheios ao Sr.Manoel,
gue ndo possui qualquer relagdo com os atos societarios, muito menos pela
deliberacdo de venda de quotas e/ou integralizacdo de quotas e todas as
narrativas sobre 171 do Cédigo Penal, que o Sr. Auditor Fiscal narra no processo”.

Diz que o auditor, sem qualquer respaldo documental ou juridico, responsabiliza o
Sr. Manoel pelos débitos da empresa Geral Expresso e JetLog decorrente do
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periodo de 1/2010 a 12/2011, sem considerar e comprovar qual o suposto
beneficio do impugnante.

Do direito. Da auséncia de responsabilidade soliddria. Da auséncia de interesse
comum. Da falta de preenchimento dos artigos 121, 124 e 128 do CTN.

Diz que o artigo 121 do CTN dispde que o sujeito passivo contribuinte é o que
realiza a hipdtese de incidéncia da regra juridica tributdria. Assegura que esta
regra é a que incide sobre fato licito, perfazendo a rela¢do juridico-tributaria entre
um particular (sujeito passivo), na condicdo de devedor da obrigacdo principal, e
um orgdo estatal, na condicdo de credor. Assevera que, no presente caso, a
empresa Geral Expresso é o contribuinte tecnicamente responsavel.

Diz que o auditor fiscal, contudo, na tentativa de imputar a responsabilidade pelos
débitos da empresa ao Sr. Manoel, aplica o inciso | do artigo 121, cumulado com
os artigos 124 e 128, todos do CTN.

Afirma que ndo ha respaldo ldgico, juridico e documental para responsabilizacao
da impugnante, posto que ndo hd relacdo comprovada entre as empresas que
tenham consubstanciado o interesse comum na suposta sonegacao fiscal da Geral
Expresso, bem como inexiste beneficio auferido pela impugnante, conforme
percebido pelo auditor fiscal que enfatizou a inatividade da empresa.

Diz que a expressao "interesse comum" é um conceito indeterminado, razao pela
gual necessario se fazer uma interpretacdo sistematica das normas tributarias.

Afirma que o interesse comum das pessoas ndao pode ser interpretado como
sindnimo de simples reflexo do interesse econ6mico no resultado ou no proveito
da situagdo que constitui o fato gerador da obrigagao tributdria principal,
pressupondo-se, pois, interesse juridico, que guarda correlagdo a realizagdo
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comum ou conjunta da situagdo que constitui o fato imponivel.

Alega que se afigura como responsavel soliddrio a pessoa que realiza,
conjuntamente com outra ou outras pessoas, a situacdo definida em lei como
necessdria e suficiente a ocorréncia da obrigacdo tributaria, ou que, em comum
com outras, esteja em relagdo econémica com o fato, ato ou negdcio juridico que
constitui o nudcleo do aspecto material da respectiva hipétese de incidéncia
tributaria.

Assevera que, diante disso, ndo hd como atribuir ao impugnante o interesse
comum sobre a suposta sonegacao fiscal.

Assevera que a imputacdo de responsabilidade e solidariedade ultrapassa os
limites legais.

Da impossibilidade da aplicagdo da multa agravada. Da inexisténcia de fraude.

Alega que o auditor fiscal ndo comprova a efetiva realizacdo da fraude, mas
apenas relaciona que houve a venda de dois imdveis para uma pessoa fisica,
alheia a empresa.
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Diz que, para que exista representacao fiscal para fins penais, ndo pode existir
apenas a descricdio desconexa do fato, devendo-se, para tanto, haver a
comprovacao do dolo e do interesse em sonegar, o que ndo se vislumbra no caso.

Da impossibilidade de auferir beneficios com as operagdes de empresas distintas.
Da inexisténcia de beneficio para os herdeiros do Sr. Manoel.

Reafirma que ndo ha comprovacdo de que o Sr. Manoel tenha auferido qualquer
beneficio advindo das supostas empresas coligadas.

Assegura que todas as empresas possuem sdcios, administracdo e controle
distintos e centralizados e que o Sr. Manoel jamais conseguiria receber qualquer
distribuicdo de lucros ou mesmo ser o sucessor de qualquer patrimonio.

Diz que em caso de falecimento dos sdcios das empresas, o patrimonio ira para
seus herdeiros, e ndo para o Sr. Manoel.

Assegura ndo ser plausivel que o Sr. Manoel tenha adotado “[...] toda essa
ginastica ludica [...]” para supostamente ludibriar o fisco e, ao final, deixar sua
familia a mingua.

Reafirma que deve ser efetivamente comprovado o interesse comum para
imputar a responsabilidade solidaria ao impugnante.

Da falsa atribuicdo de grupo econémico. Da tentativa de imputar a administracdo
de diversas empresas a um Unico CPF Afirma que, conforme jurisprudéncia, ndo
ha regulamentacdo especifica para grupo econdmico de fato, muito embora se
tente formalizar referido instituto com a jungao de leis especificas.

Diz que, nessa toada, somente hd grupo econOGmico quando existir controle,
administragdo ou dire¢do entre as sociedades envolvidas, o que nao se configura
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no caso dos autos.

Reafirma que o auditor fiscal, em nenhum momento, comprovou que ha relacdo
entre as empresas, que ha uma administragdo centralizada, que ha um Unico
controle e quadro societdrio formado pelos mesmos individuos, razao pela qual
resta afastada qualquer relacdo do Sr. Manoel com qualquer dos envolvidos
elencados no auto de infragao.

Da auséncia de comprovacdo das alegacGes. Do cerceamento de defesa. Da
nulidade do auto ante a auséncia de provas Assegura que a falta de clareza do
auto de infragdo afronta os principios do contraditério e da ampla defesa.

Diz que o Al esta eivado de nulidades, pois ndo preenche os requisitos de ordem
formal, especificamente a objetiva descricdo do fato tido como irregular, os
dispositivos legais infringidos, a penalidade aplicavel e, o mais importante, os
elementos de prova suficientes para comprovar toda a narrativa contada. Cita
jurisprudéncia.

Do pedido Requer que o auto de infracdo seja julgado totalmente improcedente,
“[...] considerando que ndo ha como imputar a solidariedade passiva ao Sr.
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Manoel, muito menos a responsabilidade pela gestdo de outras empresas, das
quais, sequer, possui relacao, e, ao final, que seja arquivado”.

Solicita ainda que as intimacdes sejam exclusivamente feitas em nome do patrono
Fabio Scorzato Sanches, OAB/SP n2 220.894.

Impugnacgao Alphaville Transportes Rodoviario Ltda — EPP O responsavel solidario
foi cientificado dos autos de infragdo em 14/8/2015, conforme AR de fl.1.203. Em
16/9/2015, apresentou a impugnagdo de fls.1.348/1.403, na qual alega o que
segue.

Alega que ndo ha qualquer relagao entre o impugnante e os débitos tributdrios
objeto das autuacgdes.

Diz que os débitos se referem ao periodo de 2012 e que o Sr. Manoel saiu da
sociedade em 2008, conforme consta dos documentos assinados a época.

Afirma que ndo foram colacionados aos autos copia da Medida Cautelar ajuizada
perante a 32 Vara da Justica Federal de Guarulhos, na qual foi apenas concedida
liminar para bloqueio dos bens no limite do débito tributario, logo, pendente
ainda a efetiva instru¢do e saneamento do processo.

Da atividade da empresa. Da caréncia de provas. Da inexisténcia sucessao Diz que
a empresa foi constituida em 2003, com a denominacdo de Alfa Transportes
Rodoviario Ltda., com capital de RS 20.000,00, cujo objeto social corresponde a
transporte rodovidrio de carga, exceto produtos perigosos e mudancas,
intermunicipal, interestadual e internacional.

Afirma que a empresa nunca possuiu atividade de fato, razdo pela qual fora
entregue a DIPJ como inativa. Assegura que constam alguns bens modveis na
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empresa, os quais foram bloqueados liminarmente com a cautelar ajuizada.

Assegura que a empresa ndo possui qualquer irregularidade, que sempre foi
declaradamente do Sr. Manoel que, em momento algum, escondeu seus bens, os
mantendo disponiveis e suscetiveis de bloqueio judicial.

Afirma que, ndo ha que se falar em imagem e semelhanca com a Geral Expresso,
posto que o Sr. Manoel saiu da empresa Geral Expresso em 2008, continuando
apenas com a empresa Alphaville, ou seja, ausente qualquer relacdo.

Da inexisténcia de sucessdo com a Maxtc. Da auséncia de prova. Da
impossibilidade de vincular beneficio

Diz que ndo ha como manter a teoria adotada pela fiscalizacdo, de que a
Alphaville foi a justificativa para o inicio da empresa Maxtc, haja vista que estava
inativa.

Diz que a empresa Maxtc foi constituida em 2009, no Rio Grande do Sul, pelas
senhoras Maria Trajano Cardoso e Erondina dos Santos e que ndo ha qualquer
relacdo entre os sécios da Maxtc com a Alphaville, entre administradores,
contadores, patrimonio e atividade.
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Afirma que o auditor fiscal informa que a empresa Alphaville é locataria do imével
utilizado pela Geral Expresso, todavia, ndo informa em que data referido
documento foi assinado e sequer menciona se referido ato ocorrera quando o Sr.
Manoel era sdcio de ambas as empresas. Diz que documentos que comprovariam
o alegado ndo foram acostados aos autos.

Diz que ndo ha légica vincular a inatividade da Alphaville em 2009 a constituicdao
da Maxtc, pois, se a Alphaville estava inativa desde 2003, ndo haveria razdo para
vincula-la a uma empresa constituida por sdcias distintas, em outro estado, em
20009.

Afirma que auséncia de documentos dos autos que convalide a tese da
fiscalizagao comprova que inexiste relagao ldgica entre a Alphaville e a Maxtc.

Da auséncia de responsabilidade solidaria. Da auséncia de interesse comum. Da
falta de preenchimento dos artigos 121 e 128 do CTN Neste tdpico, a impugnante
reproduz os mesmos argumentos apresentados pela defesa apresentada pelo Sr.
Manoel Gomes da Rosa.

Da inexisténcia de grupo econémico Alega que grupo econémico de fato somente
poder ser constituido com base em conceitos, indicios reais, similaridade na
administragdo, identidade de sdcios e provas.

Diz que ndo existe legislacdao especifica que regulamente o grupo econémico de
fato, o que fortalece a necessidade de comprovacdo das alegacdes, vinculado ao
conjunto de lei que identifica a unido de empresas.

Assegura que ndo hd, nos autos, qualquer vinculo que macule a formacdo de
Grupo, menos ainda a relacdo da empresa Alphaville com a empresa Geral
Expresso, e que o simples fato da empresa ser de responsabilidade do Sr. Manoel
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nao a vincula as demais empresas, que possuem socios, administradores e CNPJ
distintos. Cita jurisprudéncia.

Da impossibilidade da aplicagdo da multa agravada. Da inexisténcia de fraude.

Também neste tdpico, a defesa reproduz as alegacdes contidas na impugnacdo
apresentada pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa.

Da auséncia de comprovacdo das alegacGes. Do cerceamento de defesa. Da
nulidade do auto ante a auséncia de provas Reafirma que ndo ha nos autos provas
suficientes para evidenciar a responsabilidade solidaria da autuada.

Diz que é nulo o auto de infracdo que ndo demonstre efetivamente a infracgdo,
haja vista que nado ha dilagdo probatdria no ambito administrativo.

Alega que ndo existe no ordenamento juridico inversdo do O6nus da prova em
matéria tributdria, de modo que cabe a autoridade lancadora comprovar de plano
que ocorreu a fraude.

Assegura que a falta de clareza do auto de infragcdao afronta os principios do
contraditorio e da ampla defesa.
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Afirma que o Al estd eivado de nulidades, pois ndo preenche os requisitos de
ordem formal, especificamente a objetiva descricao do fato tido como irregular,
os dispositivos legais infringidos, a penalidade aplicdvel e os elementos de prova
para comprovar toda a narrativa contada. Cita jurisprudéncia.

Do pedido Requer que o auto de infracdo seja julgado totalmente improcedente,
“[...] considerando que ndao ha como imputar a solidariedade passiva a empresa
Alphaville Transportes Rodovidrios Ltda — EPP, da qual, sequer possui relagdo e ao
final que seja arquivado”.

Impugnagao Maxtc Empreendimentos e Participagdes Ltda O responsavel
solidario foi cientificado dos autos de infracdo em 6/8/2015, conforme AR de
f1.1.197. Em 8/9/2015, apresentou a impugnacdo de fls. 1.884/1.901, na qual
alega o que segue.

Do Cerceamento do Direito de Defesa Diz que a fiscalizacdo se deu
exclusivamente em face da empresa Geral Expresso e que, em momento algum,
foi intimada a prestar qualquer tipo de esclarecimento ou efetuar entrega de
qualquer documento, o que representa afronta ao devido processo legal e a
ampla defesa.

Assegura que a impugnante “[...] foi colocada dentro de uma situagdo de fato
totalmente imaginaria, absurda e incongruente, com repercussoes inclusive na
esfera penal, formulada exclusivamente no entendimento subjetivo do auditor
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fisca

Alega que o Al deve ser declarado nulo em relagdo a impugnante, posto que, em
momento algum, foi intimada da fiscalizagdo da qual era evidente alvo, ndo lhe
sendo outorgado o direito a defesa, culminando com a imputa¢do da
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responsabilidade por um tributo absurdo e o arbitrario e com o bloqueio de seu
patrimonio.

Primazia da realidade. Do inicio da atividade da Maxtc Alega que ndo possui
qualquer relagdo com as empresas e pessoas em discussao, razdo pela qual ndo é
possivel imputar-lhe responsabilidade solidaria pelos débitos referentes a Geral
Expresso.

Alega que, “[...] considerando a confusdo mal explicada no Auto de Infracdo [...]",
a origem do dinheiro da Sra. Trajano decorreu de um empréstimo realizado em
favor do Sr. Jodo Batista, em 1999, e que referido montante foi inicialmente
auferido em uma rescisdo trabalhista, conforme documento 1 acostado na defesa.

Em seguida, discorre sobre a origem do capital utilizado pela Sra. Trajano e sobre
as circunstancias que resultaram na constituicdo da empresa, nos seguintes
termos:

- que o inicio da Maxtc se deu em 2009, quando as sécias Maria Trajano Cardoso e
Erondina Rosa dos Santos resolveram unificar as economias guardadas, de RS
49.500,00 e RS 500,00, respectivamente, para tentar um novo negdcio.

29




ACORDAO 2002-009.945 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10875.720282/2017-86

- que a Sra. Trajano trabalhou na empresa Artex S.A, na filial de vendas de Porto
Alegre, durante o periodo de 24/1/1983 até 1997, e que, em 5/12/1996, foi eleita
membro da Diretoria do Sindicato dos Mestres e Contra-Mestres na Industria de
Fiacdo e Tecelagem, adquirindo estabilidade até 4/12/1999;

- que a auditoria fiscal certamente desconhecia tal fato, pois a Sra. Trajano ndo
pode ser considerada empregada de “baixo escaldo", conforme alega a
fiscalizagdo, ja que foi eleita para membro de diretoria;

- que a Artex S.A encerrou suas atividades na filial em Porto Alegre, rescindindo
automaticamente o contrato de trabalho com a Sra. Trajano;

- que a Sra. Trajano assinou acordo judicial em 6/3/1997, homologado pelo
Sindicato, que resultou no recebimento de RS 60.000,00 a titulo de indeniza¢do
pela estabilidade;

- que o dinheiro investido pela Sra. Trajano possui origem, sendo inveridica as
alegacdes e dedugdes contidas no auto de infracdo que insinuam a auséncia de
lastro.

Acrescenta ainda:

- que o valor da indenizacdo recebido pela Sra. Trajano ndo foi utilizado de
imediato, posto que, além da indenizacdo, ela também recebeu todos os direitos
trabalhistas;

- que, a época, a Sra. Trajano atendeu ao pedido de empréstimo do irmao de seu
amigo de infancia, Sr. Jodo Batista, que estava precisando de dinheiro para iniciar
um empreendimento;

- que ficou acordado que o montante emprestado poderia ser restituido a
qgualquer tempo e que seria atualizado pela caderneta de poupanca até a data da
devolugdo;
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- que, apods alguns anos, em 2009, o Sr. Jodo devolveu o dinheiro corrigido,
totalizando RS 550.500,00, conforme seguem comprovantes anexos;

- que, a época, o empréstimo ndo foi declarado pelo Sr. Jodo, razdo pela qual a
Sra. Trajano, para regularizar a situacdo, declarou o dinheiro devolvido/corrigido
como recebimento de pessoa fisica, arcando com toda a tributacdo devida,
conforme comprovante dos valores recebidos anexos;

- que a Sra. Trajano resolveu adquirir bens para auferir renda com o referido
montante;

- que, nessa época, recebeu uma proposta para aquisicdo de dois imdveis, ambos
da empresa Geral Expresso Empreendimentos e Participagdes Ltda;

- que ficou acordado que a Sra. Trajano daria uma procuracdo ao vendedor, com
prazo determinado de um ano, para que fosse utilizada somente na hipdétese de
ndo pagamento, caso fosse preciso anular o negdcio;
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- que o Unico objetivo da liberagdo da procuragao foi para garantir o negdcio, haja
vista que, apds o registro da escritura no Cartdrio de Registro de Imdveis,
somente seria possivel anular a venda mediante medida judicial;

- que a procuragdo jamais foi utilizada, pois a obrigacdo foi satisfeita;

- que, em seguida, a Sra. Trajano decidiu que, para gerir as locagées dos imoéveis,
seria mais produtivo e vantajoso economicamente, em caso de venda, a
constituicdo de uma empresa com o objetivo de administracdo dos bens;

- que, como a época, ndao existia a figura da empresa individual de
responsabilidade limitada — Eireli, a Sra. Trajano conversou com sua amiga, a Sra.
Erondina dos Santos, para viabilizar a constituicdo de uma empresa limitada, o
qgue foi aceito por ela, “[...] ante a interessante proposta e a possibilidade de
garantir receber outros rendimentos [...]";

- que as economias da Sra. Trajano (RS 49.500,00) e o importe da Sra.

Erondina (RS 500,00) resultou na constituicdo da empresa MTC Empreendimentos
e Participacdes Ltda, em 11/9/2009.

Das atividades regulares da Maxtc Assegura que, diferentemente do que alega a
fiscalizacdo, o aumento do capital social da empresa ndo se deu de forma
desarrazoada.

Diz que, em 24/10/2011, as sdcias resolveram integralizar os imdveis (terrenos de
matriculas 29.846 e 1.566) na sociedade e que referida integralizacdo objetivava o
alavanque da sociedade e de novos negdcios.

Afirma que a empresa vive de venda e locacdo de bens, de modo que ndo mais
natural que adquira bens, independente do vendedor ou locador, haja vista que a
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sociedade operacionaliza todos os negdcios adstritos a lei, sempre declarando nos
balancos, pagando os impostos e regularizando perante os cartérios.

Assegura que a sociedade ndao possui apenas os bens que o auditor fiscal tenta
sordidamente macular a empresa.

Alega que consta no auto de infracdo que 12 bens foram adquiridos da empresa
Manoel Gomes da Rosa Transportes e do Sr. Manoel Gomes da Rosa entre o
periodo de 2010 e 2013, mas que equivocos das informacgGes inseridas e a
auséncia de comprovacdo dos bens demonstram a fragilidade das sustentacdes
contidas na autuacgdo.

Diz que o imével em Guarulhos, de 5.500 m2 , ndo foi adquirido da empresa
Manoel Gomes da Rosa Transportes, mas da Geral Expresso, conforme
documento anexo.

Afirma que, “[...] em contrapartida, os 7 imdveis vinculados ao Sr.

Manoel, na realidade sdo 3, contudo o Sr. Fiscal, sabiamente desmembrou as
matriculas, na tentativa de impressionar o inclito julgador [...]".
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Questiona onde estaria a irregularidade da compra de oito imdveis de duas
empresas, que foram legalmente adquiridos, com todos os impostos e
declaragdes feitas.

Alega que a fiscalizagdo ndo computou todos os bens adquiridos de outras
empresas e/ou pessoas, conforme lista anexa.

Reafirma que a empresa possui como atividade principal a administragao de bens,
de modo que ndo hd razdo para imputar-lhe a responsabilidade por débito
tributario de outra empresa.

Reafirma que a impugnante possui diversos bens que ndo se vinculam a Geral
Expresso e aos autuados, de modo que impossivel e absurda a tentativa de
relaciond-la como solidaria.

Diz que a impugnante possui mais de seis anos de existéncia e é responsavel pelo
sustento das duas sdcias e funciondrios.

Alega que as sécias delegam algumas atividades empresariais para funciondrios, o
gue possibilita a administracdo eficaz da sociedade, principalmente no que diz
respeito a contabilidade da empresa, que sempre foi de responsabilidade do Sr.
Francisco Batista, amigo de infancia e de confianca da Sra. Trajano.

Assegura que tal explicacdo afasta a indignacdo contida no auto de infracdo, de
que ndo ha como acreditar que uma empresa possa funcionar e crescer apenas
com a administracdo de duas sdcias.

Alega que “[...] ndo é porque a empresa possui funciondrios, procuradores e/ou
administradores que ndo é administrada pelas sécias, as quais sdo beneficiarias
diretas”.
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Afirma que, diferentemente do que alega a auditoria fiscal, as sécias possuem
uma vida compativel com a distribuicdo de lucros da empresa.

Diz que a fiscalizagdo menciona um carro de marca Fiat, declarado ha anos atras
no imposto de renda da Sra. Maria Trajano, para tentar justificar que a sdcia
permanece "com os modestos bens pessoais".

Indaga de onde foram extraidas tais informacdes, se foi feita alguma investigacao
neste sentido, se houve depoimento da Sra. Trajano, qual seria o anténimo de
"modestos bens pessoais" e qual o conceito de “modesto” foi utilizado pela
fiscalizagao.

Diz que a auditoria fiscal presta informacdes falsas e sem comprovagdo na
tentativa de qualificar as sécias da impugnante de "laranjas".

Do inicio da Eletro Arujd e suas atividades Diz que as sdcias da impugnante, com o
objetivo de aumentar o ramo de atividades da empresa, resolveram adquirir as
guotas oferecidas pelos donos da Eletra Aruja Comércio de Eletrodomésticos Ltda,
em 25/10/2010.
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Alega que a empresa, diferentemente do que alega o auditor fiscal, ja contava
com trés filiais e possuia atividade voltada para comércio varejista especializado
em informatica.

Diz que, assim, apos inicio das atividades, as sdcias estudaram o mercado e, ante
o crescimento tecnolégico, resolveram, somente em janeiro de 2011, majorar o
capital social e abrir mais trés filiais.

Afirma que o crescimento da empresa foi paulatino e controlado, completamente
divergente das informagdes inseridas no auto de infracdo.

Alega que somente abriram uma filial em maio de 2011 para, finalmente, em
outubro de 2011, abrirem mais trés filiais e incluirem, no objeto social, a
possibilidade de venda de moveis, depdsito de mercadorias para terceiros, o que
demonstra a unificacdo dos conhecimentos advindos da empresa de
administracdo de bens, juntamente com o tipo de bens derivados da empresa
Eletra Aruja.

Afirma que a ultima filial foi constituida em fevereiro de 2012 e que, nesse
periodo, as sdcias jd ndo estavam conseguindo manter toda a estrutura, diante da
mudanca mercadoldgica, posto que o mercado de eletrodomésticos e informatica
ja estava saturado.

Alega que, em funcdo disso, as sdcias tentaram ampliar o objeto social da
empresa para atividades auxiliares de seguros e planos de salude, contudo, nao foi
o suficiente para manutengdo de trés filiais em Sao Paulo, razdo pela qual foram
encerradas.

Afirma que as sdécias, “[...] ante todos os problemas e necessidade de se
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empenharem na empresa de origem Maxtc [...]”, decidiram vender o estoque da
empresa e algumas filiais.

Alega que, conforme documentos acostados, todo o estoque e as seis filiais foram
vendidas para o Sr. Jodo Batista, o irmdo do amigo de infancia da Sra. Maria a
guem tinham emprestado dinheiro.

Diz que, na época, foi oferecido ao Sr. Batista o estoque e algumas filiais e que ele,
apods avaliagdo, consentiu com o negdcio, contudo, em razdo do valor de grande
monta, acordaram que o valor seria pago com base no faturamento da empresa,
ou seja, o importe devido seria abatido conforme as vendas ocorressem.

Alega que, ndo obstante, com as filiais repassadas, o Sr. Jodo locou um espaco
apenas para inicio das atividades, formalizando, assim, o negdcio com a empresa
Eletro Aruja.

Assegura que nao ha que se falar em sucessdo, posto que as filiais cedidas foram
encerradas na junta comercial e todo o estoque foi efetivamente alienado,
restando a sociedade Eletro Aruja regularmente constituida.

Da inadmissivel responsabilidade solidaria Alega que a atribuicdo de
responsabilidade tributdria solidaria a uma sociedade por fatos geradores
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praticados por outras empresas do grupo é excepcional e regulada
restritivamente na lei tributaria.

Diz que somente sera possivel a imposicao da responsabilidade soliddria com base
no CTN, artigo 124, inciso | quando uma sociedade tem comprovadamente
interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador.

Afirma que o interesse comum nao foi definido pela legislacdo, sendo expressao
vaga, imprecisa e abstrata. Cita doutrina.

Assegura que, para que haja solidariedade com supedaneo no art. 124, | do CTN, é
preciso que todos os devedores tenham um interesse focado exatamente na
situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo tributdria e que, ainda que
mais de uma pessoa tenha interesse comum em algum fato, para que haja
solidariedade tributdria, é necessario que o objeto deste interesse recaia sobre
guem tem a capacidade de gerar a tributacgao.

Diz que a autuacdo trata de débito tributario decorrente da suposta sonegacao
atribuida a empresa Geral Expresso, a quem cabe recolher os tributos apurados,
por ser o sujeito passivo da obrigacdo, e que o administrador da Geral Expresso
pode ser eventualmente responsabilizado pela sonegacdo, juntamente com os
soliddrios, desde que comprovado o interesse comum.

Assegura que a impugnante ndo auferiu beneficio com a sonegacao fiscal da Geral
Expresso, pois sequer exercia atividades no periodo fiscalizado.

Diz que a autuacdo ndo indica qual seria a responsabilidade da impugnante com o
fato gerador e a fraude que teria cometido para permitir a “[...] sonegacdo de
uma empresa com outro CNPJ e sem vinculo algum”.

Cita jurisprudéncia que afasta a solidariedade pela falta de comprovagao do
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interesse comum pela autoridade fiscal.

Reafirma que a solidariedade somente decorre da participacdo efetiva da
realizagdo do fato gerador, ndo havendo que se falar em presun¢do de
solidariedade e sem qualquer indicio fatico e probatério para tanto. Cita decisdo
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — Carf, que considerou que
somente é possivel sustentar a responsabilidade solidaria por interesse comum
nos lancamentos fiscais se autoridade fiscal demonstrar que os sujeitos passivos
praticaram conjuntamente o fato gerador ou desfrutaram de seus resultados, o
gue comprovadamente afirma ndo ser o caso, pois a autoridade fiscal ndo
conseguiu demonstrar esse fato.

Da indevida multa agravada — do arrolamento indevido

Diz que, em que pese o absurdo narrado, foi ainda caracterizada como
responsavel solidaria pela multa agravada.

Diz que o relatdrio fiscal discorre sobre fraude na altera¢do do contrato social da
empresa Geral Expresso e conseguinte venda de patrimbnio, mas que ndo
vislumbra a responsabilidade da impugnante.
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Afirma que os bens foram integralizados na empresa somente em 2011 e que,
antes, foram adquiridos legalmente pela Sra. Trajano. Diz que ndo ha
razoabilidade para responsabilizar um terceiro de boa-fé na aquisi¢ao de bens.

Assegura que nao foi, em momento algum, comprovado no auto de infragdo a
suposta fraude acometida, que ndo ha qualquer indicio que valide o dolo no ato
juridico perfeito, que a empresa nao possui qualquer relagdo com o ocorrido, de
modo que ausente a responsabilidade e o agravamento da multa.

Afirma que ndo ha justificativa para o arrolamento de todos os bens da empresa,
considerando que ndo ha prova de nada.

Diz que nao ha justificativa para aplicagdo da multa e para o arrolamento de todos
os bens, razdo pela qual requer a anulacdo e afastamento do termo de
arrolamento, posto que descaracterizado o disposto nos artigos 64 e 64-A da Lei
n°9.532/1997 e no artigo 22 da Instru¢do Normativa RFB n° 1.171/2011.

Da inexisténcia de Grupo Econ6mico Cita legislacdo e afirma que somente se
configura grupo econdmico quando existir controle, administragdo ou diregdo
entre as sociedades envolvidas.

Assegura que a comprovacado de grupo de econémico de fato requer a existéncia
cumulativa dos seguintes elementos: a) independéncia meramente formal de
pessoas juridicas (que, na realidade, submetem-se a uma mesma unidade
gerencial, laboral e patrimonial); b) identidade de administradores e contadores;
c¢) formacdo de quadro societario pelos mesmos individuos ou seus parentes; e d)
atuacdo idéntica, similar ou complementar.

Afirma que nenhum dos elementos acima resta comprovado nos autos, de modo
gue nao ha que se falar em grupo econémico.
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Do Pedido Requer seja acolhida a preliminar e que seja declarada a total nulidade
do auto de infragdo em relagdao a impugnante, e que, no caso de superada, que
seja o auto de infragdo julgado totalmente improcedente e arquivado, ante a
completa inexisténcia de vinculagdo entre a impugnante e os demais soliddrios.

Impugnacdo Eletromix A responsavel solidaria Eletromix Comércio de Moveis e
Eletronicos Eireli foi cientificada das autuagdes em 7/8/2015, conforme AR de fl.
1.199. Em 8/9/2015 apresentou impugnacao de fls. 1.271/1.283, acompanhada de
documentos (fls. 1.284/1.345), na qual alega o que segue.

Da verdade dos fatos

Discorre sobre os fatos envolvendo o inicio da sociedade. Em sintese, alega que,
em 4/2013, o sécio da impugnante, o Sr. Jodo Batista Rosa, foi procurado pela Sra.

Maria Trajano Cardoso, que possuia lojas de eletrodomésticos em Sao Paulo, que
Ihe confidenciou que ndo tinha mais condi¢des de gerir os negdcios, levantando a
possibilidade de vendé-lo ao Sr. Jodo caso houvesse interesse.
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Afirma que, em maio do mesmo ano, o Sr. Jodo Batista foi a Sdo Paulo para
conhecer as lojas, avaliou os pontos de venda, seu faturamento e a viabilidade de
estabelecer um possivel negécio.

Diz que, apds este segundo contato, o Sr. Jodo procedeu as questdes técnicas-
mercadoldgicas: avaliagdo de estoque, pesquisa de mercado e rotatividade da
venda dos produtos, e chegou a conclusdo de que o problema encontrava-se de
fato na gestao e que, bem administrado, o negécio se tornaria novamente viavel.

Afirma que, apds diversas tratativas abrangendo precos e condi¢des, restou
acordado que o Sr. Jodo compraria o estoque de produtos da Sra. Maria Trajano
Cardoso e que para ele seriam transferidos seis pontos de venda de suas lojas.

Diz que ficou acordado que o pagamento relativo ao estoque se daria através de
fluxo de caixa, que os valores devidos seriam pagos conforme as vendas fossem
acontecendo. Assegura que tais pagamentos vém sendo feitos, conforme tabelas
em anexo.

Alega que, para a abertura da matriz administrativa da empresa, a Sra.

Maria Trajano Cardoso locou para o Sr. Jodo Batista uma sala comercial de sua
propriedade, na Avenida Papa Jodo Paulo I, n° 5.893, sala 3, onde foi registrada a
abertura da empresa, que posteriormente foi transferida para a Estrada de Santa
Isabel, n° 3420 - Itaquaquecetuba/SP, onde foi concentrado todo o administrativo
das lojas da Eletromix.

Assevera que, firmado o contrato de compra e venda e efetivada a negociacao,
todas as cldusulas do contrato foram cumpridas, bem como todos os pagamentos
acertados foram quitados.

Alega que o crescimento do seu faturamento decorre da boa gestdo realizada
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pelo Sr. Jodo Batista, empresario experiente, conforme documentos em anexo, do
estoque ja existente e do ponto empresarial, com clientela habitual.

Assegura que, no caso, ndo existe sucessdao empresarial, mas mera relagao
comercial entre a impugnante e a Eletro Aruja.

Alega que ndo pode lhe ser imposta responsabilidade soliddria a uma empresa
apenas em func¢do de supostamente estar localizada no mesmo enderego onde
esta localizado o devedor.

Diz que a Transmix Transportador de Cargos e Locac¢do de Veiculos foi criada para
fazer transporte e entrega dos produtos vendidos nas lojas, acabando com
despesas de terceirizacdo das entregas e reduzindo o custo final das mercadorias.

Quanto a Sra. Elaine Cristine Lorenzeti Passos, diz que, em 5/5/2014, o Sr.Jodo
Batista adquiriu um imdével em Sumaré/SP, matricula n° 132.616, que seria
utilizado como centro de distribuicdo para o abastecimento das lojas a serem
abertas na regido. Afirma, todavia, que tal plano foi alterado, e o referido imével
foi colocado para locacdo em imobiliarias locais, tendo a oferta despertado
interesse de pronto em duas pessoas.
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Afirma que, em razdo de problema de saude sofrido pelo Sr. Jodo Batista, que o
levou a se deslocar para Porto Alegre/RS, onde realizou tratamento, o
impugnante (Sr.Jodo) solicitou a uma conhecida, Sra. Elaine Cristine Lorenzetti
Passos, que tem negdcios em Campinas que, caso fosse efetivada a locagdo do
imovel, ela pudesse representa-lo na transagao, tendo a referida senhora aceitado
0 encargo.

Diz que, com a aceita¢do da Sra. Elaine, foi-lhe outorgada procuragao pelo tempo
determinado de um ano, sendo que tal documento ndo foi utilizado, haja vista
que a locagdo sequer ocorreu.

Afirma que a Sra. Elaine jamais foi representante da empresa Eletromix.

Repisa que a Eletromix ndo é sucessora, tendo sido fundada e administrada pelo
Sr. Jodo Batista, e que ndo hd vinculo algum da Eletromix com qualquer das
pessoas e empresas arroladas no auto de infracdo, a ndo ser a relacdo
estritamente comercial que teve com a Eletro Arujd de compra de estoque e de
seis dos pontos de venda.

Do Direito Discorre sobre responsabilidade tributdria. Afirma n3do ter qualquer
tipo de relagdo com a empresa Geral Expresso. Diz que o auditor fiscal insere a
impugnante em um suposto grupo econdmico em razdo de sua sede
administrativa estar localizada no mesmo prédio comercial e da identidade de
sobrenome do proprietdrio da impugnante com o suposto beneficidrio da
omissdo. Assegura que a fiscalizacdo ndo apresenta comprovacdo alguma de
parentesco e que faz apenas suposi¢des infundadas.

Assegura que, ainda que houvesse parentesco, tal fato ndo bastaria para
configurar formag¢do de grupo econbémico e imputar a impugnante
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responsabilidade tributaria solidaria pelos débitos.

Diz que a auditora fiscal, para qualificar a multa, menciona fatos com os quais a
impugnante ndo tem qualquer relagao.

Assegura que nao tem qualquer interesse na situacdo que constituiu o fato
gerador da obrigagdo principal, até porque, no periodo de 2012, ndo havia sequer
sido constituida.

Alega que ndo ha liame entre o sujeito supostamente responsavel e o fato
imponivel, que ndo ha vinculo com o contribuinte ou com a situagdo descrita
como fato gerador da obrigacdo, que ndo ha unidade de dire¢do e relacdo de
interdependéncia entre as empresas, de modo que ndo se justifica a aplicacdo da
solidariedade.

Cita jurisprudéncia no sentido de que ndo se reconhece grupo econémico de fato
para fins de responsabilidade tributaria solidaria nos casos em que ndo ha prova
suficiente apta a comprovar a sua existéncia.

Dos pedidos
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Requer seja o auto de infracdo julgado improcedente no que tange a Eletromix e
seu proprietdrio, Sr. Jodo Batista da Rosa, e que, sejam os autos arquivados.

Pede, ainda, que as intimacdes e publicacdes relacionadas ao presente auto de
infracdo sejam realizadas Unica e exclusivamente em nome da Dra. Victoria
Gomes Siqueira, OAB/SP n°. 347.239.

Impugnacao Elaine Cristine Lorenzetti Passos A responsdvel solidaria Elaine
Cristine Lorenzetti Passos foi cientificada das autuagdes em 27/8/2015, conforme
edital de fl. 1.207. Em 16/9/2015, apresentou a impugnacgdo de fls. 1.406/1.413,
acompanhada de documentos (fls. 1.414/1.486), na qual alega o que segue.

Da histdria da impugnante

Diz que sempre trabalhou no ramo de transportes e comércio; que nao declarou o
imposto de renda do periodo de 2007 a 2012 porque seus rendimentos
tributaveis ndo ultrapassaram o limite exigido; que, todavia, sempre manteve
controle financeiro de seus gastos, pois almejava constituir um negdcio préprio;
gue conseguiu economizar, ao longo dos anos, o importe de RS 189.996,55, fruto
do trabalho, das rescis6es trabalhistas, da pensao alimenticia e demais pequenas
rendas; e que, finalmente, com tal quantia, constituiu a empresa Eletrogroup
Eireliem 15/5/2012.

Assegura que, apds a constituicdo da empresa, por exigéncia legal, entregou a
DIRPF em 31/12/ 2012, posto que as quotas e os primeiros rendimentos da
empresa deveriam ser declarados.

Alega que o auditor fiscal, sem qualquer justificativa plausivel, tenta subestimar a
capacidade e a licitude do crescimento da impugnante.
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Afirma que, “[...] nessa linha, comprova-se a auséncia de veracidade, posto que
alega no Auto que a impugnante adquiriu bens, os quais sequer foram
comprovados!

Ademais, a impugnante desconhece o imével de matricula 42778, e reitera-se que
se fosse veridica a informacdo haveria prova da aquisicdo, o que ndo ha”. Diz que,
nesse ponto, a defesa é impossivel quando ndo ha provas das alegagdes.

Alega nulidade do auto de infragdo, pois caberia a autoridade lancadora
comprovar de plano, sem sombra de duvida, a sua vinculagcdo com o fato gerador,
e que nao ha inversdo do 6nus da prova no procedimento administrativo.

Da legitimidade e idoneidade da empresa Eletrogroup Alega que a Eletrogroup
Comércio de Eletrodomésticos Eireli foi constituida em 15/5/2012,
diferentemente do que consta no auto de infragdo, com um capital de RS
130.000,00, e que atua no ramo de comércio, varejista em eletrodomésticos,
equipamentos de audio e video, telefonia, comunica¢Ges, informatica, estofados,
moveis novos e colchoaria, com sede, inicialmente, no centro de Poa.

Diz que a empresa, em seu primeiro ano de constituicdo, sofreu um pouco para se
inserir no mercado e apresentou faturamento equivalente a RS 151.654,27 em
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dezembro de 2012. Assegura que, diferentemente das informagdes contidas no
auto de infracdo, a empresa foi paulatinamente avancando no mercado,
conforme demonstra a planilha anexada. Diz que o faturamento da empresa foi
continuo, e ndo desenfreado como menciona o auditor fiscal, e que a empresa
teve um faturamento médio mensal de RS 214.477,48.

Afirma que, em contrapartida ao faturamento, a empresa possui funciondrios,
cumpre com todos os encargos tributdrios, realiza a manutencdo do estoque,
mensalmente, e ainda terceiriza algumas atividades para auxiliar na gestao dos
impostos da empresa, e indica a contabilidade, Consultoria e Gestao Contabil, na
qual o Sr. Vandré Rodrigues, a atende com primazia e responsabilidade como
contador da empresa.

Alega que possui atividade prépria e independente, que gera empregos e fomenta
o mercado consumidor, conforme documentos que junta (registros de
funcionarios, guia de recolhimento de contribuicGes previdenciarias), de modo
gue devem ser afastadas as inverdades relatadas no auto de infracao.

Diz que, conforme comprovante em anexo, é optante pelo Simples Nacional e
apresenta declaracdo simplificada. Afirma que n3do é obrigada a apresentar
declaracdo de rendimentos por expressa previsao legal, de modo que refuta as
alegacdes contidas no auto de infracdo quanto a ndo entrega da DIPJ (Declaragdo
de Pessoa Juridica) desde a data de constituicdo até os dias de hoje.

Alega que, sem qualquer conjunto probatério, o auditor fiscal aponta que a
impugnante adquiriu dois imdveis da empresa Maxtc. Diz que as referidas
aquisi¢cbes ocorreram regularmente, com o pagamento de todos os impostos
inerentes da operagdo, em 20/12/2013 (imdvel Aruja Country Clube) e, em7/
2014, (imovel Arujazinho V).

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Conceitua principio da boa-fé e diz que, nessa linha, a empresa Eletrogroup
recebeu uma proposta de compra e venda e que, apds analisar o negdcio,
resolveu adquirir os bens, respeitando todos os procedimentos, perfazendo assim
o negdcio juridico perfeito.

Diz que eventual ma-fé deve ser comprovada, posto que pressupbe-se que a
probidade é inerente as relagGes contratuais. Assegura que o auditor fiscal ndo
possui qualquer respaldo juridico ou comprobatério da ma-fé da Eletrogroup em
relacdo a operagdo de compra e venda realizada. Cita jurisprudéncia.

Alega ndo ser integrante de grupo econdmico de fato. Diz que a Eletrogroup
possui sécio distinto das demais empresas, que possui administracdo isolada,
contador proprio, atividade regulamentar, patriménio préprio, responsabilidade
inerente as demais empresas e centro de custo proprio.

Diz que a condi¢do de grupo econdmico somente pode ser auferido através de
documentos suficientes e objetivos. Cita jurisprudéncia.
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Diz que, afastada a possibilidade de formacdo de grupo econ6mico, o interesse
comum previsto no CTN, artigos 124 e 128 perde relagdo com o caso, pois ndo ha
beneficio auferido pela Sra. Elaine.

Reafirma que a Sra. Elaine constituiu a empresa sozinha, em 2012, e os débitos
discutidos sdo do passado, 2010 e 2011, sem qualquer relagdo da impugnante
com o fato gerador. Diz que a Sra. Elaine ndo participou de qualquer evento
relacionado no auto de infragdo, que nunca participou da administracdo da
empresa Geral Expresso, da qual nunca foi sdcia.

Discorre sobre a necessidade comprovacao do dolo. Cita jurisprudéncia.

Afirma que ndo h3, nos autos, qualquer indicio de dolo da Sra. Elaine que respalde
a responsabilidade soliddria e a condenacdo da multa qualificada.

Dos pedidos

Requer seja o auto de infracdo julgado improcedente com relacdo aos
responsaveis solidarios Elaine Cristine Lorenzetti Passos e Eletrogroup Comércio
de Eletrodomésticos EIRELI e arquivado, e o cancelamento do termo de
arrolamento.

Impugnacao Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli A responsavel
solidaria Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli foi cientificada das
autuacGes em 18/8/2015, conforme AR de fl. 1.201. Em 8/9/2015, apresentou a
impugnacao de fls. 1.489/1.405, acompanhada de documentos, na qual apresenta
as mesmas alegacdes e pedidos contidos na impugnacdo apresentada por sua
sdcia Elaine Cristine Lorenzetti Passos, acima transcritas.
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A 82 Turma da DRJ/BHE por unanimidade de votos, julgou procedente em parte o
lancamento, mantendo, em parte, o crédito tributario exigido, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E PARA OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS. BASE
DE CALCULO.

Entende-se por saldrio-de-contribuicdo a remuneragdo auferida, assim entendida
a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
inclusive os ganhos habituais sob forma de utilidades.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. GRUPO ECONOMICO DE FATO.

As empresas que compdem grupo econOmico de fato sdo solidariamente
responsaveis pelos créditos tributarios langados.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.
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E cabivel a aplicacdo da multa qualificada quando constatado que o procedimento
adotado pelo sujeito passivo se enquadra nas hipdteses previstas na Lei n2
4.502/1964, artigos 71, 72 e 73.

INTIMACAO. DOMICILIO TRIBUTARIO.

Os avisos, intimagdes e notificagbes ao contribuinte devem ser efetuados no
domicilio tributario do sujeito passivo, que corresponde ao endereco fornecido
pelo préprio contribuinte a Secretaria da Receita Federal do Brasil para fins
cadastrais.

Impugnacgao Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Cientificados da decisdo de primeira instancia, os sujeitos passivos interpuseram Recurso

Voluntdrio, requerendo reforma do Acdrddao da DRJ, utilizando-se cada um dos solidarios, os

seguintes argumentos:

ELETROMIX e ELETROGROUP e ELAINE CRISTINE LORENZETTI PASSOS

1. Que o fisco federal ndo trouxe aos autos as provas de suas alegac¢des. Do
principio da verdade material;

2. Auséncia de Grupo Econbémico e solidariedade entre as empresas — Artigo
124, inciso | do CTN;

3. Auséncia de vinculagdo entre a situacdo fiscal da Recorrente e supostas
praticas ilegais suscitadas;

MAXTC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

1. Principios Constitucionais: ILEGALIDADE DO AUTO DE INFRACAO e
Cerceamento de Defesa;

2. Nulidade da Decisdo de piso;
3. Auséncia de grupo econémico e de solidariedade;
4. Multa agravada de 150%;

5. Do arrolamento de bens.

MANOEL GOMES DA ROSA
1. Auséncia de grupo econémico e de solidariedade;

2. Insurge-se contra decisdo de piso; Auséncia de Provas; Nulidade da decisdo de
piso e do langamento.

3. Principios do Ato administrativo motivado;
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4. Multa agravada de 150%.

ALPHAVILLE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA — EPP
1. Insurge-se contra decisdo de piso; NULIDADE
2. Impossibilidade de aplicagdo do artigo 124 do CTN;

3. DA Multa agravada;

E o relatério

VOTO

Conselheiro Luciana Costa Loureiro Solar, Relator

Os Recursos Voluntdrios de todos os soliddrios sdo tempestivos. No entanto, deles
conheco em parte, ndo conhecendo das alegacGes de Principios Constitucionais e do Arrolamento
de Bens.

O responsavel tributdrio principal, qual seja, Geral Expresso Agenciamento de
transportes e de cargas LTDA — EPP, CNPJ 07.352.243/0001-38, n3o interpds recurso voluntario no
presente processo.

O auto de infragdo versa sobre a cobranga de Contribuicdes Previdenciarias
patronais, para o financiamento dos beneficios concedidos em razdao do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho — GILRAT, incidentes sobre a
remuneracao paga a segurados empregados e ndo declaradas em GFIP, constantes do Al DEBCAD
51.064.470-8; E ainda sobre crédito tributdrio referente as contribuicbes destinadas a outras
entidades e fundos, incidentes sobre a mesma remuneracdo dos segurados empregados,
constantes do Al DEBCAD 51.078.006-7.

A autuada prestou informacdo incorreta na GFIP ao declarar-se optante pelo
Simples Nacional, o que induziu o sistema de cobranca automatica a erro, impedindo o calculo das
contribuicGes devidas pela empresa, inclusive aqueles referentes ao GILRAT, bem como as
destinadas a outras entidades e fundos. Assim, restaram recolhidas, no periodo em questdo,
apenas as contribuicdes de responsabilidade dos segurados empregados.

No mérito dos Recursos Voluntarios, nenhum dos recorrentes contesta a exclusdo
do SIMPLES NACIONAL e o decorrente lancamento do crédito previdenciario. O cerne da questdo
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diz respeito a imputacdo de responsabilidade solidaria tributdria as empresas listadas no relatério
acima, identificadas como grupo econémico.

Nos recursos apresentados, as empresas pontuaram, em regra, que cada um desses
fatos, ou nao foi provado pela fiscalizagao, ou ndo constituiria, per si, elemento bastante para que
se possa dar por configurado o grupo econémico.

MULTA AGRAVADA DE 150% - APLICAGAO RETROATIVIDADE BENEFICA

Inicialmente, cumpre esclarecer que apesar de a alegacdo de multa agravada ter
sido realizada por parte dos Recorrentes, a aplicacdo da retroatividade benéfica se dard a todos
eles.

Alegam que a fiscalizagdo aplicou indevidamente a multa agravada de 150%, com as
alegacdes de fraude.

A multa qualificada no presente auto de infracdo restou fundamentada nos artigos
71,72 e 73 da Lei 4502/1964.

No que tange a multa qualificada de 150%, aplicada com base nos arts. 71 e 72 da
Lei n2 4.502/64 c/c art. 44, § 12 da Lei n2 9.430/96, verifico que sua imposicdo estd devidamente
justificada pelos elementos constantes nos autos.

A gualificacdo da multa exige a comprovacdo do evidente intuito de fraude, dolo ou
simulacdo, conforme estabelece a SUmula CARF n? 14, aprovada pelo Pleno em 2006:

A simples apuragdo de omissdo de receita ou de rendimentos, por si s6, nao
autoriza a qualificagdo da multa de oficio, sendo necessdria a comprovagdo do
evidente intuito de fraude do sujeito passivo.

Acdrdaos Precedentes:

Acérddo n? 101-94258, de 01/07/2003 Acérddo n? 101-94351, de 10/09/2003
Acérddo n? 104-19384, de 11/06/2003 Acérddo n? 104-19806, de 18/02/2004
Acérddo n2 104-19855, de 17/03/2004

No caso em analise, restam inequivocamente caracterizados ndo apenas o nao
recolhimento das contribuicdes previdencidrias, mas um conjunto estruturado de acdes
coordenadas e deliberadas que evidenciam o propdsito consciente de fraudar o Fisco, conforme
descritas acima.

Constatou-se na presente autuacdo, a deliberada intencdo fraudulenta também se
comprova pelo fato de que idéntico procedimento foi adotado simultaneamente em diversas
outras empresas do mesmo grupo econOmico, revelando uma estratégia coordenada e
premeditada de elisdo fiscal.

Entretanto, em virtude da publicacdo da Lei n? 14.689/2023, que estabeleceu em
seu art. 82 que a multa de oficio qualificada ndo podera exceder 100% do valor do tributo devido,
cabe aqui a aplicacdo da retroatividade benigna, nos termos do art. 106, Il, “c” do CTN.
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Assim, dou parcial provimento, para reduzir a multa qualificada de 150% para 100%
do tributo devido.

Analisaremos cada um dos recursos individualmente, a seguir:
MANOEL GOMES DA ROSA

Insurge-se contra o langamento e contra a decisdao de piso, em sintese, tendo em
vista que o Recorrente foi arrastado para o presente caso concreto, sob a alegacdo de que seria o
mentor do grupo econémico.

DO CONHECIMENTO
DOS PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS

O Recorrente alega ofensa aos principios Constitucionais da legalidade e tipicidade,
conforme artigo 59. Incisos Il e XXXIX da CRFB/88. Que a fiscaliza¢gdo ndo observou tais principios
na medida em que ndo motivou seus atos administrativos. Portanto, descumpriu um dever
juridico, e responsabilizou terceiros sem provas, o que importa ainda na nulidade do lancamento.

Afirma que o auto de infragdo ndo contém o motivo: a ocorréncia do fato imponivel
(artigo 114, CTN). E, no entanto, deveria conter a motiva¢cdo, o discurso justificador e a
demonstrac¢do da ocorréncia do fato.

Quanto as alegacdes de inconstitucionalidade em face de possivel ofensa a
principios da Carta Magna, ndo é possivel conhecé-las por forca da Simula Carf n? 2, aprovada
pelo aprovada pelo Pleno em 2006, descrita a seguir:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Acdrdios Precedentes:

Acérddo n? 101-94876, de 25/02/2005 Acérddo n? 103-21568, de 18/03/2004
Acérddo n? 105-14586, de 11/08/2004 Acérddo n? 108-06035, de 14/03/2000
Acérddo n? 102-46146, de 15/10/2003 Acérddo n? 203-09298, de 05/11/2003
Acérddo n2 201-77691, de 16/06/2004 Acérddo n? 202-15674, de 06/07/2004
Acérddo n2 201-78180, de 27/01/2005 Acérddo n? 204-00115, de 17/05/2005

Portanto, ndo conheco do recurso, quanto a alegacdo de que nao foram obedecidos
os principios constitucionais.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANGAMENTO e DA DECISAO DE PISO

Afirma o Recorrente que ndo encontrou os fundamentos legais nem no lancamento
e tampouco na decisdo de piso, que a sua sujeicdo passiva depende de expressa previsao legal,
que a fiscalizacdo ndo comprovou nos autos sua participacdo na empresa principal no ano de
2012, tendo em vista que se retirou formalmente dela no ano de 2008 e que ndo restou
comprovada ainda a ilegalidade dos atos apontados.
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E segue afirmando que ndo encontrou na decisdo recorrida, um Unico dispositivo
legal invocado. Que a decisdo de piso se limita a reproduzir os argumentos fiscais iniciais, fazendo
referéncia inclusive as mesmas conclusGes utilizadas no Relatdrio intitulado “Grupo Geral
Expresso”.

Que as operagOes de compra e venda estao regularmente registradas com todos os
respectivos impostos recolhidos e que restaram ndo provadas as “fraudes” alegadas contra o
Recorrente.

Alega os requisitos objetivos e subjetivos previstos na legislacdo, além das
formalidades e dos principios fundamentais do direito contratual para reafirmar que os negdcios
por ele realizados se deram dentro da legalidade. E que caberia a fiscalizagdao provar o alegado,
além de motivar o langamento.

A Recorrente requer a nulidade do acérdao de impugnacdo de forma genérica, em
seu recurso, sem demonstrar de forma clara suas razées de fato e de direito, as quais dariam
suporte ao seu pedido.

A decisdo foi fundamentada, ndo havendo que se falar em nulidade quando o
julgador proferiu decisdo devidamente motivada, explicitando as razdes pertinentes a formacao
de sua livre convicgao.

Ademais, o contribuinte entendeu o que fora decidido pela DRJ, uma vez ter
apresentado Recurso Voluntario rebatendo o Acérdao recorrido.

Na verdade, o Recorrente ndao concorda com os fundamentos faticos e juridicos da
decisdo de origem, o que serd apreciado no mérito do presente julgamento.

Dentro do caminhar normativo do contencioso administrativo tributario federal, as
hipoteses de nulidade de lancamento fiscal estdo enumeradas no artigo 59 do Decreto
70.235/1972, a saber: (i) documentos lavrados por pessoa incompetente; (ii) despachos e decisdes
proferidos por autoridade incompetente; e (iii) despachos e decisdes proferidos com pretericao
do direito de defesa. E nenhuma dessas hipdteses foram evidenciadas nos autos.

Decreto 70.235/1972:

Art. 59. Sao nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com

pretericdo do direito de defesa. (g.n.)

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqiiéncia.

§ 29 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.
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§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracao de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redagdo dada pela Lei n2 8.748,
de 1993)

Art. 60. As irregularidades, incorrecbes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndao importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
guando ndo influirem na solugdo do litigio. (grifos nosso.)

No caso dos autos, os atos e termos foram lavrados por pessoa competente.

Os fundamentos legais encontram-se regularmente acostados e ou citados nos
autos.

N3o assiste razao ao recorrente em suas alegacdes de nulidade, tendo em vista que
nao foram constatadas as situagdes faticas prevista em lei para tal arguicao.

Tampouco hd que se falar em auséncia de provas. Entendo que os fundamentos de
fato e de direito estdao acostados aos autos, com todas as provas inerentes ao langamento.

Nesse sentido, rejeito as preliminares requeridas pelo contribuinte.

MERITO
SOLIDARIEDADE E GRUPO ECONOMICO

Alega que o Recorrente deixou o quadro societario da empresa no ano de 2008, e o
auto de infracdo do presente caso concreto possui fatos geradores do ano de 2012, e conforme
142, Alteracdo Contratual da responsdvel tributdria principal, qual seja, GERAL EXPRESSO
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTE DE CARGAS LTDA — EPP.

Que o falecimento de sua irm3, Maria do Carmo Gomes da Rosa se deu apds sua
saida da sociedade, e, portanto, ele foi orientado, mesmo apds a sua saida da empresa, a assinar a
escritura de compra e venda de ativos que foram vendidos pela Geral Expresso, haja vista que ela
estava sem responsavel e ninguém havia convalidado e registrado sua saida em 2008.

Que ndo restou comprovado o vinculo do Recorrente com os atos regulares de
outras empresas distintas (no caso, as arroladas como co-responsdveis no presente caso
concreto). E segue perguntando quais beneficios teria o recorrente alcancado com as transacdes
imobiliarias, além da compra e venda de uma empresa de terceiro, os quais ndo restaram
provados, segundo o préprio recorrente.

Conforme ja acostados aos autos e descritos no relatdrio acima, além dos fatos
fundamentados, comprovados e relatados na decisdo de piso, com a qual concordo, cito alguns
trechos a seguir, com fundamento no art. 114, § 12, inciso | do RICARF:
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Conforme relatado, é intrincada, mas evidente, a interligacdo entre as empresas
do grupo, a exemplo da identidade de objetos sociais e enderecos, a sua
constituicdo por ‘sécios-laranjas’, a sua administracdo por pessoas de confianca
do Sr. Manoel, a transferéncia simulada de titularidade de bens entre as empresas
e a ‘aquisicdo’ de iméveis diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas por
pessoa fisica e empresas a ele vinculadas.

(...)

Ocorre que a sua ‘saida’ do quadro societdrio da autuada foi marcada por diversas
irregularidades e inconsisténcias que, aliada as demais circunstancias narradas
nos autos, contrapdem a alegacao da defesa de que o Sr. Manoel Gomes da Rosa
nao teria responsabilidade sob os débitos em questao.

Registre-se, inicialmente, que a 142 Alteracdo de Contrato Social (fls.64/68), que
formaliza a ‘retirada’ do Sr. Manoel da sociedade, é datada de 3/10/2008; no
entanto, so foi registrada nos 6rgdos competentes em 10/2010, conforme ‘Ficha
Cadastral Completa’, de fls. 39/43.

Neste interregno, em que pese alegacdo contraria da defesa, a atuacdo do Sr.
Manoel Gomes da Rosa na administracdo da autuada é constatada a partir dos
fatos a seguir:

Conforme clausulas da mencionada altera¢do contratual:

- 0 Sr. Manoel transferiu suas cotas (1%) para o Sr. Odair Marcos Bernart, que
passou a administrar a sociedade isoladamente (clausula 12 e 43);

- a aquisicdo e a alienagdo de bens passam a depender exclusivamente da
assinatura do socio minoritario Odair (clausula 82);
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- as partes acordaram excluir o sdcio cedente Manoel Gomes da Rosa “[...] em
virtude de nao ter participado da gestdao da administracdao da empresa dentro do
periodo que esteve caracterizado como sécio gerente [...]” (cldusula 22); e - o
socio cessionario assume o passivo da sociedade, compreendendo dividas fiscais,
tributarias, tais como impostos e débitos previdencidrios e mercantis (clausula
23),

Ora, de tdo improvaveis, o teor das clausulas acima evidencia a retirada
fraudulenta do Sr. Manoel da sociedade, de modo que se corrobora
integralmente as conclusdes fiscais a seu respeito, a seguir reproduzidas:

As clausulas acima representam afronta a lei civil, comercial e tributaria, pois
atribuem ao sécio minoritario, o Sr. Odair, que se trata de laranja a servico do Sr.
Manoel, conforme serd demonstrado, o poder de dispor dos bens e investimentos
da sociedade e o de nomear procurador, o que garantiria o Sr.

Manoel manter o controle administrativo, financeiro e patrimonial da empresa.

A cldusula que dava poderes ao Sr. Odair para onerar ou alienar bens da empresa
deve-se ao fato de a sdcia majoritaria ter falecido em 2008 e a cldusula que lhe
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atribuia poderes para nomear procurador objetivava a manuten¢do do controle
administrativo, financeiro e patrimonial da sociedade pelo Sr. Manoel Gomes da
Rosa, o real beneficidrio do esquema.

Quanto a cldusula de elisdo da responsabilidade tributdria e mercantil, tratase de
uma das maiores evidéncias da intermediacdo fraudulenta perpetrada. A uma
porque o sécio “adquirente” de 1% das cotas, se ndao fosse laranja, jamais
chamaria para si a responsabilidade de um passivo, que sé na esfera tributaria ja
ultrapassa os 30 milhdes de reais. A duas, porque a “razdao” aventada da exclusdo
da responsabilidade do sécio Manoel Gomes da Rosa se deu “em virtude de nao
ter participado da gestdo da administracdo da empresa dentro do periodo que
esteve caracterizado como sécio gerente”. Entdo, quem administrou a empresa
de outubro de 2008 a outubro de 2010, posto que a empresa tenha dois sécios, o
Sr. Manoel Gomes da Rosa e a Sra. Maria do Carmo Gomes da Rosa, e esta ultima
encontrava-se morta desde 24/10/2008? (grifo nosso).

(..))

Conforme relatado, em 13/8/2009 e 2/10/2009, foi efetuada a ‘venda’ de dois
imdveis da Geral Expresso para a Sra. Maria Trajano Cardoso, que ndo comprovou
a origem dos recursos utilizados na aquisicdo dos iméveis, além de ser ‘sdcia-
laranja’ de outras empresas do grupo que tem o Sr. Manoel como real
beneficiario.

A maneira como tais vendas ocorreram saltam aos olhos pela ousadia, na medida
em que a autuada, com a participacao ostensiva do Sr. Manoel Gomes da Rosa, foi
capaz de providenciar até mesmo a alteragdo fraudulenta do seu nome
empresarial e da atividade econdmica/objeto social da sede, para “incorporagdo
de empreendimentos imobilidrios, corretagem na compra e venda e avaliacdo de
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imoveis”, atividades que nunca exerceu, apenas para possibilitar que a venda de
imoveis fosse efetivada sem a necessidade de apresenta¢dao de CND, pelas razdes
demonstradas no relatério, a fl. 305. Tais alteracdes foram revertidas tdo logo
efetivadas as ‘vendas’.

Cabe registrar que as defesas apresentadas, apesar de alegarem que as
transagdes foram regularmente registrada nos 6rgdaos competentes, ndo teceram
qgualquer comentario sobre os motivos que ensejaram as altera¢des realizadas no
seu contrato social. E nem podia ser diferente, afinal, ndo se vislumbra qualquer
justificativa razoavel para as alteracGes, a ndo ser o intuito de fraude.

As escrituras de compra e venda dos imdveis, com precos subavaliados, foram
assinadas pelo préprio Sr. Manoel Gomes da Rosa, que era quem, de fato, detinha
poderes para onerar e alienar bens da empresa, conforme registro na JUCESP,
sessdo de 21/8/2009 (fls. 41/42)

Ora, conforme visto, o poder de assinar a escritura decorre do contrato social e a
justificativa apresentada pela defesa trata-se, na verdade, de reconhecimento
explicito da participa¢do do Sr. Manoel Gomes da Rosa na fraude.
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Ainda que se considere a alegacdo da defesa de que a saida do Sr. Manoel Gomes
da Rosa da sociedade tenha ocorrido em 2008, nos termos da 142 Alteracdo de
Contrato Social (fl. 64), caberia ao ‘sdcio” minoritario, o Sr. Odair Marcos Bernart,
a administracdo da autuada. Ao que parece, o Sr. Manoel se contradiz em suas
alegacgoes.

Em 23/9/2009, por ocasido das alienacBes, a Sra. Maria Trajano Cardoso, através
de procuracdo de fls. 988/991, outorgou ao Sr. Manoel Gomes da Rosa plenos e
ilimitados poderes para um extenso rol de atribuicdes, dentre eles a de
movimentar suas contas bancarias e dispor de seus bens moveis e imdveis para
alienacdo a qualquer titulo, etc.

Certamente, a amplitude dos poderes outorgados através desta procuracao foge a
normalidade quando da celebracdo de negdcios desta espécie, o que contribui
para a comprovar a fraude arquitetada pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa na ‘venda’
dos imdveis.

E isso sem falar do disposto nas declaragées finais das escrituras de fls.345/353,
transcritas no relatério, em que a outorgada compradora, sem qualquer
plausibilidade, dispensa a vendedora da apresentacdo de CND, reconhece a
existéncia de titulos passiveis de execucdo, dispensa a apresentacdo de CND
pessoais, reconhece caucdo averbada e assume a obrigacdo de garantir a sua
eficacia.

O vendedor, por sua vez, na pessoa do Sr. Manoel Gomes da Rosa, presta
informacgbes falsas e fraudulentas ao declarar, sob responsabilidade civil e
criminal, que explora com exclusividade a atividade de compra e venda de
imoveis, locagdo, desmembramento ou loteamento de terreno e incorporagao
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imobiliaria e que o imdvel objeto da escritura encontra-se lancado no seu ativo
permanente. Tais declara¢Ges sdao reconhecidamente inveridicas, pois a autuada
nunca exerceu tais atividades.

()

Outro fato apontado pela auditoria fiscal, sobre o qual a defesa ndo se manifesta,
refere-se a permanéncia da irmd do Sr. Manoel Gomes da Rosa, Sra. Maria do
Carmo Gomes da Rosa, no atual quadro societdrio da autuada, como sdcia
majoritaria, mesmo ja falecida desde 24/10/2008.

A auditoria fiscal também assevera que:

[...] nas alteragBes contratuais que se seguiram, em sessGes de 29/7/2009,
13/8/2009, 2/102009 25/6/2010, 22/10/2010 e 25/4/2012, sua assinatura
aparece normalmente nos assentamentos “post mortem” da JUCESP. Os falsarios
“tiveram o cuidado” de apor nos contratos datas anteriores ao ébito, no entanto,
anteviram em setembro de 2008, criagdo e encerramento de filiais, altera¢des de
enderegos e outros eventos que sé aconteceriam nos anos posteriores.
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E corrobora a fraude a requisicdo “on line” da 132 altera¢do contratual, as fls.
61/62, assentada na JUCESP, em 25/6/2010, com data no contrato de 30/9/2008,
em que consta a exigéncia, em 22/6/2010, da assinatura da falecida socia Maria
(fls. 61/62).

Pelo exposto, resta comprovada a participacdo direta do Sr. Manoel Gomes da
Rosa nas fraudes relacionadas a ‘venda’ dos imdveis retirados fraudulentamente
do patriménio da autuada, em 2009, e a manutencdo da Sra. Maria do Carmo
Gomes da Rosa no quadro societdrio da autuada, e aos seus desdobramentos,
mesmo apds a sua morte.

Cumpre reafirmar que quanto aos fatos citados acima, ndo ha que se falar em
auséncia de prova pela fiscalizagdo. Estdo comprovados nos autos e a defesa / recurso do
Recorrente corrobora os fatos com a afirmac¢do de que a negociagao foi formalizada e quitada e os
impostos recolhidos, fatos que por si s6 comprovariam a boa-fé do recorrente. Segue ainda
alegando o Recorrente que caberia a fiscalizagcdo ter intimado o tabelido a se manifestar.

N3o assiste razdo ao recorrente, inicialmente, quanto ao 6nus da prova de suas
alegagdes. As alegagdes de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos
de prova. O 6nus de prova é de quem alega, e as alega¢cOes deveriam vir acompanhadas de
documentacgdo habil e idonea, consoante disposto no artigo 373, 1 do CPC.

Todos os fatos e fundamentos descritos no presente voto sdo para afirmar que
estdo comprovados no presente caso concreto as situacdes faticas da existéncia de um grupo
econdmico de fato.

Para falarmos do polo passivo, no caso concreto, constante do presente Processo
Administrativo, temos que abordar os pontos da responsabilidade solidaria e do grupo econdémico.

No que se refere a solidariedade, o CTN prevé duas hipdteses de solidariedade
tributdria, estando dispostas no artigo 124 do CTN:

Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:
| - as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o fato
gerador da obriga¢do principal;
Il - as pessoas expressamente designadas por lei.
No primeiro caso, a regra é geral, aplicavel a qualquer tributo. Jd4 o segundo caso

prevé a elaboracdo de lei do tributo para definir a solidariedade, ndo sendo necessario existir
interesse comum.

Pois bem, no caso em comento, a solidariedade provém do artigo 30, IX, da Lei n?
8.212/91, aplicavel as Contribuicdes Previdenciarias, o qual dispde que as empresas que integram
grupo econdmico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigacdes
tributarias, conforme reproduzido abaixo:
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Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicbes ou de outras
importancias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

()

IX - as empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigacGes decorrentes desta Lei;

Como se pode perceber, a solidariedade no langamento que se analisa é decorrente
da aplicacdo de solidariedade prevista em lei especifica, e, quanto ao grupo econémico, pode ser
ele de qualquer natureza, ou seja, formalmente constituido, ou grupo econémico de fato.

No caso concreto, estamos diante da constatacdo de um grupo econ6mico de fato,
cuja caracterizagdo esta relacionada, essencialmente, pela unidade de gestdo sobre uma
pluralidade de sociedades formalmente independentes.

A configuracdo do grupo econémico de fato decorre, essencialmente, da
constatacdo de que as empresas eram, na realidade, pertencentes e administradas, de maneira
velada, pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, o qual estruturou o esquema de fraude e sonegacao fiscal
mediante a utilizagdo de interpostas pessoas.

E inequivoca a interligacio entre as empresas do grupo, evidenciada pela
identidade de objetos sociais e enderecos, pela constituicdo mediante “sécios-laranjas”, pela
administracdo por familiares ou pessoas de confianca do Sr. Manoel, pela transferéncia simulada
de titularidade de bens entre as empresas e pela “aquisicdo” de imdveis diretamente do Sr.
Manoel e de suas empresas por pessoas fisicas e juridicas a ele vinculadas.

Citamos aqui como exemplos, os fatos de que o Sr. Manoel Gomes da Rosa teve
decretada a indisponibilidade de bens e direitos, conjuntamente com a empresa Geral Expresso e
com a Alphavile Transportes Rodoviario Ltda., nos autos da Agdao Cautelar Fiscal n? 000594-09-
2013.0436119 (fls. 799/804) e registre-se, ainda, que as principais empresas do grupo possuem a
mesma profissional responsavel pela contabilidade — a Sra. Angela Maria de Carvalho Correa, CPF
675.161.140-49 — circunstancia que nao foi refutada pela defesa, bem como se encontram
instaladas, seja a sede, seja as filiais, no mesmo endereco: Avenida Jodo Paulo I, n? 5.893,
Bonsucesso, Guarulhos/SP.

A unidade de controle e direcdo das empresas exercida pelo Sr. Manoel Gomes da
Rosa demonstra a existéncia de grupo econémico de fato, nos termos da definicdo prevista no
artigo 494 da Instrugdo Normativa RFB n2 971/2009, que assim dispde:

Art. 494. Caracteriza-se grupo econémico quando 2 (duas) ou mais empresas
estiverem sob a direcdo, o controle ou a administracdao de uma delas, compondo
grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econémica.

Foi demonstrado pela autoridade lancadora, a existéncia de um interesse no
resultado da atividade econ6mica, na medida em que ha evidente interligacdo entre as empresas
do grupo, com a identidade de objetos sociais e enderecos em comum, a sua constituicdo por
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“sécios-laranjas”, a sua administracdo por parentes ou pessoas, todas de confianca do Sr. Manoel,
a transferéncia simulada de titularidade dos bens entre as empresas e a “aquisicao” de imdveis,
diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas, por pessoa fisica e empresas a ele vinculadas.

Ademais, ndo merecem ser conhecidas as alegacdes da Recorrente relativas a
auséncia de responsabilidade tributdria das pessoas juridicas que compdem o grupo econdémico,
nos termos da Sumula CARF 210, aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 26/09/2024 —
vigéncia em 04/10/2024, e descrita a seguir:

As empresas que integram grupo econdémico de qualquer natureza respondem
solidariamente pelo cumprimento das obrigacbes previstas na legislacao
previdenciaria, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei n? 8.212/1991, c/c o art.
124, inciso Il, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum
a que alude o art. 124, inciso |, do CTN.

Acdrdados Precedentes: 9202-007.682; 9202-010.131; 9202-010.178.

Vale citar aqui ainda, o conceito formulado pelo Prof. Wladimir Novaes Martinez:

Grupo econdmico pressupde a existéncia de duas ou mais pessoas juridicas de
direito privado, pertencentes as mesmas pessoas, ndo necessariamente em partes
iguais ou coincidindo os proprietdrios, compondo um conjunto de interesses
econdmicos subordinado ao controle de capital.

(.) O importante, na caracterizacdo da reunido dessas empresas, € o comando
Unico, a posse de agdes ou quotas capazes de controlar a administracdo, a
convergéncia e politicas mercantis, a padroniza¢do de procedimentos e, se for o
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caso, mas sem ser exigéncia, o objetivo comum (em Comentarios a Lei Basica da
Previdéncia Social — Tomo LTR; 1994, pg.340)

Fabio Ulhoa Coelho, conceitua grupo de sociedade como:

"A associacdo de esforcos empresariais entre sociedades, para a realizacdo de
atividades comuns".

(Manual de Direito Comercial. Sdo Paulo. Ed. Saraiva, 2002, pg. 220).

Ja em ambito trabalhista a Consolidacdo das Leis Trabalhistas — CLT preveé:
Art. 2°(...)

§ 2°. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada urna delas,
personalidade juridica propria, estiverem sob a mesma dire¢do, controle ou
administragdo de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer
outra atividade econbmica, serdo, para os efeitos da relagdo de emprego,
solidariamente responsdveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.
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A caracterizacdo do grupo econdmico traz como consequéncia juridica a imposicao
da responsabilidade solidaria, conforme previsto no art. 30, IX, da Lei 8.212/91, citado acima.

Como se depreende do dispositivo transcrito, faz-se referéncia a um grupo
econdmico de qualquer natureza, ou seja, ndo fica restrito aos grupos econémicos regularmente
constituidos, como no presente caso concreto, que se trata de grupo econémico de fato.

A solidariedade fixada na legislacdo previdencidria em relagdo ao grupo econémico
é bastante ampla, abrangendo todas as obrigacdes das empresas decorrentes da Lei 8212/91.
Basta uma das componentes do grupo deixar de cumprir as obrigacdes previdenciarias, para todas
assumirem a responsabilidade por via de solidariedade, sem beneficio de ordem. A RFB poderd
exigir de uma das empresas a divida de outra, sem ter que demonstrar a incapacidade da
originariamente devedora.

Aplica-se ao presente caso concreto, a previsao legal do Inciso Il do art. 124 do CTN
(as pessoas expressamente designadas por lei). Como ja observado, a Lei 8.212, de 24/07/1991,
vem exatamente, de acordo com o permissivo legal do CTN, atribuir responsabilidade legal aos
integrantes dos "grupos econémicos", sejam quais forem: "de direito" ou "de fato", estes ultimos,
"regulares" ou' "irregulares".

Logo, a responsabilidade tributdria por sujeicdo soliddria é possivel por expressa
autorizacdo legal (CTN, art. 124, inciso Il), bem como estd expressamente prevista na legislacdo
previdenciaria (art. 30, IX da Lei 8.212/91), em perfeita consonancia com a autoriza¢do do CTN.

Desse modo, a fiscaliza¢do, constatando a existéncia de Grupo Econdmico de fato
agiu estritamente dentro dos parametros legais, estando o procedimento adotado, fundamentado
na legislacdo - art. 124 do Cddigo Tributario Nacional -CTN e art. 30, IX da Lei n.” 8.212/91; e por
consequéncia, as empresas apontadas como componentes do Grupo respondem solidariamente
pelo crédito constituido.

Do relato acima, conclui-se que os conceitos formulados agasalham um vasto rol de
situagdes concretas, ou seja, empresas que realmente se associam, sem, contudo, cumprirem
estritamente os requisitos legais que também compdem um grupo econémico.

Logo a responsabilizacdo, de cunho soliddrio, de todas as empresas do grupo nao
deriva de ato volitivo dos Auditores Notificantes, mas de determinagdo legal.

Ademais, o grupo econémico aqui em questdo foi exaustivamente abordado na
decisdo de piso, com a qual concordo, e, dele decorre a Responsabilidade Soliddria, prevista no
artigo 30, inciso X da lei 8212/91, a qual se aplica ao presente caso concreto.

Resta concluir-se que, por tais razGes, ndo assiste razdo ao Recorrente.

MAXTC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
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Alega inicialmente que a MAXTC foi constituida em 2009, no Rio Grande do Sul,
pelas Sras. Maria Trajano Cardoso e Erondina Rosa dos Santos, conforme documentos acostados
aos autos.

Que a fiscalizagdo atribuiu a Sra. Erondina, apenas por ter o sobrenome Rosa,
suposto parentesco com o Sr. Manoel, também para induzir um vinculo com o “cabeg¢a” do grupo
econdmico. Alega que o grau de parentesco nao foi comprovado.

DO CONHECIMENTO
DOS PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS

O Recorrente alega ofensa ao principio Constitucional de Cerceamento de defesa,
com flagrante ofensa ao artigo 52., inciso LV, da CRFB/88.

Afirma que o auto ndo foi lancado com clareza e exatiddo e que ndo estdo
presentes os elementos necessdarios para a plena identificacdo da infracao.

Quanto as alegacbes de inconstitucionalidade em face de possivel ofensa a
principios da Carta Magna, ndo é possivel conhecé-las por for¢a da Sumula Carf n? 2, aprovada
pelo aprovada pelo Pleno em 2006, descrita a seguir:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Acdrdaos Precedentes:

Acérddo n? 101-94876, de 25/02/2005 Acérddo n? 103-21568, de 18/03/2004
Acérddo n? 105-14586, de 11/08/2004 Acérddo n? 108-06035, de 14/03/2000
Acérddo n? 102-46146, de 15/10/2003 Acérddo n? 203-09298, de 05/11/2003
Acérddo n? 201-77691, de 16/06/2004 Acérddo n? 202-15674, de 06/07/2004
Acérddo n2 201-78180, de 27/01/2005 Acdrddo n2 204-00115, de 17/05/2005

Portanto, ndao assiste razao ao recorrente.

PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISAO DE PISO

Alega inicialmente que a preliminar da tese defensiva ndo foi objeto da decisdo,
com o consequente cerceamento do direito de defesa, e, que tal omissao, gera nulidade.

Verifico que tal alegacdo ndo procede, tendo em vista a completa e exaustiva
analise de todos os pontos da defesa, por todos os recorrentes, pela decisdo de piso.

Neste ponto, entendo, entdo, que ndo houve cerceamento de defesa do
contribuinte, uma vez que foram analisados os argumentos de defesa do contribuinte, nos termos
do inciso Il, do art. 59, do Decreto n? 70.235/72:

Art. 59. S3o nulos:
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| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢cao do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqiiéncia.

§ 22 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracao de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (grifei)

A decisdo foi fundamentada, ndo havendo que se falar em nulidade quando o
julgador proferiu decisdo devidamente motivada, explicitando as razdes pertinentes a formacao
de sua livre convicgao.

Ademais, os contribuintes entenderam o que fora decidido pela DRJ, uma vez que
apresentaram os Recursos Voluntdrios rebatendo o Acérdao recorrido.

Neste diapasao, afasto a nulidade pleiteada.

MERITO
DO GRUPO ECONOMICO DE FATO E DA SOLIDARIEDADE

No mérito, alega a Recorrente que ndo sé descreveu, como juntou documentos
comprovando sua origem e de suas sdcias.

Alega que demonstrou que o relatdrio fiscal contém inverdades, denegrindo a
imagem de uma de suas sdcias e colocando em duvida sua capacidade financeira. E afirma ainda
gue a origem do dinheiro para constituicio da empresa recorrente decorreu de um empréstimo
realizado em favor do Sr. Jodo Batista em 1999.

A recorrente foi constituida em 2009, pelas sécias Maria Trajano Cardoso e
Erondina Rosa dos Santos, com o dinheiro da devolu¢ao do empréstimo realizado pelo Sr. Jodo,
amigo de infancia de uma das sdcias da Recorrente. No entanto, tal empréstimo nao foi declarado
pelo Sr. Jodo e, portanto, as sdcias declararam a devolugdo do empréstimo como recebimentos de
pessoa fisica.

Com esses recebimentos adquiriram dois imdveis da Geral Expresso
Empreendimentos e Participacdes LTDA, a qual é a responsavel tributaria principal no presente
caso concreto. A transacdo imobiliaria também se deu entre amigos, haja vista a procuracdo
outorgada ao vendedor, para que fosse utilizada, na hipdtese de ndo pagamento, para anulagcao
do negdcio.
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Alega ainda que o objeto social da MAXTC é a comercializagdao de imdveis e que
esses imodveis seriam inerentes ao negdcio e sua integralizacdo ao capital objetivava a
alavancagem da sociedade.

Posteriormente foram adquiridos da GERAL EXPRESSO, responsavel principal do
presente auto, novos imdveis, os quais ja foram descritos pela fiscalizagao.

Em 25.10.2010, as sécias da Recorrente adquiriram quotas da empresa Eletro Aruja
Eletrodomésticos LTDA, com o objetivo de aumentar o ramo de atividades.

A empresa adquirida foi detalhadamente explanada no Relatério acima e no
Acdérdao de impugnacgdo, e pertence ao grupo de empresas sob o comando do Sr. Manoel. Nessa
aquisicdo, as sdcias da recorrente passaram a ser socias de outra empresa do grupo, consolidando
sua participacdo no grupo econdmico. Quando da aquisicdo, mudaram o objeto social da
recorrente para atividades auxiliares dos seguros de planos de saude.

A posteriori, as sdcias venderam o estoque da recorrente, bem como algumas filiais,
para o mesmo Sr. Joao Batista, amigo de infancia, que tinha emprestado o dinheiro. O acordo,
entre amigos, foi que o valor da venda seria pago com base no faturamento da empresa,
conforme as novas vendas fossem ocorrendo.

As filiais adquiridas pelo Sr. Joao, deram origem a empresa Eletro Aruja, também
descrita no relatério acima, e facilmente identificadvel como pertencente ao grupo.

Todos esses fatos ndo vao de encontro aos fatos narrados no relatério, pelo
contrdrio, sdo condizentes com os fatos comprovados nos autos e corroboram a existéncia de um
grupo econémico de fato.

Veja o que dizem os fatos comprovados nos autos e transcritos na decisdo
recorrida:

O Sr. Manoel Gomes da Rosa alega que se retirou da Geral Expresso
Agenciamento de Transporte de Cargas Ltda. em 10/2008, de modo que n3o
possui vinculagdo com os débitos relativos a 2012.

Ocorre que a sua ‘saida’ do quadro societdrio da autuada foi marcada por diversas
irregularidades e inconsisténcias que, aliada as demais circunstancias narradas
nos autos, contrapdem a alegacao da defesa de que o Sr. Manoel Gomes da Rosa
ndo teria responsabilidade sob os débitos em questao.

Registre-se, inicialmente, que a 142 Altera¢do de Contrato Social (fls.

64/68), que formaliza a ‘retirada’ do Sr. Manoel da sociedade, é datada de
3/10/2008; no entanto, s6 foi registrada nos 6rgdos competentes em 10/2010,
conforme ‘Ficha Cadastral Completa’, de fls. 39/43.

Neste interregno, em que pese alegacdo contraria da defesa, a atuacdo do Sr.
Manoel Gomes da Rosa na administracdo da autuada é constatada a partir dos
fatos a seguir:
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Conforme clausulas da mencionada altera¢do contratual:

- 0 Sr. Manoel transferiu suas cotas (1%) para o Sr. Odair Marcos Bernart, que
passou a administrar a sociedade isoladamente (clausula 12 e 42);

- a aquisicdo e a alienagdo de bens passam a depender exclusivamente da
assinatura do sécio minoritario Odair (clausula 82);

- as partes acordaram excluir o sécio cedente Manoel Gomes da Rosa “[...] em
virtude de ndo ter participado da gestdo da administracdo da empresa dentro do
periodo que esteve caracterizado como sécio gerente [...]” (cldusula 22); e - o
socio cessionario assume o passivo da sociedade, compreendendo dividas fiscais,
tributarias, tais como impostos e débitos previdencidrios e mercantis (cldusula
22),

Ora, de tdo improvdveis, o teor das cldusulas acima evidenciam a retirada
fraudulenta do Sr. Manoel da sociedade, de modo que se corrobora
integralmente as conclusdes fiscais a seu respeito, a seguir reproduzidas:

As cldusulas acima representam afronta a lei civil, comercial e tributaria, pois
atribuem ao sécio minoritario, o Sr. Odair, que se trata de laranja a servico do Sr.
Manoel, conforme serd demonstrado, o poder de dispor dos bens e investimentos
da sociedade e o de nomear procurador, o que garantiria o Sr.

Manoel manter o controle administrativo, financeiro e patrimonial da empresa.

(..))

Também ndo ha como negar a participagdao do Sr. Manoel Gomes da Rosa na
fraude envolvendo a retirada de dois imdveis do patrimonio da autuada com o
objetivo de frustrar futura execugao.
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Conforme relatado, em 13/8/2009 e 2/10/2009, foi efetuada a ‘venda’ de dois
imoveis da Geral Expresso para a Sra. Maria Trajano Cardoso, que ndo comprovou
a origem dos recursos utilizados na aquisicao dos imodveis, além de ser ‘sécia-
laranja’ de outras empresas do grupo que tem o Sr. Manoel como real
beneficidrio.

A maneira como tais vendas ocorreram saltam aos olhos pela ousadia, na medida
em que a autuada, com a participacdo ostensiva do Sr. Manoel Gomes da Rosa, foi
capaz de providenciar até mesmo a alteragdo fraudulenta do seu nome
empresarial e da atividade econdmica/objeto social da sede, para “incorporagdo
de empreendimentos imobilidrios, corretagem na compra e venda e avaliacdo de
imoveis”, atividades que nunca exerceu, apenas para possibilitar que a venda de
imoveis fosse efetivada sem a necessidade de apresentacdo de CND, pelas razdes
demonstradas no relatdrio, a fl. 305. Tais alteracOes foram revertidas tdo logo
efetivadas as ‘vendas’.

Cabe registrar que as defesas apresentadas, apesar de alegarem que as
transacdes foram regularmente registrada nos érgdos competentes, ndo teceram
gualquer comentario sobre os motivos que ensejaram as alteragdes realizadas no
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seu contrato social. E nem podia ser diferente, afinal, ndo se vislumbra qualquer
justificativa razoavel para as alteragbes, a ndo ser o intuito de fraude.

As escrituras de compra e venda dos imdveis, com precos subavaliados, foram
assinadas pelo préprio Sr. Manoel Gomes da Rosa, que era quem, de fato, detinha
poderes para onerar e alienar bens da empresa, conforme registro na JUCESP,
sessdo de 21/8/2009 (fls. 41/42).

Na defesa, o Sr. Manoel Gomes da Rosa alega que ja havia se retirado da
sociedade nesta época, mas que foi orientado a assinar as escrituras de venda,
haja vista que a empresa estava sem qualquer responsavel e ninguém havia
registrado e convalidado sua saida em 2008.

Ora, conforme visto, o poder de assinar a escritura decorre do contrato social e a
justificativa apresentada pela defesa trata-se, na verdade, de reconhecimento
explicito da participagdo do Sr. Manoel Gomes da Rosa na fraude.

Em 23/9/2009, por ocasido das alienagbes, a Sra. Maria Trajano Cardoso,
através de procuracdo de fls. 988/991, outorgou ao Sr. Manoel Gomes da Rosa
plenos e ilimitados poderes para um extenso rol de atribuicdes, dentre eles a de
movimentar suas contas bancarias e dispor de seus bens mdveis e imdveis para
alienacao a qualquer titulo, etc.

Certamente, a amplitude dos poderes outorgados através desta procuragao foge a
normalidade quando da celebracdo de negdcios desta espécie, o que contribui
para a comprovar a fraude arquitetada pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa na ‘venda’
dos imdveis.

E isso sem falar do disposto nas declaragdes finais das escrituras de fls.

345/353, transcritas no relatério, em que a outorgada compradora, sem qualquer
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plausibilidade, dispensa a vendedora da apresentacdo de CND, reconhece a
existéncia de titulos passiveis de execuc¢do, dispensa a apresentacdo de CND
pessoais, reconhece cau¢do averbada e assume a obrigacdo de garantir a sua
eficacia.

O vendedor, por sua vez, na pessoa do Sr. Manoel Gomes da Rosa, presta
informacdes falsas e fraudulentas ao declarar, sob responsabilidade civil e
criminal, que explora com exclusividade a atividade de compra e venda de
imoveis, locagdo, desmembramento ou loteamento de terreno e incorporagao
imobiliaria e que o imdvel objeto da escritura encontra-se langado no seu ativo
permanente. Tais declaracGes sdao reconhecidamente inveridicas, pois a autuada
nunca exerceu tais atividades.

Todavia, mesmo diante das inumeras irregularidades indicadas, a defesa, ainda
assim, é capaz de afirmar que a negociac¢do foi formalizada, quitada e os impostos
recolhidos e que cabe ao adquirente de boa-fé a andlise de eventuais riscos. Ora,
ndo ha duvida que comprador algum seria capaz de assinar um contrato com
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condicBes tao desfavordveis, a ndo ser em se tratando de venda simulada, como a
do caso em questao.

()

A defesa alega que a auditoria fiscal ndo apontou o real envolvimento do Sr.
Manoel Gomes da Rosa com a trajetéria empresarial das sécias da Maxtc
Empreendimentos Ltda, assim como os beneficios que teria supostamente
auferido com a sua constituicao.

Segundo a auditoria fiscal, a Maxtc foi criada para blindar o patriménio do Sr.
Manoel Gomes da Rosa, “[...] que vem crescendo em progressdao geométrica, e na
mesma propor¢do dos valores da sonegacdo fiscal das empresas de sua
propriedade de fato, que gere através de interpostas pessoas”.

As informacodes sobre a vida profissional e financeira das senhoras Maria Trajano
Cardoso e Erondina Rosa dos Santos, ndo infirmadas pela defesa, evidenciam que
a Maxtc foi constituida por ‘sdcias-laranjas’.

A Sra. Maria Trajano Cardoso foi a adquirente dos dois imdveis retirados
irregularmente do patriménio da Geral Expresso, com a participacdo do Sr.
Manoel Gomes da Rosa, conforme acima demonstrado, e que, dois anos apds as
‘aquisicdes’, foram integralizados no capital social da Maxtc.

Conforme relatado, as ‘socias’ também ‘adquiriram’ a empresa Eletro Aruja
Comércio de Eletrodomésticos Ltda, em 25/10/2010.

A Sra. Maria Trajano Cardoso, em sede de diligéncia, ndo comprovou a origem do
valor integralizado no capital social da Maxtc.

Conforme consta no relatério, referida senhora, mesmo sendo a ‘sdcia
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majoritaria’ de uma empresa com patrimdnio milionario (Maxtc) e de outra que
faturou mais de RS 13.000.000,00 em 2012 (Eletro Aruja), continua com os
mesmos bens pessoais que possuia em 2008 e com reduzida movimentagdo
financeira nos periodos de 2010 a 2012 (fl.311). A defesa ndo faz prova do
contrario.

De igual maneira, a Sra. Erondina dos Santos também nao teve maior incremento
no seu patrimonio pessoal apds ‘constituir’ a Maxtc, a ndo ser a ‘aquisicao’ de um
pequeno apartamento dos membros da familia Rosa, dentre eles o Sr. Manoel
Gomes da Rosa, em 9/5/2013, conforme escritura de fls. 523/535.

A defesa alega que a auditoria fiscal ndo identificou qual seria o grau de
parentesco do Sr. Manoel com a Sra. Erondina, todavia, ndo negou a sua
existéncia. Tem-se que, seja a Sra. Erondina membro da familia Rosa ou ndo, o
fato é que os elementos dos autos, quando analisados em conjunto, corroboram a
conclusdo fiscal de que a mesma foi retribuida com o apartamento por ter
emprestado o seu nome aos negdcios do Sr. Manoel Gomes da Rosa.

A auditoria fiscal identificou o crescimento vertiginoso da empresa Eletro Aruja no
periodo de apenas um ano apos ter sido adquirida pelas ‘sécias-laranjas’ (fl. 314).
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Identificou também que a empresa, assim como a Maxtc, ndo foi administrada
por suas ‘sécias’, cujos histdricos profissionais ndo apontavam experiéncia para
tal.

As procuracgdes de fls. 534/542, 551/560, 563/566, 620/621, identificadas com
detalhes no relatério, as fls. 314/316, demonstram que as senhoras Maria Trajano
Cardoso e Erondina dos Santos Rosa transferiram o poder de administracdo da
Maxtc e da Eletro Aruja para pessoas ligadas de alguma maneira ao Sr. Manoel
Gomes da Rosa, seja por serem empregados ou ex-empregados das empresas do
grupo, ou pessoas que, conforme relato fiscal, eram de sua confianca. A defesa do
Sr. Manoel Gomes da Rosa ndo se manifesta sobre tal constatacao.

A auditoria fiscal também identificou a procuracdo de fls. 561/562, na qual a
empresa Manoel Gomes da Rosa Transporte, em 25/2/2014, representada por
seu titular, o Sr.

Manoel Gomes da Rosa, outorga poderes para a Sra. Rosimar Favero Fasoli
representd-lo junto a Justica do Trabalho e reparti¢des publicas.

A Sra. Rosimar, por sua vez, também recebeu procuragdo das ‘sdciaslaranjas’ da
Maxtc, em 31/10/2014, para “[...] administrar os interesses da empresa, admitir
empregados, abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, alienar/onerar bens
moveis e imdveis etc”, ou seja, para gerir a empresa por completo (fls. 563/566).

Tal situacdo, assim como ressaltado pela auditoria fiscal, demonstra que o Sr.
Manoel Gomes da Rosa ainda utiliza sua firma individual para consecucdo de suas
atividades, e que, para tanto, utilizou-se da mesma procuradora que administra a
empresa Maxtc Empreendimentos.
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A auditoria fiscal, através de consulta ao sistema da Rede Receita DOl —
Declaragdo de Operacdes Imobilidrias (fls. 1.013/1.100), constatou, a partir de
2010, a transferéncia de diversos imdveis pessoais do Sr. Manuel Gomes da Rosa
e de sua empresa Manoel Gomes da Rosa Transportes — ME para a Maxtc
Empreendimentos e Participacdes Ltda, conforme listado no relatdrio, as fls.
321/322.

Segundo a fiscalizacdo, as vendas foram simuladas, pois o valor da alienacdo é
sempre menor do que a base de calculo do ITBI e, na maioria das operagoes,
consta como se o pagamento tivesse sido a vista, sendo que a Maxtc ndo possuia
valores em caixa para arcar com as aquisi¢oes (fl. 322). Tais constata¢des também
nado foram questionadas pela defesa.

Através de consulta ao sistema da Rede Receita RENAVAM (fls.

1.101/1.177), a auditoria fiscal também identificou que a Maxtc é proprietaria de
trinta e sete veiculos, sendo que oito deles foram transferidos da empresa
Manoel Gomes da Rosa Transportes e os outros vinte e oito foram adquiridos da
Geral Expresso Agenciamento de Transportes de Carga Ltda, no periodo de
8/2012 a 8/2013 (fl. 322).
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Frise-se que as transferéncias ocorreram entre 8/2012 a 8/2013 e que a Geral
Expresso estava sob acdo fiscal em 2012, que deflagrou a ordem judicial de
indisponibilidade dos bens da Geral Expresso, do Sr. Sr. Manoel Gomes da Rosa e
da empresa Alphaville Transportes Rodovidrios Ltda, da qual era sdcio (A¢do
Cautelar Fiscal n°® 000594-09-2013.0436119). Ou seja, tal fato configura forte
evidéncia de que as transferéncias ocorreram para evitar futuras execucdes
fiscais.

Ao contrario do que alega a defesa, a auditoria fiscal juntou aos autos cépia da
citada medida cautelar fiscal, as fls. 800/804, e, em nenhum momento, alegou
gue se tratava de decisdo transitada em julgado.

E também ndo hd que se falar que a auditoria fiscal menciona o processo judicial
“[...] para embasar suas concatenacdes esdruxulas [...]”. As conclusdes fiscais
acerca das diversas fraudes detectadas durante a acdo fiscal se fundamentam em
provas concretas, que foram colacionadas aos autos, as fls. 335/1.119.

A mencao sobre a existéncia da acdo cautelar fiscal consiste em apenas mais um
elemento probante, capaz de evidenciar, além da estreita ligacdo do Sr. Manoel
Gomes da Rosa com a Geral Expresso, o “modus operandi” na intencdo de blindar
seu patrimobnio para evitar futuras execucdes fiscais, o que restou demonstrado
com a transferéncia de seus bens pessoais e de suas empresas para a Maxtc.

Assim, em que pese a tentativa da defesa de desvincular a figura do Sr.Manoel
Gomes da Rosa da Maxtc, os fatos apontados conduzem a conclusdo de ser ele o
real proprietdrio da empresa, que foi constituida por ‘sécias-laranjas’, com o
objetivo de blindar o seu patriménio.

Cumpre esclarecer aqui que o que se pretende fazer prova, para o ponto especifico
do mérito que se julga, ndo é em relacdo a fraude, mas em relacdo a existéncia de um grupo
econdmico de fato.

Entendo que diante dos fatos narrados e comprovados, tanto pela fiscalizacao
guanto pela Recorrente que nao resta duvidas quanto a existéncia do grupo econémico de fato.

Tecemos breves comentarios sobre a diferenca de grupo econdmico: Grupo
econdmico “de direito” resta formalmente constituido quando nos moldes do artigo 265, da Lei n?
6.404/76, a partir de convengdes registradas entre empresas que, combinando recursos e
esforcos, almejem a consecucdo de objetivos comuns. Diferente da hipdtese de grupo econémico
“de fato”, como é o caso, no qual, apesar de n3o haver formalizacdo legal, constitui-se de
empresas interligadas entre si e controladas direta ou indiretamente pelo mesmo grupo de
pessoas.

Outrossim, como mencionado, a legislacdo previdenciaria prevé a responsabilidade
solidaria entre empresas que compdem grupo econdmico na forma disposta no artigo 30, IX, da
Lei n® 8.212/91:

“Lein. 8.212/91
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Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicGes ou de outras
importancias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

()

IX - as empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigacdes decorrentes desta Lei;”

A legislagdo transcrita, embora indique a solidariedade como efeito tributario
decorrente da existéncia de grupo econdmico, ndo traz o conceito de “grupo econdmico”.

Contudo, no direito tributario, para definicdo de conceitos, é permitido tanto o uso
da analogia, quanto dos principios de direito privado, nos termos dos artigos 108, | e 109, do
Cddigo Tributdrio Nacional (CTN). Veja-se:

“Lein. 5.172/66

Art. 108. Na auséncia de disposicdo expressa, a autoridade competente para
aplicar a legislagao tributaria utilizara sucessivamente, na ordem indicada:

| - a analogia;

()

Art. 109. Os principios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da
definicdo, do conteldo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas
nao para definicdo dos respectivos efeitos tributarios.”

Dessa forma, resta legitima a aplicacdo analdgica de conceitos definidos por outra
legislagdo com o objetivo de se caracterizar, para fins tributdrios, um grupo econémico.

Assim, quando a Lei n® 8.212/91 menciona grupo econémico de qualquer natureza,
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ndo se restringe aqueles grupos formalmente constituidos nos moldes do artigo 265, da Lei n°
6.404/76, mas abrange também os grupos “de fato”. Neste contexto, aplica-se na legislacdo
previdenciaria o conceito previsto no artigo 2°, § 2°, da Consolidacdo das Leis do Trabalho, que
ndo condiciona a consideracdao de grupo a existéncia de conveng¢des formais nesse sentido,
bastando que as empresas estejam sob a mesma dire¢do, controle ou administracao, conforme
adiante:

“Art. 2°

§ 2° - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas,
personalidade juridica propria, estiverem sob a dire¢do, controle ou
administracdo de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer
outra atividade econbmica, serdo, para os efeitos da relacdo de emprego,
solidariamente responsdveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.”

A norma previdencidria deu o mesmo tratamento da lei trabalhista as empresas que
integram grupo econoémico.

No presente caso, como claramente destacou o acérdao recorrido, o Relatério
Fiscal, além dos fatos descritos na presente decisdo, comprovados pelos contratos sociais e
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alteragdes posteriores, escrituras, e demais documentos acostados aos autos, corroboram a
existéncia do grupo econémico.

Assim, diante da constatacdo da unicidade de controle dessas empresas, entendo
que elas compdem um grupo econémico “de fato”, ficando sujeitas aos efeitos juridicos dessa
relacdo, como a responsabilidade tributaria solidaria, expressamente prevista no artigo 30, IX, da
Lei n® 8.212/91, de acordo com a autorizagdo do CTN.

Como se pode perceber, a responsabilidade solidaria do presente lancamento é
decorrente da aplicacdo de solidariedade prevista em lei especifica, e, portanto, aplicavel ao
presente caso concreto.

Para consolidar todo o entendimento e fundamentar a cobranca do tributo langado
em todas as empresas do grupo, citamos ainda a Simula 210, aprovada pela 22 Turma da CSRF em
sessdo de 26/09/2024 — vigéncia em 04/10/2024:

As empresas que integram grupo econdémico de qualquer natureza respondem
solidariamente pelo cumprimento das obrigacbes previstas na legislacdo
previdenciaria, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei n? 8.212/1991, c/c o art.
124, inciso Il, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum
a que alude o art. 124, inciso |, do CTN.

Acdrdados Precedentes: 9202-007.682; 9202-010.131; 9202-010.178.

Portanto, nao assiste razao ao recorrente.

DO ARROLAMENTO DE BENS

Trata-se de matéria sumulada pelo CARF, conforme sumula CARF 109, aprovada
pelo Pleno em 03/09/2018:

O 6rgdo julgador administrativo ndo é competente para se pronunciar sobre
controvérsias referentes a arrolamento de bens. (Vinculante, conforme Portaria
ME n2 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Acdrd3os Precedentes:

1102-001.029, de 11/03/2014; 1301-001.229, de 12/06/2013; 2401-005.053, de
12/09/2017; 2402-005.025, de 17/02/2016; 2402-005.692, de 14/03/2017; 3302-
005.305, de 20/03/2018.

Portanto, ndo conheco da alegacao.
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ELAINE CRISTINE LORENZETTI PASSOS

Alega que é uma ex-funciondria da autuada e que nao ha qualquer ligacdo entre o
proprietario da Eletromix, Sr. Jodo Batista com a recorrente. Que tal alegacdo se deu pelo simples
fato da Recorrente ter sido outorgada de uma procuragdo do Sr. Jodo Batista.

O Sr Manoel, em seu recurso, afirmou que a Sr. Elaine é proprietdria da empresa
ELETROGROUP, segundo afirmacdo do préprio Sr. Manoel em seu recurso e que a recorrente esta
ligada a empresa MAXTC, da qual adquiriu imdveis. Segundo afirmacdo do préprio Sr. Manoel, a
Sr. Elaine também adquiriu mais dois imoveis dele (do Sr. Manoel — afirmacdes em sede de
recurso voluntario pelo mesmo).

A Sra. Elaine integra o grupo econdmico de fato, através da sua empresa
ELETROGROUP, conforme afirmado pelo préprio Sr. Manoel (que ela é proprietaria da
ELETROGROUP) e conforme decidido ainda na decisdo de piso, com a qual concordo.

AUSENCIA DE VINCULAGAO ENTRE A SITUAGAO FATICA DA RECORRENTE E
SUPOSTAS PRATICAS SUSCITADAS — DA AUSENCIA DE PROVAS DAS SUPOSTAS INFRAGOES

Afirma a recorrente que sua situacdo fiscal ndo tem relacdo alguma com as
empresas do grupo ou diretamente com o Sr. Manoel, onde o Unico contato entre eles é o fato da
Recorrente ter figurado como empregada de uma das empresas do citado, como também ter
realizado transagdes comerciais devidamente amparadas em lei.

No entanto, diante de todas as provas e de todos os fundamentos de fato e de
direito acostados aos autos, restaria imperativo que tal afirmacdo da recorrente fosse
comprovada, de forma a contradizer a autuacdo, conforme fundamentacao legal de 6nus da prova
a seguir:

Em complemento indique-se que o direito hd de ser comprovado
documentalmente. O art. 373, inciso I, do Cédigo de Processo Civil, aplicavel subsidiariamente ao
processo administrativo fiscal, dispde que o 6nus da prova incumbe ao autor, enquanto o art. 36
da Lei n2 9.784, de 29/01/99, impde ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Em
idéntico sentido atua o Decreto n2 70.235, de 1972, determina em seu art. 15 que 0s recursos
administrativos devem trazer os elementos de prova.

No ambito do procedimento administrativo fiscal, é assegurado ao contribuinte o
direito de produzir provas, mediante intimacdes especificas da Autoridade Fiscal para a
apresentacdo de determinados documentos e/ou esclarecimentos necessarios a verificacdo do
efetivo cumprimento da legislacdo tributaria. Ademais, uma vez formalizada a acusacdo fiscal,
incumbe ao contribuinte apresentar as provas que entender pertinentes durante o curso do
procedimento contencioso, instaurado com a apresentacao de sua defesa administrativa.
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Sem margem a duvidas, o procedimento fiscal foi iniciado e concluido em
conformidade com as normas aplicdveis e todos os fundamentos de fato, de direito e elementos
probatdrios estdo corretamente acostados aos autos.

Veja o que diz a decisdo recorrida, a qual reproduzo em parte:

Conforme relatado, as defesas apresentadas pela Sra. Elaine Cristina Lorenzetti
Passos e Eletrogroup possuem o mesmo teor, de modo que serdo analisadas
conjuntamente.

A Eletrogroup Comércio de Eletrodomésticos Eireli foi constituida em 6/2012, com
capital social de RS 130.000,00, em nome da Sra. Elaine Cristine Lorenzetti Passos
e, conforme relatério, em apenas um ano de existéncia, aumentou o seu
faturamento de RS 151.645,27 para RS 2.525.976,10.

Segundo a auditoria fiscal, a Sra. Elaine Cristina também se reveste na condicdo
de ‘sdcia-laranja’, pois que ndo possuia capital e experiéncia profissional para
constituir e administrar a empresa com tamanho sucesso.

A defesa alega que, ao contrario do que afirma a auditoria fiscal, o crescimento do
faturamento da Eletrogroup foi paulatino. Todavia, tal alegacdo perde o sentido
diante dos dados objetivos ja mencionados, ndo infirmados pela defesa, de que,
em apenas um ano de existéncia, o faturamento da empresa majorou de RS
151.645,27 para RS 2.525.976,10.

A defesa também tenta afastar a condicdo de ‘sécia-laranja’ imputada a Sra.
Elaine Cristine. Diz que a Sra. Elaine Cristine sempre trabalhou no ramo de
transporte e comércio; que ndo declarou imposto de renda no periodo de 2007 a
2012 porque seus rendimentos tributaveis ndo ultrapassaram o limite exigido;
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gue sempre manteve controle financeiro de seus gastos, pois almejava constituir
um negdcio préprio; que constituiu a Eletrogroup em 15/5/2012, com o dinheiro
gue economizou ao longo dos anos, fruto do trabalho, das rescisGes trabalhistas,
pensdo alimenticia e demais pequenas rendas; e que, apds a constituicdo da
empresa, entregou DIRPF em 21/12/2012, posto que as quotas e os primeiros
rendimentos da empresa deveriam ser declarados.

Mais uma vez, a histéria narrada pela defesa ndo é capaz de se sobrepor aos fatos
objetivamente demonstrados no relatério, que apontam cabalmente para a
condicdo de ‘sécia-laranja’ da Sra. Elaine Cristine.

Em que pesem as alegagBes acima, permanece sem comprovagdo a origem do
valor utilizado pela Sra. Elaine Cristine para integralizar o capital social da
Eletrogroup, de RS 130.000,00.

Conforme mencionado no relatdrio (fl. 320):
A Sra. Elaine Cristina ndo entregou DIRPF relativa aos AC 2007 a 2012.

Lembremo-nos que a mesma “constituiu” a Eletrogroup em 21/6/2012, com
capital de RS 130.000,00, e ndo declarou tal situacdo a RFB, posto sequer ter
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entregue sua DIRFP. Ainda assim, na sua DIRPF AC 2013, declara patrimbénio em
31/12/2012 d RS 189.996,55. Conforme Dossié Integrado, a sua movimentacdo
financeira em 2012 a credito totalizou RS 48.156,74. Como conseguiu integralizar
o capital social da empresa no valor de RS 130.000,00?

A defesa também ndo logrou éxito em demonstrar a alegada experiéncia
profissional da Sra. Elaine Cristine para administrar a empresa.

Conforme relatério, a Sra. Elaine Cristine, quando da constituicdo da Eletrogroup,
era empregada da Geral Expresso (periodo de 24/72007 a 15/5/2013), com
saldrio, em 2012, de RS 1.833,52, conforme CNIS, que também aponta vinculo
empregaticio com a Maxtc — Empreendimentos e ParticipacGes Ltda entre
4/11/2013 a 3/12/2013.

A defesa ndo contesta tais informacdes, assim como ndo apresenta qualquer
elemento de prova capaz de demonstrar que a Sra. Elaine Cristine, ao longo de
sua vida profissional, tenha exercido qualquer atividade que a capacitasse
constituir e gerir a Eletrogroup com tanto sucesso.

A auditoria juntou a procurac¢do, de fls. 731/732, datada de 17/4/2014, com
validade de cinco anos, através da qual a Eletrogroup, representada por sua
‘sécia’, outorga amplos poderes ao Sr. Manoel Gomes da Rosa para tratar de
todos os interesses da empresa, como o de demitir e admitir empregados, abrir e
movimentar contas bancarias, comprar e vender produtos referentes a atividade
da empresa, de representa-la junto a reparticbes publicas, dentre outras
atribuicdes.

A existéncia da procuragdo comprova que a Sra. Elaine Cristine ndo administra a
Eletrogroup, tal como alega, e, conforme enfatizado pela auditoria fiscal, constitui
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também prova cabal do uso da empresa e de sua titular para servir aos propdsitos
do Sr.

Manoel Gomes da Rosa.

Conforme relatado, a Sra. Elaine Cristine, na sua DIRPF, ano-calendario 2013,
omitiu transagdes imobilidarias como a compra, por pre¢o subavaliado, de um
terreno adquirido diretamente do Sr. Manoel Gomes da Rosa, que foi por ela
dado como caugdo em garantia do aluguel de uma das filiais da Vivo Logistica e
Transp Rodovidrio. Omitiu também a compra de uma casa, também na cidade de
Aruja/SP, conforme identificado no relatério.

A defesa alega que referidas aquisicdes ocorreram regularmente, com pagamento
de todos os impostos inerentes a operagdo, e que caberia a auditoria fiscal
comprovar a ma-fé da Eletrogroup em relagdo a compra e venda realizada.

Conforme documentos de fls.753/758 (DOI — Relatérios Gerenciais — consulta por
contribuinte), os imdveis foram ‘adquiridos’ pela Sra. Elaine Cristine a vista, e ndo
pela Eletrogroup, conforme faz crer a defesa.
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E, em que pese opinido contrdria da impugnante, a ma-fé envolvendo os negédcios
realizados resta claramente evidenciada em fungdo do preco subavaliado dos
imdveis, da inexisténcia de recursos declarados para ‘adquiri-los’ e de terem sido
omitidos pela Sra.

Elaine Cristine em sua DIRPF, ano-calendario 2013.

Pelo exposto, ndo merece reparo a conclusao fiscal acerca da participacdo da Sra.
Elaine Cristine no esquema de sonegacdo fiscal arquitetado pelo Sr. Manoel
Gomes da Rosa, a seguir reproduzida:

Tais operacOes deixam claro que a Sra. Elaine Cristine Lorenzetti Passos se
permitiu ser multi utilizada no esquema do Sr. Manoel Gomes da Rosa, ora
figurando como procuradora de uma das empresas do mesmo, ora emprestando
seu nome para figurar ostensivamente no contrato social de outra empresa do
grupo, ou ainda colaborando para ocultar patriménio de seu patrdo e mentor,
seja no papel de adquirente direta, como se proprietaria fosse, ou “blindando”

Ill

tais aquisicoes em uma “empresa saudavel” da qual é sécia “laranja”.

Resta, portanto, suficientemente comprovado que a Eletrogroup, tal como afirma
a auditoria fiscal, foi constituida principalmente para abarcar os bens oriundos
dos crimes de fraude e sonegacdo fiscal comandada pelo Sr. Manoel Gomes da
Rosa.

(..))

A Sra. Elaine, quando da constituicdo da empresa, era funcionaria da Geral
Expresso, constando também no CNIS vinculo empregaticio com a Maxtc (fl. 320).

A Sra. Elaine omitiu em sua DIRPF, ano-calenddrio 2013, operagbes imobilidrias,
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dentre elas, a compra subavaliada de um terreno, que tinha como alienante o
proprio Sr. Manoel Gomes da Rosa, que foi dado como caucdo em garantia do
aluguel de uma filial da Vivo Logistica e Transp Rodovidrio (fl. 320).

E prova cabal da ingeréncia do Sr. Manoel Gomes da Rosa na Eletrogroup a
procuracdo de fls. 731/732, de 2014, através da qual a titular Elaine Cristine
Lorenzetti Passos confere plenos poderes ao Sr. Manoel Gomes da Rosa para
administrar a empresa.

Neste caso, também ndo ha como afastar o vinculo do Sr. Manoel Gomes da Rosa
com a Eletrogroup, que restou ainda mais evidente a partir da procura¢do acima
citada.

Conforme visto, a auditoria fiscal juntou aos autos provas que evidenciam a
participacdo do Sr. Manoel Gomes da Rosa no comando/administracdo das
empresas do grupo, ainda que nos bastidores. A defesa apresentada aborda todas
as alegacGes contidas no relatério, o que demonstra a total compreensdo dos
fatos narrados. Dessa maneira, ao contrdrio do que alega o impugnante, ndo ha
gue se falar em cerceamento do direito de defesa por insuficiéncia de provas para
evidenciar a responsabilidade solidaria imputada ao Sr. Manoel Gomes da Rosa. “
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N3do hd o que se falar que a auditoria trouxe aos autos meros indicios e descumpriu
o principio da verdade material. Os fatos foram comprovados e ndo foi feita prova em contrario
pela Recorrente.

Afirmam ainda, os Recorrentes, que o julgador reproduziu fielmente as alegag¢des
do fisco e que ele ndo se valeu da interpretagdo intelectual, livre convencimento e esquivou-se do
seu dever de imparcialidade.

Contudo, tais alegacdes se dao de forma genérica, em seu recurso, sem demonstrar
de forma clara suas razdes de fato e de direito, as quais dariam suporte ao seu pedido.

Vale citar ainda, os artigos 357 e 373 do Cddigo de Processo Civil/2015:

Art. 357. Ndo ocorrendo nenhuma das hipdteses deste Capitulo, deverd o juiz, em
decisdo de saneamento e de organiza¢do do processo:

(...)11 - definir a distribuicdo do 6nus da prova, observado o art. 373;
(...JArt. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

§ 12 Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas
a impossibilidade ou a excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do
caput ou a maior facilidade de obtencado da prova do fato contrario, podera o juiz
atribuir o 6nus da prova de modo diverso, desde que o faca por decisdo
fundamentada, caso em que devera dar a parte a oportunidade de se desincumbir
do 6nus que lhe foi atribuido.
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§ 22 A decisdo prevista no § 12 deste artigo ndo pode gerar situacdao em que a
desincumbéncia do encargo pela parte seja impossivel ou excessivamente dificil.

§ 32 A distribuicdo diversa do 6nus da prova também pode ocorrer por convengao
das partes, salvo quando:

| - recair sobre direito indisponivel da parte;
Il - tornar excessivamente dificil a uma parte o exercicio do direito.

§ 42 A convencao de que trata o § 32 pode ser celebrada antes ou durante o
processo.

()

Transpondo esse arcabouco juridico para a realidade dos autos, verifica-se que a
Fiscalizacdo atuou com o devido zelo na busca pelo esclarecimento dos fatos.

Em sede de Impugnacdo os Contribuintes ndo lograram demonstrar o alegado, nem
no que tange ao “Onus probandi” contrdrio as provas dos autos acostadas pela fiscalizacdo, e
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tampouco no que se refere a afirmagdao de que a decisao recorrida ndao se ateve a andlise de
qgualquer documento colecionado pelos Recorrentes.

Desta feita, rejeito as alegacdes.

DA AUSENCIA DE GRUPO ECONOMICO E DE SOLIDARIEDADE ENTRE AS EMPRESAS

Aduz em sede Recursal que para que a determinada empresa seja imputada a
solidariedade tributdria, necessario se faz comprovar a participacdo no ato, bem como interesse
comum na situagao acometida.

Alega que o fisco tenta vincular a recorrente de modo forgoso, com mero
fundamento de formacdo de grupo econémico, o que ndo sustenta a tese aduzida.

N3o assiste razdo a Recorrente, pelos motivos expostos a seguir:

Para falarmos do polo passivo, no caso concreto, constante do presente Processo
Administrativo, temos que abordar os pontos da responsabilidade solidaria e do grupo econémico.

No que se refere a solidariedade, o CTN prevé duas hipdteses de solidariedade
tributaria, estando dispostas no artigo 124 do CTN:

Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei.

No primeiro caso, a regra é geral, aplicavel a qualquer tributo. J4 o segundo caso
prevé a elaboracdao de lei do tributo para definir a solidariedade, ndao sendo necessario existir
interesse comum.

Pois bem, no caso em comento, a solidariedade provém do artigo 30, IX, da Lei n?
8.212/91, aplicavel as Contribuicdes Previdenciarias, o qual dispde que as empresas que integram
grupo econdmico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigacGes
tributarias, conforme reproduzido abaixo:

Art. 30. A arrecadagdo e o recolhimento das contribuicdes ou de outras
importancias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

(...)IX - as empresas que integram grupo econ6mico de qualquer natureza
respondem entre si, solidariamente, pelas obriga¢des decorrentes desta Lei;

Como se pode perceber, a solidariedade no langamento que se analisa é decorrente
da aplicacdo de solidariedade prevista em lei especifica, e, quanto ao grupo econémico, pode ser
ele de qualquer natureza, ou seja, formalmente constituido, ou grupo econémico de fato.
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No caso concreto, estamos diante da constatacdo de um grupo econémico de fato,
cuja caracterizacdo esta relacionada, essencialmente, pela unidade de gestdo sobre uma
pluralidade de sociedades formalmente independentes.

A configuragdo do grupo econémico de fato decorre, essencialmente, da
constatacdo de que as empresas eram, na realidade, pertencentes e administradas, de maneira
velada, pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, o qual estruturou o esquema de fraude e sonegacao fiscal
mediante a utilizacdo de interpostas pessoas.

E inequivoca a interligacio entre as empresas do grupo, evidenciada pela
identidade de objetos sociais e enderegos, pela constituicdo mediante “sécios-laranjas”, pela
administragdo por familiares ou pessoas de confianga do Sr. Manoel, pela transferéncia simulada
de titularidade de bens entre as empresas e pela “aquisicdo” de imdveis diretamente do Sr.
Manoel e de suas empresas por pessoas fisicas e juridicas a ele vinculadas.

Citamos aqui como exemplos, os fatos de que o Sr. Manoel Gomes da Rosa teve
decretada a indisponibilidade de bens e direitos, conjuntamente com a empresa Geral Expresso e
com a Alphavile Transportes Rodoviario Ltda., nos autos da A¢do Cautelar Fiscal n2 000594-09-
2013.0436119 (fls. 799/804) e registre-se, ainda, que as principais empresas do grupo possuem a
mesma profissional responsavel pela contabilidade — a Sra. Angela Maria de Carvalho Correa, CPF
675.161.140-49 — circunstancia que ndo foi refutada pela defesa, bem como se encontram
instaladas, seja a sede, seja as filiais, no mesmo endereco: Avenida Jodo Paulo I, n? 5.893,
Bonsucesso, Guarulhos/SP.

A unidade de controle e dire¢ao das empresas exercida pelo Sr. Manoel Gomes da
Rosa demonstra a existéncia de grupo econémico de fato, nos termos da definigdo prevista no
artigo 494 da Instrugdo Normativa RFB n2 971/2009, que assim dispde:

Art. 494. Caracteriza-se grupo econOmico quando 2 (duas) ou mais empresas
estiverem sob a diregao, o controle ou a administracao de uma delas, compondo
grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econémica.

Foi demonstrado pela autoridade lancadora, a existéncia de um interesse no
resultado da atividade econ6mica, na medida em que ha evidente interligacdao entre as empresas
do grupo, com a identidade de objetos sociais e enderecos em comum, a sua constituicao por
“sécios-laranjas”, a sua administracdo por parentes ou pessoas, todas de confianca do Sr. Manoel,
a transferéncia simulada de titularidade dos bens entre as empresas e a “aquisicao” de imodveis,
diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas, por pessoa fisica e empresas a ele vinculadas.

Ademais, ndo merecem ser conhecidas as alegacdes da Recorrente relativas a
auséncia de responsabilidade tributaria das pessoas juridicas que compdem o grupo econdmico,
nos termos da Sumula CARF 210, aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 26/09/2024 —
vigéncia em 04/10/2024, e descrita a seguir:

As empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza respondem
solidariamente pelo cumprimento das obrigacdes previstas na legislacdo
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previdenciaria, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei n? 8.212/1991, c/c o art.
124, inciso Il, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum
a que alude o art. 124, inciso |, do CTN.

Acdrdaos Precedentes: 9202-007.682; 9202-010.131; 9202-010.178.
Vale citar aqui ainda, o conceito formulado pelo Prof. Wladimir Novaes Martinez:

Grupo econdmico pressupde a existéncia de duas ou mais pessoas juridicas de
direito privado, pertencentes as mesmas pessoas, hdo necessariamente em partes
iguais ou coincidindo os proprietdrios, compondo um conjunto de interesses
econdmicos subordinado ao controle de capital.

(.) O importante, na caracterizagcdo da reunido dessas empresas, € o comando
Unico, a posse de agdes ou quotas capazes de controlar a administracdo, a
convergéncia e politicas mercantis, a padronizacdo de procedimentos e, se for o
caso, mas sem ser exigéncia, o objetivo comum (em Comentarios a Lei Basica da
Previdéncia Social — Tomo LTR; 1994, pg.340)

Fabio Ulhoa Coelho, conceitua grupo de sociedade como:

"A associacdo de esforcos empresariais entre sociedades, para a realizacdo de
atividades comuns".

(Manual de Direito Comercial. Sdo Paulo. Ed. Saraiva, 2002, pg. 220).

Ja em ambito trabalhista a Consolidacdo das Leis Trabalhistas — CLT prevé:
Art. 2°(...)

§ 2°. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada urna delas,
personalidade juridica propria, estiverem sob a mesma dire¢do, controle ou
administragdo de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer
outra atividade econdmica, serdo, para os efeitos da relagdo de emprego,
solidariamente responsdveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.

A caracterizacdo do grupo econdémico traz como consequéncia juridica a imposicao
da responsabilidade solidaria, conforme previsto no art. 30, IX, da Lei 8.212/91, citado acima.

Como se depreende do dispositivo transcrito, faz-se referéncia a um grupo
econdmico de qualquer natureza, ou seja, ndo fica restrito aos grupos econémicos regularmente
constituidos, como no presente caso concreto, que se trata de grupo econémico de fato.

A solidariedade fixada na legislacdo previdenciaria em relacdo ao grupo econémico
¢ bastante ampla, abrangendo todas as obrigacGes das empresas decorrentes da Lei 8212/91.
Basta uma das componentes do grupo deixar de cumprir as obrigacdes previdenciarias, para todas
assumirem a responsabilidade por via de solidariedade, sem beneficio de ordem. A RFB poderd
exigir de uma das empresas a divida de outra, sem ter que demonstrar a incapacidade da
originariamente devedora.
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Aplica-se ao presente caso concreto, a previsao legal do Inciso Il do art. 124 do CTN
(as pessoas expressamente designadas por lei). Como ja observado, a Lei 8.212, de 24/07/1991,
vem exatamente, de acordo com o permissivo legal do CTN, atribuir responsabilidade legal aos
integrantes dos "grupos econémicos", sejam quais forem: "de direito" ou "de fato", estes ultimos,

"regulares" ou' "irregulares".

Logo, a responsabilidade tributdria por sujeicdo solidaria é possivel por expressa
autorizacdo legal (CTN, art. 124, inciso Il), bem como estd expressamente prevista na legislacdo
previdenciaria (art. 30, IX da Lei 8.212/91), em perfeita consonancia com a autorizacdo do CTN.

Desse modo, a fiscalizagao, constatando a existéncia de Grupo Econémico de fato
agiu estritamente dentro dos parametros legais, estando o procedimento adotado, fundamentado
na legislagdo - art. 124 do Cddigo Tributdrio Nacional -CTN e art. 30, IX da Lei n.” 8.212/91; e por
consequéncia, as empresas apontadas como componentes do Grupo respondem solidariamente
pelo crédito constituido.

Do relato acima, conclui-se que os conceitos formulados agasalham um vasto rol de
situagdes concretas, ou seja, empresas que realmente se associam, sem, contudo, cumprirem
estritamente os requisitos legais que também comp&em um grupo econdémico.

Logo a responsabilizacdo, de cunho soliddrio, de todas as empresas do grupo nao
deriva de ato volitivo dos Auditores Notificantes, mas de determinagao legal.

Ademais, o grupo econdmico aqui em questdo foi exaustivamente abordado na
decisdao de piso, com a qual concordo, e, dele decorre a Responsabilidade Solidaria, prevista no
artigo 30, inciso X da lei 8212/91, a qual se aplica ao presente caso concreto.

Resta concluir-se que, por tais razdes, ndo assiste razdo a Recorrente.

ALPHAVILLE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP
PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISAO DE PISO

A Recorrente requer a nulidade do acérddao da DRJ de forma genérica, em seu
recurso, sem demonstrar de forma clara suas razées de fato e de direito, as quais dariam suporte
ao seu pedido.

Afirma que nao se verifica em referida decisdo uma Unica linha contendo um Unico
fundamento legal. E que a decisdo “a quo” se limitou a reafirmar as razdes lancadas pela
fiscalizacdo e descritas no relatério fiscal.

Neste ponto, entendo, que ndo ha que se falar em nulidade, uma vez que foram
atendidos os fundamentos do art. 59, do Decreto n2 70.235/72:

Art. 59. S3o nulos:
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| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢cao do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqliéncia.

§ 22 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (grifei)

A decisdo foi fundamentada, ndo havendo que se falar em nulidade quando o
julgador proferiu decisdo devidamente motivada, explicitando as razoes pertinentes a formacao
de sua livre convicgao.

Ademais, o contribuinte entendeu o que fora decidido pela DRJ, uma vez ter
apresentado Recurso Voluntdrio rebatendo o Acérdado recorrido, logo ndo hd que se falar em
cerceamento de defesa.

Neste diapasao, afasto a nulidade pleiteada.

MERITO
IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DO ARTIGO 124, DO CTN

Afirma que ndo ha como a Recorrente ser solidariamente responsabilizada pelos
débitos da empresa autuada, com fundamento no inciso |, do artigo 124 do CTN, como ocorre no
presente caso.

Alega que a sujeicdo passiva, no caso, depende de expressa previsdo legal.

A sujeicdo passiva no caso, decorre diretamente de expressa previsao legal por
responsabilidade tributdria solidaria, e ndo subsididria como aduz o recorrente, e veremos na
fundamentacao legal a seguir:

Para falarmos do polo passivo, no caso concreto, constante do presente Processo
Administrativo, o qual tem fundamento legal no artigo 124, inciso Il do CTN, temos que abordar os
pontos da responsabilidade solidaria e do grupo econdémico.

No que se refere a solidariedade, o CTN prevé duas hipdteses de solidariedade
tributdria, estando dispostas no artigo 124 do CTN:

Art. 124. Sao solidariamente obrigadas:
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| - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei.

No primeiro caso, a regra é geral, aplicavel a qualquer tributo. J4 o segundo caso
prevé a elaboracdo de lei do tributo para definir a solidariedade, ndo sendo necessario existir
interesse comum.

Pois bem, no caso em comento, a solidariedade provém do artigo 30, IX, da Lei n?
8.212/91, aplicavel as Contribui¢cdes Previdenciarias, o qual dispde que as empresas que integram
grupo econdmico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigacdes
tributdrias, conforme reproduzido abaixo:

Art. 30. A arrecadagdo e o recolhimento das contribuicGes ou de outras
importancias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

(...)IX - as empresas que integram grupo econOmico de qualquer natureza
respondem entre si, solidariamente, pelas obrigacdes decorrentes desta Lei;

Como se pode perceber, a solidariedade no lancamento que se analisa é decorrente
da aplicacdo de solidariedade prevista em lei especifica, e, quanto ao grupo econémico, pode ser
ele de qualquer natureza, ou seja, formalmente constituido, ou grupo econémico de fato.

No caso concreto, estamos diante da constatagdo de um grupo econdémico de fato,
cuja caracterizacdo esta relacionada, essencialmente, pela unidade de gestdo sobre uma
pluralidade de sociedades formalmente independentes.

A configuragdo do grupo econémico de fato decorre, essencialmente, da
constatacdo de que as empresas eram, na realidade, pertencentes e administradas, de maneira
velada, pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, o qual estruturou o esquema de fraude e sonegacao fiscal
mediante a utilizagdo de interpostas pessoas.

E inequivoca a interligacio entre as empresas do grupo, evidenciada pela
identidade de objetos sociais e enderecos, pela constituicdo mediante “sécios-laranjas”, pela
administracdo por familiares ou pessoas de confianca do Sr. Manoel, pela transferéncia simulada
de titularidade de bens entre as empresas e pela “aquisicdo” de imdveis diretamente do Sr.
Manoel e de suas empresas por pessoas fisicas e juridicas a ele vinculadas.

Citamos aqui como exemplos, os fatos de que o Sr. Manoel Gomes da Rosa teve
decretada a indisponibilidade de bens e direitos, conjuntamente com a empresa Geral Expresso e
com a Alphavile Transportes Rodovidrio Ltda., nos autos da Acdo Cautelar Fiscal n2 000594-09-
2013.0436119 (fls. 799/804) e registre-se, ainda, que as principais empresas do grupo possuem a
mesma profissional responsavel pela contabilidade — a Sra. Angela Maria de Carvalho Correa, CPF
675.161.140-49 — circunstancia que nao foi refutada pela defesa, bem como se encontram
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instaladas, seja a sede, seja as filiais, no mesmo endereco: Avenida Jodo Paulo I, n? 5.893,
Bonsucesso, Guarulhos/SP.

A unidade de controle e direcao das empresas exercida pelo Sr. Manoel Gomes da
Rosa demonstra a existéncia de grupo econémico de fato, nos termos da definigdo prevista no
artigo 494 da Instrugdo Normativa RFB n2 971/2009, que assim dispoe:

Art. 494. Caracteriza-se grupo econOmico quando 2 (duas) ou mais empresas
estiverem sob a dire¢do, o controle ou a administracdo de uma delas, compondo
grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econdémica.

Citamos aqui parte da decisdo de piso, nos termos do art. 114, § 129, | do
Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), com a qual concordo, quando discorre dos
fundamentos de fato, comprovados nos autos, para configurar a existéncia do grupo econémico
de fato:

A auditoria fiscal detectou a existéncia de um esquema de sonegacao fiscal, com
utilizacdo de interpostas pessoas, sob o comando do Sr. Manoel Gomes da Rosa, o
real beneficidrio do esquema.

De fato, as inumeras circunstancias, evidéncias e provas colacionadas aos autos,
guando analisadas em conjunto, comprovam que, apesar de o Sr. Manoel Gomes
da Rosa ndo constar no quadro societario das empresas imputadas como
soliddrias no periodo objeto da autuacdo, a excecdo da Alphaville Transportes
Rodoviario Ltda, era ele o responsavel pela implementacdo das fraudes
detectadas, com o objetivo de ocultar seu patrimonio e de dificultar a cobranga
de passivos fiscais.

Conforme relatado, é intrincada, mas evidente, a interligacdo entre as empresas
do grupo, a exemplo da identidade de objetos sociais e endere¢os, a sua
constituicdo por ‘sécios-laranjas’, a sua administragdo por pessoas de confianga
do Sr. Manoel, a transferéncia simulada de titularidade de bens entre as empresas
e a ‘aquisicao’ de imdveis diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas por
pessoa fisica e empresas a ele vinculadas.

()

Defesa - Alphaville A defesa alega inexistir vinculagdo légica entre a Alphaville e os
débitos da Geral Expresso e que ndo ha relagdo comprovada da Alphaville com as
outras empresas citadas no relatdrio.

Assim como ocorre com a empresa Geral Expresso, a Alphaville, criada em 2003,
tem atualmente como sécia majoritdria a Sra. Maria do Carmo Gomes da Rosa,
falecida ha mais de oito anos, com 99% do capital social, e o Sr. Manoel Gomes da
Rosa, com o restante 1%.

A empresa, apesar de inativa, é titular da locacdo da sede do grupo Geral
Expresso. A defesa alega que o contrato de locagdo ndo foi juntado aos autos,
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todavia, ndo nega o fato. Ou seja, a locacdo trata-se de mais uma evidéncia da
interligacdo da Alphaville com as demais empresas do grupo.

Conforme auditoria fiscal, a empresa, apesar de inativa, tem a propriedade de um
imovel e de varios caminhdes.

Ao contrério do entendimento da Alphaville e do Sr. Manoel Gomes da Rosa, h3,
sim, légica na afirmacao fiscal de que, na condicdo de inativa, a Alphaville nunca
gerou tributo a pagar, tornando-se, assim, abrigo seguro para aloca¢do de bens
auferidos pelo grupo Geral Expresso, mas que, no entanto, “[..] na
impossibilidade de alocar em uma empresa inativa todos os bens resultado do
esquema ora relatado [...], e visando frustrar futura penhora de seus bens
pessoais e das empresas de sua propriedade [...]”, pensou-se na criagdo “[...] de
uma empresa patrimonial para “brinda-los”, constituindo através de ‘laranjas
ficha limpa’, no caso, a Maxtc Empreendimentos e Participa¢Oes Ltda, criada em
2009.

E tanto que a preocupacdo do Sr. Manoel Gomes da Rosa de fato se concretizou,
guando a Alphaville teve declarada a indisponibilidade de seus bens juntamente
com os bens da Geral Expresso e os do Sr. Manoel Gomes da Rosa, nos autos de
acao cautelar fiscal, em 2013.

Assim, ao contrario do entendimento da defesa, a Alphaville, da qual o Sr.

Manoel Gomes da Rosa é sécio, teve o seu papel devidamente identificado no
esquema orquestrado pelo seu proprietdrio, de modo que deve ser considerada
integrante do grupo econdémico de fato identificado pela auditoria fiscal e,
consequentemente, responsavel pelos créditos apurados na presente agdo fiscal.
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Foi demonstrado pela autoridade lancadora, a existéncia de um interesse no
resultado da atividade econ6mica, na medida em que ha evidente interligacdo entre as empresas
do grupo, com a identidade de objetos sociais e enderecos em comum, a sua constituicao por
“sécios-laranjas”, a sua administracdo por parentes ou pessoas, todas de confianga do Sr. Manoel,
a transferéncia simulada de titularidade dos bens entre as empresas e a “aquisicao” de imdveis,
diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas, por pessoa fisica e empresas a ele vinculadas.

Ademais, ndo merecem ser conhecidas as alegacdes da Recorrente relativas a
auséncia de responsabilidade tributaria das pessoas juridicas que compdem o grupo econdmico,
nos termos da Sumula CARF 210, aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 26/09/2024 —
vigéncia em 04/10/2024, e descrita a seguir:

As empresas que integram grupo econémico de qualquer natureza respondem
solidariamente pelo cumprimento das obrigacdes previstas na legislacdo
previdenciaria, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei n? 8.212/1991, c/c o art.
124, inciso Il, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum
a que alude o art. 124, inciso |, do CTN.
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Acorddos Precedentes: 9202-007.682; 9202-010.131; 9202-010.178.

Vale citar aqui ainda, o conceito formulado pelo Prof. Wladimir Novaes Martinez:

Grupo econémico pressupde a existéncia de duas ou mais pessoas juridicas de
direito privado, pertencentes as mesmas pessoas, hdo necessariamente em partes
iguais ou coincidindo os proprietarios, compondo um conjunto de interesses
econdmicos subordinado ao controle de capital.

(.) O importante, na caracterizacdo da reunido dessas empresas, € o comando
Unico, a posse de acdes ou quotas capazes de controlar a administracdo, a
convergéncia e politicas mercantis, a padronizacdo de procedimentos e, se for o
caso, mas sem ser exigéncia, o objetivo comum (em Comentarios a Lei Basica da
Previdéncia Social — Tomo LTR; 1994, pg.340)

Fabio Ulhoa Coelho, conceitua grupo de sociedade como:

"A associacdo de esforcos empresariais entre sociedades, para a realizagdo de
atividades comuns".

(Manual de Direito Comercial. Sdo Paulo. Ed. Saraiva, 2002, pg. 220).

Ja em ambito trabalhista a Consolida¢ao das Leis Trabalhistas — CLT prevé:
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Art. 2°(...)

§ 2°. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada urna delas,
personalidade juridica propria, estiverem sob a mesma dire¢do, controle ou
administragdo de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer
outra atividade econbmica, serdo, para os efeitos da relacdo de emprego,
solidariamente responsdveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.

A caracterizacdo do grupo econémico traz como consequéncia juridica a imposicao
da responsabilidade solidaria, conforme previsto no art. 30, IX, da Lei 8.212/91, citado acima.

Como se depreende do dispositivo transcrito, faz-se referéncia a um grupo
econdmico de qualquer natureza, ou seja, nao fica restrito aos grupos econdmicos regularmente
constituidos, como no presente caso concreto, que se trata de grupo econémico de fato.

A solidariedade fixada na legislacdo previdenciaria em relacdo ao grupo econémico
¢ bastante ampla, abrangendo todas as obrigacdes das empresas decorrentes da Lei 8212/91.
Basta uma das componentes do grupo deixar de cumprir as obrigacdes previdencidrias, para todas
assumirem a responsabilidade por via de solidariedade, sem beneficio de ordem. A RFB poderd

77




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2002-009.945 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10875.720282/2017-86

exigir de uma das empresas a divida de outra, sem ter que demonstrar a incapacidade da
originariamente devedora.

Aplica-se ao presente caso concreto, a previsao legal do Inciso Il do art. 124 do CTN
(as pessoas expressamente designadas por lei). Como ja observado, a Lei 8.212, de 24/07/1991,
vem exatamente, de acordo com o permissivo legal do CTN, atribuir responsabilidade legal aos
integrantes dos "grupos econémicos", sejam quais forem: "de direito" ou "de fato", estes ultimos,

"regulares" ou' "irregulares".

Logo, a responsabilidade tributdria por sujeicdo solidaria é possivel por expressa
autorizacao legal (CTN, art. 124, inciso Il), bem como esta expressamente prevista na legislacao
previdenciaria (art. 30, IX da Lei 8.212/91), em perfeita consonancia com a autoriza¢do do CTN.

Desse modo, a fiscalizacdo, constatando a existéncia de Grupo Econdmico de fato
agiu estritamente dentro dos parametros legais, estando o procedimento adotado, fundamentado
na legislacdo - art. 124 do Cddigo Tributario Nacional -CTN e art. 30, IX da Lei n.” 8.212/91; e por
consequéncia, as empresas apontadas como componentes do Grupo respondem solidariamente
pelo crédito constituido.

Do relato acima, conclui-se que os conceitos formulados agasalham um vasto rol de
situagdes concretas, ou seja, empresas que realmente se associam, sem, contudo, cumprirem
estritamente os requisitos legais que também compdem um grupo econémico.

Logo a responsabilizagdo, de cunho solidario, de todas as empresas do grupo nao
deriva de ato volitivo dos Auditores Notificantes, mas de determinacgao legal.

Ademais, o grupo econdmico aqui em questao foi exaustivamente abordado na
decisdo de piso, com a qual concordo, e, dele decorre a Responsabilidade Solidaria, prevista no
artigo 30, inciso X da lei 8212/91, a qual se aplica ao presente caso concreto.

Resta concluir-se que, por tais razdes, ndo assiste razdo a Recorrente.

ELETROMIX E ELETROGROUP

DA AUSENCIA DE PROVAS ALEGADAS PELO FISCO — PRINCIPIO DA VERDADE
MATERIAL — AUSENCIA DE COMPROVAGAO DAS ALEGAGOES FEITAS

Afirmam os Recorrentes que o fisco ndo trouxe aos autos as provas de suas
alegacbes. Trouxe somente meros indicios sem a efetiva comprovagdo da materialidade do
acontecido.

Questionam, invocando a necessidade de observancia ao Principio da Verdade
Material, que a producdo de prova documental no processo administrativo tributario federal cabe
a parte que tenha alegado.

Aduzem ainda que os Recorrentes ndo tém relacdo alguma com empresas do grupo
ou diretamente com o préprio Sr. Manoel, o qual constatado pelo fisco como responsavel pelas
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atividades do grupo econémico. Para fundamentar, elenca auséncia de entregas de Declaragdes,
aportes financeiros, posicdo financeira dos sdcios e faz uma ligacdo entre os dados levantados e o
Sr. Manoel.

Insistem que o fisco ndao foi capaz de colecionar aos autos, provas de suas
alegacgdes, tracando sua argumentacgao tdao somente com base em meros indicios.

Entendo que, na solucdo da lide, deve-se, sempre que possivel, privilegiar a
revelacdo da verdade material, sobretudo no ambito do processo administrativo, a fim de
assegurar plena satisfacdo ao administrado e promover a efetiva pacificacdo do conflito. Em
outras palavras, busca-se proferir, em prazo razoavel, decisdao de mérito justa e eficaz.

A conducao processual dos autos é regida prioritariamente pelas normas especificas
do Decreto n? 70.235, de 1972, sendo complementada pela Lei n? 9.784, de 1999, e, de forma
subsididria, pela Lei n? 13.105, de 2015. Assim, o procedimento encontra-se orientado pelos
principios que estruturam a moderna processualistica nacional, impondo a Administragdao Publica
o dever de atuar conforme a boa-fé objetiva e de observar a tutela da confianca na relagao fisco-
contribuinte, sempre pautada na moralidade, eficiéncia e impessoalidade.

A Lei n.2 13.105, de 2015, impde as partes o dever de cooperar para que se
obtenha, em tempo razodvel, decisdao de mérito justa e efetiva (art. 6.2).

Por sua vez, a Lei n.2 9.784, de 1999, prevé que o administrado tem direito de
formular alega¢des e apresentar documentos antes da decisdo (art. 38, caput), os quais serdo
objeto de consideracdo pelo 6rgdao competente (art. 3.9, 1), sendo-lhe facilitado o exercicio de
seus direitos e o cumprimento de suas obrigac¢des (art. 3.9, |).

Com efeito, no tocante a dindmica de distribuicdo do 6nus probatério, vigora o
principio segundo o qual incumbe a parte que formula a alegacdo demonstrar os fatos por ela
afirmados. No ambito do procedimento administrativo fiscal, observa-se que, em regra, no Auto
de Infragcdo — ocasido em que a Fiscalizagdo examina as declara¢des e os documentos fiscais do
contribuinte e conclui pela ocorréncia de infragdo as normas legais que impdem o dever de
recolher tributos ao Estado — compete ao agente autuante comprovar o descumprimento
imputado.

Percorrendo os autos, em especial o auto de infracdo e os documentos que o
precederam, verifico que os requisitos legais foram devidamente preenchidos e que, o auditor
fiscal acostou aos autos, corretamente, os documentos comprobatérios, as irregularidades
apuradas e os fundamentos de fato e de direito.

No dmbito do procedimento administrativo fiscal, é assegurado ao contribuinte o
direito de produzir provas, mediante intimacdes especificas da Autoridade Fiscal para a
apresenta¢do de determinados documentos e/ou esclarecimentos necessarios a verificacdo do
efetivo cumprimento da legislacdo tributdria. Ademais, uma vez formalizada a acusacao fiscal,
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incumbe ao contribuinte apresentar as provas que entender pertinentes durante o curso do
procedimento contencioso, instaurado com a apresentacao de sua defesa administrativa.

A alegagao do principio da verdade material ndo se presta a suprir a inércia do
contribuinte quando deixa de apresentar as provas de suas alegag¢des.

Nesse sentido, cito aqui um acorddao com igual entendimento do CARF:

Acérddo n? 3301-013.723 — 32 Sec¢do de Julgamento / 32 Cadmara / 12 Turma
Ordinaria Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Data do fato
gerador: 31/07/2013 INDEBITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA. A prova do
indébito tributdrio, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticdao ou a
compensagdo, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento
indevido ou maior que o devido. VERDADE MATERIAL. ONUS DA PROVA.
DILIGENCIA. As alega¢des de verdade material devem ser acompanhadas dos
respectivos elementos de prova. O 6nus de prova é de quem alega. A busca da
verdade material ndo se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha
deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessarias
a comprovacgdo do crédito alegado para sua apreciacdo. PEDIDO DE RESTITUICAO.
PROVA. COMPROVACAO. ART. 170 DO CTN. 0 direito a
restituicdo/ressarcimento/compensacdo deve ser comprovado pelo contribuinte,
porque é seu o Onus. A prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez,
conforme art. 170 do CTN.

Numero da decisdo: 3301-013.723

Trazemos ainda aqui o seguinte acérdao do CARF:
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Acérdio n2 3002-002.650 — 32 Segdo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Periodo de apuracgao:
01/08/2007 a 31/08/2007 PROVA NEGATIVA. ONUS DA PROVA. A possibilidade de
inversdo do 6nus da prova em situagdes peculiares ndo exime o contribuinte de
apresentar elementos minimos que justifiquem a respectiva inversado, sob pena de
invalidagdo do artigo 16 do Dec. 70.235/72.

Numero da decisdo: 3002-002.650

Sem margem a duvidas, o procedimento fiscal foi iniciado e concluido em
conformidade com as normas aplicdveis e todos os fundamentos de fato, de direito e elementos
probatdrios estdo corretamente acostados aos autos.

Veja o que diz a decisdo recorrida:

(..))
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“Neste interregno, em que pese alegacdo contrdria da defesa, a atuagdo do Sr.
Manoel Gomes da Rosa na administracdo da autuada é constatada a partir dos
fatos a seguir:

Conforme clausulas da mencionada altera¢do contratual:

- 0 Sr. Manoel transferiu suas cotas (1%) para o Sr. Odair Marcos Bernart, que
passou a administrar a sociedade isoladamente (clausula 12 e 42);

- a aquisicdo e a alienagdo de bens passam a depender exclusivamente da
assinatura do sécio minoritario Odair (clausula 82);

- as partes acordaram excluir o sécio cedente Manoel Gomes da Rosa “[...] em
virtude de ndo ter participado da gestdo da administracdo da empresa dentro do
periodo que esteve caracterizado como sécio gerente [...]” (cldusula 22); e - o
socio cessionario assume o passivo da sociedade, compreendendo dividas fiscais,
tributarias, tais como impostos e débitos previdencidrios e mercantis (cldusula
22),

(..))

[...] nas alteragBes contratuais que se seguiram, em sessGes de 29/7/2009,
13/8/2009, 2/102009 25/6/2010, 22/10/2010 e 25/4/2012, sua assinatura
aparece normalmente nos assentamentos “post mortem” da JUCESP. Os falsarios
“tiveram o cuidado” de apor nos contratos datas anteriores ao 6bito, no entanto,
anteviram em setembro de 2008, criacdo e encerramento de filiais, alteracées de
enderecos e outros eventos que sé aconteceriam nos anos posteriores.

E corrobora a fraude a requisicdo “on line” da 132 alteragdo contratual, as fls.
61/62, assentada na JUCESP, em 25/6/2010, com data no contrato de 30/9/2008,
em que consta a exigéncia, em 22/6/2010, da assinatura da falecida sécia Maria
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(fls. 61/62)Pelo exposto, resta comprovada a participa¢do direta do Sr. Manoel
Gomes da Rosa nas fraudes relacionadas a ‘venda’ dos imdveis retirados
fraudulentamente do patriménio da autuada, em 2009, e a manuteng¢do da Sra.
Maria do Carmo Gomes da Rosa no quadro societario da autuada, e aos seus
desdobramentos, mesmo apds a sua morte.

()

Em que pese a discordancia da defesa, é clara a participa¢do do Sr. Manuel Gomes
da Rosa na administragdo da Eletromix, considerando que, conforme relatério:

- a sede da empresa encontra-se no mesmo local da sede das empresas Geral
Expresso, Vivo Logistica, da filial da Maxtc e da Eletro Aruja;

- seu titular é o Sr. Jodo Batista Rosa, parente do Sr. Manoel (o que nao foi
desmentido pela defesa) e, assim como as ‘sécias’ da Maxtc e da Eletro Aruj3, é
‘séciolaranja’, conforme histérico de fl. 318;

- a queda no faturamento da Eletro Arujd coincidiu com o aumento do
faturamento da Eletromix;
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- a contadora da Eletromix é a mesma para a maior parte das demais empresas do

grupo;e - a Eletromix é administrada pela Sra. Elaine Cristine Passos, que é
funciondria da Geral Expresso e ‘sécia-laranja’ de outra empresa do grupo.

Pelas circunstancias acima identificadas, também neste caso, ndo ha como
desvincular o Sr. Manoel Gomes da Rosa da Eletromix, como requer a defesa.

()

A Sra. Elaine, quando da constituicio da empresa, era funcionaria da Geral
Expresso, constando também no CNIS vinculo empregaticio com a Maxtc (fl. 320).

A Sra. Elaine omitiu em sua DIRPF, ano-calendario 2013, operac¢des imobiliarias,
dentre elas, a compra subavaliada de um terreno, que tinha como alienante o
préprio Sr. Manoel Gomes da Rosa, que foi dado como caucdo em garantia do
aluguel de uma filial da Vivo Logistica e Transp Rodovidrio (fl. 320).

E prova cabal da ingeréncia do Sr. Manoel Gomes da Rosa na Eletrogroup a
procuracdo de fls. 731/732, de 2014, através da qual a titular Elaine Cristine
Lorenzetti Passos confere plenos poderes ao Sr. Manoel Gomes da Rosa para
administrar a empresa.

Neste caso, também ndo ha como afastar o vinculo do Sr. Manoel Gomes da Rosa
com a Eletrogroup, que restou ainda mais evidente a partir da procurag¢ao acima
citada.

Conforme visto, a auditoria fiscal juntou aos autos provas que evidenciam a
participacdo do Sr. Manoel Gomes da Rosa no comando/administracdo das
empresas do grupo, ainda que nos bastidores. A defesa apresentada aborda todas
as alegagbes contidas no relatério, o que demonstra a total compreensdo dos
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fatos narrados. Dessa maneira, ao contrario do que alega o impugnante, ndo ha
gue se falar em cerceamento do direito de defesa por insuficiéncia de provas para
evidenciar a responsabilidade soliddria imputada ao Sr. Manoel Gomes da Rosa. “

N3o hd o que se falar que a auditoria trouxe aos autos meros indicios e descumpriu
o principio da verdade material. Os fatos foram comprovados e ndo foi feita prova em contrério
pela Recorrente.

Afirmam ainda, os Recorrentes, que o julgador reproduziu fielmente as alegacdes
do fisco e que ele ndo se valeu da interpretacao intelectual, livre convencimento e esquivou-se do
seu dever de imparcialidade.

Contudo, tais alega¢Ges se dao de forma genérica, em seu recurso, sem demonstrar
de forma clara suas razdes de fato e de direito, as quais dariam suporte ao seu pedido.

Vale citar ainda, os artigos 357 e 373 do Cddigo de Processo Civil/2015:

Art. 357. Ndo ocorrendo nenhuma das hipdteses deste Capitulo, deverd o juiz, em
decisao de saneamento e de organizacao do processo:

82




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2002-009.945 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10875.720282/2017-86

(...)

Il - definir a distribuicdo do 6nus da prova, observado o art. 373;

(...)
Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

§ 12 Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas
a impossibilidade ou a excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do
caput ou a maior facilidade de obtencdo da prova do fato contrario, podera o juiz
atribuir o O6nus da prova de modo diverso, desde que o faca por decisdo
fundamentada, caso em que deverd dar a parte a oportunidade de se desincumbir
do 6nus que lhe foi atribuido.

§ 22 A decisdo prevista no § 12 deste artigo ndo pode gerar situacdo em que a
desincumbéncia do encargo pela parte seja impossivel ou excessivamente dificil.

§ 32 A distribuicdo diversa do 6nus da prova também pode ocorrer por convencgao
das partes, salvo quando:

| - recair sobre direito indisponivel da parte;
Il - tornar excessivamente dificil a uma parte o exercicio do direito.

§ 42 A convengdo de que trata o § 32 pode ser celebrada antes ou durante o
processo.

()

Transpondo esse arcabouco juridico para a realidade dos autos, verifica-se que a
Fiscalizagao atuou com o devido zelo na busca pelo esclarecimento dos fatos.

Em sede de Impugnacdo os Contribuintes ndo lograram demonstrar o alegado, nem
no que tange ao “O6nus probandi” contrario as provas dos autos acostadas pela fiscalizacdo, e
tampouco no que se refere a afirmagdo de que a decisdo recorrida ndo se ateve a analise de
qgualquer documento colecionado pelos Recorrentes.

Desta feita, rejeito as alegacdes.

DO GRUPO ECONOMICO E SOLIDARIEDADE ENTRE AS EMPRESAS — ARTIGO 124,
INCISO | DO CTN. — AUSENCIA DE VINCULAGAO DA RECORRENTE E SUPOSTAS PRATICAS ILEGAIS
SUSCITADAS
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Aduzem os Recorrentes que estdo ausentes no presente caso, requisitos
fundamentais para caracterizar o alegado grupo econémico. Que a Recorrente possui atividade
distinta da empresa autuada e nunca esteve sob a direcao do Sr. Manoel.

Alegam que para fundamentar a inclusdo da Recorrente como polo passivo do auto
de infragao, o fisco federal traz uma série de fatores sobre a situagdo financeira do sécio, sem
apresentar qualquer fundamento legal. E ainda, tenta de modo forcoso, imputar que tais fatores
contribuiram para a blindagem patrimonial de terceiros.

Afirmam que o fiscal aduz uma série de questdes sem apresentar qual artigo, ato
normativo administrativo ou lei que tais atos tenham infringido.

Afirmam ainda, que a jurisprudéncia dos nossos Tribunais conclui que o simples fato
de pertencer a um grupo de sociedades ndo pode, por si sé, levar a uma tributacdo soliddria nas
empresas. Que a atribuicdo de responsabilidade tributdria soliddria a uma sociedade por fatos
geradores praticados por outras empresas do grupo é excepcional e regulada restritivamente na
lei tributaria.

Para falarmos do polo passivo, no caso concreto, constante do presente Processo
Administrativo, temos que abordar os pontos da responsabilidade solidaria e do grupo econémico.

No que se refere a solidariedade, o CTN prevé duas hipdteses de solidariedade
tributdria, estando dispostas no artigo 124 do CTN:

Art. 124. S3o solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situagdao que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei.

No primeiro caso, a regra é geral, aplicavel a qualquer tributo. J& o segundo caso
prevé a elaboracdo de lei do tributo para definir a solidariedade, ndo sendo necessdrio existir
interesse comum.

Pois bem, no caso em comento, a solidariedade provém do artigo 30, IX, da Lei n?
8.212/91, aplicavel as Contribuicdes Previdenciarias, o qual dispde que as empresas que integram
grupo econdmico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigacdes
tributarias, conforme reproduzido abaixo:

Art. 30. A arrecadacao e o recolhimento das contribuicbes ou de outras
importancias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

()

IX - as empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigacdes decorrentes desta Lei;
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Como se pode perceber, a solidariedade no lancamento que se analisa é decorrente
da aplicacdo de solidariedade prevista em lei especifica, e, quanto ao grupo econémico, pode ser
ele de qualquer natureza, ou seja, formalmente constituido, ou grupo econémico de fato.

No caso concreto, estamos diante da constatagdo de um grupo econémico de fato,
cuja caracterizagdo esta relacionada, essencialmente, pela unidade de gestdo sobre uma
pluralidade de sociedades formalmente independentes.

A configuracdo do grupo econbmico de fato decorre, essencialmente, da
constatacdo de que as empresas eram, na realidade, pertencentes e administradas, de maneira
velada, pelo Sr. Manoel Gomes da Rosa, o qual estruturou o esquema de fraude e sonegacao fiscal
mediante a utilizagdo de interpostas pessoas.

7

E inequivoca a interligacdo entre as empresas do grupo, evidenciada pela
identidade de objetos sociais e enderecos, pela constituicdo mediante “sécios-laranjas”, pela
administracdo por familiares ou pessoas de confianca do Sr. Manoel, pela transferéncia simulada
de titularidade de bens entre as empresas e pela “aquisicdo” de imdveis diretamente do Sr.
Manoel e de suas empresas por pessoas fisicas e juridicas a ele vinculadas.

Citamos aqui como exemplos, os fatos de que o Sr. Manoel Gomes da Rosa teve
decretada a indisponibilidade de bens e direitos, conjuntamente com a empresa Geral Expresso e
com a Alphavile Transportes Rodovidrio Ltda., nos autos da Ag¢ao Cautelar Fiscal n2 000594-09-
2013.0436119 (fls. 799/804) e registre-se, ainda, que as principais empresas do grupo possuem a
mesma profissional responsavel pela contabilidade — a Sra. Angela Maria de Carvalho Correa, CPF
675.161.140-49 — circunstancia que nao foi refutada pela defesa, bem como se encontram
instaladas, seja a sede, seja as filiais, no mesmo endereco: Avenida Jodo Paulo I, n? 5.893,
Bonsucesso, Guarulhos/SP.

A unidade de controle e direcdo das empresas exercida pelo Sr. Manoel Gomes da
Rosa demonstra a existéncia de grupo econémico de fato, nos termos da definicdo prevista no
artigo 494 da Instrugdo Normativa RFB n2 971/2009, que assim dispde:

Art. 494. Caracteriza-se grupo econOmico quando 2 (duas) ou mais empresas
estiverem sob a direcdo, o controle ou a administracdo de uma delas, compondo
grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econémica.

Foi demonstrado pela autoridade lancadora, a existéncia de um interesse no
resultado da atividade econ6mica, na medida em que ha evidente interligacdo entre as empresas
do grupo, com a identidade de objetos sociais e enderecos em comum, a sua constituicdo por
“sécios-laranjas”, a sua administracdo por parentes ou pessoas, todas de confianca do Sr. Manoel,
a transferéncia simulada de titularidade dos bens entre as empresas e a “aquisicao” de imdveis,
diretamente do Sr. Manoel e de suas empresas, por pessoa fisica e empresas a ele vinculadas.
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Ademais, ndo merecem ser conhecidas as alegacdes da Recorrente relativas a
auséncia de responsabilidade tributaria das pessoas juridicas que compdem o grupo econdmico,
nos termos da Sumula CARF 210, aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 26/09/2024 —
vigéncia em 04/10/2024, e descrita a seguir:

As empresas que integram grupo econdémico de qualquer natureza respondem
solidariamente pelo cumprimento das obrigacbes previstas na legislacdo
previdenciaria, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei n? 8.212/1991, c/c o art.
124, inciso Il, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum
a que alude o art. 124, inciso |, do CTN.

Acdrdaos Precedentes: 9202-007.682; 9202-010.131; 9202-010.178.

Vale citar aqui ainda, o conceito formulado pelo Prof. Wladimir Novaes Martinez:

Grupo econémico pressuple a existéncia de duas ou mais pessoas juridicas de
direito privado, pertencentes as mesmas pessoas, ndo necessariamente em partes
iguais ou coincidindo os proprietdrios, compondo um conjunto de interesses
econdmicos subordinado ao controle de capital.

(.) O importante, na caracterizagdo da reunidao dessas empresas, € o comando
Unico, a posse de agdes ou quotas capazes de controlar a administracdo, a
convergéncia e politicas mercantis, a padronizacdo de procedimentos e, se for o
caso, mas sem ser exigéncia, o objetivo comum (em Comentdrios a Lei Basica da
Previdéncia Social — Tomo LTR; 1994, pg.340)
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Fabio Ulhoa Coelho, conceitua grupo de sociedade como:

"A associacdo de esforcos empresariais entre sociedades, para a realizagdo de
atividades comuns".

(Manual de Direito Comercial. Sdo Paulo. Ed. Saraiva, 2002, pg. 220).

Ja em ambito trabalhista a Consolidacdo das Leis Trabalhistas — CLT preveé:

Art. 2°
()

§ 2°. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada urna delas,
personalidade juridica propria, estiverem sob a mesma dire¢do, controle ou
administragdo de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer
outra atividade econémica, serdo, para os efeitos da relacdo de emprego,
solidariamente responsdveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.
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A caracterizacdo do grupo econémico traz como consequéncia juridica a imposicdo
da responsabilidade solidaria, conforme previsto no art. 30, IX, da Lei 8.212/91, citado acima.

Como se depreende do dispositivo transcrito, faz-se referéncia a um grupo
econdmico de qualquer natureza, ou seja, ndo fica restrito aos grupos econémicos regularmente
constituidos, como no presente caso concreto, que se trata de grupo econémico de fato.

A solidariedade fixada na legislacdo previdencidria em relagdo ao grupo econémico
¢ bastante ampla, abrangendo todas as obrigacGes das empresas decorrentes da Lei 8212/91.
Basta uma das componentes do grupo deixar de cumprir as obrigacdes previdenciarias, para todas
assumirem a responsabilidade por via de solidariedade, sem beneficio de ordem. A RFB podera
exigir de uma das empresas a divida de outra, sem ter que demonstrar a incapacidade da
originariamente devedora.

Aplica-se ao presente caso concreto, a previsao legal do Inciso Il do art. 124 do CTN
(as pessoas expressamente designadas por lei). Como ja observado, a Lei 8.212, de 24/07/1991,
vem exatamente, de acordo com o permissivo legal do CTN, atribuir responsabilidade legal aos
integrantes dos "grupos econémicos", sejam quais forem: "de direito" ou "de fato", estes ultimos,
"regulares" ou' "irregulares".

Logo, a responsabilidade tributdria por sujeicdo soliddria é possivel por expressa
autorizacdo legal (CTN, art. 124, inciso Il), bem como estd expressamente prevista na legislacdo
previdenciaria (art. 30, IX da Lei 8.212/91), em perfeita consondncia com a autorizagdo do CTN.

Desse modo, a fiscalizagdo, constatando a existéncia de Grupo Econdmico de fato
agiu estritamente dentro dos parametros legais, estando o procedimento adotado, fundamentado
na legislacdo - art. 124 do Cddigo Tributario Nacional -CTN e art. 30, IX da Lei n.” 8.212/91; e por
consequéncia, as empresas apontadas como componentes do Grupo respondem solidariamente
pelo crédito constituido.

Do relato acima, conclui-se que os conceitos formulados agasalham um vasto rol de
situagdes concretas, ou seja, empresas que realmente se associam, sem, contudo, cumprirem
estritamente os requisitos legais que também compdem um grupo econémico.

Logo a responsabilizacdo, de cunho soliddrio, de todas as empresas do grupo nao
deriva de ato volitivo dos Auditores Notificantes, mas de determinagao legal.

Ademais, o grupo econémico aqui em questdao foi exaustivamente abordado na
decisdo de piso, com a qual concordo, e, dele decorre a Responsabilidade Soliddria, prevista no
artigo 30, inciso X da lei 8212/91, a qual se aplica ao presente caso concreto.

Resta concluir-se que, por tais razdes, ndo assiste razdo aos Recorrentes.

Conclusao
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Por todo o exposto, voto por conhecer em parte dos Recursos Voluntarios, ndo
conhecendo dos Principios Constitucionais e do Arrolamento de Bens, rejeito as preliminares e, no
mérito, dou parcial provimento, para reduzir a multa agravada de 150% para 100%.

Assinado Digitalmente

Luciana Costa Loureiro Solar
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